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Rela~;ãó das Comissões· 
Diretora 

SENADO 
'l - Cé'sar Vergueiro, 
8 - Domingos Velasco. 

9 - Durval Cruz. 

FEDERAL 
7 - Ctcero d~ VascQDCé!Jo,. 
Secreté.rto - PeO.r') ue Carvalhll 

"~ Müller. _ 

Pr~sidente - Marcondes Fillio. 10 - Euclides Vieira. 

·Reuruõés às seg~lndas tP.JNs ãs 1U,30 
horas, 

1.• Secretârio - Alfredo Neves. 

2." .Secret(trto - Vespastano Martint. 
3 .- Secretarto - FranciSco Gallotu 

4." ';ecret(trto - ,Ezechias da Rocha 

1.11 Suplente - Prisco doe Santos. 
2.o Suplente - Costa Perel.ra. 

Secretárto - Luis Nabuco, Diretor 
Geral da Secretaría do senaào. 

(;omissões Permaneales 

Economia 
Pereira P1ntG - Prestàente. 

LanduJpho Alves Vice ·Prestdente 
Sâ. Tinoco. 
Júlio .a..rute. 
Plinto Pompeu. 

Euclides Vtetra. 
Costa Pereira. 
·Secretá.rlo - Aroldo Moretra. 

•. Rcuwões as qmutltS· rerraa. 

I tducaçao e t;ultura 

1 - Fl~vio 
r dente. 

Guimarães PreSf.-

i 2 - Cfcero 
~ presidente. 

de vasconcelos - Vree 

' 3 - Arêa Leão. 

4 - Hamilton Nogueira. 
5 - Levtndo Coelho, 

6 - Bernardes Filho. 

7 - ,Euctidet Vieira. 
Secretàrlo - João Alfredo Ravasco 

de .Andrade, 1 

Auxiliar - Cármen Lúcia <ie .Bo~ 
land~ Cavancauti. "-

I Reuniõc.<~ - As quartas-telr'~, àS 
15,00 horas. 

J-manças 
1 - Ivo d'Aquino - Presidente. 
2 - Ismar de Góis - Vice~Prcsf· 

dente. 1•) 
: 3 - Alberto , Pasqualini 
·. 4 - Alvarq Adolfo. 
. 6 - Apolônio Sale~. 

e _;. Carlos Lindêmberg. 

11 - Ferreira de Souza. 
12 - Mathias Olympio. -

13 - Pinto Aleixo. 
14 - Plínio Pompeu. 

15 - Veloso Borges, 

16 - Vitorino Freire. 

17 - Walter .Franco, 

(*) substituído interinamente pelo 
senador Esperidião de Farias. 

(""'). Substituido interinamente pelo 

senador JoaqUim Pires. 
(*,"*> Substituido interinamente 

pelo senador Carvalho Guimarães. 
Secretário - Evandro Vianna, Di­

retor de Orçamento.. · 
Reuniões às qu~artas e sextas-feiras, 

às 15 horas. 

Constituição e Justiç;. · 
Dario Cardoso - Presidente, 

Aloysio de carvalho - Vice-Presi .. 
dente. 

·Anisio Jobim. 

Attillo Vivacqua. 

Camllo Mérclo.· 

Ferreira de SOuza., 
Flávio Guímarães. 
Gomes de Oliveira. 

Joaouim eires. 
Olavo O!ivetra:. 

VaJdemar. Pedros~. 
secretà.I'lo - Luis Carlos '!l~tra da 

Fot...seca. 
Auxiliar - Marilla Pinto Amãnno. 

Reuniões - Quartas-felrl\-8 à.s 9,00 
noras. 

Legislação Social 

Relações Exteriores 
1 - Georgino Avelino - Prestd1nte 
2 - Hamilton Nogueirà Vze&~ 

Presidente 
3 - -;Novaes Filho. 

4 - Bernardes Filho 
5 - Ojair Br.ínaeu·o. 

6 - Mathias Otym.pio. 
7 - Assis · Chateaubriand. 

8 - JÕão Vil!asboas. 

Secretârio -· J. B. castejon Branr·o 
Reuniões às segundas·feira.s, ·M 

16,30 horas. 

Redação 
. 1 - Jonqutm Pires - Presidente. 

2 - Waldemar Pedrosa 

aidente. 

3 - Costa Peieira. 
4 - Çarvalha auimarã~s. 
5 - Aloysio de Carvalho. 

Secretário - Cecilia Rezende M:ar­
t!ns. 

Auxiliares - Nathercla Sá Leltã:. e 
Dinorah con·êa de tiA. 

Reuniões às qu~rtas~felras, às ló 
horas. 

Saúde Pública 
r ,evtndo JoelhO - Presiàer.te. 
AUrec:lo S1mcb - Vlce~PreSlàente. 
Prisco dos Santos 
Vivaldo Lima, 
Duna! CrUz. 
sêcretàrto: AUrP.a de Bf\rros R.êgo 
Reuniões âs quintas-temt.s, às lb 

hora.s. 

~erviÇO I'UIJIICO CIVil . 
. .1 ~ Prisco dos S!:lntos - Presidente 

2 - Luiz Tinoco - Vice-Presidente 
1 - Qmnes de' Oliveira - Prcsi- 3 - Nestor Masst>na. 

dente, 
2 - LÍ.lls I'inoco :- Vice-Presidente 
3 - Hamilton Noguetra. 
4 - .ttW Carne.tro. 
5 - otbon- M.aner . 
6 - Kerginalôo cavalcantl 

4- Mozart Lago, t•t 
5 - Vivaldo LtnJa, 

s - Djair B!'incletro. 
7 - JUlio Leite. 

' (*' Sub~tituido ?t:1o senador Ker•. 
glnaldu c~ valenr.tJ. 

· SecretáÚb - Julieta Ribeiro doa 
santos. · 

Reuniões; às qu~rtas-feira;, àS 16 
noras. 

Transp.orles, Comunicações 
. e Obras. Publicas 

Euclides lvieira - Presidente. 

Onofre Gomes ·- Vice-Preszde"te. 

AJencastrO Cuima1!'tes. 

Othon M~der. 
AntOnio ~ayma. 

Secret
1

ârto - Franc:lsco ~lares 
Arruaa. ', 

' Reumões i às quartas.: feiras, àa 16 
noras. ' 

I 

SegÔranca Nacional 
i -

1 - Pinto 1 A1e1xo - PresidentB 

~ - Onofre Gomes - Vlce~Prest .. 
dente 

J - Magal*ães Barata 
4 - -Ismarr de Góts. 

5 - SUvio ;curvo 
6 - Valter \Franco 
7 - RobertO Glasse:.. 

' Secrettv"io: Ary Kerner Veiga 
de ; castro 

Reuniões às segundas-feiras. 
Comi~sões Especiais 

Par aemíÚr parecer sôbre o 
Prqjeto de Reforma· Constitu• 
oícnal n.? 2, de 1949 

Aloysto ôe 'carvalho - Prcstdente •. 
. I 

Dario Card?s.o. 

Francisco Gallottl. 

camuo Méfcio. 
Carlos LJnd~mberr. 
Antônio Ba~a. 
Bernardes Filho. 

' Màrcondes ·Filho. 

Olavo OlivE!ira. 
' 



Donungo~ VNa~co. 

.Joao Villa~bô?.S. 

Secif;tano - Aurf.>a de Barr(l~ Rêgn 

Fz.rk:.mentar de lnrJuérito !âb;·c 
o dmento 

Pranci.<oco Gallot.tl - P1estde111e. 

Mozart Lago - Vice-Pr"es!aeule. 

.J (Hio LeJte. 

Landulpho Alves. 

Mário Motta. 

,Secretáno Lauro Portella. 

De Reforma do Código 
de Processo Civil 

João ViHasbóas - Presuzente. 

A~tiJia Vivacqua - Vzce-Presl· 

dente. 

- Dario Cardoso - Relator. 

SecretO.no - José da Silva Lisboa 

· Auxilia! - Carmec LUcia ele Ho 

landa Cavalcanti. 
Reuniões as sextas-feiras: Q.c: t6 no· 

raf!: 

Para estudo da concessão dos 
Direitos Civis à Mulher Bra­
si:eira 

Mozar·t Lago - Presidente. 

Alvaro Aao1pho -· Vice-P1esidenl•'! 

Jn~n Vi.Uasbôas, 

Uowf';-. df' Oli\'eira, 
Atrllil, VIVacq~a. 

DomPl)WS Velasco. 

vu·toru.J .Freire. 

De Inquérito sôbre 
de A:iar 

1 - Ismar de Góes 

os Jogos 

Prestdente 
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AVENIDA RODRIGUES ALVES, 

ASSINATURAS 

REPARTICOES B PARTICULARES/ FUNCIO!UR!OS 

Capital t Interior Capital e lnt.erior 

Requerimento n." 103-54, em qu€ 
Antônio Machado Rosa, Servente 
"H", solicita 60 dias de licença para 
tratamento de saúde, a partir de 14 
de abril. ' 

Em seguida, o Sr. 4.0 Secretária 
manifesta-se favoràvelmente à aqui­
sição dos livros constantes da re .. 
lação n." 110, da Biblioteca. 

Por último, o Sr. Presidente aJ;>re­
senta, e faz distribuir nos Srs. Mem­
bros da Comissão, cópia do Edital 
a ser publicado para concurso de 
anteprojeto do novo Edificlo do Se­
nado . 

Nada mais havendo a tr~t~r. o Sr. 
Presidente encerra a reunião, lavran­
do eu, Luiz Nabuco. Secretário da 
Comissão e Diretor Geral da Secre­
taria, a presente ata. 

Com1ssão- de Serviço 
Público Civil 

, 5.' REUNIAO EM 7 DE MAIO DB 

1954 

Semestre .. . • . • • • •• .. •• Cr$ 50.00 Sem astro • • • ••• ........ Cr$ 
Ano .. • • • • • • • • • • • • • • •• • Cr$ 96,00 Ano • • • • • • • • • .. • • • • • • • • Cr$ 

Exteriol' I Eneríor 

39,00 As quinze horas do dia sete de 
76,00 maio de mil novecentos e cinqüenta 

e quatro, em sala do edií"ício do· Se­
nado Federal. reune-se- a comissão 
de Serviço Público Civil, sob R pre~ Ano , • • .. • • .. • •• • • • • .. • Cr$ 136,001Ano • • • • •• • • • • • • • • • • • • • Cr$ 108,00 sidênda sucessiva dos Senhores Pris~ 
'co dos Santos, Presldeilte e Luiz ·Ti.~ 
noco Vice-Presidente, presentes os 
Sf'nhores Djair Brir.deiro, Nestor 
Massena, Kerginaldo Cavalcanti e ' 

do ,Julin Leite. Comparece depois o Sr. 

As assinaturas 4os órgãos oficiais com~çam e termi.nam em-qual­
quer dia do exercido em que forem registradas. 

O registro de. assinaturas ' fe,t.t,o a Yista· do comprovaate 
recebimento. · . Vivaldo Lima. 

Os che«iues e vales postais deverão ser emitidas· em favor 
tesoureiro do , Departamento de Imprensa Nacional. 

Lida e sem alterações aprovada a 
do ata da reunião anterior. o Sr. Pre~ 

sidente anuncia a seguinte distri-
Os suplementos às edições dos órgãos oficiais Berão fornecidos 

IAS assinantes sôment.e mediante solicitação. 
buição: · . 

- ao Sr. Nestor Massen:a, os proJe~ 
tos de lei n." 73, de 1954, que tramfe­
re para o Quadro Per:.nanente do Mi~ 
nistério da Guerra carP"o isolado, de 

O custo do número atrasado será acrescido ~e CrS 0,10 e, por 
e:ul-cicio de~orrido, cobrar·se-ão mais Cr$ 0,50. 

urovimento efetivo, e de n.0 92. de 
1954, que altera o Quadro do Tribu~ 
nal de Contas aprovado nela Lei nú­
mero 886, de 24 de outubro de 1949; Para emitir parecer sôbre o 

Projeto de Reforma Consti­
tucional n.0 1, de 1954 · 

- Dario Cardoso - Presidente. 

2 - Aloysio de Carvalho - Vice· 

Presidente. 

3 - Anisio Jobim. 
4 - Attilio Vivacqua. 

5 - Camilo Mércio. 

6 ,.... Ferreira de Souza. 
7 - f'lávio Guimarães. 

De Revisão da 
das Leis do 

Consolidação 
Trabalho 

1 - Luiz Tinoco - Presidente. 
2 - Gomes de Oliveira - VicE:·Prz-

sidente e Relator Geral. · 
3 - Kerginaldo Cavalcanti. 
4 - Othon Mader: 
5 - Ruy carneiro. 
Secretário - Italina Cru~ Alves. 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 357, 
- ao Sr. Kerginaldo Cavalcanti, 

de 1953. OUP cria uma C0ntadoria 
Secional jU.n'to à Esti-ada de Ferro 
Mossoró-Souza, no Estado do Rio 
Grande do Nordeste: 
~ ao Sr. Djair Brindeiro. o Pro­

.ieto de Lei da Câmara n.0 52, de 
1954. que disoõe sóbre a Rêde Fer­
roviária do Nordeste: e 

- ao Sl'. Julio LeitP. o Projeto 
Atas das Comissões de Lei da bãrnara n.' 301. de 1953, 

que extingue o cargo de Diretor, pa .. 
Comissão Diretora drão "L". no Quadro Suplementar 

8." REUNIAO RÉALIZADA EM ~ 6 ~~te~~~~~t.ério da Jt:stiça e NegócioS 

- Prisco dos Santos 1~e-Prest· 8 - GoJ!leS de Oliveira. DE MAIO DE 1954 Iniciados os trabalhos, o Sr. Pre~ 
sidente pede e obtem da Comissão 
oreferência para ler seu parecer sô· 
bre as 110 emenda!.- oferecid~ no 
Projeto de Lei da Câmara n.0 366, 
de 1953, QUe altera os a tu ais cargo~ 
e funções do serviço público civn 
federal, para cujo provimento é e~õ.­
gido diploma 'de curso superior, ou 
defesa de tese, e dá outras providên~ 
cias. Em seguida, de acôrdo com o 
Regimento Interno, o Sr. Prisco dos 
Santos passa a presidência ao Sr. 
Luiz Tinoco, a fim de ler o seu pa­
recer sõbre as mencionadas emendas, 
obedecendo a votação destas ao se­
'?""inte resUltado: 

dente. 
3 - Kerginaldo Çavalcanti - Rela· 

tor Gera!. 

4 - Vivaldo Limá. 

ft - No\'aes Filho. 
Secretária J. A. aavas~o de Anr 

draae. 

De Revisão do Código 
Comercial 

1 - Alexandre .Marcondes· Filho 

Presidente. 

2 -:- Ivo d' Aqui no. 

3 - li'erreíra de Souza - Relator 
c;erat 1 •, 

> 4 - Attilio Vivacqua. 

5 - Victorino Freire, 

t• l Substituldo tnteriall'f!ntne pelo 

Sr. Joaquim Pires "Ferreira. 

9 - Joaquim Pires. 
10 - Olavo Oliveira, 
11 - Waldenw.r Pedrm;a, 
12 - Mozart Ln.go. 
13 - Hamilt'on Nogueira, 
14 - GUilherme Malaquias. 

15 - Nestor Massena. 
16 - Francisco Pôr to. 

Secretário - Glória Fernandina 
Quinte't-t. 

t\,nvili<l.r ·~ Nathercia Sá Leitão. 

Com1ssao Especial de Revisão 
da ::onsolidação das Leis 

do Trabalho 
1 - Luiz Tinoco - Preside~te, 
2 - Gomes de Oliveira - Vice-Pre~ 

sid;nte e Relator Geral, 

3 - Kergi~aldo Cavalcanti. 
4 -- Othon Mãder. 

Secretário João Alfredo Ravasco 5 -'Ruy Cal·nelro. 

de Andrade Secretãrio -ltalina cruz Alves. 

Sob a presidência do Seli.hor Se­
nador Marcondes J?ilho, Ptesidente, 
presentes os Srs. Senadores Vespa­
siano Martins, Francisco Gallotti 
Ezechias da Rocha e Prisco dos San ~ 
tos, respectivamente, 2.o, s.o 4.o se­
cretários e 1." Suplente reune-se a 
comissão Diretora. ' 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs. Senadores, Alfre­
do Neves, 1.0 Secretárío e Costa Pe­
reira, 2.0 Suplente. 

A ata da reunião anterior é lida e 
sem observações, aprovada. ' 

O Sr. Presidente dá a palavra ao 
Sr. 2.0 Secretário,_ que passa a re­
latar favoràvelrnente a Requerimen­
to n." 93~54, em que Orlando Pinto 
de Souza, Auxiliar de Portaria "K" 
S?licita contagem de tempo d~ ser~ 
v1_ço .prestado na PoHcia Militar do 
Distnto Federal, tendo a Comissão 
concordado . com o parecer de SUH 
Exceléncia. 

Emenda - Parecer - Resultado: 
N.0 1-C - Contdrio - Rejeitado, 

vencidos os Srs. Relator e Djair 
Brindeiro. 

N. 0 2~0 - Favorável - Aprovado, 
vencido Sr. Nestor Massena, 

N. 0 3 Favorável - Am·ovado. 
N.0 4 - Favorável - AproYaro .. 
N." 5 - Favorável - Aprovada. 
N.0 6 - consider?.da prejudicada 

Segue-:se com a palavra. o Sr. 3.0 pelas de ns, 3, 5 e 16- Anrovado. 
Secretáno, que apresenta pareceres N." 7 -- ·considerada pre.judicada 
f!lvor_áveis, _aprovados pela Conus- pelas ele ns. :l. !=- e 16 - Aptovado. 
sao, as segumtes matérias: N." · B - Considerada prejudicada 

R .· _ 1 pela de n.0 16 - A!)rovado. 
8 

equ.eumep.to n." 97_-::14, de .Durval N." 9 - Dividido o pm·e-cer em 
.. a~paiO. Filho .. Oficta} Legi~lativo cinco partes, opin"-ndo o tclator por 
;r • pedmdo Plorrogaç~o de licença considerar rJrejUdicarta a primelra 

P a. tratamentp de saude, por mais parte. contrário à segunda pa1·te 
15 dias, a partir de3 de abril; e , favoré.vel à. terceir~ pãrte, pela -in~ 

• 

• 
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i
mpetência desta colnissão quanto Consideradas prejudicadas pelo pa- L!da e aprovada com algumas retifi­
quarta parte, que é específica da recer fav·nável dado às emendas nú- caçoes a ata da reunião anterior 0 

omissão de Finanças, e favorável à meros 24 e 25 e pelas razões emiti- Sr. Prisco dos Santos pi'ossegue na 
uinta-parte - Aprovado o parecer das sôbre a emenda.n.o 31 - Apro- leitura do seu parecer sôbre as emen­
uanto à V', 2.a e 4.• partes, rejei- vado, • das ofeieCidas ao Projeto de Lei da 
do quanto à s.a. parte e ficando N;S. ~9, 50, 53 e 54 -:- consideradas. Câmara n. 366 de 1953 que altera 05 

diado para reunião seguinte a vo- preJUdicadas (emenda. n.Q 1-C) atuais catgos e funções de serviço pú· 
, ção do parecer quanto à- 3.a. parte. Aprovado. . blico federal, para cujo Provimento é 
\ N.0 lO - Contrário - Aprovado. . ~s. 51 e 52 - Constder~das pre- exigido diploma de curso1 superior ou 

N.0 11 - Contrário - Aprovado. ~udiCadas pel~ parecer favoravel dado defesa de tése, e dá outras! providências 

~~; à~ ~- ~o~sige~d~Pf,~~!~~i.cada ~r~m:ng~mf~sã;s as-co~~~~~~~~e ;~: tetom:ndQ a Ieiturc: a par1tir da emen-
N.0 13 - :?avorável com subemenda judicadas pelo resultado quanto· à da ~· 81. A votaçao d~s I emendas em 

_Aprovado. emenda n.o 1-C. apreço .obedece·ao segmnte resultado: 
· N. 14 - Favorável com subemenda N. 55 - Contrário _ Aprovado Emenda - Par~c.er -I Resultado 
- Rejeit::tdo, vencido o relator, con- considerando a Comissão que a emen~ N.1.1 Bl- Contr-ap?- Aprovado. 
~1derando a Comissão prejudicadas da está, ainda, prejudicada pela de N ·: 82 - contra:1~ -~Aprovado. 
~menda e subemenda, por fôrça da n.0 1-C. e declarando o sr · Ker"'i- N. 83 - ContrariO -;- Aprovado. 
tejeição das emendas reiativas aos naldo Cavalcant: que; nfio fÚa 0 si's- N.~ 8J- Contr_ãi:io -:Aprovado. 
Qulnquenio.s, e declarando 0 senhor tema adotado, de votação, isolada das N. 0 8;:~ - Cont:r:a.rl?- Aprovado. 
VIvaldo Lima que, se presente esti- emendas, teria :mgerido uma suemen- N · 86 - Contrarw -:Aprovado. 
vesse à votação da emenda n.o 1-C, da que reduzisse os quinquênios de N · 0 87 - Contrário - Aprovado, 
jrotaria por ~u aaprovação. 20 para 10%. N.

0 
88- Contrário- Aprovado. 

N.0 15 -'Contrário - Aprovado. N.~ 56 - Contrário _.: Aprovado, N ·.0 
89 - Contrá~io _ -:- ~pr~vado 

N.o 16 - Favorável _ Aprovado constderando, ainda, a Comissão, es- cl?nstderando a Comtssao. preJUdtcada, 
tom subemenda.. tar a emenda r•:ejudicada pela de mnda, a emenda, pelo resultado da 

N. 0 17 - Contrário _ Aorovado. n.o 1-C. votação da emenda n. 1'-C. 
N°. 18 - Contrário _·Aprovado. N · 0 5-7 - Favorável com subemenda N. 0 

90 - contràrio -1 Aprovado. 
N,0 19 - Contrário _ Aprovado. - A~rovado, com res:salvb. do Senhor N.o 91 - Contrário - !Aprova1.1o, A 
N.o 2 o- Favorável _ Aprovado. Kergmaldo Cavalcanti. Comissão julga a emenda!tu·ejudicada. 
N.0 21 - Favorável - Aprovado Ns. 58, 59, 60 e 61 e subemenda à N.O 92 J Contrário - ~\provad'L A 

tom sub~mencta: emenda n. o 58 - Considerada preju- Comissão julga a emrncta prejudicada 
N.0 22 - Considerada prejudicada di cada pela de n. 0 57 - Aprovado. (emenda 66). i 

pela de n.0 16 - Aproado. N. 0 62- contrário- Aprovado. N.0 93 -Considerando prejudicada 
N.0 23 - F'avorável _ Rejeitado, N. 0 63 -Adiada para oportuna con- (emenda 21). - Aprovado. 

\rencido o Relator. A Comissão con- síderação, N.o 9~ - Contrário - .
1
Aprovado. 

· .Sidera p~·ejudicada (quinquênios). N. 0 6<1 - Contrário - ~R~jeitad;, N.O ::::i - Contrário -1 Aprovaao. 
. Ns. 24 e 25- Favorável com sub .. vencido o Relator. N.o ~6- Contráno- ·.-tpruvado. 

emenda - Aprovado, N. 0 65 - Considerada prejudicada N.o 97- Contrário - 1Aprmado. A 
Por fôrça do adiantado da hora, (emenda n. 66) _ Aprovado. Comissão julga a emenda prejudica-

li Sr. Presidente encerra .a reunião, N. 0 66 - Favoràvel - Aprovado. da. . i 
convocando outra, em carater extra- N.o 67 ....:.. considerada prejudicada N.

0 
98 - Favorável, nos têrmos da 

ordinário, paraA segunda:felra, dia l1 (emenda n.o S6) _Aprovado. subemerida da Com1sstol C.e Constl-
do corrente me~, M qumze_ horas, a N.o 6B-:- Favorável- Aprovado com tuição e Justiça \l.a) e :de outra :m-
fim de prossegmr na votaçao do ·pa- subemenda. bemenda (2.a) que oferece - Apro-
tecer em ca~sa. . . N. o 69 - Contràrio - Aprovado. vado. 

1 

. Para consvar, eu ... Julleta Ribeiro N.o 70 _ Contrário_ Aprovado. N.0 99 - ConsiderandO ";)rCjVdicada. 
dos Santos, Secretáu?, lavrei a pre- N.o 71 _ Contrário _ Aprovado. (emenda 16). - Aprovado. A Cc-
l!ente a~a. que dep~1s de ~provada, N. o 72 _ Considerando prejudicada missão julga a emenda: :Jc·ejudicada 
será a!"Smada pelo .... r. Presidente.. (tmendas 13 e 14) _ Aprovado N.

0 100- Contráno--.:. :~p!·cvach>. 
6.a REUNIA EM }1 DE MAIO · N.o 73 _Favorável"_ Aprov~do. N.

0 
102 - Contrário +- Aprovado. 

DE 19a4 N 0 74 
C "d d . d" d N.0 103 - Contrário :- Aprovado. 

(E.xtraordinária) · - onsl eran ° preJU lCa a N. 0 HJ4 - Contrârio, 1 ~Jelc-5 tunda· 
As qninze horas do dia onze de - Apro_vado. . . . mentos quantos às emendas lU e 10~ 

inalo de mil novecento!-1 e cfnquenta N. 7n - Considerando preJUdicada - Aprovado. I 
é quatrn. em sala do edifício do Se- (emenda, 78) - A_v:ovado. Ns. 105 e 106 - Contráriü, peloS 
hado Fejeral, reune-se a Comi.ssão de ~· 0 _76 - ContrariO por considerar fundamentos quantos àS emends..<; 101 
Servico Público Civil, sob a presidên- roreJUdtcada (emenda 77) - Apr~':ado e 102, - Aprovado. ! 
ela do Sr. Luiz Tinoco. Vice-Presi· N -~ 77 - Favorável - ReJeitado N.0 107 - Considerando prejudicada 
dentf. rresentes os Senhores Prisco venctdo o Relator e 0 Sr · Nestor Mas- (emenda 9,5- a parteJ. i-- Aprovado 
P.os Santos, Djair Brindeiro, Nestor ser.a. N.0 108 - Contrário:- Aprovad•.J. 
Massena. Kerginaldo Cavalcanti, Vi- N.a 78 - Contrário - Aprovado. N.0 109 - Contrário:_ Apt·ov~dr;, 
valdo Lima e Júlio Leite. considerando a Comissão conter a Em declaração de voto 1 0 Sr. K~rgt-

E' lida e a:provada a ata da reunião emenda matéria estranha aos objeti- naldo Cavalcanti adverte que, real· 
anterior. vos do Projeto, estartdo ainda, portan- mente, a emenda -está' r;reiudicada, 

Iniciados o.s trabalhos da Comis­
São," o Sr. Kergnaldo Cavalcanti, pela 
ordem, soliclta, sendo deferida pelo 
Sr. Presidente, preferência para lei­
tura de seu parecer favorável sôbre 
o Projeto de Lei da Cámara n.0 382. 
de 1953, que "dispõe sôbre a revisão 
do cont:rato de arrendamento da Rê­
de da Vinção Federal do Rio Grande 
do Sul. e dá outras providências" 
Submet~do a votos, o parecer em 
causa ~ aprovado pela Comissão. 

to prejudicada. conforme acaba de colist.:ttar a Co-
N. 0 79 - Considerada prejudicada missão. Reporta-se a ~ua declaração 

(emend('t n. 73) - Aprovado, taman- de voto quanto às emendas ns. 51 e. 
ôo a Comissão conhecimento. de um 52, para declarar, conSequentemehte, 
esclarecimento prestado pelo Senhor que reivindica o dileito ide, em ç.Iená· 
Carlos Lindemberg quanto à remissão rio, defender, quando j~lgar oportuno. 
exata ao artigo a que se refere a a extensão dos quinquêrüos :1 todo o 
emenda 79 e de subemenda do Sr. LUiz funcionalismo pUblico. ; 

Tinoco esclarecedora da matéria. A N.0 110 - Contrário 1- Aprov<.tdo. 
subemenda não é considerada porque N.c 63 (adiada) F'avol'â.>'el __ A ()o-
no parecer do Relator já se faz remi.s- missão, por voto de deSempa.ti!, apro-
são exata ao artigo em aprêço. va subf'menda, \'encidOS qnant,o a es-

N.0 80- Contrário- Aprovado. ta os Srs. Relator, ,Tulio I.~et.,.e e Djatl' 
N.o 9 (3a. parte) - Favaráve1 à 3.~ Brindeiro: quanto à en1enrla sfi.o ven" 

parte - Aprovado. · 'd s R 1 

Sr. Presidente encerra a reunião ccn- dE'll'O. 1 
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cimento do Projeto e enexr::edtvel ela• 
ri vidência. 

O Sr • .PJ i:íco dos Santos, após ara­
decer a referência desvanecertora. do 
Sr. ,Presidente em exercício faz men­
ção elogiosa à maneira .::la~lvidente e 
serena de Sua Excelência n.a direção 
dos trabalhos. 

A essas homenageM se ~ssocia o 
Sr .. Kerginaldo Cavalcanti, o qual, do 
mesmo passo. enaltece o tr:Jbalho fa­
nosç .~a Comissão, votando, em poucas 
r~umoes, u'a matéria de tal comple­
xidade. 

O. Sr. Preiidente, antes de encerrar 
a reunião, convoca outra, ext.raordt­
nária, para a próxima sexta-feira às 
10 horas, a fim de SP.r. assinad~ o 
par.éceJ.' sõbre o Projeto, cuja votação 
ora se ultima. 

N.ada mais havendo a tratar, le­
vanta-se a reunião lavrando eu Ju­
lieta Ribeiro dos S~ntos, Set:retã{·io a 
pre~ente_ atv. que, uma vez aprovada, 
ser~ assmada pelo Sr. Prestdente. 

Comissão de Saúde Púbiica 
3:a REUNIAO, EM 13 DE MAIO 

DE 1953 

Aos treze dias do mês de maio cte 
mu: novec~ntos e cinquen~a ê quatro, 
às dezesseiS horas, SOb a preSldénc;a 
do Sr. Levindo Coelho, prestmt.cs ClS 
Srs 1

• Alfredo Simch, Prisco dos San­
tos; Vivaldo Lima e Durv'al Cruz, re­
une-se. a Comissão de Saúrte Pú.bt:ca. 
~E' h da e aprovada, sem ooserva-

çoes a ata da reunião 'cl.Iu;enot'. 
Nada ~onstando do expediente, o 

Sr Presidente concede a palHVru ao 
Sr. Senador Prisco dos .3ar.tos, r ela..: 
tor do Projeto de Lei da Câmara nu­
mero 83, de 1953, que cria, nn Depar­
tamento Nacional de Saúde do ;\1.1-
n~stério da Educaç·a::> e Sancte, o Ser­
Vlçç Naclon~l de Endemias Rura1s e 
dá, outras providências. ' 

Preliminarmente, o Sr Rclotor te­
ce considerr.ções em tôrno da onoem 
e ,tramitação do projeto, :•mclm'hcto 
seu ~are~er pela apresentação de um 
su~stttntlVo, que é unânimememe 
aprovado pela C.:omissão. 

Nada havendo inais que tratar rn­
cer.ra-se a reumão,. .mvrancto eu, A.u4 
re~ de Barros Rêgo, Secretál'l:J, ~~ Pte­
sen~e at_a; que, depois de aprnv::~ 
~era assmada pelo Sr. Pres1deute 
Estão sõbre a Mesa para rece4 

bimento de emendas 
!;Tas d_ias 14, 17 e 18, ..lS Pro.~etos de 

Resol~çao ns. 15, de Hl5~, qu:;> dá. no·. a 
r~daçao ao § 3.0

, do art 113, do Re­
g~men_:o Int·~rno e 16, de 1954. que di3-
p.oe sotre a posse dos Senadores. 

' ---
38." SESSÃO EM 14 DE MA:O 

DE 1954 
Oradotcs inscritos 

o Expedie:lte 
para 

~.0 Sr. Kerginf!!da CaV3.lcrmti. 
2.0 Sr. Vivaldo Lima. 
3.0 Sr. ()thtm Miider. 
4.0 Sr. Gomes de Oliv~>ita. 
-?- 0 Sr. Attílio Vivacqua.. 

A seguir, o Sr. Prisco dos Santos 
prossegue na leitura do seu ·parecer 
sôbre P s emendas oferecidas ao Pro­
Jeto de Lei da Câmara n.0 366, de 
1953. '·que altera os atuais cargos e 
funções do serviço público federal 
para enio provimento é exigido di­
ploma de ~urso superior ou defesa 
de tése, e dá outras providências', 
retomando a leitura a partir da 
emenda n.0 26, inclusive, e cuja vo­
tação obedece· ao seguinte resultr1do: 

Por fõrca do adiantada da hora, o Cl -
05 os rs. e ator ,e Djalr Bcin·l 

vocando outra, em caráter extraordi-
1 

nário, para terça-feira, dia \2 do cor- SUBEMENl.j_~S ATA JJA. ~7 ~E~~ÃO P•l 13 
rente, àS quinze horas. com o fito de 1 • 

Ern~nda - Parecer.- Resultado 
N.0 ~-6 - considerando prejudica~ 

das (emendas 24 e 25) - Aorovado. 
N. 0 27 - ConsidP-rando pre.iudica­

d". (emendas 24 e 25) - Aprovado. 
N.'"' 'l8 - Considerando nrejudica­

da (em"!ndas 24 e 25) - Aprovado 
N.0 ::'9 - Considerando ureiudica· 

da ("!r,12nda n.0 lf,) - Aprovado. 
' N.? ?'l - ~onsid':!rand O!J~·t>''"d;c~.da 
(emenrls.s ns. 24 e 25) - AD ntdo. 

N.0 31 - Considerando nre:udica­
da (pela emenda n.o 16 e sucemenda 
!s ernrr..:~.,_~ n.s. 24 P 25) - Anrovado 

Ns. 3?. 33. 34, ~~. ~6 37· 38 39 
4Q, 41, 42, 43, 44, 45, 4:: 47' e 48 ~ 

urosseguir no exame daS emendas ar,! A. .EnJcnda- Pmccerr- Resu1t21o DE MAIO DE 1954 
Projeto em apreço. .! N" 91 ~"avoravel r "\ r.:omlssão, PRESIL•l"tNCIA DOS Sl:.S .... u.o.~f'""T,. 

Para constar, eu, Julieta Ribeiro do& I em v1st.> do pat~cer cmitlarto a emcn- 1· "' . 

Santos, secretário lavrei a present('\ ~la Jt.O Jlf ;:::!jeita ~ parecer t·n.vorávêJ DES F'ILHO E ALFREDO NEVES 
ata que, depois de aprovada será asst~ I~< ~<;l~b~me:~rlrt~ Yel1CJdo e Relltm·. I :As .11,20 h:~rns, com;c:trccem C.3 ze .. 
r.ada pelo Sr. Presidente. I Jl· .:!3 ~- I•avorn>el 1 A C::>mm::1o tü).ores Sf'n::tdmes: 

rcJctll), o parerer pelf!s n>csn,a.o. ra 
7a REUNIAO EM 12 DE M:AIO DFI ?<1es qu<'~nto à f'Uoemerida untel'lar. 1Vtv~ldo Lnna - Waldemar PediCf."tt 

HJ54 I .''-F' 98 - nontn\no) à subeme11 u:-:,l--;- Pnscn do~ San~os- Al-emo Adcl· 
~ n.ptesent>nd) outla svhemenda _ A\11!0 - 1tr o:uo Ba:;ma - Jorn1·•n 

As !1Utnze horas do dJa doze •!c mato Comt~sií) J "~ew.l o pRr~cei uelo.s mes- Ptrc.<r - Ona::e '":ame,' -- 'nu11 Car .. 
de mll novecentos e c1nquenta e qua- mos mOl\ os cta suoemrnda wmi', · 17 111'7- Fr,..·;J· '>n ··õ~'n ~ D;a" D,.·l .. 
tro, em sala do ediflclO do Senado Fe·~ EuceJ:·ad~:. t!c.'>ta fmjma, a vota,.,ão c1~~7 D ·- Ezcclnas d:'t R-:Glia- E:s1;;ri­
óera1, reune-se a Comissão de Serviço\ do par'~('•·r .:u Re!a-.t.or pô')re lS em~!l· rl:.--;r: r,-;r:es Parir'·l. - .Trí.li.o Leite ~. 
Público civil, sob a presidência do Se- cl:ls rl:.: no:::. 1~C R llíi r 1suh~mcnd:ls da nu, ... ,I Cru;:: -· Pi.n'r u~;..,.0 _ l,·:z 
nhor Luiz Tinoco, Vice-Pre~idente. Com:_;:;sGo_ de C!mgt1tuição ~Justiça, l' _ _. Tinoco - Al·'ílh Fivaccvr~ __ Sá 
presentes os Srs. Senadf)res Pnscodo~lsr. P!:t·.~lc\rnte. congrat"ula-se rnm o 1Th::co - Alfredo "i e;·'" - Mc·u·t 
santos. Djair .Brindeiro, Ne!'tor Masse-[Sr. Pr:r-c-1 ci.os Santos \.)eJa f0rma bn-iJ.çgD - Bernardes F.;'.'l(' - l/":s!or 
na, Kerçrinaldo Cayalc:lnt~. Vivaldo Li- Ib"l.n~e .. e!•l que colocou " ~stl~d•l ria 1 r~..,~~~:- ... :- J,.,,.f,.,~-. r<.--oH." _ Mar4 
ma e Júlio Leite. .( r>!atc:·•a. r~·.rcbndo prohmdo conlle-1 cqndes F1lho - E~.;,c!ydes Vieira _ 
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Dario Cardoso - Sílvio Curvo - V es­
pasiano M.artinl - Othor-. Miider -
Gomes de Oliveira. - .Alfredo Simch. 
- (31) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

há que .concluir-se que o problema se 
reduz ao exame da possibilidade de 
uniformização, na linguagem oficiai, 
mediante providência legal, do em­
prêgo daquelas designações. 

0 SR. PRESIDENTE: 5. Cabe salientar que, para atin-
, gir tal objetivo, ocioso se toma a 

junho de 1950, aProvando, nesh as­
sentada, emenda supressiva do arti­
go 156, a fim de. colocar a redação 
final em .consonância com o intuito 
do. Senado, ao aprovar a emenda '!lú­
mero 52, supressiva do iiJ.ciso 34 do 
artigo 196, 

Acham-se presentes 31 Senhores Se4 .organização de um ''Vocabulário" es­
rladores. Havendo número legai, está. pecífico por êste Departamento, me­
:.,berta ll. sessão. Va1·15e proc.eder à lei- dida alvitrada no aludido requerimen­
;ura da ata. to de in!ormaçiízs, -bastando sejam 

Sala Ruy Barbosa, 30 de a.bril 
de 1954 .... - Dario Cardoso, Presiden­
te. - Gomes de Oliveira, Relat<Jr. 
- Joaquiin Pires, com restrições. -
Waldemar Pedrosa, vencid~ quanto 
à emenda. - Flavio Guimarães. -
Aloysio de Carvalho, vencido q'ls.uto 
à emenda apresentada, que njo c~m­
sidero emenda de redação, mas subs~ 
tancial, não podendo,. poiS, ser ado­
tada nesta

1 
emenda - Ferreir.'l. de 

Souza. 

O SR, ALFREDO SIII!CH: 
(Servindo de 2.0 Secretario), pro­

~ede à leitura da ata da sessão ante­
'ior, que, posta em .discussãO, .é sem 
lebate aprovada. 

O SR. 4.0 SECRETARIO: 

observadas as co_mpetentes designações 
femininas já dicionarizadas, segundo 
a ortografia. do "Pequeno Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portguêsa ", 
mandado adotar pelo Govêrno. 

6. A medida competente para de­
terminar aquela uniformizaçtl.f·, se fõsse 
a mesma julgada necessária, seria, no 
âmbito do serviço público federal, a 

(Servindo de 1.0 Secretário), 

Expediente 

EMENDA DE REDAÇAO lê 0· expedição de instruções complementa-
res das constantes da Circular n.0 18, Sunrima-se o art. 156 do Projeto. 

eguint.e: 

Ofícios: 

de 1!!46, da Secretaria da Presidência Saia das Comjssõe.s, em 26 de a"oril 
da República, que estabeler.eu normas de 1954. - Dario Cardoso, Pres~den­
para a instrução e movimeTitação de te. - Gomes de Oliveira, Relator. . 
papéis. TRECHO DA ATA A QUE SE RE-

7. Cumpre aduzir, porém, que o FERE o. PARECE...t?. N. 263, DE 
Fro.ieto de Lei n.0 11, de 1954, do Se- 1954. 
nado (Diário do Congresso Nacional (Reunião de 2 de abril de 1954J 

Maio de 1954 

clarando que votai-á contra~ a emcn .. 
da supressiva. 

Consultada a Comissão, esta decide, 
vencidos os Srs. Aloysio de Carva­
lho e Waldem.tr Pedr<Qsa, acolher a 
emenda supressiva do artigo 156, a 
fim de, c::mforme entendimento da. 
maioria aa Coinissáo, colocar o Plo­
jeto em harmonia com a int--~uçãiJI 
do Senado, ao aprovar a emenda nú .. 
mero 52." 

ANEXO AO PARECER N.0 263, 
-DE 195~ 

O Congresso Nacional decreta: 

PARTE PRIMEIRA 

ln~rodução 
A.•.:t. Este Código regula a jasU«; .. 

eleitoral, assim como tóda a maté~ 
do alistamento e das eleiçõeS. 

Art. 2' São · eleitores os brasilei~ 
ros maiores de 18 anos que ae inscre-
verem na forma da lei, · 

Art. 3' Não podem alistar-se dei 
tores; 

Da Federação das Indústrias ao Es­
tdo de São Paulo, expendendo con­
derações sôbre~o Projeto de Lei da 
âmara n,0 352-53. 

- SeçãO II, de 17 de março de 1954, "Concluída, desta forma, a votn-
págs. 441-442), que dá norma ao gê- ção do parecer em causa., usa da pa- a) os aD.aJfabetos; 
nero dos nomes designativr"ls das fun- lavra O Sr. Gomes de -Qliveira. sus- b) os qu. e nfro ·saibam Do Senhor Secretário. da Presidéncia 

a República", encaminhando as se4 
1intes 

ções públicas, fundamentou-se. ·essen- citando. questão de ordem relativa- . exprimir-re 
cialmente, no cjtado requ~rimento de mente à redação final do . Projeto 08 língua n~donah 

INFORMAÇOES I 
informações, consubstanciando 1!3 f)b- de Lei do Senado n. 19, de 1952, que c) os' qt:e estejam privados, tem­
jetivos uniformizadores que o g-eraram. altera o __ Código Eleitoral,. aprovada porária ou definitivamente, dos ulrei-

Aproveito a oportunidade para l'e- na reumao antecedente. . : tos politi~cs. 
novar a V. Excia., oS proteo::~os da mi- Declara o Sr. Gomes de Qhve1d ~ ~ , _ 

Senhor t.t' Secretário:. riha alta estima e mais dis~tnta con.,. ter ocorrido contradição fundamental I Para.~rafo unico: Também n:io P~ 
Em 1() de maio de 1954 

Em aten-;ão S. .solicitação dessa Se- Sideração. _ Sebastián de .snnt'Aima entre deliberação do 'Senado e dis- dem ahstar·sl! e;leJtores as praças de 
etaria, tenho a honra de transmi- e Silva, Diretor-Geral Substituto. positivo incluido na redação iinal pré. salvo os aspirantes a ofida1 os 

a Vos~a Excelência os esclarecimen- Ao Requerente. aprovada, propondo, por isso, "preli- suboficiais; os sub-tenentes o,s Sargen ... 
s prestados pelo Departamento Ad- Tele~;rama : mina:rmente, aceite a Comissão re- tos c Ol'l alunos das escOlas militares de 
:nistrativo do Serviço Pút>Jico, sóbre nos Presidentes da As.c:ociação Co- ahrir o exame da mátéria. ensi.no auperior. 
USQ de designações masculinizadas mercial, da P'ederação das Indústrias Aceita a preliminar, o Sr. GJme.<; Art. 4:' O alistamento e o voto 
ra as funções de servico desempe- da Federação do Comércio Atar~ jista, de Oliveira se reporta à emenda nú- são obrigatóriÕs para os brasileiros de 
lfldns por servídOres públicas·. da Federação do Comércio Varegista, mero 52,· que manda suprimir o in- um e outro sexo, salvot 
A.proveito a oportunidade para reno4 da Cooçerativa dos Usineiros e do Cen- ciso n. 34, do artigo 196 do Projeto 1 _ quanto ao alistamento: 
r a Vossa ~xcelência os protestes tro das Indú5:trias de Pernambuco. e aprovada pelo plenário, Mas, ·2m-

a) os im•álidos; 
b) os maiores de 70 anos; 

mir..ha elevada estima e distinta dando Conhecimento dos t~os de bJra anrovada a ~menda surn·es~iva, 
1Sideração. - Lourivr.l Fontes Se- outro, que expediram· ao ~enhor Pre- p-erman·eceu no texto da proposição 
~tário da Presidência da República. sidente da República, o:ôbr~ 0 recente o artigo 156, o qual, em seu entender. 
\ Sua Exceléncia o Senhor Doutor decreto Que estabelecPu naVuF níveis se choca frontalmente com o es- c) os que 'se 
·redo Neves, 1.0 Secretário do Se4 nara 0 sâlário-mfnimo d-:B trabà.lhadv·· pírito da deliberação d-o Senado e Paí.s1 

encontrem fôrli. do 

:k Fcden'IJ: re~. que era o de eliminar do Projeto 
Em 25 de abril de 1945 São lidos e vão a imprimir os se~ qualquer restrição imposta às :ttivi-

Senhor Secretário : ;u:Dtes dades politico-part!dárias desenvolvi~ 
~enho .a honra de restituir a Vossa Pareceres .ns. ·262 e 263 , das por associações como &s nf.·le 
~_ncia -o ofício de 24 de março mencionadas. Entende que a su-
1954-;')J-rotocolizado neste DeDarta~ de 1954 pressã-o do primeiro dispositivo im-

nf:o n 26 de r..1arço, sob o número lJlicaria na eliminação tácita do ou-
24-54, e de prest'""t' esclarecimentos . N." ~62, de 19M tro, o qual - sustenta o Sr. G·1m~s 
atenç.:l9 ao que solicitou a Se:>rP~ Da Comissão de ConstitUicão e d-e Oliveira - colocado no Pro.ieto 

la do Senado Federal, a resueito de J1,stica, oferecendo a Redacã.'J fi- como conseqüente ou posterior àque-
uerimento apresentado n a·q u e J a 1wz do Projeto de lei do Senado le, representaria, antes, uma redun-
a do Congresso, ped~ndo informa- n. 19, de 1952, aue altera n Có- dàncja. ou superfetação do leg:s1a-
' sôl:'re "uso, na lin~uagem of1cJa1, digo El~itoral tLei n. 1.164; de dor. ' 
·ita ou verbal, das re9articões pú- 24-6-19M). Nessas éondições, sugere o Sr. G~~ 
o.s, de designações masculinizadas mes de Oliveira a aoresentacão de 
'1. as funr,ões d<! serviços desem- Relator: Sr. Gomes de Oliveir<t uma ~me·nda à redaÇão final, com 
'1adas. por servidoras públicas ou A Comissão de Ctmstitutção e Jus- o /ntuito de supritmir o artigo 156, 
l repr~sentação exercida por mu- t.iça apresenta, em fls. anexas. a re- dco ocando o Proje o, no seu ent!:?n~ 
('S el<~ltas para qualquer dos ór-· dação final do Proiet.o de lei do Se- er., em harmonia· com o intuit.o do 

integrantes dos Poderes Ugislà.- nado n, 19, de 1952, que altera o Sziiê~~- ponto de vista diverge, to~ 
~ da Nação, tecteral, esc::Idual ou Código EleitOral (Lei n. 1.164, de davia, .0 Sr. Aloysio de Carvalho, 0 I!CiiJaJ. ~ 24~6-1950) 

· d) as 
pr~fissão 

li 

mÜiheres que não exerçam 
lucrativa. 

qu~nto ao voto: 

a) os enfermos; 
b) os que se encont.re:.n fora. do 

seu domicilio: 
c) os ·funcionários civis (l os mili­

tares com. s~rviço no dia da eleição, 

Art. 5.0 Aauêle O'Je se nã,, n.Ji!;tar, 
ou, sendo eleitor, deixar de votar, sã­
mente se eximira das penas ·estabe ... 
lecidas neste Código para taíl'= infra~ 
ções. se prvvar uma das isenções d3 
artigo anterior ou JUsto impedimen-
to. · 

PARTE SEGUNDA 

Dos órgãos da Justiça Eleitorar 
Verifica-se, de Joo.o, Q•le aque'Jo.. Sala Ruy' Bar•'-sa. em .31 qual adverte, inicialmente, não con-~ U\J de març,o siderar idêntica a matéria YersRda 

do de .informações apresenta dois de 1954, - Dario Cardoso, Pres1den~ , Art. 6' 
~tos diversos, Oem delimitados, um te. - Gomes de Oliveira, RelatOr. nas dois -dispositivos, aos quais não toral, 

São órgãos da 'ustiça Elei-

I e outro m t' I d d I Anis'o J b' J . o· pode dar a ;nesma inteligência. O a) um Tribunal Superior, n• Ca-gra a lCa • ca a. um os - . l 0 zm · - oaqu.zm_ · zre.<:: · artigo 196, jâ eliminado através da ... 
~ suscita· problemas próprios,;cuja - Waldemar Pcdrosa. - Attilio "Vi~ em-enda n, 52, é 0 primeiro á':t"ign pital da Rcpúhlka: 
·~o deve ser procurada R luz dos vacqua. -. Flávio Guimarães. - b) um Tribunal Regional, na Ca· 
'rtivos princípto.<., científicos que, Camilo Mercio. - Aloysio de Car- d'J capítulo relativo às infrações pe- piial de cada Estado, no Distritn Ffl!-
rJodn oeculiar, os inff)rmam. valho. ~is~ ;:gp;:~n~~ci~oar~fdfr~~n~~ c;l~~ deral. 

-nexiste providência legal disci- N." 263, d-e 1954 toral exercida por associação de qual- dcJ) J.ruíztes eleítordais. 
_..,'l o uso, na linguagem oficia.!, quer. natureza não registrada como unas apura oraJ; 
:l"'sl~nação de funcões públicas Da Comissão de Constituiciio. p:-trtido político. Aos infratores im- 7' O número de 1"uiz.es 1,u• 
.-lo exercidas por muihnes. decor- e .Justiça, apresentando a rec!aCiio punha pena de proibi'ça·o de fun.·.'o- 'bArt ·, 1e· . - • d d 

d t . ·- d final do' Prot'M.·" d.e Le•' do .s· e- ~ tr1 una1s e dorrus oao sera rc uzi o, 1 e an rga praxe o emprego a ., namento e reclus?io, de seis meses a 1 I 
a masculi'n:~ e· 1 b<lls cásos. E' nado n. J 9, de 1952, qUe (lltera d · roas pod.e'l"á ser e evaao até nove. me~ 

que, de ncôrdo com a técnica o Cóàino ·Eleitoral - Lei núme- t~Js af~lQS, para os. responsáveis r.;?r diante oroposta do frihunal Superior. 
i"()~le;dslat1va, os diplomas JeO.ais · ro 1.164, de 24-6~1950. ' · Já 0 a;tlgo .156 - ~')n~I- e na forma que ele sugerir. - nua o Sr. Aloy.~10 de Carvalho - 1 
~~tam .r~argos ou funções adotam Relator: Sr. Gomes de Oliveira impõe a .penalidade constante do· * 1.0 1 ú Art. 8.° Cada membro efetivo dos 
=~.,.,."l,..;;O masculina genérica. pois do artigo 155 - três a seis ntese.s Tribunais E.lett(Jralb tera um substi-
oo::rrl(ls. em princinb . .::;§r. a.cessf- 1?~ acôrdO com o decidido C.'ll ,t~- de ;t-r?são e apreensão e perd!t d:J / tuto. escouudo e nnmeado lllfltamen­
- -r~1·Iheres ~Pm que oiaí riecorra, 1'TI!ao .de ~ de ,,bnl -do corrente ano, material de propagr..~da - além de te ·com e:e pelo mesmo processo. e 
.anto; proibi~ãn n.~ ";)ent~?o de I de Ct...i~ ata """-.' anexada· cóp'"' . a e..~t.abel€cer r proces.so r"mst!lnte dos 1 pelo mesmo tempo, 
onandn d ·una dos oo:- mu11eres, Comissa o de C?nsti_tuição e Justlca do s parágrafos re.stante9 do me.s~ I 
feminili~das as rêspectivrus de-/apresenta, atraves desf"e Parecer 3dt· mo C~rtig'"' 1.15 , Se<~.:undn 0 sr Alov- TITULO I 

·õe-s. tiVo e em fl_s. anex~s. !i r€dac3.o " sw de ·carvalh'l na pró>:l'Ht. dJv<>i·~ . 
nomo, tamhP.m, nã(l Tep11 g-na à nal do Pro1eto de L€'1 Gil Sen, ;0 "'d;l~e de i:-att~o,1 Pnto l"Y.!r~l reo::"''t> Do Tr1bnna1 Superior 
t!ca o uso rtas d<>si~nar.ões fe- n .. 19, de 19'>2, <!Ue alt,.,.a 'C-"-i•""a/r:rerer-r.a "'"Ü"e "os do._~- ~''5'J:"'lt.~r~a 1 Art. !/° Camvõese o Tritunal 
as, nas hipót:ses .. ~onslderadas, I Ele!toral - Lei n. 1.164, jc- 24 de, C::mch!i, PJ~s. suas c·:ms:d~r,::;çõ~s de-! '11·pcrior: 

• 

• 
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secretol . ciOl:lal a abertura de crédltos; 
I - med;ante ele~çio em escrutínio J - d) - :>CJlicitar ao Congresso 

d 
. . . . U . 

1 
e) responder, Sõbre matéria f;!le1to-

Na..: 1 Art. 14. Ao Procur~dor Geral .!o:n­
;;t:~e upWL<l em wdo.s Q::. fe1t<J1> .su 
Jeltos a. aectsao av 1"rJuu.utu, no pau. 
ma.,am.., ae três caa.,;, qt!ando se ~rate 
de prO('e~so ou recurso crimmaJ e 
mandado de segurança; e, em ~int.a 
'dias, ncs demais cas()s para os qna.is 
êste Código não determine prazo di­
ferente. 

d::.tos a GQverll.,Oot e Vice Governa­
dor. a uu.mbro do Con;~rL..'.~w Nacl••nal 

rhs Assembléifk J....e"gisi.etiras esr,a­
dc·als; aJ e doJs ]lll2es eseo ndos pe a ra1 , as wn:-una::. q 1 t 1ne ,orem tf•l~~ 

Sup~emo fribuoal ~edet-al dentre os pC'l' autoridade pública eu Partido ?o­
seus M1nistros: Iitico ou ail}da por candidato regis­

b) de di}iS Juízes escolhidos pelo tTado; 
1 rihunal tfederal de tfecursos. dentre f) requisitar a fôrça necessátia ao 

, n' :tpurar, com os resuftadLl<> par­
ciais env!ítdO~ pela:. J:,nt.a.s e.teltonw •• 
Vé resultac'os t"inais das e!ei.çõc<> de 
i3-overna:_m e VJce-Govetnador, :.~os 
1/'lf'mhrnc: rir. Con~P~<::o N'~r'onal e jcÚJ 
Assembléias !.egislati.vas estadotlls., 
i-f•)(·lallJaJ o~ eleJtu:, P" ""ri.ll e ,ass1-
9ar os re~f}ectivos dip!om~s: 

os .seus Juizes; l:Umprimento da Jci e das .suas pró. 
c) de um Juiz escollúd4't pelo Tri- prias dedsões, GU das decisões dos frJ. 

bUoal de Justiça do Distrito flederaJ bunais. JleghmaJs que o solicitarem: 
dentre os seus Desem~atgadore~ ;,.) orôenar o registro e cal3sação 

Parã.~rato único. &xcedido o p~"D.Zo. 
podera qua.tquer das partes m~;.e.~.es­
sactas t~quf.rer que o juJgamenw Qo 
feito S€: realize sem parecer do Pro­
cw·ador, determinando o preselàeme 
a cobrança dos autos, incontinent~, 

de registro de Partid3s Políticos e de 
11 - llOr nomeação dr,- Presidente candidatos à Presidênda t:: à Vice-

da. Republica, de dois dentre seis cida- R bl' 
; i) constituir as luntas Bleitorais e 

4esignar a respectiva sede e ' jurisdi .. 
dãos de notável saber juridi.:o e repu- Presidência da enú,.. lca: 

·fiTULO ll 
çâoç ~ 

i) dividir a resptttiva drcunscrição 
em ronas eleitorais, submetendo essa 
divisão à aprovação do l"ribunaJ Su­
perior! 

· taçâo Uibada, indicadQs pelo Supremo h) apurar, pelos result~dos parciais, 
Tribunal Federal. o~ rcsuha_do- geral da clei~ão do Pre­

§ 1' O r ribunal Superior elege­
rá para seu Presidente um dos Mi· 
nistros do -Supremo Tribunal fl"ederal, 

cabendo ao outro a Vice-Presidência. 

§ 2' . Não podem fazer partl- · do 
Tribunal Superior pessoas que te· 
uhatn parentesco entre s:, ajp.da que 
por afinidade, até o 4~ grau, eJ~;duin· 
rio-~e. neste caso, a que ,tiVer sido es-· 
<.·olhida por último. 

~ 3v Exercerá as funções de Pro­
"urador Geral junto ao Tribunal Su­

. perior o Procurador Geral da Repú-
bliCa. · 

§ 4:' O Procurador Geral poderá 
d~sigt}ar ~m dos flrCk·uradores Regio­
nais da República no Distrito Federal 
para substituí_-lo perante o fríbunal 

§ 5. o A, nomeação de que trata c 
n o n dêste artigo não poderá recan 
~::m cidadão que ocupe cargo públicc 
uu de autarquia, que seja diret.or 
proprietário ou sócio 'de emprêsa be 
nefkiada com privilégio. isençfto ou 
favór em virtude de lei. decreto ou 
contrato' com a Administração Públt· 
~a. ou que exerça mandato de carà­
t-ei poHtico, federal, estadual ou rnu­
rricipal_, atnda que na q~alidade de su­
plentE' ou substituto. 

§ 6., Mediavte rePresentação do· 
cumentada comprobatória da talta 
ctos requisitos exigidos na alínea_ .. 1l 
~1u de fato impeditivo da nomeação 
:referido nos parágrafos 2.o e 5.0 

cte-ste ,artigo, seja qnanto a m~m­
bro do fribUnaJ Supertot EletturaJ 
seja em relação a membro do I'ribU· 
nal Regional Eleitoral o I'ribunal 
superior determinará a suspensão da 
sua posse ou o cancelamento dêsse 
ato, caso iâ se tenha. realizado. e ofi· 
(•iará" ao Pref'ifdente da Reoública 
dando-lhe conhecimento"'do resolvido 
para o fim de outra nomeacáo. 

Art. 10. O Tribunal Superior· de­
libera por maioria de votos. em sessão 
pública, com a presi!.Õ.ça da maioria 
dCJs seus iuembros. 

~ t o A.o: deci.c:õe~ .do rrfbunal Su· 
perior, assim na iJ:!terpre~ação da 
!~gislação eleitora) em face da Cons· 
tituição Federal ou de Estado, cassa· 
ç.]o de registro de partido Político ~de 
randldato. como sõbre qualquer re· 
curso- que importe em anulação· geral 
dE' eleição. perda de dlplotlla ou dE 
mandato. só poderão- set tomadas com 
a presenÇa de todos 'os sem membros 

§ 2.1l Se, no ca~o do parágrafo an· 
terior. ocorrer impedímento de P jUm 
Juiz, será convocado o seu 'S.UbStl~Uto. 
e, se êste também fôr impedido, o 
Presidente convocarà membro dl....·üm~ 

_oedtdn do !'ribunaJ ·rf'spE>rtivo m de· 
sís;-narâ, ad hoc, jurista para a st.bsti.­
tlüção de metnbro não magistra·· · ._ 

Art-. 11.· Compete' ao Tribunal Su-
.o~riOr: . . 

a) elabcra.r o seu Regimento In­
tet:nm 

- b) - oi-ganizar a sua Secretaria, 
Cartório e demais serviços, nomean­
do os respect.i_vos funcionãríos; 

- c) - propôr a.o congresso Na­
clohal a criação e ·a extinção de ear~ 
gos adminisLrativos e a fixação o.cs 
r~pectivos vencimentos; · -

sidente .i! Vice-Presidente da Repúbli . 
l'a e proclamar os eleitos: 

i) tomar conlteeimento ~ decidir, em 
ún_ita instância, das á.rgü,ções_ de me: 
legibilidade do Presidente e do Vice­
Presidente da Rep\iblica: 

I 
j) decidir os recursos interpost-os 

das dedsôe!' dos frihunais Regionais, 
nos têrruos do artigo 121 da_ Consti­
tuição: 

k) p.rocessar e julgar a sus!Jei~ão 
dos seus mémbrõs, do Procurador Ge­
ral e dos funcionãr~os da sua Secre­
taria: 

I) processar e· julgar cs cr!me~ elei­
to'rais ... e os comuns que l~s forem co. 
'lexos, cometidos pelos seus próprios 
Jui~cs e pc)os Juizes ilos Tribunais Re-
'gio'1aist • ·• 

m) conhE"cer das reclamações !'ela­
cna" a rotn-'!a:.-ôes 1mPosta~ por tel :~-os 
Partidos Poi~cos; -

·n) propôr ao P:Jder Legislativo o 
aumento do número dos luizes de qual 
quet Tribunaf Eleitoral, indicando a 
fornia dêsse aumento: 

oJ p~púr a criação de Tribunal Re~ 
gional na capital le qualquer dos ter~ 
ritóriOsJ 
• p) conceder aos seus membro~ li­
cença e férias: 

q) req"J.ísitar fUllcíonárícs da (Tni:io 
e do •Distrito t-"ederal, qu~ndo o esl · 
gir 0 acúmulo ocasio~al do serviço de 
sua Sccretariai 

r) expedir as inst.ruÇ:ões que se !i­
zerem necessárias à fiel ex~cuçao 
dês te Código. 

Tribunais Regionais 
/ 

Dos 
Art. 15 - Os 'Tribunais Regionais 

compor 'Se-ão~ 
I - :mediante eleiçào em 

9tl.:reto: 
escrutínio 

aJ de três Juízes escolhidas pelo Tri­
bunal de Justiç.o~ dentre os seUs mctb 
bros; 

b) de dois juízes esc!>lhidos pelo 
1 ríbunat de Justiça, dentre os 1uiZI!s 
de üíreito; 

kJ requisitar ao tuperior Trib·mal 
eleitoral ,, rça federal necessàrla ao 
1!Umpriluf'. to das sna:; ,. 'f- e parll 
f.arantír a tt:;alÍZação de pleitos. Q"~m­
ro l:'l~c:im l!ll9'fl1" '"'"'f'~.c:c:"'rln ou o so­
!idtar Prutido Poutico rC!gistrado; 

1 H julgar os tecursos mterpo.-;ros das 
decn-.ões do~ JUlzes eleJttJrats ~ das 
l!untas API'radoras ~ as r€('!amRçóes 
bontra a~ dedf'iôes da comissão Apu-

II - por nomeação do Presidente ractnra; 
O:.!:l ttepul..lllca, ae 001~ ac:r.trt:: SeJ::, CI· .1 m) nofuear Juízes p. rep~radores ""ra 
dadão~ de notáVel ~atleJ 1Urld:~oJ ·e' J .... 

feputàdo ilibada, indicados pelo Tri- ,n1:xiliarem ~-alistamento eleltoral nos 
ouna1 qe JUsu-.;a que mw :.eJam 111- ,~rmo;; u:~tnto<> e pot'oados: 
.-.om!"'-atlwl~ com o eargn no!" têrmos n) autorfZ?r o seu ·President~ e 
dos parágrafos 2.0 e 5.0 do artigo ti.'. os juizes el~it.orais a requisitarem f'ln• 

~ 1" - O Presidente e o Vii·e-Prt 
side-nte- 'do J"rihunaJ RegionaJ serão 
eleitos 1>ot êste dentre os três desem 
bargadoi'C~ do 1 ribunaJ de Justiça. 

§ 2Y - No. ca~m ae 1mnert1rre~to e 
não exístmdo quurum será o mem­
bro do f"ribunai s_um.,· .. u.uu .1-'or ~Uli'O 
da m-?srna l'JHeqori~ rlp~i'!'l'ado na tot 
1na prevista na ConsUtuição, aplic.m­
.do-~e fi:D ca!'in t<Hl1t>Plti o •nspooto no 
parágrafo 2.0 do artigo lO. 

§ J,o - .ltxercera a~ tUnt,OeS dê Pl"él 
curador Regior,aJ JUnto ao Tribur;aJ 
o J:!rocura~ot Seccional da Repúnli\:a 
que ser:1 substituído na torma pre­
vista pela Lei pe Orgaruza~ão do M~· 
nistkrío Público F'edetal. e, na ralta 
ou fmpemmentn rln ~, <::o1l-~~tlt11tr. IEl· 

.c~onários federais, estaduais ou m11m. 
c1pats para auxiliar os trabalhos da­
sua Secretaria ou os escrlvães eleit•J­
.nüs, quand0 o exigir acúmulo ocaaio ... 
n7~I de serviço; 

i o) decidir, or.iginãriamente, "habeas .. 
fOrpus>) e Mandado de &guraoça em 
matéria efeítoral contra atos de au­
toridades qtse respondam perante os 
fT,ibunais de lustiça pÕt nime d(_ 
responsahilidadf e, em grau de r-e, 
curso, os denegados ou concedido.!~ 
:~·elos. J~Iizes E!eitorais; 

p) processar e Julgar os- crim-':!s 
'P!Ntora.is f' o~ •'••t• ühs quf' lhe:- forf'm 
c'"mexo.s, respeJtada a.. competência de 
o'.ltro Juiz ou Tribunal. 

s) publicar um Boletim Eleitoral. 
Art. 12. - perante o Tribunal su~ 

oerior. quaJquer . mteressado pode~q 
argüir a su&)xüção de seus membro!:: 
ou do Procurador Gera.I nos. caso~ pre~ 
vistos e na torma cta we1 proc~ssuaJ 
civil e por motivo de parcialidade par 

gaJ, por advogado designado, ad h'Je, 
1 

qJ resolver ronllito,. de jurisdição 
-"'n r r>-· ae1n~ " ua. _ entre juizes elcitofais da respel·tiva 
Art. 16 - Aplica-~e aos membrcs ;'circunscrição: 

'ilo 1 rl•.u1 al 'lJ1aJ e respe,·tJv,. ! r) determinar, em caSo de urgên .. 
:Procurador C díspõsto no artigo 12 e leia, providênc-ias para a e:rerução da 
eu pH,_:gra1o Ut;lco. Lei na C"espertiva dt('Un&·rição, 

tidiria · 

Art. • Í7 - Os Tribunais Regionais . §, }.0 As dec1~õe~ dfJ~ trthnnRT~ re .. 
d.diberam, em sessão pública, cor gionais sãc definitivas, salvo nC,!; ca­
maioria de votos, com a presença da sos o:-evistc~ na Const:tuJçâo 1: neste 

Parà""rafo l':m1co - tnOenendentP de maioria dos seu:,. 'JJJt:woru::., oV.tlenaafJ Código. 
ser avé"rbado de suspeito, o membro no QUf> lhe fôr anti ... ~n!f'l o dl~r>OSto 
do Tribw1aJ Supenot ElettoraJ e o nos parágrafos 1.0 e 2.0 do artigo 10. § 2• Paltando num Território 0 
Procurador Geral não podf'rão partl· Art. 18 .- Compete aos 'l'ríbunais fribunaf Regional, fkará •r re.spet:tiva 
~ipar de ato ou iUlj!"amento .n que Regionais: · drrunsl·rição eleitoral sob a jurisdição 
;;eja interessado direto parente seu a} elaborar o 'seu Regfmento ln- do J'ribuna1 Regional que ~o Tribunal 
at·é o terceir('. grau ou Partido de que S 
êste seja candidato e deverão afastar~ terno, • uperêor designar. 
se -cto serviço do l'rmunaJ dt>Sde o _re· b) ctlmprir e fazer cumprir as de- Art 20 tfo Presidente :lo Tri:JunaJ 
gistro atf' a deci~ão fi.nnl do Olmto cisões e instruções do Trib~naJ Supe- ReglonaJ compete alézri da.•• atribtU­
se seu parente naQuele grau fôr can .. rior, • ções reglmei:ttals execu· ar acn:.m da 
lidato ''l Presidência ou VI-ce·Pres1· CI ortta ,izar R c:1• .... .,._ -- "'•r• a pro- c;ua .Juri.t;dlção aaurla..c:; f'Ot'lferldas no 
i~.,f'ia ria ReníttH~~a vendo-lhe ;,,s cargos, na forma dn art. 13 ~ao Presidente do Tribunal 

Art. 13 - Ao Presidente do- Tribu- Lei; 1 Superior Ele1toral. 
o.aJ· Sup~:rtor com•·ete, aJ~,,) .das .. ~.n- dJ propôr aq Conc>re!"-~-'"~ Na;;:onal. 
o11icõe~ re"imentaj~· lJOl mtt!rmMio do TrlbunaJ 9upenot, 1 • Parágrafo úmco jgual.me'1te se 

a) presidir _às sessões do Tribunal; criação ou supr~ss§o de carg-o~ .:tal aplica ao Pf"OcUrador RPgJOna1 o dm .. 
b• dar v<.oto de cte.c:emuutE' dOS JUI sua secrethrla e fixação ctos re-spccti~ pc·sto no art. 14 e seu parágrafo 

gamentos comuns e de qualidade, nos os vem•J:r.entas, bem <:omo a abertura unico, relativamente ao Procurador 
casos do parágrafo 1.0 do artigo lO: d-e crédlto1'1; ~ Gerai. 

CJ superwtender os trabalbos cta Se- I 
:retaria do Tribunal; el fixar & data das eleições de Go~ 

TITULO !11 

Dos Juizes Eleitorais 

- vernadot e Vlce-Governador, [).;:pU 
dt assn:ar os tHulC?s de nomrnçao tados e..;-.!aduais, Prete;to e Vtce-Pre-1 

ctos runcionàrios, ftlta pelo 'l'rlb~- .leitos, vere-adores e Juíres cte Paz.{ 
nal; · )quando uâ.o det.Pr:t,.~:.n~O!' na Cor.stl-/ 

~· fazer Pllblicar a em_Pn~a da~ de- tuição {lu tef federal ou estadual; ,/ ;_rt. 2D. A -;jurisdição de cada 11mn 
c~o~ do l'rib_una} .00 Dtán~~a JUS• r f\ re!:;ponder, em matéria eleitoral,1 das zonas eteitoruis CtJtle a um Juiz 
tlçta logo ~pos f JUlg~~~nt as. de- àf.: consl;Itas que lhe forem feitas p01~ 1 de Direito em efetiv? exercício; ::m-

~~- cu..tdmpr~lebtin~~r S~penor "-çito- '"'utoridade pUblica., Partido Político ot, dendo !;er efa estendida a. mats de--
;~~~es 0 , ..:ana.1C1ato regilitru.ao; uma ~ona 

g) despachar os pedidos de cerb.- lV ordenar o reglStto e o cancela~ § 1. Onde houver mllis de uma 
d"~s; .menta tle reõl:istro dP rf'rf!tórios Psta-1 Vara.. o ·rribunaJ Regi•)nal 1estgnarâ 

h 1 assinar a correspondência do\ duair.. n:.~ntcíos.is e distr~tais de Pa~l aquela. ou •aquelas, a ~ue incumbe o 
I'rlbunal. 1·\.idos P()httcws e bem ass1rn de candi7 serviço eleitQral. 

I 

i 
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i' § 2• O luü indicará o escrivio 
para o serviço eleitoral nas vu• em 
tJUe houver Qlais de um ofício, devendo, 
porém, cada um servir por dois aos 
rotativa~~~ente. 

f 3.o Nào poderão servir como es­
crivães eleitorais os membros de di­
retórios de Partido Politteo, os ~an­
didatos a cargo eletivo, nem ·parente 
de candidato até terce1Lo llrau con­
sangufneo ou afilll, devendo ser afas­
tado do cargo desde a data do registro 
àn candidato e substituido por outro 
escrivão. 

§ 4.o os Juizes Sleitorais serão subs­
tituídos na forma estaoeJecida para 
a substítuição dos Juízes de Direito 
nas leis de. organização judiciária lo­
cais. 

- "~ 5.o:-- O. Juiz substituto ~rla­
do nos têrmos da alínea XI do artigo 
124. da Constituição Federal, quando 
no exercício do cnrgo de Juiz de Di· 
reito por sut.stitui.ção de Juiz vitalício, 
exercerá tõctas as atribuições do Juiz 
E!eitoral, exceto a presidência da 
Junta Apuradora. 

Art. 21. Os Juizes despacharãO to­
dos os dias na sede: da sua .tona clei .. 
tora.J. 

Art. 22. Compete aos Juizes: 
a) cumprir e fazer cumprir as de.­

~erminaçõcs do ·Tribunal Superior e do 
Rcgiona)r 

b) dirigir os processos eleltorals e 
:leterminar a t.nscrlção dos eleitores; 

c) expedir os tituiOs eleitorais:, 
d) concedet transferência ao clei· 

or, nos têrmos do art. 38; 
e) nomear o Presidente os me~ 

ários da1 mesas receptoras; 
() dar substitutos aos secretários 

las muas receptoras. 01ediante recla· 
1ação justificada dos interessados; 

y) provideociar para • solução 
corrêoda:s que se vcrüicarem 
lesas rrceptoraSl: 

das 
nas 

h) instruir os membros das wesas 
~ccptoras sôbre as «.uas (unções; 

11 dividir a zona em seções elei~. 
Jrais: 
j) tornar conhecimento das re~ 
amações que lhes forem feitas ver­
Llmente ou 11or etõcrito, reduzindo~as 
ténno, e determinando as providên-

as· que cada caso exigit: 
k} tomar tódas a !'I providências ao 

Lt alcance para evitar atos viciosos 
1s eleições: 
I) processa-r e julgar crimes 
~itorais -e os comuns que lhes forem 
l)eSos, ressalvada a competência ori­
tária de outro juízo ou Tribuna\; 
m I organizar as listas dos deito~ 
1 das Zonas respectivas, por ordem 
abétka dos rJomes; 
o 1 designar' quarenta dias antes 
~ eleições · os locais das seções: 
l) representar sôbre a necessi­
ie de nomeação dos preparadori~!ó 
·a auxiliar o alistam~nto eleitoral, 
; têrmos da letra ••m" do art. 18 e 
art. 23; 

, 1 ordenar o registro e ca.sse.çâo 
registro de candidatoo aos cargos 

tivos. municipais e de Juiz de Paz, 
mmtcando. tmedlat~rnente, o seu 

ao Tribunal Regional; 

) decidir ({habeas-corpus» e man­
o de segurança. em matéria elei­
d, desde que essa coQJ.p~f:éncia não 
~Ja atribuída privativamente 1• ou­
juizo ou Tribunal. 

l fazer as diligências que julgat 
~ssârial!l à ordem e presteza do ser­
' cl~oral. 
arágrafo único. NAo haveré. impe­
,E'nto nem suspeição para o Jui:z 
toral, salvo para, o exercício clr.s 
;ões a que se referem as let:ras 
e q dêste artigo, observado o 

ost.n no art. 12 e seu Pttrãgtafo 
:o. 
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TITULO IV 

Das .Juntas Preparadol'M 
AU. 23. Nos distritos de paz ou 

povoados distantes da sede eleitoral, 
ou de ditíci.. acesso, serão designados, 
pelo Tribunal Regional, Juízes pre­
paradores para auxiliar o setV"iço 
eleitoral, mediant~ r~pruentaçio de 
Pa.:·tido Político ou de Jui:.. Eleitoral. 

1 1.0 NAo ex.tsttndo _Juiz de Paz 
ou outra autoridade lUtiiciãna no 
local, desimpedida, nos têrmos dêste 
código, o JuiZ preparador será esco­
lhido entre as pessoas de melhor repu­
tação e IndependênCia moral da lo­
cs.lidadé. 

dentro de 24 horas da sua apresen· 
taçâo. . 

§ 2;0 Se houver qualquer omtssãa 
ou irregularidade que possa ser sa­

Art. 27. comPete à Junta Apura- nada, fixará o Juiz prazo razoàvd 
nora: para ser corrigida, e, não o ha-vendo, 

1 s.o Sob a jurlsdlçAo de uma 
mesma Junta poderá ser incluída 
mais de uma comarca abrangendo vá­
rias zonas eleitorais. 

a) apurar as eleições realizadas nas 
zonas eJeitorais sob sua jurisWção; 

b> expedir diplomas. aos eleitos ~ara 
cargos mun1c1pais e de Juiz de Paz 
e suplentes. -

Parágrafo tlnlco. Nos Mnntcfplos 
onde houver mais de ,1ma Junta 
Apuradora, a. expedlçâo do diploma 
será feita pela que fôr designada pelo 
'.fribunal na oportunidade de W3. 
constituição. a quem as outrD.s 
enviarão os documentos respecqvus. 

defertrâ imediatamente a fnscriçãp. 
ordenando a entrega do titulo M 
eleitor. 

ééééérâ~au~iúâção MH MH MH :a: 
§ 3.0 o recurso ordinário do ind~ 

ferimento como do deferimento da 
inscrição póderâ. ser inten>ôsto pelo 
alistando, seu procurador ou delegado 
de partido. 

Art. 33. Qualquer dos documenta-f' 
rP.feridos no art. 30 poderá ser T'eg .. 
tituído ao alistado, mediante dEspa­
cho do Juiz eleitoral, deixando tras­
lado nos autos. 

§ 2.'-' Perante os Juízes preparado­
res pod;:.:ão os Pa.rtidos nomear de 
legados para assistir e fiscalizar os 
seus atos, acompanhando-os nas díli- Art. 28. Poderão ser organizadas Art. 34. o titulo conterá o nome 

do eleitor, sua idade, flliação. natuA 
raUdaàe, estado civil, proft3Sâo: resi­
dência e as fotografias do eleitor, e: 
seré. assinado e datado pe~o Juiz. e 
assinado· pelo eleitor. 

gêJJcias que fizerem. tantas Juntas quantas permitir o nú-
1 3 ° Não poderá ser desiqnado tnero de Juízes ~c Direito, me:SlDo que 

para Juiz preparador, membro de não sejam! Juízes Eleitorais. 
diretório poJittco, f:uncionário polkial.· Art. 29. A Junta poderâ nomear 
nem candidato a cargo eletivo ou até seis escrutinadores, dentre cidadãos 
seu parente até o cerceuo S'rau. col1- de notória integridade moral. 
sangutneo ou afim, 

~ 4.o o JUiz preparador serA livre­
mente substituído pelo Trlbumt1 Re­
gional, e, se o fOr oot !alt~\ _come­
tida no exerctcto da tunção, apura­
da ex-otficzo ou mediante repre­
sentação de partido. candidato, elel .. 
tor ou qualquer autoridade. jamais 
poderá ser investido ne.'!S? carsto. 

Art. 24. Compete ao Juiz prepa­
rador: 

a.) receber os requerimentos de ins­
crição. mediante recibo, autuá-los e 
encaminhá~los -por vi_a po~tal ou sob 
protocolo ao Juiz Eleitoral; 

1>1 entregar no eleitor.· mt'd\ante re~ 
cibo. os titulas remet1do~ pelo Juiz 
Eleitoral; 

c) Encaminhar. devidamente in· 
formadas, ao Jui.z Eleitoral, dentro de 
li horas, as impugnações, representa­
ções ou reclamações que lhe forem apre­
!ientadas e também os requerime-nto8 de 
qualquer natureza dirigidos àquela au­
torida.de por eleitores ou delegados de 
partido; 

d) cumprir as \n~tfuções e dtu­
g-êncta.!l' que lhe forem atributdR.S pelo 
Juiz Eleitoral. 

TíTULO V 
Das Juntas Apuradoras 

Art. 25. As Juntas ApurndCR.'.'lS 
Serã.o canstitutdas e as resp~ct.ivas 
sedes designadas até trinta cttas an­

-teR da eleição. 
Art. 26. Cada. Junta Apuradora 

.;erá composta de um Juiz de Di­
reito, q,ue será o seu Presidente, 
1ois ctdadâos de notórta mtegr1dade 
moraJ e Independência e 1o1s !3Uplen­
tes em tdêntlcas cond1ç0P.s, contra 
os qua!s nAo exista n~nhu!ll impPdJ­
mento ou tncampatlb1Udade uara a 
função de membro de Mesa recep~ 
tora. 

PARTE TERCEIRA 

§ t.o O titulo constatA. Ue trêS 
partes, de acOrdo com o moaêlo apro­
vado pelo Tribunal Superior, <lar 
quais uma serà entregue ilO eleHor. 
outra ficará no cartório e a r.ercetra 

c) certidão de batismo, quando- se será remetida ao Tribunal Regional. 

Do alistamento 

TITULO I 

Da inscrição 

§ 2.o O tftulo eleltoraJ deverá aer 
entregue ao eleitor pelo Ju12 eleito ... 
ral, podendo, entretanto. o ser: . 

a• no domtcUio do eleitor. pel() 
Juiz preparador, que o receberâ no 
cartório eleitoral, mediante rectbo, • 
o entregara, também mediante re­

A~t. 30. Os cidadãos que deseja- cibo, o quaJ de-ve!á apresentar a!J 
rem ioscrever-.w ·elejtores deverão di· Jutzo dentro de trmta dla.s do rece-
ríg-ir-se ao JuiZ Eleitoral de seu do- bimento dos titules; , 
rukilio, mediante requerimento_ de pró- Dl pelo escrh:ão eleitoral, ex:;m!s 
prio punho, no qual declararao nome, samente autorizado pelo Jutz, n~ se-­
idade:, estado dvl.l. profissão, \ugat de des das comarcas ou têrmos: 
na~cintento e re~idência. . '':Art. 35. o titulo eleitontl servira.~ 
~ V' ? requerlm~nto. d1s!lensad~ O também. para prova de identidade à() 

reconhecunento de ftrma, sera lnstru1do cidadão dêsde que exibido com ct 
com q1t3lquer dos seguintes documentos1 comproVante de que o eleitor está fi.., 

a) Certidão de idade e.ttraida do Iiado a qualquer dos Partidos nacio• 
registro civih nais e que contribUi_, estando em di!"-~ 

h) Documento do qual st. infira, pot para: a_ r_espectiva carxa de sustentaçao 
direito ter o rccjuerente idade supe~ partldarra. . 
rior a'Js aoos: Parágrafo único. O tl_!:.ulo eleit;Jral 

dl três retratos com as dim~n.. apresentado nas condiço.es referrdaa ... 
s6es aproximadas de 3 por 4 centi· a~se~urará .ao eleitor._ amda, P_l'':_fe. 
metros apresentando a ima~em 01.. rencm, em llflla1daàe d~ condrço.es. 
tld d beça tomada de frente e p~ra. nomeaçao e promoçao IlO servrço 

a a ca • publlco. 
descoberta: . 1 ''Art. 36. No caso de destruição ou 

e) certificado de reservtsfa de qua1- extravio do seu título ou de não mail!l 
qa2er categoria, do Exército, da Armada existir nêle espaço para a da ta e 
ou da A.eronáuticaf rubrica do nrêsidente da mesa receo· 

f) documento do qual se Infira a tora, o E;_l~i~or re9uererá ao Juiz de 
nacionalidadt brasileira.· originária ou seu domrciliO ":lettoral. que lhe ex .. 

. . ;Jfça segunda vm, apresentando, com 
adqu!r~(la,_ do requerente. . . ra o requerimento, novas fotogra!ias e c 

§ 2 São vedadas iustiftcações pa título quando não extraviado ou ,.ies-
suprfr qualqUer dêsses documentos. truid~ completamente .. 

§ 3' Para 0 efeito da inscrição, f ~ 1.0 Re~ebido . o :equeri~ento c 
d ' UJ eJ itoraJ• 0 lugar de residên- <Tmz O fara publiCai pela. lillP_l'ensa, 
oauct 0 c . . te e ve- onde houver ou por edita1s af1xnrios 
d~ ou moradta ~o requeren f • no cartório eleitoral, com o prazo de 
rifrcado fel' ~ ahst.an~o mais de wna dnco dias para as impugnações. 

1.0 contra a orgMlza.ção .d~ considerar-se~a domtciho qualquer delas. ~ 2.o Não sendo apresentada ott 
Juntas caberá recJamacão para o § 4.o O funcionário púb~ico poderà sEondo julgada improcedente a im. 
própYlo Trl0una1, dentro de cinco dias inscrever-se perante o JUIZ da· ~onn pugnação,-·o Juiz detenninará a en ... 
da sua pub11cação no órgão oficial. em que estiver a su~ rep.artição, trega da segunda via ao eleitor. 
a qual serà julgada na sessão une~ § 5.0 Em relaçAo aos militares. em ~ 3,o Não será despachado pedtdo 
d1ata. serviço ativo, ter-se-á como domi~ de segunda via do titulo dentro de 

'- 2.0 O Partido que não hom·er cílio o luga.r onde servirem. 30 dias anteriores à eleição". 
reclamado contra a composição d!! Art. 31. As certidões, quando dfl:s- Art. 37. A lista dos eleitores ins~ 
Junta não poderá argülr, sob ês.!e unadas ao alistamento eleitoral serão critos será, mensalmente, pUblicada 
fundamento, a nulidade ~<~a apura- fornecidas gratuitamente, segundo a no jornal of1c1a1 nos Estactos na Ca­
çAo. ordem dos pedidos ap:esentados em pita\ Federal, nos TerritórioS e Mu-

I 3.0 Verifica.da a t.Kistêncla de ~artóTio pelo prõp.rio alistando ou por nictpios. onde houver Nos Municípios 
parentesco em grau proibido, entre celega_do de Partido. onde não h.GUVer ·1-c-rn-a\ ')!\c\ai, " 
membros da Junta ou suplente já Art. 32 . Recebendo 0 requerimento, lista dos eleitores será afixada no 
designado e candidato regl.itr~dtJ, o instruído com qualquer dos documen- !ocaJ onde habitualmente se afixam 
I'ritmnal Reg1onal. \ndepe~dente de tos referidos no art. 3<l, 0 escrivão os editais da comarca, 
reclamação, tarA "e:t-offtc1o" a sua. dará recibo do mesmo ao apresen· · A bl' • 
i•nediata substituição, publicando, in- Parágrafo único. pu ICaçao e 
.... tente, registl'ando-o no liVl'o compe- r· • d r· t ser·o f 'tas ct•n continente, o seu ato. d ld a a 1xaçao as 1s as a e1 .... ~ . tente, preencherá na torma ev a 1 d · · · d' d ·, I • o a. a •pur!l,.K() for ?.nulada ro os cmco primeiros Ias o nre 

'"' Q'IC ... ~"~~""" os titulas eleitcrais oom as fotog.r.<J- · · to t d d 1 em. consequ''êncla do dlsr>OSto neste f ..<;. tnredra , con an o~se a o Prttzo fias, e, depois de autuá-lo, _ar" os · t · - d d' artl·go. .o Tr!'bunaJ Regional proce-- para a m erpos1çao o recurso or r~ autos conclusos ao Juiz, obedecendo d 1 3 o d dera· a nova apuração e.m face das 1 nário e que trata o . o ar~ a. ordem rigorosa da apresen ação. 3 cédulas e demais documentos guara tigo 1. • 
dados, de acôrdo ~om a recome!\da.- 1 t.o Tanto quanto posslvel deve Art. 38. _Em caso de mudança de 
cão do art. 99, • o pedido d~ inscrição .:;er despachado L domicilio, cá.be ao e!eltor requerer aoJ 

.. 

.. 
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Juiz do novo domlclllo sua tran<Jfe ·1 que obser.vará, no que for aplicável. o. reconhecidas, podendo ser tr.aF.smitida 5 - uso de cédula oficial contendo 
rêncta, juntando com a declaração processo estabelecido no artigo 45. por telegrama· devtaamente autentl· os nomes por extenso e m1c1ars aos 
déste, ablmada por duas testemu- · Art. U. O Juiz eleitoral proctssará cada. partidos, rubncadas pelo Pres1cteme. 
nnas, ·O título eleitoral e três foto· .a exclusão pela forma seguinta Art. 49. Pode qualquer candida.r.o. inesanos e ctelegactos ou flscalS de 
grafi~. 1) mandará autuar 8 petição ou re.- s.te 50 ru.a.s ant~ do pJeuo requerer, patt.idos qup o qulzerem fazer. 

§ 1' Deferido o pedido de: trBlls-- prcsentação com 05 documentos que a em petição com firma reconhecida, : Art. 55. Ob votos serão dados !)or 
ferência, o Juiz ordenará a expedi... instruirem; o cancelamento ao seu nome do re· Jllelo d.e ceCiulas oflclaiS tmpre~as, 
ção de novo titpfo e a remessa do 2) fará pubücar edital com prazo gistro. · de cor branca, em forma t·erang,;:ar, 
anterior ao Tribunal Regional com.- de dez dias para ciência dos intc- § I" Disse fato, o PresMente do pmdveis, que declarem a deiç1'i.1.1 a 
petente. parà '?s ef~itos de can- ressados, que poderão contestar denw Tribunal ou Juiz, 1 conforme o caso, que ela se !'efere com os nomes, Ata 
cela.mento, e fara llUblicar 0 seu des- tro de cinco dias, darátciência imediata. a9 l'artido ou à' ordem alfabética, d~~ todos os .P:Wtid•)S 
pacho. - ~ . 

3
) d w düa. _ b f. • .._ aliança 'de Partidos que t~nha feita i 11,1 aliança~ de Partidos que lwuve:.-e:n 

§ 2, N· é 'tida tr f ... . conce era · çao pro a orut m:- a. inscrição, ficando-lhes ressalvado o rPgistrado candidato, em czrcterrs <Jf!'-:1. 
. .. ao . pern:u 8 aos eren~ cinco a dez dias, se requerida; direito de, dentro em dois dias, con~ registrado candidato, em car.1c~>:>J:"es 

Cla sena? depo1S de.~ jlDO, pelo me~ 1-). remeterá ·a seguir o processo de· tados do recebimento _da comunica~ bem legíveis, por extenso e com a.i 
nos, de tnscrtto o ele1tor ou de anotada vidamente informado 80 Tribunal Re~ ção substituir por outro nome can- iniciais a éles correspondentes. 11j_,;. 
a mudança anterior. gional, qtie decidirá dentro de dez dias. celado. obscrva~as 

11 
as for:nalidades podendo . ter .s~nais nem dizeres qy·J 

§ 3' Os ·funcionários púbUcos e os § 1' Na exclusão promovida por não 1 pre.scr1tas no § 1. da artigo ante- ·possam rdent1frear o voto. 
militares, ·quando removidos, poderão saber o exduendo ler e. escrever ou terJOr. \ § 1,0 Quando a eleição fôr de Pre· 
requerer transferência de domicilio sem se exprimir na língua nacional, além, ~ 2.0 Igualmente, e :q_o ri:J.esmo prazo, 1sidente e VIce-Presidente da Repu­
as restrições estabelecidas no parágrafo de quaisquet outras providências de podera QUaJQUet pat·tldO requerer a ,bllca, de Senador e SUplente de Go• 
anterior, ,. direito, caberá ao Juiz e-Jcitoral subw substitUlcão de· candlrtato rer,tltre.do. vernactor e Vice-Governador do Es· 

§ 1-' O eleitor transferido 'não po~ metêlo a prova que constará: sendo o deferimento )'"blicado, lncon- tado, de Prefeito e Vtce-Pretea.o ou 
derâ votar no novo dOmicílio eleitora! a) no priznejro caso, de cópi~.J. de pe- ti!lenti, pelo Tribunal Reglonal. de Jmz de Paz e sli\)lente, LSto e. 
em eleição suplementar à que tiver -queno trecho impr~ssc;t,. em Uvro ado: § a.o somente em caso. de morte. / Q_uando ~ ~le1ção obedecer ao prtn­
sido realizada antes de sua transfe-- tado em cur.s.o pnmarto,. a qual sera poderà. 0 candidato ser substituido , ciplo ma.JO~Itáno, abaixo do nome de 
rênda, data.da e assmad!l· exannnada c a~- _co registro depoiS dêsse prazo e are 1 cada partido_ se · d~Iarara o nomo 

tenbcaila pelo ~u1z par sua anexaçao 24 horas ames da eleição. cio. ~eu candidato para a respecuva 
Art. 39. E' lícito a"os partidos po~ ao respectivO processo: § 4.o _ A substituição de candi- eleiçao. 

líticos, por seus delegados: ' b) no seg-undo .cas~ de breve exa- da tos de que trata êste artigo poderá § 2.0 Quando na mesma oportunt-
a) apresent&.t em juízo ·requerünen- me oral de conve_rsa~ao comum ~o al- ser feita por deliberação do Diretó- d~adc se reallzar m.ais ~e uma elei­

tos de inscrição e acompanhar o res- do qual se lavrara termo que sera por rio dispensado 0 pronunciamento da r:av. as- cédulas ~e r ao dl"tlnt.as para 
pectivo proceoso; êle. e ~tl~ ;Juiz assina.d9, co~venção. '· a; eleiç!l.o d~ âmbito nacional, .?r€-

b) promover a exclusão de qualw § 2 Ccssa_da a. causa do cancela- Art. 50. Exceto nas elei~ões q"t:e SI~en~e e Vlce-P:esi~ente da Hepú-
tp~er eleitor inscrito ilegalmente, assuw mento, podera o mteressado requerer ol.edecerem ao sistema proporcional,. blica, para a de amb1to estAdUal, Se· 
mil' a defesa do eleitor cuja exclusão aovamente a sua inscrição. t.C'derá qualquer Partido registrar na: nadar e Suplente, Governador e V!-::~~ 
esteja· sendo promovMa e requerer P Art. 45. No proeessn de .exclusão, a mesma região P:irt~:to ou distríto,JJ Governador, Deputados f'eder~us. 
reinclusão do eleitor excluído; defesa pode ser feita pelo interessado; candidato já 'por outro registrado,. Deputado~ ~staduais; _para a _de aro-

c) esaminar, sem perturbação do serw 
viç-o e em presença dos servidores de~ 
signados, os documentos relativos ao 
alistamento eJejtoral, podendo dêles tttar 
cópia ou fotocópias. 

l'~rt. 40, Setenta dias antes de 
cada eleição, será encerrada, impror~ 
xogàvelmente, às 18 horas, a. inscri­
ção eleitoral devendo os despachos 
até então apresentados ser publica-­
dos dentro dos cinco dias imediatos. 

§ 19 Os Jtdzet. eleitorais comunicarão 
ao Tribunal Regional. anualmente e 
até trinta dias antes da eleição, o 
número de eleitores alistados. 

§ z.~ O alistamf!ato reabrir-se-á, nn 
Cada zona, logo que esteJam ultimados., 
os trabalhos da sua Junta Eleitoral. 

~ 1• E!'ltarão habi1itados a votar os 
eleitores cujo deferimento de inseri~ 
ção ou transferência houver sido pu­
Nicado até sessenta e cinco dias antes 
da eleição. 

TITULO li 

Do cancelamento e- da excinsilo 

por outro eleit01: ou por delegado de desde que outro Partido e o can-) b1~o mumclPal, Prefe1to e 'Vlce-PJ"e­
partido. "' d.idato o consintam por escrito, ob-, f:Ito~ e Ver.eador; e para de âmb.ito 

servadas as formalidades do § 1.o doJ d-stntal, JUlz _de Paz e Suplente. 

PARTE QUARTA 

Das eleições 

TITULO I 

Do sistema eleitoral 

art. 48. · § 3. (). Oecorndo o pr~zo. tte dez diaS­
do reg1stro dos candidatos, sem ol.L 

Parágrafo único. A falta de consen·} com alteraçâo, os Tribunai~ Regional~ 
timeoto c.~:prcsso acarretará a anulação p~omoverão a imediata impressão da~ 
do registro promovido, pndendo o Par~ 1 cedulas ou que será feito, gratuitamen­
tido prejudicado requCrê-la ou recorre.-· te, p~la _imprensa oficiaJ d<>- Umao, aos;; 
da resolução que ordenar 0 registro. : T_erntó~Ios, dos Estados e dos Mu.nici-

Art. 51. Salvo para Presidente e PIOS, podendo em caso. ~e emerge~c~-. 
Vice-Presidente da República não 4 ser êsse ~rabalho J;eQUlSltadq a ofiCI-

A t 4ft.· o sufrágio é universal permitido registrar um mesmo can:: n~~ ptt:r:t1culares, mediante lndemza-
r · e didato por mais de uma circunscn~ ,çao posterior· 

direto; o voto, obrigatôrio e secreto. ção. - , , ~ 4.0 No c_aso do § 3.o do artigo 49 
§ 1' A eleição para a Câmara dos Parágrafo úntco. Igualmente, nl\a Ja estando 1mpressas as cédulas '":mr= 

Deputados, as Assembléias Legislativas será admitido 0 reglstro de um mes~ o nom~ do cand1~a~o. ~ ser sufra~arl::= 
e as Câmaras Municipais obedecerá ao mo nomé e ao mesmo tempo par~ P~lo Sl~te~a maJOt'ItarlO, a sUbstitUJ­
sjstema de representação propor~ cargo eletivo federal e estadual, o)l Çao sera fe1ta apenas no registr(), apu­
cional. municipal ou de JUiz de Pat e vice- rand'?-se para ~ste os votos dados a• 

§ 2' Na eleição de Presideat~ e Vice- versa 1 candidato falecido. 
Presidente da República, Governadores Art~ 52 o registro de candidato a . § _5. u As cédulas deverão. estar con 
e Vice:-Governad?res dos Estados, Se~ Senador ~crá feito com o do . seu su- ~~~ri!f~j~Jg~~ntro do á prazo ~ue d-
nft-dores Federats e seus suplentes, -plente partidário. ue se·am dist .necess riO, a. Im 
Deputado Pcderal nos Territórios qUe Art. 53, Para as eleições que ob~- ieções. J nbuidas por todas a._ 

só ~legem um representante, Prefeitos decerem ao sistema de representaç~o 
Municipais e Vice-Prefeitos e Juízes 'proporcional, cada Partido poderão re­
de Paz, p;evalecerá o princípio ma- gistrar tantos candidatos quantos foretn 
ioritârio. os lugares a p·recncher. 

CAP!TU~O Ill 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 
Art. 41, São causas de ,cancela· ~ 3.0 Quando os lugares a serem Parágrafo único, Poderá ainda ser 

mento: preechidos nas Câmaras LeglslMl· indicado um têrço a mais de candi~ A.rt. 56. O~ lugaf.es da represer:::: 
l) a infração do art. 3', letras. a. vas forem dois, aplicar-se-ão as re- dates, desprezada a fração: I bu;ao proporclOnal são preenchidc::: 

b, e c, d.o art. 30; gras dos números ·t e 2 do art. 60. a) à Câmara dos UcPutados e às P~la mdiCaçâo dos quocientes part_ 
2) a suspensão ou a pe:rda dos di· Câmaras MuniciPais, se o n6mero -ae darias e· pela distribuição das sobra~ 

rcltos políticost lugares não exceder a.· 30: 1

1 Ar~. 57. Det_ermina-se o quor:: 
~) a pluralidade. de inscrição; CAPtTULO I b) às Assembláias Legislativas e: 1' à Partido, 0 4.UOC1ente partidário dh.------
f) o falecimento do eleitor. Câmara dos Vereadores do Distrito Fe- dindo-se pelo quoc1ente eleitoral' o n-
§ 1' A ocorrência de qualquer das 00 .REGISTRO DOS• CANDIDA~ dera!~ se o número de lugares não mero de votos válidos dados sob 

·causas enumeradas neste artigo acar- Art. 4G. Sômente podem concorrer exceder a 6'§'. ! mesma legenda, desprezada a fraçr-. 
re:tará a es.dusão do eleitor, que po- as e!eições cal!didatos registra.dos por n i Art: 58. Determina-se, para -:cic::::::: 
derá ser 1>t'Omovida «e-z--offkio~. a re- Parttdos ou ahan~as de Partidos. CAPtTULO ente eleitoral dividindo-se o núm 
querimento do delegado de Par•ido ou Art. 47. O regiStro dos candJdatru: ro d~ votos válidos apurados p~ 
de qualquer eleitor ~ f ar-se-á até 60 dias antes da eleiçâ.o. DO voto SECRETO de .lugares a preencher em ca-

§ 2' Durante ~ processo t até a § 1" O registro po~e ser p;omovido Art. 54. O sigilo do voto é asse..!n-, Circunscrição eleitoral, d_esprez.a-
1 sá. d 1 . 'Uda I por deletado de Partido autonza.do em · to... , a fra•ão se 1· I f . 

e11:e u o ~o e o ~ e1tor votar va ~ documento autêntico, jnclusive tele~ <I-1o mediante as seguintes providêndas1 . 't • gua ou In erto~ 
mente. • grama de quem responda pela dir~- · 1 - uso de sobrecartas oficiais, uni-[ meu•, equivalente a um se supen-

§ 3' No caso de ser algum cidadão , ção partidâria, e sempre com assina- )l'mcs, opacas e rubricadas ~~ Fre- Parágrafo ún" -c t 
maior de 18 anos privado te:mporàriaw tura. reconhecida ·por talebiláo. 1s1dznte da mesa reC'<t!)tOra A. atedida válidos os votiCO onbam-se coe:= 
mente ou definitivamente dos dírdtos § 2" Além dessa autorização, é in· qa.:e forem entregUes aos eleitores; : I· deter ·n - os em . ranco P.~ 
poiHkos. a. auto!i~de que impuser essa dispensável a rio candidato, constante . 2 - isolamento do eleitor em ~a-. r ai. mi açao do quociente elex­
pena provtdenclará para que o fato de documento igual, revestido das mes· omete. tndevassável para o só ete1to 
seia <'omunicado ao Tribunal Regional mas formalidades. :i e &.ssmalar na cédula o partido; de I Art. 59. - Estarão cleitcs tan 
da drt'"un"<.'rição em qu-e tesid;i1' o rfu. § 1" A autorização do c-andidato sua .es•-:olba introduzi-la n~ sobre~ candidatos Por um partldC' quan--

Art. 42. A exclusão será mandada pode ser dirigida diretamente ao órgão ca~ta. e erril' seg~fdad Cechá-J.a:.' • ! d ) ') quociente partidário ihdicar ~ 
fi . . I f "h I R .1 · · ., - ver lcaçao a autenhcnlat"e 1 a d" • ã d b . . processar «es·o 1cm» pr: o r1 una e- ou )utz competente para. 0 reg1stro. b . • t d b . lVIS o as so ras lhe atnbuu 

gional, sempre que tiver. conhecimento § 4°· A lista dos ·candidatos cons~ so recarga a. VIS a a ru rwa; 1 ordem nominal do respectivo ' 
de alquma das causa!'! de C'ance1am~ntn. tará de extrato da ata referente à 4 - li:mprego de urna que assegure gistro, 

Art. 43. Qualquer itrf'gularidade de~ sua escolha nela orgão deliberativo a inviolabilidade do sufrágio e seja! SU· • 
terminante da eXclusão será comuni- do partido, nssínada pelos seus mem- fidentemente ampla para que se !não ~rt. 60. Os lugares não pre­
cada, por escrito e por iniciativa de bras em número que fôr exigido pelos acumulem as sobrecarta.s na. ordem 'chrdos com a aplicação dos qu<= 
qualquer interessadu, ao Juiz eleitoral, respectivos estatutos, com as firmas em que forem intrnduzidas; 1 1 ente~ p&rtid.irios serão distri.t.-

. I ' 
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do-· :~H:di~nte =1 ohservâuria das se § ofY'' O eldtor que não. tenha rccla 
gurntes rEg-ras: mado ott t'U/iJ redam.açâo não baia sido 

11 d1vidH-se~ã o número de vo- ,;~.tendida, poderâ, mediante il apreseo· 
tos válidO!> atriLn r dos a cada par- tação do seu título à mesa ret·eptora, 
t 1dc velo oúmeTo de lugares por êl!3 votar em separado, na seção em que 

haja sido incluiào para votar na ú!­
o.bt·rlos, ma1s um, cabendo ao par- Uma ele•_rin. 
taw que apresentai a mawr médiP Art. 66. Na data em que fizer a 
um drs lugares a preancber; publicação a que se xefere o artigo 

2) repetir-se~a a operação para r 64, o Juiz fará entrega, por protoco­
d1stJ ituição de cada um dos uutror lo, aos delegados dos Partidos, de 

t'_ma cópia autêntica das listas de hgaros. 1 
Pllr?..2rafo ünlco. À distribuição das distribuição dos eleitores pe as se-

S·''-'!'<!.~ · cunc·JlTer~u·, todos 05 oéi:rt!dcs çóes, por êl~ rubricada em . t?das ~ 
qt:r: tJV-2rcm obt1d1, \'Otação: ainda fõlhas e assmada pelo escrlVRO elel~ 
mt:..:.mo qu~ n~o hajam alcançado 0 1 to~·al, para qee, dentro . das 4!3 horas 
qucf!iente eleitoraL r seguintes possam ser feitas as recla-

m?.';ões a que se referem o § 3.0 do 
t~:·t, 61. Se nenhum partido ai- art:go 64 e o artigo 65. I 

Cflnçar o quoc.!ente et~itural, proce~ 
rar-Ec-o eleit-cs os candidatos mals 
·votados, at·é serem preenchidos todos 

CAPíTULO U 

(lS l.U';ja"!."€S • DAS MESAS RECEPTORAS 
Art. 62. considerar~se-ão supbn-

1 
• _ • 

tt-s do, revresenta:;ão partidária os I Art. 67. A cada seçao eleitoral cor~ 
irn.ediatos da mtsma Ie:senda na ordew !'e::;paurle uma. receptora de voto:>. 
nomrmtl do respect1vo registro de can· Art. 68. constituída de cada mesa 
Q.idatos. recepetora é um presidente, um 9\-i~ 

"TITULO 11 
meiro e um segundo mesário e um .Pri~ 
me1ro e · -;egundo suplentes escolhi• 
Uv~;, pref~:or~nc~almente, entre os clci~ 

D t t . · d 1 -. core.<> da -;eção. 
os a os ~repara anos a vo açac 1 .Art. a!L A nomeação do presi .. 

. . 'aen~e dos mesarws e sup1en:.es u~ 
~rt. ?3. O_ Tr~bunal SUJ?f.rlor, ?s 1 mesa" receptora~ será feita em au· 

Ttlhynam. Re~JC•naL.c:._ c os Jmzcs .Elei- dii.'ncia púbiica do Juiz Eleitoral no 
t~rms, t;,te trm~a dms aJ?tes da ~1~1- ~·igesJmo dia antenor ao marcado para 
çao, tarao publlr-a~ em JOrnal oftctaJ 0 inlclo da eleição mediante ofícioS 
o·r;d~ ~:wuver, c, na~ o hav~ndo, em ãssinados e aores~ntados por dele· 
c~rtono, os nomes aos cand1datos re- 'i!ndos de Partido, com a indicação 
gtstradús. de três nomes, por Partido ou alian-

Pcirágrafo único. Os nomes ·das Ç:t de Partidos, para cada ~!lesa, 

randidiltos se.r~o comunkados pelo Tri~ ~ r.o O Juiz escolherá dessas índi­
bu~al .SUp~~!rn.· aos Tri~unais .J:tcgio_~ cações os mesarlos e suplent·es, de 
nars ~ por es~e-:- ac:_s .JUJ7es· _E!cttoraJS modo a que sejam C<Jntemplados, tan­
que dele cicntJÍlcr~ra.o o PreSJden~e. de to quanto possivel, na organizaçao 
t'a~la me:;~ r_ect'f•lOríi. e. seus llJt"S_!I-TIOS. j de cada me.<:a em igualdade de con­
A transmJSSnll far-se-a peio telegrafo I dir,;ões todos os Partidos ou alian,.as 
e,_ na sua fa.H~, vto J'Deio mais tá~ ae partrctos com candrdatos regLSt;a-
pldo, • /dos. 

~AP!TULO I 
I t 2.0 Dentre os mesã.rios o Ju1z 

I indicará o Presidente procurando al­
terna-los entre os Partidos indican-

lJAS sEÇÕES ELEITORAIS . tes, · nas diversas seções, 

Art. 64. Mé sessenta dias antes da! § 3.J No caso aos oftci?S apresen­
elei;;ão O JUiz fará pUblicar F distri- ~~dOS não O serem ~m numero S.U!i• 
buição dos ele:tores, por seções, não 1 ciente para preenctnmento de todos 
podendo netJhuma delas ter mais de I os luga~es dA mesa. o Juiz f~rá a 
4{JG nem menos de 50 eleitnres e1Y~ listas nomeaçao dos . restante~, evltand3, 
nominais seguindo a ordem alfabética. , serop~e que po~stvel, reca1r. a sua n~-

' t m'.:'açao era ele1tor de PartidO que Já 
§ 19 Na distribuição dos eleitor~~ pe:la.s j disponha de mesário, procedendo, por 

1e:ções, o Juiz atenderá ao lugar das eesa forma, também no caso de n8.o 
;uas residê:Ocias e aos meios d~ u·an.s- J b.aver sido apresentada nenhuma in· 
t)orte, sem alterar a disttibuição feita I dir.acão oart.Jdária, 
)ara a última eleição rcaJi?.ada, saJ.. Art. 70. Não podem ser nomea­
ra mediante solicitação do próprio I dos presidente, mesário ou suplente: 
:leitor. . a) os candidatos e seus parentes, 

§ 2• D - ru d dinda que por afi:Oidade~ até o segundo 
· t everao ilsu orga .za as medsaJ , grau inclusive, e· bem assim o seu cô.nw 

ecep oras nas v as e nos povoa os, . 
' bl.~ d.!Uget 

SSlm _comol n~' estad e :c~cntrs e rn- b) as autoridades e agentes poli­
ttnaç;;ao co et,va, on e aja, pe 0 menos, ciais, como os funcionários no desem-
0 eleitores. h d nf" E 
§ 3' Se na distribuição dos eleito-- P~ 0 , e cargo de co Iança do .ze. 

~!I por seções não for observada a cutivo; , 
~omendaçáo do § 1" dêste artigo oi c~ QS que p>!tto?.r;.cerem ao Serviço 
leitor prejudic-ado cu os delegados de Ble:Jtoral. 
artido poderão reclamar. ao Juiz elei- Art. 71.' O Juiz Eleitoral, dentro 
traJ; e da decisão dêste ~aberâ recurso de 48 horaa, mandará publicar no 
ara o Tribunal Reg1onal, interposto Jornal oficial. ondp nouver e, não 
~ntro de 48 boras, contadas da pubJj. o havendo, em cartório, as nomea-
1Ção do despacho, Çôes elOS pre.sldentes, DlCSQr10S e SU· 

§ 3.0 Da nomea~ão da mesa rece:p · 
cora podera reel!~mdr paja o JUIZ 
Eleitoral qualquer partido político, 
dentro do prazo de três dlas conta­
dcs da publicação dêsse ato. 

i 4.." Se o vtcto de constitUição da 
mesa resultar de ato posterior a ela, 
o prazo para a reclamação será con· 
ta ao da pub!tcação dêsse ato, 

§ 5." O partido que não houvet 
reclamado contra a composlção aa 
mesa. não oodera argüir. sob ês.;;;e 
fundamento, a nulidade da votação 
realizada perante ela. 

Art. 72. Os presídentes da mesa 
nomearào, ate dez dias antes J.a. 
eleição, um primeiro e um segunao 
secretario.s, entre eleitores da zona. 
com habilltacàa cara o exerc!cio da 
função e, de preterê~ía sêrventua.-­
rios da Justiça, não podendo recair 
a nomeação em candidatos seus pa~ 
rent-es consangutneos ou afins ate o 
Sf'gundo grau inclusive, nem em 
membros de diretórios de Partido P<'>~ 
lítico. 

§ t.a A nomeação de secretário 
serà comunicada. imediatamente, por 
telegrama ou carta, ao Juiz Eleitoral 
e dos mestmos lJllbhcaàa pela 1m· 
prensa ou por edital afixado em lu­
g::tr v1sível à frente do edificio onde 
aeverá tunc10nar a mesa. ~ 

i 2.0 Apllcam-se aos secretários 
da mesa o disposto no artigo i:lnLe· 
rior em relação à recusa por parte 
do nomeado e á reclamação de par· 
tida politico, • 

Art. 73. os mesários e suplentes 
substituirão o presidente, de modo 
que haja sempre quem responda, pes· 
&oalmente, pela ordem e regularidade 
do proces~o eleit~:>ral. 

penderem e, nos casos de nrgii!nda, ~e­
correr ao Juiz eleitoral, que provide.o· 
ciará imediatamente. 

'S) remeter à lunta Eleitoral todo! 
os papéis que- tiverem sido utilizado/ 
durante a l"Ccepção dos votos; 

61 autenticar com a sua rubrica u 
sobrecartas oficiais e, conjuntamente 
com os mE'~â.rios e f~r.ai~> àe par~id03 
que o quiserem, as Cédulas eie;to .. 
ra1s; 

7) assinar as fórmu1all de observa· 
çõcs dos fiscais ou delegados de par• 
tido sôbl"e as vofaçõe~ 

8) fiscali.zar a distribuição das se• 
nhas e, verific-ando que não estáu sendl'l 
distribuídas !iegundo a sua ol'dem nUmé-­
rica. recolher as de numeração. iilter.:. 
calada, acaso l"etidas. as quais não se 
poderão mais distribuir. 

Art. 76. Compete aos secretários: 
a) distribuir aos cleitores as senhas 

de entrada, previamente rubricadas ou 
carimbadas, segundo a respectiva ordem 
numérica; 

b) lavrar as atas da eleição; 
c) cumprir as demais obrigações qut 

lhes forem atribuídas em regulamentar 
ou instruções. 

Parágrafo único. As atrJ>uições men• 
cionadas na letra «a» serão ew-tddaa 
por um dos secretários e as constante! 
das letras «b» e «c» pelo outro. 

Art. 77. Os cargos õe presidente, . 
mesário e sec!'etário são de aceita~ 
çâo obrigatória, salvo nos casos dl 
impediment-o legal. ou recusa por mo .. 
tivo relevante, alegado no prazo f 
pela forma e-'•tabeleelda nos §§ 1.0 l 
2.c do art. '11. 

Art. 78. erante o Juiz Eleitorru· 
os partiàos poderão nomear delega~ 

§ 1.9 O presidente deve estar pre- dos em nUmero que julgarem sufi. 
sente ao ato da abertura e ao en- ciente pa.ra fiscalizar, 1ndistintamente1 

cerramento diã.rio da eleição, salvo as seções da zona, bastando, para 
fôrça· maior, comunicando o impeai· serem admitidos a. todos os. atos da 
mento aos mesários e suplentes, pelo fiscalização, exibJr à mesa a sua na .. 
menos vinte e quatro horas antes da meação rubricada pelo Juiz Eleitoral. 
abertura dos: trabalhos ou imediata- § 1.0 Perante a mesa receptora cada 
mente, se o Impedimento se der no P~rtido podl"rá nomear até três !is .. 
curso da el~içâo. cais, que se revezam no serviço da fis .. 

I 2.0 Não CDmpar~endo o presi· cnliza-ção, apresentar à mesa o oficJo 
dente até às sete horaE: e trinta mJ· da sua nomeacão com a firma rec.J-
fll!tos, assumirá a presidência o me- r.hecida. · 
sério ou suplemes oresence, na ordem • § 2.0 A presença de rle\egado de 
da sua numeração, I partido não exclui a ação dos fJs~ 

§ 3.0 Não comoarPcendo qualQtJer cais, nem a dêstes exclui a ação 
dos secretárior;, o presidente nomeará daauêle. 
o seu sub.!?tituto entre os eleit9res Art. 79. I) presidente, mesário sn­
desimpedidos pre,o:e.ntes, fazendo con.s· plente, secretário, delegado e fiscal 
tar da ata A~se fato. de partido votarão perante as mesas 

~ 4.0 Desde que esteja presente um ~m que estiverem servindo, ainda 
mesário ou suplente, a Mesa nãO po- que eleitores de outras seções. ~endo 
dcrá deixar de se reunir, podendo ê!e I ~eUs votos tomados em separado e a 
con_yocar até dois eleitores da mesma 1 vota cão feita com obediência ao dí.s­
s_C{!ao para completá-la sob a sua preR J;l·Jsto no parágrafo 9.0 do art. 88, 
strl.ênc1a. I quando não forem eleitores da seçâo 

§ 5.0 Não se reunindo a mesa per Pardgrafo único. Com as mesmas 
qualquer motivo, até às 01to horas, caut.elas poderão votar em qualquer 
poderão os eleitores votar em outra s~ão os candidatos. 
seção sob a jurJ.sdiçãc do mesmo Juiz., · 
tomando-se-lhe os votos em sepa- TITULO lU 
rado. , 

Art. -,4. Se no dia. designado para 
o pleito, deixarem de 1 st: reunir tôdas 
as mesas de uaa M&micipio, o Presi· 
dente do frihunal Regional determinará 
dia para se realizar o mesmo, lrlstau­
rando-se Inquérito para apurar dS causas 
da irregularidade e puDição do:t respon­
sáveis. 

Do material para a votação 

Art. 80. Os Juízes El-êltorais envia­
rão ao presidente de çada mesa ret·epJ 
tora, pelo menos 72 horas antes da 
eleição, o seguinte material: 

• . . . plentes e convocarà os nomeados para 
Art. 6:>. o. ele•tor CUJO nome tellha constituu·ern as mesas no dia e Ju-, ~ . . .. 
;to omitido ou· figure errado na lista, gares designado.5, às sete horas. ~ Paragrafo úmco. Essa de1ça? deve 
1_derã reclamar. verbalmente, por es~ § 1.0 Os. nativos :Jm;tos que tive- ra ser marcada dert~o de 1 S dias pe~o 
1~0 nu po:r ~elegrama, ao Ju•z ou ao I rem os nomeados para recusar a no· ~e.nos, para ~e realizar no prazo ma· 
r1bunal Regwnal, meação e Que ficarão à tivre apre-lx.uno de 30 dias. 

ci:wão do Juiz Eleitoral, sàmente p"J-

l! liSta em ordem alfabética dol'l 
eleitores da seção, rubricada pelo 1uiz 
em todas as folhas e assinada pelo es­
crivão; 

· 2) reiação dos partidos e carididatos 
r~gistradoss 

§ t• Tal reclamação pode ser fclta derão ser alegados denrro de 3 dias Art. 75. Co:np~te ao Pres1cle:1tc 
•t delegação de Partido. I da publlcaçã.:~ a ... .,:.:.., se refere êste da mebâ rece~?t.ora e, em sua falta, 

1 - artJgo . aos seus substitutos: 
§ 2'. ~roccdetl~o <õ tec amaÇa~J, pro· 1 : ~ ~ t) recWer os votos dos eleitores: 
:lett{"1at~ a auto:.dade (:On>.pctc.nte para I § 2. Os :-.'''!;"~r:ados qu; n~o decla.· 2) decidir imcdiuíame-nte tôdas as di· 
nar a ttregularJdade. rarem a 0 Xlstencla de qua.quer dos f ull d ,~ . .. • 

r- . , • •· •mpeC..lmentos legais referidos no ar- •C '<l c.s ou .,;:UVlOa.s Cf>lC ocorrere.m, 
§ 3" Nao será constderado erro ~I rigo J.ntenor e os Juizes eleitorais ;) manter a f)l'dem, para o que d1s· 
1.ples omissão ou troca de letras. desde que. n.illl ateÚderem a hclamaç~ J porá da fôrça Publica necessária; 
e não torne duvtJosa a ·idgniJdadc nrncedente.s, mcorrpm na pena prt:-1 4) comunicar ao Tribunal Regional 

eleitor. . vhta Jlelo a!'t. 1'&8. n.0 21, !AS ocorrências cuja solução dêste de-

\ 

1) fõtha para a' votação doS el~;to· 
res da seção e para- os eleitores que 
votaram em separado, devidamente 
rubricadas; ' 

4) uma urna vaz::~; 

S) sobtet.·arta~ di'\ pt~pel opaC'n çar& 
a co1m~a\,lW de cêdulas; 

6) aobo:,.J·artas lllã...:....·~ .. pa:a os vo~ 
tos impun.uauos ou .sõb:-e oa <.~n.ais baja 
dúvida~ 

• 



' Sexta-feira 14 

' 7) sobrecartas especiaiS para a re­
messa, à Junta Eleitoral, dos documen­
tos rdativOs à eleição; 

Sl Cédulas em número suficiente 
t>ara m: P\eit.ore'~ oue de-verão votar 
na seção e para os que ali, votem em 
separado; ' 

9) uma fórmula da ata e impre.nos 
para sua lavratura: 
1 10) senhas· para. serem ·distribuidas 
aos eleitores: · 

tllÃRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção U) 

superior, fará retirar do rednto ou 00 
edifído quem não gUardar· a ordem • 
compostura devidas e estiver c~ratk;mdc. 
qualquer ato ateatatórío da liberdade 
eleitoral. · · 

§ 2' - NenhUJlla autoridade ·estra­
nha à mesa poderá intervir, sob pre 
texto aigum, em seu tundonamento, salvo 
() Iuiz- Eleitoral. . 

§ 3.0 .- O fiscal de cada Partido po­
derá ser substituido poc outro nu cWS(: 

dos trabalhoS eleitorais. 

8) a fôlha de votação será- IÜbrica­
da pelo presidente da mesa. 

§ 19 - Observado o dispo~ to no ar 
tlgo 87, têm preferência para a v·otação 
o Juiz Eleitoral da Zona, seus aux.i 
U.ares de serviço, os eleitores de idade 
avançada, os enfermos c as gestantes. 

r' li) ti~ta, canela, penas, lapis ~ pa 
.e~l ne-l·essárjo!' aos trabalhos; Art. 85. A fôrça armada, que hou~ 
l!'i 12 fõlhas apropriadas para a lmpug ver sido ctestmada a garanü1 a eH~i 
nação e fôlhas para observações de ção, conservar-se-á alem de um raK 
'fiscais dos partidos; de cem me,tros do local qnd~ funl!lOOf; 
fJi H) outro qualquer mateifal, que o a mesa eleitoraJ e só podera. ai pene· 
:Tribunal Regional iulgue nc'-·essário ao trar poi ordem do presidente da mes~ 
Jegular fundonamento da mesa. quando desrf'speitada a sua autorl· r § 19 - 0 material de que trata êste dade OU n'a Iminência da pràth,:a dí: 
arti!lo deverá ser remetido por- proto ~rim .... 

§ 2' - Se houver dúvida sr-•bre a 
idzotidade de qualquer eleitor, o pre 
iidente da mesa poderá exigir-lhe a 
\!S.ibição da respectiva cartc1ra e, oa 
(alta desta, interrogá-lo sôbrc os dados 
constantes do titulo, mencionando na 
::ol_una de observações a dúvida susci 
tada. 

§ 3.0 SOmente se admitirá. im­
pugnação a respeito da 1dent1ctaae Cio 
eleitor e falsidade ou pluraudaae de 
titulo eleitoral, quando formuiaaa 
por membro da mesa, delegado ou 
fiscal de Partido. 

colo ou pelo correio, acompanhado de: 
uma relação, ao pé da qual o destina 
tãrio declarará o que recebeu e como 
O recebeu, e porá a sua assinatura. 

CAPITULO ill 

DO INiCIO DA V()TAÇAQ 

i 4- 9 - Se persistir a dúvida, tomará 
o presidente da mesa as seguintes pro 
vídências: 

§ ~· - Compete alo ~ulb. Eleitoral Art 86. No dia marcado para ini~ 
exam1ilar as_ urnas e acra- as em pre . d · 1 · ão às sete horas 0 Pre­
sença do~ fiscais e delega~os de Par- . ~tâent~ a:lÇ m~sa receptora, ~s ffiP~~~­
tidos, enviando-as, em segutda, aos pre- rios e os secretários verificarão st-.. ~10 

a) escrevtrá numa sobrecarta maior 
o seguinte: - «impugnado por F ... »; 

sidentes das mesa" receptoraJ:· !ugat de::ninado escao em ordem o 
TtTULO IV matenal remetido pelo Juiz e a urna 

b) encerrará nessa sobrecar~ maior 
a sobrecarta do voto do eleitor, assim 
como o seu titulo, entregando-a ao 
cle1tor, para que a feche e deposite na 
urna1 

Da votação 

CAPITULO I 

DOS LUGARES DA VOTAÇÃO 

Art. 81. Funcionarão as mesas re­
Ceptoras nos lugare!i designados pelos 
Juízes Bleirorai:s. publkando-se a de· 
Juizes Eleitorais, pu!Jlicando-se a. de­
signação, na mesma oportunidade em 
que se publicar distribuição dos elei­
tores pelas seções de que trata o ar­
tigo 64. 

§ 1' - Dar-se~á preferência aos 
edifícios púhJicos, rccorre.rido se aos par· 
ticulares se faltarem aquêles em número 
~ condições adequadas. 

§ 29 - Não se pode usar proprie· 
C!ade Ou habitação de candidato, nem 
de parente dêste. ainda que afim atê o 
segundo gráu, inclusive, ou de membro 
de diretório ou (.kiegado de partido 
político, 

~ 3.11 - Quinze dias, pelo menos, an­
tes do fixado para a aleição, comu­
niearão os Juízes Eleitorais aos chefes 
das repartições púhlica~ e aos proprie­
tários, arrendatários ou administrado­

r res das propriedades particulares a 
resolução de que serão os respectiovs 
edifícios, ou parte dêle.s, titiliza.das 
para o funcionamento das mesas re­
ceptoras. 

§ 49 - A propriedade particular será 
~brigatória e gratuitamente cedida para 
~sse fim; 

Art. 82. No local destinado à. vota­
tão a mesa ficará em rednto · separado 
do público: ao Jado haverá um gabi· 
nete indevassávd onde os eldtores~ à 
anedida qu~ comparecerem, poSsam colo· 
car a$ cédulas de sua escolha nas so 
J>recartas. 

Parágrafo único. - O Juiz Eleitor .. .li 
providenciará para que, nos· cdifíd1 )1-

escolbidos. sejam feitas as necessárias 
l~daptações. 

I CAPíTULO ll 

' ~ DA POLiCIA DOS tRABALHOS ELEITORAIS 

' Art. 83. Ao presidente da mesa 
Ceptora c ao Juiz Eleitoral cabe tt 

Jida dos trabaJbos eleitorais. 

re­
po 

Art.-. 84. Sômente pedem permane­
Cer no recinto da mesa receptora os 
seu!t tnemhros, os eandidatos, um fiscal; 
um delegado de cada partido e, durante 
o tempo nece:ssârio à votação, o eleitor, 

§ 1' - O presidentE' da mesa, quE' 
f, durante os trabalhos, a autoridade 

ctes~inada a recolher os votos, . oem 
cvmo 5e estão presentes os [tscats je 
P:utido. ' . .• . 

Art. 87. Supridas as deflcrenCias 
acaso existent-es, o presidente man 
dará lavrar a ata da instalação O?> 
trabalhos e, .as oito horas, dará inicio 
à votação, que começará pelos mem­
bros da mesa, candidatos, delegados e 
fisc~l<:. de partido, presentes, 

CAPíTULO IV 

DO ATO DI: VOTA& 

c) anotarâ a impugnação na coluna 
de observações da fôlha de votação. 

5.0 Proceder-se-á pela mesma 
forma do parágrafo anterior tõda 
vez que o voto do eleitor fâr impug­
nado por qualquer motivo, pertença 
êle a outra seção, não saiba ou não 
po~:>Sa assinar a fô1ha de votação e 
quav' o Eeu nome tiver sido omitido 
ou figurar erradamente na lista. 

~ 6.o A nenhum eleitor da seção, 
s::tlvo no caso do n.0 6 dêste arti;o, 
poderá ser recusado o direito de vot::~.r. 

Art. 88. Obser\·a-se-á na. votatao o de\•endo em caso de dúvida, ser o voto 
seguinte: tcnnado em separado com as cautelHs 

1) 0 eleitor receberá, ao apresentar- -'Jc, parã.grafo quarto. 
se na seção, uma senha numerada, que § 7' - O eleitor cégo poderá votar, 

0 se.:retário rubricará e carimbará no. desde que possa assinar a fôlha de 
momento. votação em letras do alfabeto ('Omum. 

2) admitindo a penetrar no recinto § 8.0 Não sendo eleitor da seção, sO-
da mesa, segundo a or<Wm numénca mente nela poderão votar o Juiz Elei· 
das senhas, apresen_tará. ao presiden~ toral, o presidente da Mesa e os me­
te 0 seu titulo o qual poderá ser exa· .~:).•.ias, os delegados de partido, os f>.s­
minado pelos · mesáriOs, candidatos, c~is credenciados na seção, os candi­
delegaàos e nscai.s. de partidos; õ.atos e os eleitores de seção do mes-

3) achando-se em ordem 0 titulo mo distrito que não funcionar, sendo 
os seus votos tomados com as c a ute­

e não havendo dúvida sôbre a identi~ jas do § 4.o em urna separada. 

CAPiTULO V 

DO tNCERRAMENTO DAS VOTAÇÕES 

d~de do eleitor, o presidente d~ mesa 
o convidará a. lançar a sua assmatura 
por extenso na fôlha de votação e 
entregar~lhe-â a cédula ru~ricada 
pelo presidente, pelas me.s~no~ em Art. 89. As dezoito horas, o presi­
tunção e pelO!! delegados e fiSCais de \ dente fará entregar as senh~s a to­
p:1rtldo que quiserem fazer, acom~ dos. os eleitores presentes e que ainda 
panhada de uma sobrecarta aberta e não as tenham recebido, convidando­
vazia, que rubricará com os. fiscais os, em seguida, em voz alta, a eu­
que o d~ejarem fãzer e fá-lo~a p~sar t1·egar à Mesa os seus titulas, para 
o'J. cortina será cenada em segmda: qae sejam admitidos a votar. 

4J no gabinete. indevassáyel, o· elet~ Parágrafo único - Após terem vo:-
tor riscará na cedula, a tlnta, a le- tado os eleitores presentes, o presi­
genda do partido em que desejar vo- dente dará por encerrada a votação. 
tar e, no caso da eleiGão pelo sistema Art. 90, Terminada a vota~ão e de­
majoritário, o nome do candidato dl:l clarado 0 seu encerramento pelo Pre~ 
sua escolha e a colocará na soOre~ sidente, tomará êsse as seguintes pro­
eartn. recebida do presidente, .a qual vidêncial!ll 
ff'chará, demorando-se no gabmete o 
tempo máximo de dois minutos. 

5) ao sair do gabinete, o eleitor de­
posit.ará na urna a sobrecarta techa~ 
da. Antes. porém. o presidente, mesá­
rios, delegados e fiscais, que o quise~ 
rPm, verificarão, sem tocá-la, se a _so~ 
brecarta que" o eleitor vaJ deposJta:t 
na urna é a mesma que lhe fôra cn~ 
trcgue pelo presidente; 

6) se a sobrecarta não fôl' a mesma 
será o eleitor convidado a vrJJtar ac 
o-abínete illdevassâvel e a trazer o 
~oto na sobre carta que recebeu: e, 
caso não obedeca, não será admitido 
a colocar nn, urna o seu v-oto, meu~ 
clonando-se na ata o incidente; 

7) introduzida a sobfecãrta na urna 
o presidentE' da mesa lançará no título 
do eleitor a data e a sua rubrica; 

a) colocará sôbre a fenda de in­
trodução das sobrecartas, de modo a 
cobrí-la inteiramente, duas tiras em 
cruz de papel ou pano fortes, ambas 
com dimensões suficientes para que 
excedam às faces laterais da urna, de 
cinco centímetros pelo menos, Jeven­
do as tiras ser rubricadas pelo pre­
sidente e mesários e, facultativamen­
te, pelos delegados e fiscais presen­
tes· 

o') encerrará eom a sua a!"sina tu­
ra e dos mesários a fôlha de vota­
ção, que poderá ser assinadl. pelos 
fiscais; 

c) riscarã na lista de eleitores da 
s2ção, · enviada pelo Juiz Eleitoral, os 
nomes dos que não tiverem votado; 

d) mandar-á iniciar, por um dos 
secretár.iOs, a lavratura da ata da 
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eleição, na última fólha de votó ·-.,...., 
logo apos o seu encerramento, <{~ ~ 
vendo essa ata meucJOnar: 

1 ) · os nomes d..>s membros da L! --~ ' 
que hajam. l.'omparcdüo: · 

2) as substituições E' nomeações- F~· 
·las; 

3J os nomes ctõs delegado~ e h.> 
C8IS que lUl.Jaill CUUlj..otUetlQO e d0.ii 
que se retiraram duronte a votaçao; 

4:) a c·ausa, se houver, do retarda· 
mcnto par_a o começo da votação; 

5) o o'ümero, por extenso, dos elei· 
tbres da seção que comparet·eram e vo­
taram e ,o número d:>s que não se· 
apresentaram; 

6) o nUmero, por extenso, dos elei­
tores que nouverem votado em sepR­
ra do e porque o fizel"am; 

7) o mo_tivo de nã<> haver. votado 
algum dos eleitores que compareceram; 

8) os protestos e as impugnações 
apresentada;:; pelos fiscais c pelos de­
legados de pa:;·!ido. 

9) a Cazào de intE""rrupçãO da vota· 
ção. se tiver havido. e o tempo da in~ 
terrupçâo; 

10) a ressalva das rasuras, emendas 
e entrelinhas porvcotura existentes nas 
fôlbas de· v 1;tação c na ata, ou a de-­
claração ik náo existirem; 

ll 1 os nomes que hguram rubri­
cando aS tiras de vedação da urna: 

121 o numero de cédulas e sobre­
cartas que sobraram da votação e 
não deyOlvidas; 

13) o· nome ao secretário ·incumbi­
do de arompannar a urna e os pa­
péis eleitorais ate a agenda dJJ cor­
reio e dO.s fiscai:: d-e partido que se 
pronti!ichram a aux.Hiá-lo nesse ser­
viço; 

d) mandará, em caso de insufidên~ 
cia de espaço na última fôlha de vo--­
tação, inidw: óu prosseguir a ata em 
outra fô,ha de-vidamente ruhrkad<:. por 
êle, me.Sãrioli e fiscais· que o desejarem, 
mencion<l~do-se ésse fato na própria 
ata; 

e) a~inarâ a ata com os demais 
membros: da mesa, sccretádos, e fisc:ais 
que o qÚiserem; 

f) • entregará a urna e os documentos · 
do ato eleitoral ao Presidente da Junta, 
ou à age-nda de Correios mais pró~ima. 
ou a oUtra vizinha que ofereça me-­
lhores condições de segurança à expe~ 
dição, sob recibo em triplicata, e t·om 
indicação da hora, devendo aqu'êles do­
cumentoS ser enterrados em sobrecarta 
rubricada por êle e pelos fiscais que o 
desejai-em; 

(IJ comunJca.rá, em ofjcJo, ao Jujs 
eleitoral da zona a realiza.ção da 
eleicão,; o número de eleitores :que 
votaram e a remessa da· urna e dos 
documentos à junta apuradora; 

h) eb.vmra., em sobre<:arta fecha­
da, um'a das vias do recibo do cor­
reio à junta apuradora e a outra ao 
Tribunal Regional. 
docume'nto~ à junta apuradüra; 

h) .. enviará, em sobrecarta fecha­
da, unla das vias do recibo do cor­
reio à junta apuradora e a outra ao 
Tritunil Regional, 

fi t.<' Os Tribunais Regionais PQde­
rão prescrever outros meios de v:t-da­
ção rlas lll'rn.s. 

~ 2.0 
1No Distrito Federal e. nas ca ... 

pitais dos Estados, poderão u:; T~·; · u .. 
nais Régionaís determinar noL'm;,.~ di­
versas para a entrega de urna-; e }u.­
péis eléitorajs com as caute'~s tL':di­
nadas a evitar violação ou extravio. 

Art. I 91. O Presidente da junta. 
apuradora .! as agêncías do corrr•io 
tomarão as providências necessárias 
para ó recebimento da urna e dos 
documentos referidos no artigo an­
terior ,I 

§ l.CJ Os fiscais e delegados de 
partià6 têm direito de vigiar e com­
panhai· a t::ma, desde o !Uomento da­
óeleição, durante a permanência nas 
agências de Correio e até entrega à 
junta, apuradora. 

§ 2.0 A urrnn<1 ficJ.rá permanente~ 
mente à vista rlcs interessados e sob 
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a g;,:::,.::..i'a de ;J€U.Ja d::s!~nada pel.o 'do apresent3r impug'nações e inter-
P~~.::.a.::.:..L~ úJ. uLJ::.::.,.. 1p.:•1· :Js recur~-' cab::veis. 

§ 'Z..0 ~ .._:.'J. cs lúi.S .!-J § l.a .e para Art. 98. A Junta \'erificará prelimi-

da ato e!~itoral se pud:er vei'ifícar, du-, na sede da Junta, comunicadOs ao 
{ante a apuração ou em julgamento de Presidente do rribuna.. Regwnal, que, 
recurso a esta relativo, haver o eleitor dentro d~ vinte e quatro horas, os 
!fetivamcnte vntado. fará publicar no órgao ofiCiai, e for-pl>u.S....:.~l.i.~lll~ll~CJ na v.g.a aa UúJil e - . . ' • 

dos· pa'JélS e1e;:tora1S' duranLe a l)U- 1armcnte, a eespe,t_o de c01d~ seça01 
, ... ·,,, .... - 0,. "o .,-~"'cs ,. , 11•0 .. -- l) se a urna esta acompanhada dos 

- · necidos, em bOletim, aos candidatos 
Art. 100. Sempre que houver rc- e delegados ou fiscais de(partido que 

:ur~>u rwn1aao e1.11 eontagem errônea ">S solicitarem. r~>:,. ... u, r"""'e~""o .., u .c'"'~"' ....... - ""'"' 
ae .;;anado dc.siEnal, p"Jr escrico, elei- fm·umenw~. le~als: . _ . 
w~es; oue, com a e:~ib.ição dess::t cre- 2) se h:l. md,ciQ de V1olaçao da urna. 
aene;.al· ao prw.uznte da n1esa, jUiz 3) se h~m·e demo~a na entrega da 
el~~toral presidente da JUnta a-ura- .Jrn.a e do~ do,·ume-ntos, confcrm~ d~ 

' · " t - I • "f" d rt 90" dera e qualquer outra ar..torldadc ou ermma a e.ra o a . • 

de votos, vici<?s de sobrecartas ou de Art. 105. Terminada tõda a 1.:JU~ 
ceau1a~ aeverao 1:15 mesmas ser cou~ ração, a Junta tarà 18vra1 atas dis­
'iervaaas em envólucro lacrado, que tintas, acoinf)anhadas dos respecti· 
acomi?annará. o recurso. vos mapas, sena.<t cada urna delas re-
f'ara~rafo untco. HaJa ou não tm.~ Ierente à apuração de cada eleiç:la 

:Jugnaçao ou recurso. as Cédula~ apu- realizada em conjunto declarando: -
Jtlnc~o:nârio, estar;.:o habilitados a 4} se a mesa receptora se consti-
montar guarda no~ edifici.os, onde a tuiu. legalmente: · 
urna e aquéles documentos se en- 5} se a eleição se realizo-u nos diais, 

radas, ate a procJa.maçao ctehmtJva • 
con;,rsrern, sem c::mtudo neles pode- \Ocas c 1m-ai de:<l!.Jnadmn 

jOs resultaa.os, será.o c<:~ns~rvanas em a) as seções apuradas; 
ren.1 t<Jcw:. 

6) se as lôlbas de votação são au-
'TITULO V I tênticas; 

7) .se. nela existem rasuras. emen-
Da :nmraçã.o e da dip!~mação das ou · entrdinhás não ressaJvadas na 

envólucros Jacradós e rubricado~ 
)elos membros da Junta e ctelegado.b bl as seções anuladas e as não apu­
e ÜBcais que 0 quiserem. a . fim de radas, os motivos que determinaram 
serem utilizadas nos casos posteriOres a anuJ.açá.o Õu não apuração e o nú­
de verificação ou de retificações da mero Je votos. conseqüentemente, não 
apurãçâo. apurados; 

Art. 92. A apura·;:~o final das! ata fir.al da votação. · 
ele!Çóes e a expeàição àos diploma.s § 1." A J.unta deixará de apurai 
aos eleitores comp~tem: . os votos aa urna que não estiver 

c} ao Tribunal superior Eleitoral acompannsaa dus documentos legaJ.s 
d(ts eleições para Presidente e Vice- e lavrará tênno relath·o ao tato. assi~ 
}-y:·:;idente da República; nado pelos seus membros presentes e 

V) aos 'l':ibunais Regionais das · pelos delegados fiscais que o QUise· 
eL~5es :,ara Senador e suplente de rem, no qual transcreverá o teor da 
E.:..nador, Deputado Federal, Gover- <>ua dect.<jáO, e a remetera ao · .rrt~ 
n!'!jor e Vice-Governador de Estado ounaJ RegJOnal que, se resolver nela 
e Denutados à Assembléia Le,.isla- muracão rim: vohJ.c: ctesümará um dos 
ti'.-:'; ~ c ~:::ns membros pnra a rea!iznr J)eran~ 

c) às Juntas Apuradoras das elei- te os delegados de Partidos, no pnt~ 
çbes para Prefeito e Vice-Prefeito oo de quare-m~ e oito horas. anun· 
M~micipa1, Vereador e Juiz de Paz '!iado peJa~ Imprensa oficial. 
e f:up!ente de Juiz de az. § ~ Se houver tndido de violação 

da .urna. proceder-se ã da seguinte for· 
ma: 

Art. 101. Resolver-se-ão as impug­
nações, quanto à identidade do eleitor, 
~·ontrontando-se a assinatura tomada na 
fôlha de votação com a exi.s~ente no 
titula ou em instrumento público .. 

Art. 102 . .Resolvidas as impugna­
;;ões ou acuaaas para o tinaJ da apu­
ração. passar-se-á a contagem dos 
.votos,. separand.o-se as cédulas àe 
acOrdo com as respe<>t.ivas eleições 
se realtzadas mais de uma na mesma 
~afiiflo e oom cédulas diferentes. 

Art. 103 A contagem dos votos 
s~ra ielta ceoUla por cédula, obede­
cida a segmnte ordem no caso cte 
eleições conjuntas: 
., aJ para Preslàente e Vice-Presi­
dente da. RepúblJca; 

c1 as seções onde mo houve elei­
ção e os motivos; 

dl a votação de cada legenda e 
dos respectivos candidatos maJOri­
tários; 

e1 o quociente eleitoral e os qu~-
cientes partidárws; . 

/1 as impugnações apresentadas e 
as so!uçõ_es que thes roram dadatS; 

rn os recur.sos tn terposto.s. 

Art. 93. Quando a elebão fôr 
e;:~!t:..::;ivamente para Presidente e Vl­
ce-Fresidente da RepúbliCa, ou para 
preenchimento de vaga daquele, não 
haverá juntils apuradoras e as urnas 
e papéis eleitorais serão remetidos 
pelas mesas receptoras diretamente. 
aos TribUnais Regionais, os quais tun­
éonarão como primeira. inStância 
apuradora, observado no seu trabalho 
c estabelecido para apuração pelas 
junt.as, · 

a) o Presidente da Junta iridic,ará 
pessoa: idônea para servir como P:e~ 
rito e examinar a urna com ass1s~ 
tência do representante do Minist,~rio 
Público, delegados· ou fiscais de ~~l- ... 
tido; 

bJ para ChDvernador 
vernador do Estado; 

§ IP As atas referentes á.s elei· 
çôes para Presidente e Vice-Presi~ 
dente da República, para Senador f 
Suplente, para Deputado Federal. 
para GQvernador de Estado e Vice­
Governador e para Deputado à As~ 
sembléia Legislativa serão remetidB..'i 
a.o I'ribunal RegiOnal, acompanha­
das das atas parciais das Juntas. do~ 
mapas respe_ctivos, protestos, tmpug­

e Vice-Go· nações e reell'rsos ainda não remeti-

c1 para senador 
Senador; 

dos, e de todos os pa~is eJettorat~ 
recebJdos dai' Mesa~ receptcras refe:o 

e Suplente de rentes a tais eleições. 

CAPíTULO I 

DA APURAÇÃO PERANTE AS JUNTAS 

Art. 94.- As juntas anuradoras se 
ln.s~alarão nas respectivaS sedes pre­
lesi~nadas, no dia seguinte ao ténni· 
no da eleição, às oito horas, e dar:fo 
Início à apuração dos. votos, .a qual, 
salvo motivo justificado 1Jerante ·o 
Tríbunal Superior Eleitoral deverá 
terminar dentro de trinta dÍas 

§ 1.0 Ant~s de iniciar .o trãba1ho 
da apuraçã:o, cada junta poderá no­
ruear até seis escrutinadores, dentre 
ci_?adãos de reputação ilibada e que 
n:.o sejam parentes consangufneos ou 
afins de candidatos, até o segundo 
grau, nem pertençam todos a um só 
partido, 

b) se o perito cnncluir pela exjs­
tênda de violação e o seu parecer for 
aceito pela funtoll, o Presidente desta 
:omunkarâ a ororrênda ao Tribunal, 
oara as providêndas da lei: 
· c1 se o per1to e o representante 
do Ministério Públlco conclulrem pela 
inexistência da violação, far-se-â a 

àl para Deputado Felerà.l;. 
e1· para Deputado à Assembléia 

Le'6islativa~ 

fi para 
g) para 
h) pam 

de Juiz de 

Prefelto e Vlce-:-Pre!eito; 
Vereador Munlclpal; 
Juiz ae, Pâz e Suplente 
Paz. 

apuração. sendo esta em separado· no § 1.o Nos casos das letras a, b, 
caso de ser recorrida a decisão; c, 1 e h, a contagem dos votos será 

d) se pen s 0 representante do anotada para a legenda partidária e 
• • # • 

8 # ~ · para os nomes sob ela escritos na 
M.m•sh?rJo Público enteD~~- pte a urna cédula~ e nos _demais casos sOmente 
fot violada. a l~ta ~ec1d1ta, ~d':Ddo para --as legendas partidárias. 
ã.que!e, se a deCI.sao nao for unamme, · 
recorrer imediatamente para o 'l'ribu- ~ 2.0 Não será apuractn o voto, 
nal Region<tl. - quando, na mesma cédula, o eleít'Jl' 

. · nouve1· assmalado mais de uma !e-
§ 3' As impugnações ft!ndadDs em c.enda para a mesma eleição propor~ 

violação da urna sõmente poderão ser Cional, ou, na eleição pelo sistema 
apresentadas até a abertura desta, majoritá.rio, mais de um ·nome sob 

§ , v-~•· d qual d legendas diversas, excetuado o caoo 
~ ' a·utca o quer A os ca~o5 de eleição para preenchimento de 

§ 2:o Atendendo ao número de urnas dos os. 3, f, s, 6 e J• dêste artigo mais de· uma vaga. de senador, em 
n s;=rem apuradas, a Junta poderá di- a Junta· fará a apuraçao em s~p~ado que 0 eleitor _poderá distribuir seus 
\'tdlr o trabalho pelos seus membros, dos votos, ~01 8 decisão ulterior defi.. votos por. Partidos diferentes. 
E<'r_Jdo cad~t; uma dêles auxil.iado por nitiva do Tribunal Regional. . I 3.0 A medida que forem sendO 
d:l!s escrutmadores, que se revezarão . . retiradas as sobr~artas. as cédulas 
nn serviço de secretário, mas as de~ Art. 99. Aberta a urna, verificar-., serão lidas em voz alta por um dos 
cisões sôbre impugnação e dúvidas se·á se o número de sobre.ca.rtas auten- membros da Junta, anotando os es­
EUAscitadas ·Serão tomadas pelos seus ticadas corresponde ao de votante:s. r:rutinartorcs a votação de cada par­
tn:r: membros em conjunto. 

Art. 95. A junta apuradora, sal- § 1' Se 0 número de· sobrecartas tid~ e dos. respectivos candidatos ma-
vo motivo de fOrça maior, funcionará tor inferior ao de votantes, far-se·â a Joritàrws., . . 
diàriamE'nte, das oito às dezesseis ho~ ·apuração, assioalandówse a f~ta. § 4_o_ As questões relativas às c~­
ras: e. em caso de interrupção e no § 2' Se 0 número de sobrecartas dulas, às atas e às fôlhas de votaça<> 
encerramento dos trabalhos 1diãrtos, autenticadas for inferior ao de votantes sômente ·poderão ser suscitadas nessa 
El.!'= cédulas, as !ôlhas de apuração1 e procedcr-se~á pell! .fonna prevista 00 oportunldad~. , 
df'mais 'J)apé.is serão recolhidos à. ur- S 4_0 d~ artigo 98. Art. 104. O President.e da Junta 
na. e esta fechada e lacrada . com a 
rubrica· do presidente, candidatos e § 3• Se não houver ex-cesso de será substituído, sOmente em casos 

, • • 
50 extremos, pelo substituto qtie lhe ror 

de.egados ou rfS{'als que o quis~rem brecartas, abrir~se ão em pnme!ro lugar designado pelo Tribunal RegionáJ e 
f" .. "'" o 'llJf' ,..r..,s•flrá da ata • que b t · J ·d aJ. so recar as maJores; e. r~so VI as os demais membros pelos suplPntes, 
~e ref"'re o ~ 2.11 do art. 104. 1m· ' como procedentes as impugnações, de modo a permanecer sempre a 

Art 96 d- t"d . .. misturar-se#ão com as demais_ sobrecar Junta com 3 membros em função.· 
· · Ca a Par 1 O po~era c. e- tas menores. Só poderá haver recurs-

t!E'n.Iar .!Jt!l:'..flr.e _a Junta El~ItmaJ de-
1 

so fundado em vicio de voto contido § 1.0 An enCerrar-se a apuração 
lc~ados e f1scats de Part1dos ame~ . . . de cada dia, o Presidente da Junta 
sentàndo tra'"-alho· nHt~ no co-rrer em sobrecarta mawr, 1nclustve para os farâ lavrar, em livro pró"""~rio, ata re~ _ v · ~. fins do artigo 120 número 9, se in- """ 
dêste, nao p~derá func_wnar. conjun- L··r.posto imediatamente após a deci- sumida dos t.rabalhos, da qual cons-
tam ente. ma1s de um ft.~l"al e um de- _0 J .Junta tará o número de urnas apuradas e o 
legado por Partido perante a Junta s..... !1. • de vot.m; atribu1dos em cada eleição 
ou perante cada uma d-as turmas em § -4' O excesso de sobrecartas, em para cada legenda e para cada can-
que se de.c:dobrar. relação à assinatura dos votanteS. não didato sufragado pelo sistema majo-

Art. 97. A medida qUe se a-pu- anulà!:â a vot<~ç~r- ""sde que .Dela ata litário. 
rP ·m :'!" t~f(l!--. oocterão os candlda- da dciçâo. P .. l:o e-.~h!r;áa do título dej § 2." Os resultados da apuração 
\Os, os delegados e fi.~caís de Patti- qJ.:ito.r ou p('-.n "'"""CII.&.It> dor documen.toalt\iâria. serão. imediatamente afixados 

~ :.!." Esta remessa será feita em 
en vólucro tet~hado, lacrado e rutm­
·~rln nelo.s m~mhros da .Junta e de­
leg-ados e fiscais de p .. rfido .que c 
~ utserem, pot vta posta! ou sob pro­
tocolo, conforme for mals rápida E 
o;egura a chegã.cta ao destino, . 

Art. 1116. Com relação ~s elei~õc~ 
municipais e lie Juizes de Paz, uma v-ez 
terminada a apuração de tôdas as urnas. 
a Ju.nta re.solv~râ. as impugnações e 
dú'vidas não decididas, verificará o total 
dos votos apurados, indusjve os votos 
em branco, determinará o quociente 
eleitoral e os quocientes partidários e 
proclamará os candidatos éleitos. 

§ 1.0 o Presidente faré. observar 
nas atas distintas. referentes à elei­
çfi('l de Prefeito e Vi~e-Prefeito, à 
de· Vereador e à de Juiz de Paz e Su­
;Jlentes o disposto UQ artigo ante:-ior, 
letras a até g. . 

§ 2.o Em seguida à proclamação 
dos eleitos, a Junta fará publicai' c 
resultado das votações e os nomt>1 
dos candidatos diplomados e forne­
cerá. boletins aos partidos e candida­
tos que os solicitarem. 

§ 3.o Dentro de dez dias, a Jun­
ta remeterA ao TribunaJ Regional m 
recursos de diplomação que hajam 
sido interpostos. justamente com m 
pare 'lis, acompanhados de uma có~ 
pia autêntica das ata&. parciais e daa 
finah da apuraç2o e mais documen­
tos cuja .remessa os recorrentes ha· 
jam requerldo, , 

§ 4.o · Se não fo_r interposto recur· 
so de diplomação dentro do pra?..o 
.egaJ, o Presidente da Junta comu .. 
nicará êsse fato ao Tribunal Regia~ 
nal, QUe o fará. publicar no órgão ofi­
cial· determinará o arquivamento de 
t.odÓs os ·papéis referentes ao pleito, 
encerrados em envólucro lacrado e 
rubricado pelos membros da mesma; 
e marca.rá ~essâo para o dia imedia· 
to, a fim de fazer a entrega dos d1• 
Dlomas aos proclamados eleitos. 

§ 5.Q· No caso ... ~ haver sHto fn ... 
terposto recurso de diplomação. a en­
trega dos diplomas será feita no 
mesmo prazo aPenas aos eleitos ve .. 
1-eadores. 

§ 6... O arquivamento a que se 
refere o § 4 . ., será. feito no cartório 

• 

• 
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-do Juí?AJ Elenaral corn 1uriscUção sõ- genda e respectivas candidatos ma-
bre o 'MuDlcipio e sómente poaerão joritários. · 
ser abertos os respectivos envólucros 

tários que pelo lui% forem nomeados b) 3..1 seções consideradas 
cum anieeedência de, pelo 'l.lenos, cinco as razr1es por que o foram e o 
dias obedec!d~I" a v=~scriçá.o dos § § r'l de votos não apurados; 

nulas, 
núme~ 

por dt!termmação do rnbunaí Regw- § 2.o A~.ata e o mapa serão asst­
nal, a requerimento do Mimstérto pu- :~.ados . pelos membros da Comrssáo 

z.o e 3.0 do art. ti'l; . 
C) os recUisos interpostos das sua.a 

bUco ou de' partldo mteressado. para e também pelos delegados de parti- f) As eleições assim rcalizadils se­
vistorias, desentranhamento de cto- do que O quiserem e entregues pela :rãv apurad::ts peJo Tribunal Re-
cument.os ou extraçâQ de certidões Ccmissão ao 'ITibunal, em sessão. gional. 

dec1sões.l 

CAPíTULO lil 
julgadas indispensáVeis a deternuna- a.o A Comissão procederA aos ... t 1 1 

d 
ov r...r • I 1. Quando a nulidncl~ 

_ a _ pr a. trabalhos apuratónos em face das atmg1r mais de metade dos votos de DA APuqAçÃo NO XRIBON,\L sUPEHJOH 

§ 7." Antes do arquivamento da- atas, mapas e documentos remetidos uma ctrcunscriçao eleitora. em eJeJ- I 
queles papéiS, ·sen~o dêles retirados os pela Junta r:vuradora, podendo pro- ç:ão tederaJ ou estadual, ou de um Art. 115. o Tri~unat Superior fa~ 
·titulas eleitOI:ats e documentos oe; ceder à revisao dos mesm?~· à _reoon- munic1p10 em e1e1çao mumcipal, ou rá a aputaçâo geraJ dO:!> restlhaLiob de 
identidade aeaso extstentrs, para se- tagem das c~dulas e ver~ficaçao d<;JS de um distnto em eleição de JuiZ de cada CirCunscrição Eleitoral, vertfka~ 
zem devolvidos a seu dono. votos, se assun ° determ:nar 0 Tn- Paz e Suplentes, JUlga1-se-âo preJu· dos. pelos: fribunats· Regionais. 

I 8." · Â- oosse do Ptelelto e ..:10 vt­
ce-Prefeito será efetuada perante a 
Câmara Munu•Jpa!' corn qualquer nú­
wero dos membros pr~sentes. 

IJunal, mediante reclamaçao de can- tiicadas . as demais votaqões da res- 1 • • ~ 
didatos ou c:teiegados de partido. {Jectiva eleição, e,o presideme do frl-j . Art. H6. Na ul~li_!lR sessa~c:_a11f.;-

CAPíTULO ll 

Art. 109. RecebidCs pelo Presi-. bunal marcará, nas setenta e dua nor à dB.ta. da e~eiçao, o Pr ... ...lden.e 
dente do Tribunal as atas e mapas horas seguintes. ·data para nnva elei~ I ao fl'H)llnal ::;~penar escolhera uen­
refemtos oo artigO anterior' êste çã.o, que se reauzará dentro do pra- tre os seus Jmzes o relato\' de ~aúa. 
convocara. o Tribunal em sessão es- zo entre vinte e quarenta dias, a con- u~ do.s segumtes gru~s. JlQ. quaJ se~ 
Pedal, que se~ reumrá dentro dos tar da declsâo anulatóri:a ou. da co_- rao dlsthbu!dos todQS os ctocumen­
três dias seguintes para examinar os muruéaçâo da sua conftrmação peta t~s da eteiçao das várias circunscn-

·Grabalhos da ComJssao Apuradora. Tribunal Sup€riOI ·se tiver havido re- çoes: L 
\ curso de· dipJomaçâo, servindo nela 1 ·;- são Paulo, Mato Gro~so, Goiás 

§ 1.0 Perante o 'Tribunal reunido os mesmos es ·r· s 
DA APtmAÇÁO NO TRIBUNAL RE~IONAL 

'"t 107 Para a pura ·o as m a 10 
• e Piauí·,, 

&u. • • a ça. n em· sessão públlca, o Pr_esidente aa . 
e_ltHções de Senador 1''ed.Cl'a1 e Su- Gomtssão ApUra®ra tará o relatório Art. !12. se O Pt·esídente do r~·i- 2 _ 1\rfinas Gerais, EspirHo Santo 

· plente, de Ueputa~o to'ederai, ·:de Go- da eleição ou eleições apuradas e d.as buHaJ t<,eg1onaJ deixai de marcar a e Bahia: 
vernador e VIce-Governador C1.e Es- reclamações lnterpostas contra atos data das eleições nos t.êrmos dos ar- 1 _ 
ta;cto ~ de peou~ado a Asse!ll~leta Le- da mesma pelos delegados de par· ti;os 110 e 111, o Procurador Regi!)- 3 - Ceará, Maranhao, Rio de Ja~ 
gtslatlva; o Tr1bunal Regional, ~a "t•ào . - · :1~1 1evara o tat:Q ao conhecimentO Q() neeiro e Sergipe; 
Sua U'ltima sessa·o, anterior "' eler·ça·o, .. · Pro•urador Geral rn"ependente " , i:lo .._ ' "' ue 4· - Pernambuco, Rio Grande do 
designará três de seus memoroS' para § 2.0 :Quando forem mais de uma reclamação dos partidos, para que , 1 
constituir a comissão Apuradora, .::s eleições apuradas, -os trabalhos do providencie junto ao Tribunal su~ No' r te, rara ma e Alagoa.s; 
sob a presidência do mais ido:::o. Tribunal começarão pelo exame das perio.r a dêstgnação da data -para a 5 __; Rio Grande do· sul, Paraná e 

eleições realizatlas .para o Congresso :ma realização e a punição do_ cuJ- santa oatarina: 
§ 1.'' O Presidente da· comissão '"Fd~ra1. oas::ando .depms às de ao- pado. 1 

des}gnara um funcioná.rto do' I'rlbu- vcrnador e Vice-Governador e final- 6 - pistrito Federal, Pará, Ama-
llaJ para servir de secretário e tantos mente à de Deputados à Assembléia Art. c113. para a apuração da zonas e Territóri;ps. 
outros quantos julgar necessarws Legislativa.-....\ e1e1çao de Presidente e Vlce-Presl-
para auxiliar os trabalhos da apu- t:tente da Repúbli<.'a, o TrtbunaJ Re-
ração · § 3.0 Decididas âs~ reclamações e· gional, na última· sessão antenor a 

§ ·2.o Perante a Comissão Apu- feitas nas atas e nos mapas, a que eleJçâo, organizará a Conussã.O Apu­
radora cad:i Partido pcder_á. maritPr elas se refeí-irem, as alterações jul- radora nos têrmos do'art. 107, a y_ual 
até três detegados que se ·reveza;áo gadas procedentes e aprovada a apu· ::Joedecera nus seus trabalhOs ao dis· 
para fiscalizar os trabal,~os. raçãQ geral, serão proclamados os nosto nos ~§ dêsse artigo e no arti-

candidatos eleitos de cada partidO go 108 e Seus §§. • 
§ 3.0 No dia imediato - ao julga- e 0 presidente do Tribunai convoca­

mentu !)elo l'rttmna1 dos recurso.s ra, para cinco dias após, uma sessão 
parciats das decisões· daS Juntas· especial para 8 expedição do§- res­
Apuradol as. a Conus~;ão 1Uic1ará os oectivos diplomas. 

§ 1.0 Quando· a eleiçãO tiver sido 
realizada, isoladamente, para t're­
si<"!ente e Vice-Presidente ela . Re­
pública, ou sOmente para Presiden­
te, a apuração sera ten~. em face da.!= 
urnas e papeis eleitorais remeUd-Qs 
diretaraente peJas mesas receptoras 
ao TrlbunaJ Regional, observadas as 
mesmas normas da apuração rea.!i­
roda pelas Juntas Apuradoras. 

seus trabalhos e prosseguirá neles 
diàriament.e, de acôrdo· com o horário 
préviamente publicado, devendo ter­
miná_-Jos dentro do prazo de trinta 
dias, salvQ prorrogação autorizada 
pelo Tribunal SUp€riOr. 

§ 4 ° De cada sesslio diària da 
Comissão Apuradora será levantado 
mapa e lavrada ata resum~da,, asS!·· 
nados petas seus membros e delega· 
dos de Partido que o qulserem. com 
os resultados da apuração, que serão 
afixados no. Tribunal e publicados 
pelo órgão oficial, como fornecidas 
em boletim aos candidatos e de!e­
grJ.dOS de P::trtido, que o solicitarem, 

.1 5.0 A Comissão_ Poderá distri~ 
buir o trabalho pelos seus· membros, 
designando secretãrio para servir 

. junto a cada um dêles, mas qualquer 
decisão deverá ser tomada pelos três 
em conjunto. 

6.;, Quando · os trabalhos da 
apuração tprem distribuidos · pelos 
membros da comissão, .cada partido 
poderá manter um del~gàdo junco 
a cada um dêles. 

§ 7.0 Durante os tratialhos da 
apuração e· na o-portunidade da Ja .. 
vratllta da ata diária ou da final, 
poderão os delegados de partido ofc~ 
recer lmpugnação verbal ou çor escrt .. 
ro, de C\lja decisão, proferída incon­
t.inentí, caberá reclamação p-ara o 
Tribunal Regional, arrazoada dentro 
de vinte e quatro horas. 

Art. 108. No fi:nal do seu traba­
lho. a Comissão Apuradora fará la­
vrar ata geral dfst;jnt:a de cada elei~ 
ção atmrada, quando realizada mais 
de uma ao mesmo tempo, consignan­
do nelas· as exigências das letras a 

§ 4.o A ata da sessão, em· que fôr 
wrovada a apuração gêral e pro· 
chmados os candidatos eleitos, c.;erâ 
;.~.ssmaaa pl)r todos os membros do 
I'ribunal. 

Art. 110 Verificando que os vo­
tos ctas seções anuladas e daquelas 
cujos eleitores forem impedidos de 
vot.ar onderão alterar qualquer quo­
ciente partiüário, modificar o núme­
ro dOS eleitores de algum partido, 
ou a classificação de candidato elei­
to pelo principio majoritário, ordena­
rá o Tribunal a realiza~ão de trova! 
eleições naquelas' sessões. 

Parágrafo Un!co. E~sas eleições 
obedecerão ao segUinte: 

§ 2:0 Quando essa eleição se rea­
l;zar conjuntamente com qualquer 
outra apurada peJas Juntas, esta con­
tará os votos ·dados aos candidatos· 
para Presidente e Vice-Presidente da 
República, ao mesmo tem!=() que apu~ 
rar a votação das outras. laVTará ata 
especial e le1'Bntará mapa próprlo a 
ela referentes. fazendo constar da ata 
as impugnações que lhes forem apre~ 
sentadas e remeterá tudo, com :.ts 
atas parciais, as cédulas e demais 
papéis eleitorais que a elas dueta­
mente se refiram, em envólucro la~ 
crado e ·rubricado pelos demais mem~ 
oros da ,Junta, deieg:ados e fiscais de 
pnrtido, que o quiserem, ao Tiiou­
nal Regional. 

ai serão marcadas pelo Presiden­
te do Tribunal, desde ioga, para 
dentro do prazo entre quinze e trin­
ta dias, contados da data da procla­
mação dos eleitos, ou da do recebi­
mento da comunicação do Tribunal 
Superior de haver confirmado a deci­
são anulatória; se tiver havido recn>:­
·m de diplomação; 

§ 3.0 Resolvidas âs impugnaçõe5 
oferecidas perante as Juntas apurado­
ra~. o presidente do Tribunal hrá 

b) Só serão admitidos a votar os entrega de todos os documentos re~ 
eleitore~ da _seção, que hajam compa- Jativos à eleição a comissão .1\pur:t~ 
recibo a scçao anulada; dora, que, em seguida, dará ini~io 

. c) Nos casos de coação, que haja à apuração. . 
iÔlpedk 1 o comparecimento dos elei·1 Art. 114. Con~lUidoS os seus tra-
t . às- urnas no de encerramento balhos, a CQ~issao Apuradora apre-
Oles _ • . sentará ao Tnbuna1 a ata geral e o 

da votaçao :mte~ da b?ra lega! e quan- mapa comoleto da apuração acornpa­
do a votaçao tJvcr. stdo ~ealtzada ~m nhados dos mapas e at~s parciais e 
dia, hora e lugar dtferentcs· Cos destg- demais documentos referentes BIJ 
nados, ~oderão votar todos os eleito- pleito. 
res da Seção e sOmente êstes: • §· 1.0 ..Depois de resolvidas as re­

até g do art. 105. 

d) Nas iona'J onde s6 uma Seção chma-ções acaso existentes, determi~ 
foi anulada, 0 Juiz eleitoral respectivo n::tdas as modificações conseqüent.es 
presidirá à :Mesa. ·receptora: e, se hott- n0 mana e na ata geral apresenta­
ver mais de uma Seção anulada, 0 Pre dOs pe'la Com~ssão _Apuradora, deli­
id te d Tdbunal Regional Eleitoral be~ando c-omo primeirp 1nstã.ncta. o 

s ~n . 0 . Tnbunal Regional fara confeccionar 
" des1gnara os )UJ.LCS Pt~stdentes das no- '> mapa definitivo e mandará. lavrar 

§ 1, ~ualmente farà levantar de vas Mesas r«:eptora•; ata em que fará consi"'nar· 
cada e1e1çao um mapa geral da apu- . . I '• · " · 
ração e nêie consignará, destacada:-I ~) as el~çõcs teahzar-~~ão nos u' 1\3 seções apuradas e o nUmero 
ruente por rona, a votação de cada mesmos locats que haviam stdo desig· de vot0s vá!idQs, em bra.:::tco ou anu­
seçâo elcltorai, atnbuída a cada le· nados, servindo os mesários c !lccre l Ir~ dos, em cntla urna; 

Art. 117. Antes de iniciar a a pu~ 
ra~rão, Ó fribucal ~uper:or de~td1rã oa 
r-eo:ursos iatcrp-ostos das decisões dos 
l'ribunuls Reoionais. 

hrt. ÚB. o r~lator de caem grUJJ(), 
drntro 1de cmco mas, apre,.,entara ao 
fribunal o seu relatôno, em que tor· 
mulará.' conclu~ões indicando, em re­
lação a: cada circunscrição: 

a 1 os totS.is dos votos válidos e dos 
nulos; , 

bl o$ votos apurados pelo Tribunal 
Region~l. que devem ser anulados~ 

' c1 os 1'0tos anulados pelo fribuna.l 
Regiontll, que devem ser apurados; 

. dl 6s voto§ válidos computados pa• 
ra cada candidato; 

e> 9S candidat<:ls que ~;e tenham 
tornado tnelegiveis; 

I . 
f) as moct1flcaçóes d~ votação coa­

seqüentes de decLSões no rnbuna1 sa­
perior.l 

Art.j 119. Dentro de quarenta e oito 
nort<.S do receVlme:Jti.J. do r ela tono a 
que se: I"efere o artigo anterior, o Pre­
stdeate do l'rlbl.mal Supenor" tara 
r,nunc:!ar, pelo órgão oficial, estar alnr~ 
-~a na .Secretaria do ·:rtibunal "'lSta dO 
mesmq ao.s candiOatos e delegados dos 
respectivos partidos, para apresP.nta~ 
rem alegações ou documentop em con~ 
trário,' dentro do prazo de cL>co di~. 

Parágrafo único .. I"mdo êsse prazo, 
Sfrão ,'os autos. conclusos ao relate:-, 
que, dentro de dolS dtas, os apresen­
tará a julgamento. 

I 
ArtJ 120. Na sessão designada e urC­

viame,nte anunciada pela Impre-nsa, 
será a feito chamado a jutgamemo de 
preferência a qualquer outro proces­
so: e,1 ultimado o relatóriO, será dada 
a palavra a qualquer dos contestan­
tes ou Cl:tftCil~t. t_o!), ou a seus procura­
dores~ se o pedirem. pelo prazo Ün• 
?torr9gável de vinte minutos a cada 
um:! 

§ 11° - Findos o~ dt>-bates proferirá 
o re~ç.tor o seu voto, no qual poderi 
mndificar as conclUsões do relatóriO 
votarido .nt. tKJgUida os demais Juizet 
na oí-dem l'egimentai. 

I . 
§ 2.0 - Se do julgamento resulta~ 

rem alterações na apuração o 11cór ... 
dfio I determinarà que a Secretaria 
drntl'o de cmco dlas, tevante as fõ­
·lha.s: de apuração parcial das se-;õe& 
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cujos resultados ficaram alterados, 
bem como o QJapa gerat da circutt5 .. 
crição em causa, de acôrdo com o 
julgado, devendo êsse mapa, após o 
visto do telatof, ser publicado na Se­
cretaria. 

§ 3.0 - A êste mapa. admitir-se-á, 
dentro de quarenta e oito horas de 
sua publicação, impugnação fundada 
em êrro de conta ou de cálculo. 

§ 4.0 - A proporção ·aue forenl sen­
do publicados os mapas gerais de 
cada região, a Secretaria irá ra.zendo 
a apuração final do· pleito, lançando 
<lS ~us resultados em fôLilas apropria· 
da.s. 

Art. 121. Os mapas gerais de tôdas 
as circunscrições, com as Impugnações, 
se houver, assim como a fôlha de apu­
ra~ão final levantada pela secerta­
rta, serão autuados e distributdos a 
um R ela to r Geral, designado pelo Pre­
&oente. 

§ 1.0 - Recebidos os autos e ouvi­
t\Q ~m e1r•ct~ t'ôas o Procurador Ge­
rai, o Relator Geral, dentro de qua­
renta e oito horas, resolvera as im· 
pugnaçÕ€s relativas aos êrr<4 de con­
ta ou de cálculo, mandando fazer a.s 
correções, se fôr caso, e apresentará 
o relatório ftnal. com os nomes dos 
candidatos que deverão ser proclanla­
dos eleitos e os dos demais candida­
tos na ordem decrescente das vota· 
ções. 

f 2.0 - Se o número de votos das 
seções anuiadas e daquelas em que 
os eleitores estiverem impedidOS de 
votar fór matar do que a diferenç~ 
entre os dois candidatoo mais vota­
dos, concluir-se-A pela renovação das 
eleições naquelas seções, marcando-se­
lhes n data e sustando a expedição d-o 
dJploma. 

I 3.U - Se ~ nulidade atingir e 
mat.s da metade dos votos .de uma cir­
cunscrição eleitoral, julgar .. se-ã pre­
Judicada a vorar;ão total da ctrcuvs­
crição e .ctetermmar-se-á a renova· 
ção, aU, da eleição. 

§ -4.0 - As. eJetções a serem reno­
oqadas; conforme determinam os· pa­
:rásrrafo~ anterintE"F <;C realizarão em 
dia. marcado J)€10 Presidente do Triw 
):mnaJ Suoerwr rJtwdf'r<idA~ fiF normas. 
do parágrafo único do artigo 110 e 
D disposto no artigo 111. 

Art. 122. Aprovada, em sessão es­
pecml. a apuraçào geral Q pres111en· 
te do Tribunal superior enunciará na 
(lrdem descreFcente da vota~ão os no­
JDe-5 dO.!'õ votado.." e oroclamarã eleito~ 
l>residente e Vice· Pre:::idente da Re· 
t~-úbli{'B Oll eanflidat.o;c: que tiverem ob­
trd(1 maioria de ·otru. 

Pará!rrafo llm<"O De sessâ:o lavrar·· 
s*' 9 flt.a l!f'ral (Jtlf' <;er~ a<:.:::lnada oel'l 
J?ri!side:nte e demais membros do Tri-
bunal. ' 

C APi'l'ULO TV 

D~ Ofl"LÜMACÃC'I 

Art. 12-3. Os candidatos eleitos as­
aim como os suplentes, receberâo como 
diploma um eJitratQ da ata gera4 as­
&inada pelo Presidente do fribunal Su­
perior, do fribuflal Regional ou da 
Junta Bl~\tora\1 çonforme o caso. 

•Parâgralo único. Do extraio coosta­
cê:Ot 

a) para eleição que obedeça o sis­
tema de representação propordonnl o 
total dos votos: apurados, a vot0:1ção 
e~rihuida a t·ada lCflenda c o nome 
do candidato dipl()mado çom a dc:sig­
caçào da legenda por que foi eleito; 

b· para. eletção reali1.ada se~und<' 
o nrin<"lpio ma ;orít{l r1o o total do!' 
vflt.(}l: qmrrado::: e a votacáo atribUlrlP 
a .. ~d~ q~'P"lrliiat(! ne !e'!~>nda nartidt\· 
rt<~ ~H ~rn 11li~nJ:a d~ partido: 

DIARIO DO CONGRESSO NACJONA[ '(Seção 11) Maio de 1954 

na letra a, indicará ainda a sua 
dem numérica segundo o registro 
sua candldati:.tr& na respectiva. 

I - reclamação; de quarenta e oito hora.s, forer.:1 f:.:n·· 
n - recurso ordinário; da.mentados por escritiJ. 1 

genda, nr . .:.... embargos; . t 2.o _ Quando se apurar. conJJn .. 
Art. 

124
; Aos ca-ndidatos a Presi- IV - recurso extraordinário. tamente, duas ou mais e~ei;:ões rea .. 

d V, d 1 1. o _ A reclamação será Inter- lizadas no mesmo dia. o recorrente; 
ente e lce-Pr&:;idente a .Repúbltca devera declarar, na tnterposiçã.o do 
~~vernador e v••e ~~vernador de ~· posta, verbalmente ou por escrtto, das 
._...., ..... -'-'"J ~~ recurso e nas suas razões, a qual del~ 
tad.o, Prefetto e Vice-Prefeito Muni- d~cisôes da ComiSsão Apuradora. dos éie se refere. .A 
cipal e Juiz de Paz e suplente, só será Tribunais Regionais, para este, em Pl 
~xpedldo diploma depois de realiza~ segUida à decisão da impugnaçà.o e § 3. 0 

- A decisão proferida em taiS 
das as eleições suplem.mtares, o.ue a arrazoada dentro das vinte e qua'tro recursos só afetara. a eleição contra ~ 
~les se referirem. horas tmediatas; e, por escrlto jà ar- qual foi e1e mterposto. ,.: 

Art. 125. Enquanto o Tribunal Su· razoada, dentro de quarenta e oito 
pertor ou o Regional, conforme o caso horas. dos atos, resoiuçôes. despachos § '· 

0 
- Os recursos parciais inter• 

não decidir o recurso Interposto con- e determinações do Presidente do Triw l)t>&tos das decisões das Juntas irã() 
tra a proclamação do eleito, podeM bunal Superior e dos RegionaJs, como sendo remetidos ao TrittunaJ Regio ... 
iJ diplomado exercer o mandat.o em também dos relatores de feitos nos nal, imediatamente ao termmo do seq. 
eMa a sua olenltud.e. mesmos tribunais. processamento, quando se reiertrem à 

Parágrafo único. Quando provido o eleição Qe Governador e Vice-Gover-
recurso de diplomação, 0 novo diplow I 2. 0 

- O recurso ordtnlirio cabe~ nadar, de Senactor e Suplente de 
mado para 0 congresso sàmente a ra.· dos atos, resoluções. ctec1sões ou Deputados Federats, ou de Ueputadotl 
partir da posse no cargo perceberá as despachos dos Juízes Eleitorais, das à Assembléia Legts1at1va; mas, quan• 
vantagens e ficará sujeito às restri- Juntas Apuradoras, dos Tribunais re~ do forem interpostos da apuraçao de 
<yÕes a que se referem os arts. 47 e gionaiS, e nos termos do artigo 120 eleição de Prefeito e Vice-Pretexto, de: 
18 da constituiç.S.o Federal, da Consti'tutçáo .Federal, das decxsões Vereador ou de Jutz de Paz e SupJen• 

do Tribunal Superior Eleitoral para tes, sOmente serão enviadas ao ·rrt ... 
Art. 126. As vagas que se dere1n na o Supremo Tribunal Federal, bunaJ JUntamente com o recurso da 

representação de cada partido aerào expedição do respectivo diploma, 
preenchidas - pelos suplentes do § 3 · 0 

- Caberáo embargos de nult. 
me-smo. dade. quando a deciSão fór proferida § 5. u - A distribulçã.o do prtmetr(J 

Art. l].7. Apuradas as eleições su- por tribunal com Juízes em número recurso parciaJ que chegar ao TribU• 
r:~lementares, 0 I'rxbunaJ ou a Junca uúertor ao determtnaao neste COO.I-. nal ad. ouem prevenira a compe~n. 
:!Dmpetente para a proclamação do! go; e de decJaraçao, quando ela rõr cia do relator para todos os dema~ 
·~Jeito.s a que elas se referirem. re: omtssa. contraditória ou obscura. sen- casos da mesma cucunscnçao ou mu ... 
.. erA a apura.qã.o antertor. conf1rinan do,- em ambos os casos, processados nictpio n!J mesmo pleJto. 
do ou tnvaltrlando os diplomas que pela fo!ma prescrtta peJo art1go 862 f s.o _ se não fôr interposto re .. 
houver expedido.. · do Código do Processo CiVil. 

TITULO Vl 

Das nulidades da votação 

Art. 128. E' nula a. votação de 
'leção eteitorah 
ll teits peran~ mesa. que não- . t1 

ver !Ido organtzada const1t.u1da ou Io­
~a!l.zada tle acOrdo com êste Código 

2) reauzad·a em dlíi, hora ou mga1 
1Iferente do deslgnado. ou quando en. 
~errada antes das horas marcadu 
'leste .Cód:.go; 

3) feita em fõlha de votação falsa· 
ou em que haja fraudes 

<f) se a ata oão estiver devidamente 
assinada; 

S) quando faltar a uma ou esta 
não fôr remr t ;a em tempo à !unta 
.1\puradora, salvo por motivo de fôr-
ça. ÍnWor; • 

6) quando 
acompanhada 
ddtoral1 

a urna não tiver &ido 
dos documentos da ata 

7) quando t· provar que foi recusa· 
:ia, sem fundamento legal, a Delega 
;ão ou fli!iea' de Partido assistênda 
:los ato!'l eJeitorai!'l e sua fiscalização; 

8) quando forMn Infringidas as 
·ondições que resguardam o sigilo do 
votot 

§ 4. o - O recurso extraordinário 
para o supremo Tribuna! FederaJ 
será admitido nas decisões tomada!= 
em Umca ou Ultima 1nstãnc1a por 
TribUnal ou Juiz eleitoral, nos casos 
da.s. letras a, b, c e à ao D. li] do 
artigo 101 da Constttulçáo f'ederal, 
observadas as fórmulas estabelectd.as 
na lei processual. 

Art. 133. Sempre que a lei não fí­
xar. prazo especial, o recurso ordrna­
rio será interposto dentro de trl!s 
dias da pubhcaçâo do ato, resolução 
ou despacho. 

§- 1.0 - Recebida a petição, manda­
rã o JUlZ tn'tlmar o recorndo para ci­
ência do recurso, aorindo se-Lhe vtsta 
dos autos, a. fim de, em prazo 1gua1 
ao estabeleCido para a sua tnterpo­
sição, oferecer razões acompanhadas 
ou não de documentos. 

§ .2.o :- A inttmaçáo se , fará pela 
publlcaçao da notic1a da vista no ior­
naJ que publicar o expedtente da 
Justiça EJeitoraJ, onde o nouver e nos 
demais lugares. pelo escr1Vão lnde 
oendente da tmctanva do recorrente. 
e. se não fór encontrado o recOrrido 
dentro de quarenta e oJto noras. !J 
mtunaça.o se tarA por avlSo afixado 
no cartório eleitoral. 

§ 3. 1 
- Se o recorrido juntar novo~ 

documentos, tera o recorrente viste 
dos autos com quarenta e Oito nora~ 
para te.Jar sObre os mesmos comaac 

9) quando. votar eleitor .de outra r, orazo na forma ao § anterior. 
~irC'un~rição na!l eleiçtws e!'ltaduaJ!\ ou ·~ 4 " _ fi'maos os orazos: a que se 
territórios de Gutro município nas ret~rem os paragratos anteriores. su-
deiçõcs: munidp:_;i~ c de outro distrito btrao os autos ao l'ribunal aa quem 
11as eleições de Juiz de Paz. dentro de quarenta e oito horas 

Parágrato t'",-.~co. Ocorrendo qual § ó.o - Se a dectsão tór reror~a-
-,uer dos e-aR<.\, de nulidade consr.an da pelo seu Prolator Poderá. o recor 
~e dês te artigo, o Procurador · Reglo- rtdo, dentro de vmte e quatro noras 
aa.l pr0moverá. imediatamente, a. pu· !equerer suba o re,.ur:;o como se por 
nwá<l dM culnados. ele interposto. 

Art. 129. E' annlâ1'e! a votação, 
quando se provar t•oação ou fr~udc, 
que- vide- a vt-tade do deitorado. 

Al't. 130. A ,.teiçáo em seção anu­
lada !<Ôme:ntc se r~novará uma vez, 
A~t. 131. As nulidades <;;{ltnente po­

derão ser de<"retadas; quando argüi­
da!'! em recW'sos regulare-s e tempes-­
tivos. 

PA.t -E QU!NTA 

Dos recursos 

~.rt. 134. O recurso de exclusão dP. 
eleitor serà dectdldo no prazo máxt· 
mo de dez dias. 

Parágrafo únko. Confirmada a u 
clusão, ordenarâ o Tribunal que o 
Juiz Eleitoral r::romova o ~~an>eia 
menta de in~C'rí("':o. 

Art. 135. Os recursos 'P3.tciais dos 
delegados e fiscais de partido, inter­
postos das decisões das Juntas serão 
JUlgados petas Tri'lunais Regiona:ls. 

curso contra a expedtçao de dlpioma,. 
ficarão prejudicados os recursos par .. 
ciais referentes a essa eleição. devend() 
o Presidente do Juízo recorrido co­
municar o fato, expirado o prazo Je .. 
gal, ao rribWlat aá quem, para oa 
fins de direH.a, e mandar arquivar 
011 çasos exiStentes ainda em seu pa., 
der, 

§ 7.0 - :;pterrôsto recurso contra. 
a expedição do diploma de qualquer 
candidato, os recursos parciais por êste 
interpostos serão conhecidos e julga­
dos como 'matéria de defesa, quer te ... 
nha. êle recorrido ou não contra a 
própria diplomação. 

f 8.0 - Os recursos parciaic; que 
envolverem o exame de matéria cons· 
titucional serão julgados como recur ... 
sos autônomos pela forma presc:pita 
pãra o .julgamento dos recursos ordi­
nários. 

Art. .136. O recurso contra a expe ... 
dição de diploma caberá sõmc-nte nos 
seguintes casost 

a) inelegibilidade de <'andidato; 

b) errónea ir.terpreta\)io da lei, 
quando a aplic-ação do sistema de re .. 
presentação proporcional, 

c) êrro de direito ou d2 tato na 
apuração final. quando a determinação 
do quociente cleitoTal ou partidário. 
contagem de votos e classificação de 
candidato, ou a sua contemplação sob 
determinada le~enda; 

d• pendêncla de recurso parctaJ 
~u ia decisão possa mfluir ;a deter .. 
minação do quociente el'btoral oll 
nart.1dário. altPracão do nllmP.rn de 
eleitos em cada partido, ou c1assifi.­
·ação de canmdato. 

P::.,rág-rafo an!co. Quando o recllr!O 
,.'); interpOsto da ex:pedtcão de novo 
d)pJoma feito em con.c;eqíiêncla 1e ae .. 
"L~ão do 'C'rihur.al aa auem só ootlerâ. 
·p:-sar c;õtlrP. n~ ato~ eleitorais suoer .. 
••nlPnte~ a !.o;.o:;t :teci:-ão, 

Art. 137. E' de três dias o prazo 
..,, :-a a tnt.E>rno~icãro do recurso a ot:~ 

'f' rf'ferem o" nf1meros l, tl. fTI e TV 
·r artigo 121 ·da Constitutcão Fe­
i"tal. 

Parágrafo únlco. No caso do '1.' rn, 
o prazo cte três dias se contará da. 
~,f-ssão em 'l'•f' ,, T-rrnunal ou a Jun1a 
A•,urRrlnrA fj7,rr "\ o!'nrl:lJ'1~~flo rln.<; 

e• Dt:.ra os ~llplf"nte~ 1s renre.~n- Art. 132. S§.o admisafvetl 1la. 3ua-
t._,'); :.o prvp.m:;wnal, além do di~p<Jsto tlça Eleitoral ps seguintes rec:J:rcros: 

§ L 0 
- Esses recursos setao mter- randidatos eleitos (arts. lOG e 109, 

postos verba~tlJente oll ':Hlr escri.to lop.o ~ 3 '"); e, no rg<;Q de e!eicões ~uple­
após !' d~msao a que se oponham mPntRrF!:<i rlaC't:eJf' Prn QUI' o Tribunal 
m2s to tcr~o r:gu!mento, so, dentro (ou Junta, re;rendo a apuraç&o ante-
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rior, confirmar ou Jnvalidt~,r os di~ 
plomas ex~idcs. 

Art. 138. No Tribunal ad quem os 
retursos serão distribuídos a um re­
lat.or, em viúte e quatro ho<as, e na 
ordem rigorosa da . antiguidade dei 
respe<:ttvos membros. 

1 1. ° Fena a d!stribulção. a Secre­
taria do rribunal remeterá, sem dP­
mora, os autos ao relator designado, o 
qual pod~ri. se 1ulga.r necessário. so­
licitar o parecer do Procurador Geral, 
que deverá ser apresentado em -~nr.o 
d1as, e sert sempre exig_ido nos casos 
criminais e nos recursos de diploma­
ção. 

§ a.o o relator devot\>eré. os autos 
à Semetaria no prazo improrro~a.vel 
de oito dias, para. nas vinte e quatro 
horas segu!ntes. ser o caso incluido na 
pauta do julgamento do Tribunal. 

Art. 139. Se o recurso versar sôbre 
C<lação ou fraude na eleição. depen­
dente de prova indicada pelas parte• 
.ao interpô-lo ou impugnâ-lo. o relator 
do Tribunal Regional deferi-la-á. em 
Vinte e quatro hora.'! da conclusão 
realizando-se ela no prazo imprcrro· 
gável de cinco dias. 

1 l.o Adm1ttr-se-ão como meto de 
prova para apfecia.ção pelo l'rib1tnal 

'Wf 1ustificacões e a..o. oerfcta.o:: nr'l-··e~· 
sadas perante o Juiz Eleitoral da zona, 
com citação dos part1dos que concor· 
;rPrem ao pleito e do representante de 
Ministério Púbilco, 

§ 2.o Indeferindo o relator a prova, 
poderé. o interessado oferecer recla· 
mação contra o despacho. 

§ 3,° Concluídas as provas, ou 1un· 
ta.das aos autos aquela!'" oue ~ oortF 
oferecer ou vierem do Juízo Eleitoral 
Que houver cumprido diligênc1a tJarr 
a sua realização. a Secretaria dt\ Tri· 
bur,al abrirá. sem demora. vis~.a dnf 
autos, por _vinte e quatro horas, 9€gui­
damente. ao recorrente e ao recorrido 
para dizerem a respeito·. 

f 4. o Findo o prazo acima, !'erã.o o.• 
nutos concl~os a() relator. 

Art. 140. O recurso de diplomação, 
utna vez devolvido oelo Procuraam 
Geral fícará na Secretaria por cte:z­
dias, com vista aos tnteressados, sen­
d[ os oito primeiros dias cara ofe•'<-ci· 
menta de alegações e juntada de 
documentos e os dois último~ dtas 
para dizerem sóbre os document~ 
acaso juntados: e. vencido êsse prazo 
1râ concluso ao relator por dez· dias e 
f'!D seguida. ao JUj2 !..medlatn em nn· 
tiguidade como revt~or, o qual o d.e· 
volverâ em ctnco dja!. 

Art. 141. As pautas serão organi­
zada~ com uru nlímero de or•h:ess,:f 
QUt.. oossam ser realmente 1Ul.P.::v'ltlf, 
obede<!endo rtgorosamente à ordP.m dE 
d~voluc;ão dos mesmos à Secreta.r~a 
ressalvada.s as preferêndas 1-'?~~rrr:t· 
nadas oelo Regimento do T'ri'ltmRJ 

Art. 142. Na sessão de julgamento, 
~ma \'ez feito o relatóritJ pelo relator, 
cada uma das partes pode-rã, no prazo 
improrrogável de de: minutos, !'iUS· 

tentar oralmente as suas c-ondu!<it\es. 

ParãgraJn uoko. Quando s.e- tratar 
d~ iulÇ~am~nto de rec-ursos contra ex­
pedição d~ diploma. cada parte terá 
vinte mintttos par•1 ~ustentação ora). 

Art. 143. Realizado o julgamento, 
o !elator. se vitorioso, ou o relator 
designado para redigir o acórdão, 
Bpres"ntart a redação dêste, o mais 
tardar, dentro de S dias. 

§ 1• O ac-órdão conterá uma ot:in­
te.se das questões debatidas e deci­
didas. 

§ 2• Sem prciuizo do dispôsto no 
parágrafo anterior, se: o 'Tribuna) dis-­
puc;cr de serviço taqui.;;rMkn !';<'r:~c 
h'"'tas ao pro~·esso as n::>tDs re~nl'rti· 
YL:j. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 3.0 O acórdão~ devidamente as- política, mediante radiodifusão, 
1inado, será publicado, valendo como ou reuniões píililicas; 

comício 

tal a inserção da sua conclusão no f 4.) os membros das mesas recepto-
órgão 0 icial. , ras e os fiscais ·de Pàrtido durante o 

§ 4.0 se; decorrido o prazo de cinco u.ercício das suas funções, não pode· 
dias, o relator não apresentar a reda- rão ~r detidos ou presos, salvo o caso 
çào dO acórdão, o Presídente do Tri· dt flagrante delito; da mesma garantia 
bunal, mediante tnformação da se- gozarão os candidatos desde quinze dias 
cretaria, dará. conhecimento do ratt. gozarão os candidatos o Presidente e 
ao Tribunal na sessão seguinte • de- o Secretãrio dos Diretórios de partidos 
terminará a publicação, no Diário da desde quinze dias antes da eleição 
Justiça, imediato, da ementa da de- e os delegados de partido durante o 
cisão e. das notas taquigráficas aos exercício da sua função, a contar de 
votM proferidos no julgamento, o aue 120 dias antes, e os delegados de 
servirá de acórdão para execução do Partido durante o exercício da sua 
julgado, função, a contar de 120 dias antes 

§ S' A execução de qualquer acór- da eleição e até a solução final dos 
dão só poderâ ser feita após o aeU recursos de diplomação; 
trânsito em julgado. 5) é proibida, durante o ato elei-

Art. 144. o Tribunal superior, das toral, a presença de fôrça pública no 
decisões proferidas nos recursos inter- edifído CDl que funcionar a mesa re­
postos contl'a a expedição de diplo- ceptora, ou nas iDledia.ções. observado 

o disposto no art. 84; 
mas, tornará, desde logo, extensivos · 
ao resultado gel'aJ da eJclção respec­
tiva os deitas do julgado, com audiên· 
cia dos candidatos interessados. 

Art. 145. Os recursos eleitorais não 
terão efeito suspensivo, ressalvadas as 
exce9ões previstas nêste Código. 

Art. 146. Os prazos para "a inter~ 
posição de recursos, seja qual fôr a 
natureza do ato ou decisão de que 
pos33m ser interpostos, são preclusi· 
vos, salvo quando o ato ou decisão 
infringir preceito constitucional. 

Art ~ 147. O recurso independerá. 
de têrmo e será lntcrpôsto por peti· 
cão, devidamente fundamentada e 
acompanhada, se o entender o recor• 
rente de novos documentos. 

Parágrafo úrriro. Se o recorrente se 
reportar à coação ou fraude, depen· 
dentes de prova a ser determinada 
pelo Tribunal, bastar-lhe-á indicar os 
meios a ela conducentes 

Art. 148. O Tribunal ,Superior Elei­
toral aplicará,· no julgamento dos re­
cursos de diplomação, o disposto neste 
Código, para o julgamento de tais 
recursos perante os Tribunais Re­
gionais. 

Art. 149, No julgamento de um 
mesmo pleito eleitoral as dedsões an· 
teriores, sôbre questões de direito cons-­
tituem prejulgados para os demais ca­
sos, salvo se c-ontra a tese v.otarem 
dois dos membros do Tribunal, 

Art. 150. Passado em julgado o 
acórdão do Tribunal Superior lf'e::ão 
~ autos tmediatamenW devolvidv~ 
pela mala aérea ao Tribunal Reglon.'ll. 
que lhe dará. curnprilnento, dentro de 
três dJas. 

Parágrafo único. Em casos . tspe· 
dais. poderá a execução da decisão 
passada em jul!lado ser feJta medi· 
ante comunicação telegrâfica. 

PARTE SEXTA 

Disposições várias 
TITULO I 

6) a realização de qualquer, ato de 
propaganda partidária ou eleitoral, que 
deva realizar~se em recinto aberto 
fica apenas subordinada à comunica~ 
ção por oficio ou telegrama à autori­
dade compett:nte que sómente poderá 
designar o local para a reunião, con­
tanto que, assim procedendo, não a 
truste áu impossibilite; 

7) ê vedado aos jornais oficiais, 
estações de Rádio e tipografias de pro~ 
priedade da União, dos Estados, Dis­
trito e Territórios Federais, Municipais 
e autarquias e sociedades de econoiilia 
mista a propaganda política favorável 
ou contrária a qualquer cidadão ou 
Partido; 

8) as estações de Rádio, mencio­
nadas no inciso precedente, nos quinze 
dias anteriores a uma eleição, propor· 
cionarão meia bora diâria de itt'adia· 
tão aos órgãos da Justiça Eleitora), 
para a divulgacã-_, de esclarecimentos 
referentes ao processo eleitoral. 

Art. 152~ As estações de Rádio, 
com exceção das • referidas no artigo 
anterior e das de potência inferior a 
dez "kilowats", nos noventa dias ante .. 
riores às eleições gerais de todo o pais 
ou de cada circunscrição eleitoral, re­
servarão, diàriamente. duas horas à pro­
gramação partidál'iat sendo ama ddas 
pelo, menos à noite, destinando- âs.- sob 
rigoroso critél'io de .rotatividade, aos 
diferentes partidos, mediante tabela de 
preços iguais para todos, 

Art. 153. A pr<1p:1ganda eleitoral, 
qualquer que seja a sua forma, sô po 
derá ser feita em língua nacional. 

§ 1' Os infratores dêste artigo ficam 
sujeitos à pena de três a sei$ meses de 
prisão, alêm da apreensão e perda do 
material de propaganda, quafquer que 
seja o meio de dh·ulg .. çào, 

§ 2' O processo para apuração do 
fato a que se refere êste adigo é o das 
contravenções penais. 

§ 3' Sem prejuh:o do processo e da 
pena constante dêste artigo, o Juiz Elei­
toral, o preparador e as autoridades 
policiais e mun1c1pais impossihiltarão 
'mediãtamente a pro,paganda, 

Art. 154. E' proibido o uso de veícu­
Art. 151. São asscguradol'i acs f!(ei- Jo& oficiajs ou de entidades públh~as 

tores os direitos e garantias ao ucr· p-ara propaganda eleitoral, transp01 te 
· d de pessoal para comíci()s, ccncent.ra-

Das garanti as eleitorais 

·.:kJO 0 voto, no~ têrmos seguintes1 çóes ou eleições, bt:m como para qufi..is-
1) ninguêm poderá Impedir ou em- quer outros fin~ que favC're~am G.e-

baratar o uerdcio do sufrágio; terminado na'tido política, sob penJ. 
2) nenhuma autoridade pod.erá, do artigo ~53 número 16. 

desde cinco dias antes e até quarenta 
"<!" oito horas dcnol!'l do <'nc-crramento Art. 155. Tõda vez que Partido 
d 1 · poJJtlco ll solkne. será concedida rc-

a e ei<";ão, premlpr cu deter q_ualqu~r messa de fôrca federal para garanrn 
\!leitor, salvo em flagrante delito ou a realização de eleição, t.rnnsporte de 
em v?:_nde de ~<:nb.•.nça. c-riminal con· •un3 e sua guarda durante a apura· 
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Guerra. g·li~ tomvê. imediatas provi~ 
dências para que a fôrça compareça. 
ao luga:r determli1a.to e assegure u 
garantia,. para que foi requtsttada. 

§ 2.0 A solicitação serâ feJta por 
delegado de Partido diretamente ao 
prt.s.Jdente do Tribunal Super!or Ele.l .. 
toi-aJ ou 'ao presidente do Tribunal 
Regional que a transmitirá imediata· 
mente àquele, e 1ndtcarã. o lOCal onde 
se ,1 fizer necessária. aquela garantia e 
os~ atos a que ela se referir. 

~ 3.1l A remessa de fôrça federal 
para gara'"!~Ja da! eleições a que se 
refere o pi'esente artigo será conce­
dida no mínimo 48 horas antes da. 
realização das mesmas. 

CAPITULO vrn 
DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

Art. 156. .\os partidos politicos por 
seus diretórios, independente de lict'nça 
da aut_oridade pública e de qualquer 
tributo, é assegurado o direito de; 

1) ter, na fachada de suas sedes 
e dcoendê-ncias; o nome que os designe, 
pela form.a que melhor lhes parecer; 

2) instalar auto-falantes nas suas 
sedes e dependênc-ias, assim como em 
veículos seus ou que estejam à sua 
diSposição em trânsito por qualquer pon ... 
to do tcrritól'i0 nacional, podendo fazê-­
lo funcionar normalmente das treze às 
vinte e dua~ horas; 

3) fazer a propa.ganda própria ou 
dos seus candidatos, mediante carta-­
zeS, assim c-omo no período da cam-­
p~nba eleitoral por meio de faixas afj ... 
:tadas em qualquer logradouro público.. 

I§ 1" À propagan"da de que trata a 
aHnca 3 poderá também ser feh:a dire ... 
tap1e.nte por qualquer canWdado regis~ 
b'ado. -

:§ z.a A administração municipar, no 
período da campanha eleitoral. fará c-o· 
focar, em h1gares apropría::Ios, quadros 
para a afixação ele cartazes. SI.' o não 
t"i:.er, poderá fazê-lo qualquer Partido. 

§ 39 A afb:ação de c-artazes ou fai­
xàs nos prédios partkulares ou nos 
pertenantcs ao domínio públh:o depcn~ 
d~râ de prévia autorização, respectiva­
m.enre. do proprietário ou locatário ou 
d* autoridade sob cuia guarda estive ... 
re"m, Neste último caso, a au(orização 
concedida a um partido ou c-andidato 
~e cs~cnd~rá automâtkamcnte aos de" 
mais. 

'§ i' Ninguêm poderá impedir o 
exercício dessas mesmas f<tculdadc.s nem 
itlutiBzar, alterar ou perturhat meio· de 
pl'opaganda d.e-vidament.e- empr<'gado. O 
itJifrator, al~m de ficar sujeito à ação 
p~nal competente, l'espondcrã pdo dan~ 

§ i" N~ periodo da c-ampanha cld-­
toral, ind~pendente do critério da pro~ 
nriedade. os l'!erviço!l telefôni•·os, ofid .. 
ais ou concedidos, farão instalar. na 
sede doS diretõrios devidamente rcHis­
t~ados, telefones nec-essários. mediante 
requerimento do respectivo prctüdente, e 
Pa~amento das taxas devidas, 

;' § 69 O período da ramp~nha toTef~ 
t~ral, pa.ra os efe!.tos dt!sie artigo, cmn­
;>recndcrâ em todo o país os tn?s me1-:es 
:~.nterior'-'S ils elekões para Pr~sidcnte e 
Vke.Presid'-'r.fe da Rept.h1ka e. em ra­
da drdtns"riçá() eleitoral, os três meses 
anteriores às suas eltoiçõcs gerais. 

TITULO 111 

Di~i;Osiçê..es penais 

CAPtTUJ,O l 

DAS rNFR~.ÇÔF.!'! 
1cnatorm por (rtme martanç6ve); -;fio das votações. 

3) d d ~1- 1 
I Art. 157, Sdo inftaç5e:s !'e-n·ds: 

-e~ e quaren a e oi I! hl)ras an- § l.ll A teQui.';i('Ro O.f'"fl fei~a pe!t· , 

[
tes, ati vk·:- e qu~tro hcr:::.'~' àl.'rmi~ dd [ili"P;,JdBnte dt:l 1TlhU.l1!J; ,•mpc:r~ür EieJ. ; I ~ C;;oi-'"ar o hom"m di." ahta !l"t" 

~Jciçâo, u.ão se pcrm;tirU. rw .. ...,, .. .,.,_,...~ rnra1 dlretav .. ente ao 1 ~vuu.u.~~~1o u& ·i :.el:~r ati üill ano d~!pOis· de i:h:l\otr 

... 

-
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r"mp),..t;.do 1 ~ <tno~ d<' i.-1:..-:k , ou a m1• 
lher maior dt> 11ol, at<! t!n• ano, ólPÓS o 
C'JCerddo de (Jrofi~são lu,·rath·as 

P:::Pa - f<,u1ta de Cr~ 100,00 a 
Cr$ I .000 QO. 

2l - Deixar de votar sem caus<'" 
justificada: 

Pena - M!Jita de Cr~ 100,00 a .... 
0\ l.llCO.Il\l. 

1) - SHh!l .... !'"ver o ell2'ifor ;nai!l d" ur~ 
requerimento de registro de partido: 

Pena ..:.. Muha de f'...r$ 200,00 a .. 
Cr$ z.ooo.oo. 

4) ..;... lnscr'e-ver·se . frau&.dentamente 
eleitor: 

-Pena 
um apo. 

D~tenção de três meses t 

S) Pazer faJsa de-fJaraçâo pari:l 
' fias de alistar· ·nro eleitoral: 

Pena - nl•tenção de um ... a sei! meses 
ou muJta d~ Cr$. ii)O.OO. a Cr$ 2.0~0,00 

6) - Porneí'er ou usar 
falsos para fins. eleitorais: 

ducu.nentç 

Pena - ·Redu.são de seis meses a 
anoo, 

7} - Efetuar irregularmente a- ins 
criçãõ do alistamento: 

Pena - Re;.:luriào de um a quatro 
anos. 

'') Vo~~u ou te!'t~r votar mai1 
de Ui:lil ve:z., 011 em ~ugat de outrem 

Pena Detenção de um a "ieis meses 
;u multa de Cr~ iOO,OO ~ Lr$· 2.000,00 

Pena - Detenção de seis meseS e H) - Deh.ar de '"umprb a obriga 
ção esta!:Jelecida no artigo 152: ·tm a(]O, 

HO - Tmrar, anehatar ou 1nuti1i 
z.aot n~Jula em poder do eleitor, ou ote 
re1 er céduht ao !(»· aJ da mesa re("ep , 
roril ou nas imediações, dentro de urn 
raio de cem metrost 

Pena - Uetenção de quinu dia! a 
,foi!\ meses. 

P~na - Multa de l.r\ 10.000,00 a 
..... r$ 100.000,00, oa t<cinddinda, alé-m 
Ja pen., principal, a ar-essOria de sus· 
:en~ão de C"ioco a trmta dias. 

3-1 - Utilizar para outro fim cer­
~laoes ou au..:UnJénLu:; ae quall>q . ..~ei 
tatureza, ObtldOS para finF <:!;e;rvraU· 

com isenção de custas, selos, razas, 
fQ) - Violar ou tentar violar o si ••U vuLrOii t'UlOIUnH:'tll,os: 

·3iln do voto: Pena - MUlta cte Cr$ 1. 000,00 a 
Pena - Uetenção, de seis meses a Cr$ 5.000,CQ, 

ddis anos. 
101 Of~rs:o!·er ... prom('ter, solicitar 

nu c-e("che_r din beiro, dádiva ou qual 
'Iuer vanfaqem, para ohter ou dar vote 
• para conSeguir ou promove• absteo 
·;ãm 

Pena - Detenção de seis meses e 
1ois anos. 

Zl) - Praticar ou pennitir 
ITCHLtldõdade que determin~ 

.J votaçãp: 

qualquer 
anular' s~ 

Pena - Oztençâo de u:m a seis me 
.;es. Se o ('"time fô1 l'Uiposo; multa dE 
z:r\. too.oo a Cr$ 500.0. 

22) - Não observar a ordem em qur 
ól8 eleiiores devem ser chamados a vo 
7arr 

Pena - Multa de Cr$ ;o,oo a 200,00. 
2H - t'alsiti("ar ou substitUir atas 

ou do("umcntos eleitoraisr 

35) Deixar o Juiz de incluir o nome 
do eleitor ou fazê-lo truncado na lista 
de distribuiçáo pelas seções eleitorais 
ou transferido de seçáo sem o ser a 
seu pedido ou deixar de atender às 
rec!amações contra tais atos: 
. · Pena: Detenção de 6 mes"s a dois 
a:nos. 

Pa.ràgrato Unico. Quanao qua1que1 
o.a.:; llllr-a'iOt'tl aenmaa:- nos 11umt:1!» 
6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 10, 20, 
H, &..1 ~4 ~a, &b (l 1 f: .:SI UCl>lt:' <tf'•li;.t' 
fôr praticada ·por Juiz de qualquer 
llJ.:,táncia .ou fun..;wnano uo .;.t:n\v 
eleitora!, alem das penas mHes pres­
cntas, lhe será tmposta a· de pen.ia 
do cargo que· exercet ~né::.se serviço E 
do vitalicio ou efetiVo que Li ver. 

8) - R;:oter título eleitoral contra 
vontade do cleit~m ~ I Pena ....... RcdusãÓ de dois a ·oito 

I 

Art. 158: Ninguém serà admitido a 
participar de concorrência púbiíca ou 
administrativa. para prestação cie ser·· 
viço 01,.1 fornecimento de utihaaPt>s a 
União. aos Estaaos, aos Terntórtos, 
ao Distrito Federal, aos Mumc1pii!S 
r às entidades autárquiCts. nem Jru.­
erev,er-se em concurso o_u tomar pos­
se em cargo de nomea!;ao dessas en· 
tidaàes, sefu apresenta? a p_rova de 
estar inscritO como ele.itOJ e de haver 
votado na (lltima eleíçâQ realizada 
~alvo provando haver sido ansolv1do 
das penas previstas nêste Código pa.· 
r a tais infracões . 

i anos. 

•' Pena - Reclusão de seis meses 
dois anos. 

9) - Re("onbeC'er o tabelião 1efr? 
ou firtha que· não seja verdadeira, em 
dot>unwntos para fins eleitorais: 

Z4) - Promover desordem que pre 
iudique ps trahalhos eleitorais: 

Penà - Reclusão de uiD a quatro 
anos. 
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Art. 162. Recebida a dr:nUncla e ci-­
tado o infratol', terá este o prazo de 
dez dias para contestá-la, podendo jun .. 
tar dol·ume(]fos que ilidam a al-usação 
e arrolar as testemunhas <tU e tiver. 

Art. 163. Ouvid~s as.~estemunhas d.a 
acusação e da defesa e praticadas as 
diligências requeridas pelo Minist&io 
Público e deferidas ou ordenadas pelo 
Juiz, abri!" se .. á · o prazo de cinco dias 
a <"ada unta <IM partes - Acusação 
e Oefcia - para alegações finais. 

Art, 164. Decorrido este prazo e 
cOnclusos os autos ao Juiz dentro d~ 
quarenta e oito horas, terá o mesmo 
:lez dias para proferir a "ientença. 

Art. 165. Da sentença absolutória, 
ou condenatória, terão o Min,ister1o Pú# 
blko e o acusado o prazo de dez dias 
para apelar . para o frihu(]al Ueqional. 

Art. 166. Se a decisão do Tribu­
nal ~eHionaJ fôr condenatóna, hau.a­
rão ime:diatamente os autos à \nstànda 
Inferior para a exe~·ução -da sentença, 
que será kita no prazo de cinco dias, 
contados da data da vista ao Ministé­
rio Püblico. 

Parágrafo único. Se o órgão do 
Ministir1o PUblh.:o -não,. oferecer a de ... 
núnda no prazo ·legal ou deixar de pro. 
mover a execução da 'Sentença J.:J mes-­
mo. prazo, r"epresentará contra éle a au ... 
toridade judiciária competente. 

Art. 167~ No processo e julgamento 
dos crimes eleitorais e. dos comuns que 
lhes forem conexos, assim como nos 
r(.cursos e na .:1oecuçào, que lhes digam 
resPei!o, ~plicat-Se·â, como lei subsi ... 
diária ou supletiva, o Código de Pro .. 
cessn Fenal. 

TITULO IV 

Disposições gerais 

Pena·- Rt>r!1•<>ão dt- um a 
e multa de- Cc-$ 1.000,00 a 
Cr$ I 0.000.00. 

"25) - Arrebatar, subtrair, destruh 
c-inç-o anm \ou_ oi:t~ltat" urn~ . ou documl!l_ltos eleitO 
• • • , • , • , • 1 rars, v1olar o s1yilo da urna ou dos en-

vólunos: 
Pena - Redusão de três a oito anos. 

Art. 161!1. O Serviço Eleitoral pre­
fere a qualquer outro, é obr1gatório e 

Parágrafo único. O disposto neste não interrompe o intersticio de promo ... 
artigo e extensivo aos gerentes e ao· 
minL.<;t.radores de sociedades para os ção dos ·funcionários para êk requisi· 10) - Pertur"ar ou impedir de qual 

quer forma o alistamento; 26) - Não receber ou não mencio 
~" ~as atas os prote~ns devidarnen 
te {.uroulado~~: ou deb:ar de remetê-los 

atos nêle enumerados. tados, · 

Pena - Detenção de 1 S d~as a 
meses. 

11) - Dar atestado falso para 
eleitorais! 

seh 
, a lnstânda superiort 

finr; I Pena. - Detenção de 
um ano. 

seis meses a 

Pena _ 27) - Valer-se a!guênt, militar ou 
. Detenção ~e IJ".ülfro mese~ .;.~vi!~ da autorütade pi.bltca em Que 

a doJs anos. _ d\.t,h .. investido, para 1mpedtr ou di-
12) S bt · dan'f" d truir ficultar a·eleítores o exercício dD voto. 

- .. u ra~r, J •r ar, . cs Pena - Detcnçáo de um· a ~rês 
ou orultar dol·umento ott ob1eto • do~ 

1 

anos 
órgãos da Justiça Eleitofal: · 

~ 2K) - Referir na propaganda. fatos 
Pena - Detenção de seis meses a r in"veridkos ou injuc-iosos em relação a 

dois anos. ~ multa de Cr$ 1.000,00 a1 partidos ou <"andidatos e com. possihi­
Cr$ Z.OOO,OO. !idade de exercerem influência perante 

"J deitorado: 
1 J) - Re("usar ou abandonar o ser I · . . .. 

vi~o eleitoral sem íusta causa: ~ena - Detcnçao de selS meses a 
. d01s anos. . 

Pena - Detenção de seis meses a 1 • 2 u I I . . . 
I d C$ 1 00

·
0 00 

· 9 - ,.atar v a untanamente, em ca 
um ano ou tnu tA e r . , a 1 ~ •1. d · 
Cr$ 5.000 00. J 'lO~ oao espet·l .,.a. os nos aumeros an 

' I ter1ores. ao cumpnmento d~ devet im 
14) . -. ~ep-ar ou retardar a autori i posto por ê~te Código: 

da~e l':'d!ctana, s~rn fundamento legal, •

1 

Pena _ Uetençâo de um ·a .,eis meses 
a ms-::r1çao reQuerida: · ! multa de Cr$ 509,00 a Cr$ 5.000,00. 

Pena - Detenção de três meses li · 

um ano e- multa de Cr$ SOO,OC. a • .• : lO) - Intervir autoridade estranha à 
Cr$ 2.000,0U. . m.tsa .f"eceptoTa, salvo o Iuiz Eleitoral, 

15) - Não C'l•m;nir quakru~r fundo ·'lo seu funcionamento sob qualquer pre 

CAPíTULO II 
I 

DO PRoCESSO DAS INFRAÇÕES 

Art. 159. As infrações penais defi­
nidas no artigo anh .. 't'iot são -de ação 
!)úblka. 

Art·. 160.· Todo cidadão que tiver 
conhe("imento de irifração penal dêste 
Código deverâ comunicâ-la ao Juiz Elei 
toraJ da zona onde a mesma· se v cri· 
fie_ ou. 

§ J• Quando a comunicação fôr ver· 
bal, mandarã a autoridade Judicial re­
duzi-la a têrmo, assinado pelo apre­
sentante ·e por duas testemunhas, e a 
femeterá ao órgão do Ministério Pú­
h!ico local, que procederá na forma dês­
te Côdigo. 

§ '29 Se. o Ministêrio Público iulgar 
necessários maiores esdaJ"e:dmenros e 
doçumentos complementares ou outros 
elcri:Jcntares de ronvicção. deveJ"á requi 
~itá los dire-tamente de quaiFquer auto 
ridadcs ou tundonários que poss;:~:m for· 
nec~-l.os, 

Aff. 161. Verificada 3. infra';âO pe-
nãrio dos órgãos da Justiça Eteitorat texto; nal. 0 Ministério PúhU("o oferecerá a de 
nos prazos legais, os deveres impostos I Pena _ Detenção ·de t 5 dias a seis 
por é:ste Código: ...,eses. nún.ia dCntro do pr_azo de dez dias. 

Pena - M~,dta de Cr$ 200.00_ a . . I 11 ~ Praticar coação ou &aude elc.i·· 
Ú$ 1.000,00, além da pet?a adm!nis- i torah · 
trativa de suspensão até 10· dias. · [! _ 

t6l _ Violar qualquer das garantias ~ena - .. ete.nçao de se\s meses a 
eleitorais do art .. J26: dots anos. 

Pena - Detenção de. 1S dias a seis 12) - Paz:er falsa declaração para o~ 
meses. • ·!.l~itos de ez.cht5.ào do eleiton 

Parãgyafo único~ A deoúoda deverâ 
c-ontBI' a narrativa da infração com as 
indicações precisas para caracterizá-la, 
os documentos que a compi-ove(ll ou o 
rol das testemunhas que dela tenham 
·onhecimento. bem como o pedido da 
.~aoçâo em que incide. 

Art, 169, Us escnvacs eleitorais e 
os funcionários de- qualqtJer órgão da 
lustiç.a Eleitora' não poderão pe:rt~n~ 
cer a diretórios de partido pÕI.itico, sob 
pena de demissão. 

Art. 170 .. O GovérnÕ da Urfião for­
necerá. Para se:r .distribaido ·POr inter~ 
médio dos T ribu.nais, todo o materi~l 
destinado ao alistamento eleltoral e às 
eleições. 

Art. 171. As transmissões de na­
tureza eleitoral, teifas -por e.utordiade 
e Repartições competentes, gozam de 
franq~ia poslal, teleyrãf{ca, telefônica. 
Ntdíotelegráfka ou rad:ote1efônica. em 
linhas ofidills ou nas que ~st~jam obri ... -
gadas a serviço ofidal. 

Art. 172. As repartições vúblic:..J 
são. ot:mgactas a, no prazu ma:omo J.~ 
"dez dias. fornecei' as ~utondades ~ .. 8 
fuformações oue soJicnatem e aos de­
legados de Partido e alistandos as 
certidões Que requererem. rtesae que 
declarem no respectivo reouenmento 
t'lece!'isitat ·delas para. fins eleitorais 

Art. 173. Os Tabeliães não poderá<:> 
deixar de reconhecer, nos documen­
tos necessários à aceitação dos reque­
rimentos e recursos eleitorais, as 
firmas de pessOas de seu conheci­
mento, ou das qUe se apresentarem 
com dois abonadores conhecidos. 

Parágrafo ún~("o. Se a let!a. e a fi r. 
ma a serem c-econhecidas torem de alis 
tando, pod~rã o l"abeliáo e.dg:r que 
o requeriniento seia. estrilo e assinado 
em sua presença: ou, em se tratando de 
qualquer outro dO('umenro, o J"afle-lião 
poderá exigir que o signatário escre\'éf; 

,. 



Sexta-~eira 1~> 

i'JD sua presença para a devida confe 
ré ceia. 

Art. 174. São isentos . de selos_ 
cu.stas, raza e aemais emuwment.U<s í-D· 

da e qualquer certidão, documento e 
papel de qualquer natureza, requen­
dos a quaU,1ue1 repaJ·tição pública com 
a declaração de serem destinados a 
fins eleitorais. bem como seu trãns.ltl' 
pelos Juizos e· rribunais Ele1toraJ$. 
sendo também grat.uito o "reconhem 
mento nêles de tirma.s pelos tabe· 
liães~ 

Art. 175. Os oficiais de Registro 
Civil enviarão, atê o dia li de cada 
mês. uo fut: .BJ.eitoraJ da Zona em qu~ 
oficiarem, comunicação dos. óbitol' de 
cidadãos alistáveis, oc9rridos no mês 
enterior para cancelamento das inscrl· 
ções que dêles hajam sido feitas. 

Pan'urrafo únif'O. rguatmPnfP Jhr 
remeterão, no mês de janeiro de ca­
da ano, a lista nominal dos cidadãos 
de ambos os ')exos que até 31 de te­
~embro anterior hajam completado e 
ldadP dP 18 q_nos. 

Art. 176. Serão pagas aos membros 
dos órgãos do Serviço BlcitoraJ as se­
guintes gratifkações: 

a) aos membros do T;ibunal Supe 
ríor, Cr$ JOO.OO por scs'\âo; 

h) aos · memhos dos Tribunais 'Re­
gionais, Cr$ 200,00 por sessão; 
-=> ao Procurador Gerai, Cr$ 30010(; 

por sessão do Tribunal; 

d} aos Proturadores RegioÍlais, •.. 
Cr$ 200,00 por sessão do Tribunal; 

e) aos f'undonários rc(Juisitados o 
que fõr _arbitrado pelos pre'sidentes dos 
respectivos Tribunais; 

f) aos Preparadores, Cf$ 1,00 por 
processo preparado. · 

§ 1' Além- da gratificação por ses 
são, terão os presidentes .do Tribunal 
Sup~r e dos TriUunais Region_ais uma 
gratificação de representação de .... 
Ü$ 1 . 000,00 e Cr$ SOO,OO mensais, res. 
pcc.._tivamente. 

Art. 177. Os membros dos Tribunals 
Ehdtorais, os Juizes Bleitorais e os ser­
vidores públicos requisitados para os 
órgãoS da Justiça Eleitoral, que, em vir­
tude de suas funções nos mencionados 
ótsãos, não tiverem as férias que lhes 
coubere~, poderão gosã-Jas ao a.no se 
guinte, acumuladas ou nãO~ ou requerer 
que sejam contadas pelo dõbro para 
efeito de . aposentadoria. 

Parágrafo tlnico. Fica res.sálvado 
aos membros dos Tribunais Eleitorais, 
que pertençam a. órgãos judiciários 
onde as férias sejam coletivas. o di .. 
reito de gozá-las fora ·Jos período::; 
para os mesmos Pstabelecldos, dP$de 
que tenham permanecido durante 
êles no serviço eleitoral. 
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Art. 180. Tôdas ts despesas com o 
alístamemo eleltoral, as eleições e sua 
apuração c.Jrrerão por conta das ver­
bas anualmente in~1Uidas no orçamen­
to correspondente. 

§ 1.0 As despesas com a obtenção 
de fotogranas u.os allstanctos eleuores 
poderão ser ftita por êlcs próprios e~u 
p:::los partidos vo11ticos que receoerac 
do respectivo Juízo eleitoral a paga­
mento mediante a apresentação das 
notas expedidas pelo fotógrafo, seja 
êste profissional ou amador, não lan­
çando para pagament9 de· impostos. 

§ 2.0 Para atender ao disposto nc 
ps.rágrafo ánterior t 'I'ríbunal Regio­
nal El:::itoral 1ará distribmção da 
\'erba destinada a êsse nm aos Juiz~s 
Eleitorais da sua jurisàição na pro­
porção do vossivtl alistamento durantr: 
o exercício. 

§ 3.0 Os partidos fiscalizarão a dis­
tribUição e aplicação dessa e das de­
mais verbas atribuídas à Justiça Elel­
tural, usando do direito 11e reclamação 
contra as irr2gularidades que forem 
praticadas. 

Art. 181. J O Tribunal Superior bai­
~a.rá instruções para a mais perfei­
ta execu~ão aêste <..:oa1go. 

TITULO V 

.. Juslijicação ' ! 0 SR .PRESIDENTE: 
O Regimento Interno rlo Senado veio à; mesa pr_ojeto que vai aet 

esta·.·::lece no artigo 10: '' ~ 1. o o Se- lido. ·: 
nador .s.ó terá dh·eito à ajuda de 1 , . . 
custo e à parte variável do suüsidio ·E' hdo o segumte 
depois de empossar-se e a contar do I 
comparecimento àS sess5es (art 47 Prv.Jcto de Lei do Sc:w.do 
da Constituição). A parte fixà ·do 
s~bs:dio Ih~ será paga desde a expe- 1 n. 0 39, de 1954 
d1ção do diploma fartigo 48, 1 letra 1 
b, da constituição Federal}". ' I 1Cria CJ M:useu da Abolição, cJnl 

São as !eguintes as remissões à 
Constituição feitas na transcrita dis­
posição regimental: 

"Art. 47. os deputados e senado­
res vencerão anualmente subsídio 
igual e terão i.;rual ajuda de custo. 

§ 1. 0 o subsídio· será dividido em 
duas partes: uma fixa, que se paga­
rá no decurr;o do ano, e outra variá,. 
vel, correspondente ao compareci­
mento. 

§ 2. o A ajuda de custo e o subsídio 
serão fixados no fim de cada le6is;a­
tura". 

sede na cidade do Recife, no .C':; 
tdrdo de Peraambuco. 

I 
O Congresso Nacioral Decreta: 
Art:. 1.~ - Fica criado o Mu.s'eu d;­

AOOH{:ão, com sede na cidade do Re· 
cife, Capital do E::.tado de Pernambu­
co, ein honra a João Correia de Oli­
vcira.l e Joaauim .Aurélio Barreto Na­
huco; de Arâújo. 

Arti. 2.0 
- o Govêrno Federal, no 

pra.zd de sessenta d;as da vigéncia 
desta! Lei, enviará mensflgem ao Con­
gressP Nacional solicitando autoriza­
ção r· ara abertura do crédito neces­
sário à aqui.sição do prédio onde !'e­

" Art. 48. os deputados e senado- sidiu Joã.o Alfredo, naquela ci-dade, 
res nJ.o poderão: lena.: para adaptação e instalação do 

conh~cido como ·Palacete da Magd,'}­
I - desde a. expejição do diploma; Musru. 
b} aceitar nem exercer comissão ou Pai'ág:rafo único - O pl:é::!io refe:d-

emprêgo remunerado de pessoa jurí- do Serã. a sede do Museu da Aboli· 
dica Oe direito público, entidade au· ção.: 

i:Hsprsições transit6. rias tárquica, .sociedade de economia mis- Art. 3.0 - c Govêrno l'ederal ex .. 
J ta ou emprêsa concessionãria de ser-

- . '\IÍÇO público". pedirá as necessárias instruções e o 
Art. 1S2. E' mantido, para todos os · · regulamento para o funcwnamên!o do 

de1tus 1ega1i, o ail.Stamento elelLOr<i.J Co~o :se vê, esta ú~tim.a disposição 1 Museu, e aquis1ção de tudo quanto se 
~·igente, - constituc10nal estabelece mcompatlbl- relaçwne com os feitos memorávets 

0 
• • lida.de entre Q mandato legíslatívo e a 1

1 da libertação do nascitura Oei de .::!S 
§ 1. Os tftUI,?S expedidos até a pre- aceitação e o exercício dos emprêgos 1 de Setembrr de 1H7l·l, limitação pela 

sente data serao suo~utmaos mect1an. que enumera; nada, porém, dispõe re-' ida~e do escravo aos 60 anos (Lei 
te process<J estabele;ld<J para o case !ativamente à fix~çã_o da data desde: Sar~~v~) e a a~olição imediata .e in­
de extravio no : 3. do art. 3.0 , diS- a qual o congresslSta tem direito ao ::ond1c10nal I.Lel de 13 de ma1o de 
pensa ':la a publlcaçáo ào · requen- recebimento de subsídio e de ajuda de~ l88S/J) • 
menta., cus~o.AU.hicarelaçãoquesepoderá) :\'t 4 o_ a-_ , • 

§ 2.0 se. o eleitor tiver sido tnscn v~n~icar entre_ ? qu~ a~ dispõe e 0 I J~; ~m · contr~;~o~am se as diSpOSl-
to "ex-o111cto". além das .fot.Qgrat'Js.s. drrel~ ao subs1d1o .. e a aJUda de custo~ · 
deve~á juntar ao seu requenmemo· a prev.LStos constituc10nalmente para os 1 sita da.s SessóPs, em 13 de mf\io de 
prova de ídade e de nacionalidade membros do congresso Nacional é o· J54, -:- Joaquim Pires. 
brasileira. da cessação do direito a subsidio e a 1 

I 3.0 O Juiz ~leitoral fará publi­
~ar mensalmente a usta aos eteno­
res cujos titulas forem substituídos. 

Art. 183. O disposto quanto a fo­
tografias na alínea d da art. 30, no 
art. 34 e § 2.0 do art. 183 só se apli­
cará a partir de 1.0 de janeiro de 
1955. 

ajuda cre custo dos_ que nela incidirem. 1 O SR. PRESIDENTE: 
A remissão é, pois, condenável e, pro- · 
\'àvelmente só foi dÍ inserta para jus- 1 T~~ a _palavra. o nobre. Sef1anor 
tificar o pagamento do subsídio fixo Jca~~n~ Pzre.s, au~or do ProJeto, para 
"desde a expedição do diploma", 0 justifica-lo. · _ 
que pode ser razoável, mas não se~ 1· 
fundamenta com o referido dispositi-: O S.'R. JOAQUJM PIRES: 
vo constituci<mal. • ! (Lê o seguinte di~curso) - Senhor 

O direito ao subsidio fixo "desde a Pte~ide:.1te, o dia de hoje lembra o 
Art. 184. Nas áreas contestadas etl- expedição dO diploma" ao eleito se- maim feito humanitário que registra 

quanto não forem fixados dclini;iva. na dor é, aliás, determinação regimen- zndo etn três etaj,..a.S ·que se comple­
mente os limites interestaduais, far-se-ãc tal com cabimento na hipótese- da a história pátria. Feito glorioso reaii­
as eJeições sob a jurisdição do fribn eleição após os pleitos para a reno- tam: 28 de seteJnbro de 1871, que as­
nal Regional da Circqnscrição Eleitoral vação do têrço, ou dos doiS têrços, sin~la o iní~io da época em que n~o 
em que, ~o ponto de vista da admlnis do Senado: Quanto, po!ém, aos s~- ma:IS nascenam escravos no Bras1l. 
tração Judiciária BstaduaJ, estejam das n~dores e~eltoS pa~a .a dita r~no':'aç.ao 1 Setembro de 1886, Saraiva limitava 
i.ncluidas. so é poss_JVel. a.sseo Ul ar~ lhes. O direito o tempo da escravidão aos sessenta. 

Art. 185. ltste Código entrará em a? subsidio fpw da data _da maugura- anOs de idade e, finalmente, a 13 de 
Vigor na data de sua publicação çao d~ penados ~e legiSlatura para maio de 1888, João Alfredo :mbmetia. 

Art. 178. O membro do 
Eleitoral que acenar outra 
perderá aquêle cargo. -

Tribunal Art. 223. Revogam-se 
coiil.ÍóSâo ções em oontrãrio. 

· os. qualS ~oram eleitos, pois, do con- à. aprovaç8.o dv Parlamento a Lei Au-
8S dlsposl· trar~o •. ~e esse pagament<J houv.f.S35e de rea', que abolü: imediatamentt e in­

ser mzc1ado da data da exped1çao do cmldicionalmente a escravidão no 
diploma, veri_ficar-se~ia que dessa da- Brb.sil. 

Art. 179. A proposta·· orçamentária 
da Justiça · Eleitoral será tnttg.lmente 
elaborada peJo Tribunal Superior, de 
acôrdo com as propostaS parciais que 
lhes forem remetidas pelos Tribunais­
Rcgiooais, e dentro das · normas legaif 
vigenteS. ' 

§ t• Os _pedidos d~ crêditos adido· 
oais que se fizerem necessários ao bom 
andamento dos serviços eleitorais, du 
rante o e:fercido. excluídos os relativo• 
às secretarias dos Tribunais Eleitorais1 

SCÍ"ão encaminhados em relações trimes­
trais à Câmara dos Deputado!!, por in 
termédio rln Poder E-xecutivo, a!;lós o 
pronunciamento do fribunaJ Superior. 

§ 2:' lguaJmente serãn PnrAtTI:11na­
-das, por intermédio do Tribunal su~ 
pHtor e com o oronunc1amenro dês· 
te, as propostas- dos Tribunais Re­
glonats '5Õbte alteração. no quadro de 

' seus func·ionârios- e noo re.specUvoe 
vencimentos, 

O SR. PRESIDENTE: ta até a da mauguração da legislatu-( I . 
ra para a qual foram eieitos haveria c;> acontec1mento trouxe, em todo o 

Sôbre a mesa Projeto que vai ser duplicata do pagamento do subsídio p:us, -grande e j11stificado júbilo, o 
lido. fixo, que seria pago aos que ainda .se qu~ vvle diz_er, foi a consagração. da 

E' lido o seguinte encontrassem no gôzo, na posse, eenão vo~tade nac10nal. 
·n? exercício do Jnal_).dato, e aos que, J Não posso deixar de rellçar, m.Ste 

Projeto de Rdeofução 
de 1954 

n. o 18, amda sem o exerciciO, sem. a po~e e mqmento, a ação impar de João AI­
sem . o gôzo do mand~to, Já estwes- . frEJdo, como Minístro do Império f 
sem diplomados senadores, _maS ainda lider na d?fe.sa da Lei chamada de 
não eSt~? habilitados pa~·a o gôzo e Ve:Utrc Livre, no parlamer.to, secun-· 

Dá nova redação ao § 1. o do o exerc1c10 do mesmo, o que só de· dando a ação do Visconde do Ric 
art. lO do Regimento Interno. corre da posse no 1uga~, .e?'atamente Branc'o, p1·esidente do Gabinete 7 df 

o Senado Federal resolve: como se reconhece no IIDCIO do pa~ Março. · 
rágrafo em relação à ajuda de custo ' ' . : ~ 

_Artigo único. o § t.o do art. 10 dÓ e à parte variável do subsidio. \ t\.l~da f01 Joao Alfredo qu~, come 
Regimento 1ntern0 do. senado passa Virá, pois, êste projeto sanar a Pr,es1dente dJ t:onselho tGab;,nete lO 
a ter a SO.Juinte redação: apontada faJh~ do Regimento 1nterno d~ Março de 1888) lev?u ao Parla-

" 
0 

• _ • • de- senado. ' 1 menta a lt:! _de. 13 de ma1o, yotada por 
§ 1. ~s senadm es terao 4~;:cnto ,à .Sala das sessões do Senado, em 13 Q)laSe ll::.1ammtdadt. e. sancwnada err. 

:~~Ídi~? usto e à. parte v.al'lavel liO de maio !le 195~- _ Nestor ll!assena. ! c1f~o r.~as II1;emoráve1s, .. _. . · I 'A Princ~- • Imperial, Isabel, a Re-
I - os eleitos l)al'a a reno·.-aç!io do l O SR. P:t1.ESIDENTE: deJ!tora, minhas homen_aiens e a gra-

Senado, desde a posse; , ·.,.~ • . ti~ao do povo do Brasil, por ter, em 
. , • O PrO)t-•"J q~e ~caba ae- ser ld~, dÇIS atos de alta compreensão. patrió-

II - os eie1tos: para o p_1~en~,~1~ ~cp9ls .~a }.!Ubhcaçao e!U avulsos, fl·! tica, e sobretudo humanitária, prati­
ment~ de vagas, desde a l'.:t-'edlÇ:lO t.ara :.oure a me~a a f•m de receber. cádo com sacrifício do seu trono tão 
cio diploma., en:.,Mld::t.s, pelo prazo ll~ três .s~.s.sões. l alev~niJ::ll e· ..-brioso feito, apagã.ndo. 

~ • I ~ 

-
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de nossa legislação P-V.f \'l"'rrão in! a· 
mante, na lrase .1e Vahrc tüves. 

Nabuco. no f'ariám~..nto, Patroc.nio, 
Qumc,ntJ e Lz...:uns outr..:.s .(:)ram, pêld 
ir. '.t.Jl·ens::t, v.s <:: >au;;.::llz.:..dorcs ela ::.~:~­
ta -Cr'Jt:>'.:ia. 

Para hor.ra nossa. entretanto, todos,-! feito de surpeza., impós nívefs de sa. 
~em c.~c.=o:;ilu_, ç.eni.t'~i~~ülm-s~ do erro e' linio lllC:umpativel com a realidade e 
de~·lot-'l.'r:n o triste espetaculo de d:su- cem a capac..:dade de sua economia. 
nlúo v~~~ Gs m<n2ircs olerecew, numa 
nm·a êm que 0 Bra.sil clama pelo en- Repito e ms.:Sto ~1a afirmação de que 
~ó)lH.Ünlell~J l'll~l·e êles. o tlepaü:p;;!- nãv ::;ou, nem p-Odería honestaraente 
umento d:l e::onomia mineira, nD pe- sJtua1·-me contra o aumento dos niveis 
r'od::~ ditatorinl, foi integral. o Esta- de sa!âno díldO o encarecimento d.:: 
elo começou a oespovoar-se; sua po- v.tia. Mas ha ào!S pvn~cs ,t serem flxa­
r::ulaçá.o a decrescer assustac~oramen- dos e que nãv podem ser esqueci.dos·. 
te. Houve o êxotv r;ars. os Estados Ji- o de que a culpça por és te ~ncar .!Ci­
mítroffs e mesmo para outfOS mais menta caoe, exclUS!Vatnente, ao Go· 
distantes, para SEo Paulo, Mato Gros- V.:!rno federal; excmsivamente à inca­
so, QQ:ís, Estado do Rio, Distrito Fe- pacidaUe adrnm.strativa ao :Sr. Getúlio 
deral e para o paraná, de núcleos Vargas e náo ás cla~es pr1dutoras 
dos nossos trabalhadores. rur:otis e in-1 como se pretende fazer crer; e o de 
dustrülis. A transferência para outros que o estaCelec1mento dos mvei.s de 
Estadas d~ indústrias locais ele Minas salário tinha que .~.undor-se em crité­
Gerais confirma o acêrto e a exatidáo rios razoáveis e justos, e nunca fixadDS 
das m!nhas afirmações. arbitràriame-nte ..,-orno foram para o 

A tod<'S, a g"atidão nacional. 

O SR. P 1\:ESIDENTE: 

O J?r:Jjeto depende de apoiamen~.o. 
("pawa1. V~ sr:s. que o apmam quet· 
ram peuna.lf'CCr sentados lPausaJ . 

E.st~. n.prú;uo. 

Às comissões de Ccnstituição e 
Justiça, de .q:dt.:cação p. r~u1tura 

D SR. PRESIDENTE: 

e de F:nau.;as. 
.::or.tinua a nora do expe.:iie;nte. 
Coltl a oalavra o nC:bre Cenador 

~ernar1e.s 1'ilüo, segundo orador inS­

crito. 

A partir de então, sr. Presidente os 
responsáveis pelo Govêrno de Minas . 
deviÇ-o ao depauperamento crescente 
da. economia do Estado passartr:m a 
buscar, no aumento dos impostos, a 
compe:n.sação para o decréscimo da ar­

Estado de Minas. 

O Sr. Nestor Massena- Permite V. 
.Ex.a. urn p_ey_ueno apartt? 

O SR. BERNARDE3 FILHO -Com 
p~<.zer ouço a V. Ex.a. 

O SR. BERNARDES FILHO: recadação. Mas. não o conseguiram O Sr. Nestor Massena - Em meu 
porque já estava esgotada senão utra- nome e no do ilustre senador Levindo 

Sr. Pi·esiàente, ao reassumir o exer~ passada, a capacidade tributária do Coelho, eu me permit-o interromper v. 
r1·c·o úu ,. "eU mon"'ato, de que estive po\'O ni·neiro D t d sse tempo - ~ .. ~· I . a a e , Ex.a apenas para declarar que a de3-
Jicenc~ado "Or três messs, atendo aos data do di·a em que o Sr Getu·11·o 

~ · união de Minas a. mim me parec~ ser 
apelvs a.as classes produtoras de Va!'gas foi feit<t ditador; neste pais, mal.s aparente do que teal, porque os 
Mmas Get a:Ls, trazendo ate es~a Casa o inicio da desgraça que recaiu sobre mineiras, na sua rotalidade, não sa~ 
o eco da revolta e dos protestos, que I Minas G~ra.is; criticam os seus ideais e os se"~ deve-
estrug-em por todos os cantos, co_nGra w • ......., 

0 tratamento desigual, injusto. 1me- Desde entao,. os ?>9amentos pas~' res, os mteresses di.! sQa terra e os 
recidu e nuquo, impôsto à economia s~r.a~? a ser, ststern~tx.camente, de~l- anhelos dos seus compatnctos Podem 
minen'<l ptlo sr .. qet~·\Lo v~r~as ao Citartos. J?e ,quem e a culpa, senao os mineir.os divergir na aprecia-ç.:.o dos 
fixar os novos mvels de salarto roi- de S, Exe1a.. fatos da vida do nosso Estado e do 
nimo :para O pais. cem a saída do si. GetúliD varzas nosso país, mas na d~fesa de Minas e 

~ do seu povo, nãc creio haja ali, ou 
A mim não me causa estnmheza a 1 do Govêrno, pelo golpe de 29 à'e possa mesmo hJ.ver, quaisquet· dissi~ 

atitude de s. Excia., pois não dataio~tubr:o de 1945, passaram os mi- dio.s. - . 
de hef.le, mas de sempre, sua preo- 1 ~Ieros a ter um pouco mais de con-
cupaçt:o em ferir o grande Estado f1ança no fut~ro; voltnra~ .a esperar O SR. BERNARDES f'ILHO - Foi­
centraL E quando procuro razões um pouco ma1s da produtiVIdade dos go em ouvir o aparte de V. Ex., como 
[)ara essa atitude, que ~i. w r-ev~-ste seus esforços. re:oresentante do Partido Social De­
:le tôdas as características de mor- 1:::, quando não se possa afirmar que m;)crático, aqui UE'sta Casa, falando 
lidez, s'.) encontro motivos e elemen- a economia mineira se tenha erguido tambén" em nome do nobre Senador 
;os que dE. viam levar o Sr. Getúlio dos escombros que. impediam seu de- Levindo Coelho. · 
ilargas a gesto diferente, inteil·amente senvoivimento. a verdade é que pas- V. Es.'a. tem tôda a razão ao afir­
>posto. sou, com o advento do regime consti-· ma. que quandD se trata do interêsse 

Façamos, Sr. Presidente, um breve tucional, a tt·abalhar num' clima de de Minas não há, nem poderia haver, 
·etrospecto do quanto Minas Gerais mais confiança; ou se preferimos, - desr;,niãG entr enós. Mas a desunião a 
·.ontribuiu para o s.uce.sso da vida .,~PU- de menos temo:t, à ação desagregadora que aludi no início do meu .iscurso foi 
1llca .do atual Presidente. do Poder central. a politica, a insuflada pelo Br. Getúlio 
A história é de hoje, é do.s nossos 

tias e não 0.f.! ontem, para que o es­
uecünento dos fatos possa ser ale­
ado pam detul'pação cLt yerdade, 

A volta de S. Excia., ao poder, fez 
l'êviver, e, agora, recrudescer a velha 
antipatia. a mesma idiossiD:crasta a 
crônica alergia que S. Ex.a semPre 
teve pelos mineiros e ])Ot tudo quanto 

Não foram, -por acfi.SO, o poYo e telha relação com seus interêsses. 
~ chefes políticos de Minas, que Nenhum de nós pleteia para nosso 
uindanml o Sr. Get.ülio Vargas a Estado, tratamento preferencial ou 
hefe da .Naçúo em 1930? privilegiado, mas, não alienamos o di~ 
Amda que houvesse, Sr. P~·esld~nte, reito de e~igi~ qu~ se nos dê. t;ata­
~ parte de certos elementos afmtos mento eqmtattvo, 1gual ao que e de~ 
bretudo de alguns mihtares, o d~se~, ferido ao demais Estados, por que, 
, seuão mesmo 0 propósito de de- /Minas Gerais, _é tamb~~ uma unida­
tgar a revolução a t):Utt.lt).u.er pr~c, de cTh federaçao brasileH·a. 

V&r]'as precisamete para impossibilitar 
qu eum dia, quando se tratasse dos 
il~t_erêsses de Minas, estivessem JS mi­
netro.s impossibilitados de se entende­
rem para a defesa do Estado. 

Basta dizer ao senado, Sr. Presi­
dente, que o salário mnimo em Minas 
passou de Cr$ 900,00 para Cr$ 2. 200,00 
na Capital, e, nas cidaUes indmtrials, 
de 650 a 2.Jvo e 2.ooo.oo. 

m mesmo cercá-Ia. ~e condições que O SR. JOAQUIM PIRES 
e asse~rassem o exlt.o! o que é no~ um dos mais brilhantes. 
rio é flUe o Sr. Oetuho Vargas, so 
sentiu, só se decidiu por ela quan- O SR. BERNARDES FILHO 

teve a p::tlavra de Minas, sem a Obrigado a V. Excia. 
ai, segundo êle próprio dizia, o mo­
nento setla. uma aventura a qual 

Enquanto isso, para o glorioso Esta­
do do Rio Grande, o Sr. Getúlio 
Vargas fixDu um Jalário único, certa­
:nente porque coloca no mesmo pé :e 

E, igualdade a grande e op_ercsa Pórto 
Alegre, com uma pequena cidade da 
fro· teira. E' qu eos interêsses políticos 
de S. Ex.a no Rio Grande sã.o pm 
óemais conhecidos e exigem cert<-. cui­
dado, ao passo que são notórias as suas 
iz;.tenções contra Minas Gerais. Tam­
Dem parn o Estado de S.ão Pau)o foram 
fixados níveis inferiores ao Jo interior 
de Minas Gei·ais. 

não estava disoosto a emprestar 
responsabilidade do seu nome. nem 
, pouco a responsabilidade da co­
rticipaç.1o, nela, do govérno <lo Rio 
ande. 

Sr .. Presidente, o que se passa, que 
a _mUita gente provoca espanto, a mim 
nao me surpreende por culpa do Go~ 
vêrno Federa]. por culpa do Senhor' 
Getúlio Vargas, por culpa da sua no~ 
tória incapacidade para governar, por 
culpa dos desmandos administrativos Não nretendo com estas palavras oue 
do seU govêrno. o Brasil sente a ne- 1 .. Sr. Getúlio Vargas imponha maiores 

nstalr.c1o no Cattte, dono d~ r:_õs cessidade - contra a qual ninguém 
os, Senhor absoluto do J:1r,:t~tl, ~al d_e boa fé pode insurgir-se _ da, fixa- sacrificios à economia de quaisquer 
orna de_poderes que enfctx.-...,.a nas çao de novos níveis de salário para 

0 
outros Estados igualando DS seus niveis 

os, S_. Exciu. ne:m s1':ti,\\~-r 'Pit">eU.tcu.)país. Mas se esta necessidade existe de salário aos do meu. 'I'eni•J. apenac;. 
;uataar suas atitudes pnra com o se contra ela ninguétU honestamen~ o iJl'Opósito de ..lemonstrnr que S. Ex a 
1 Esbdo, m,an~.c-:ulo-se ~e~üro dos te pode opor-se, a verdade, Senhor ·tevt em mira castig-ar o Estado de 
nentnrc.s prmc1p1p!l de et~ca para Presid~llte, é que há um respotlsáveJ Minas, pois não há QUern des,~Qnl1eça 
1 q!Jem ~~nt9 o aJll:dn~. :S:m. pre~: pJr ela, e êste responsável está no· ter o Estado de São Paulo C3.P::tcidad:> 
açao pu.neira fot 'nocmar des Palácio do Cate'-e para ali entrou tributária muito maior do que a é.e 
r _a. inft.übci~ ~e Minas na. ~e- fnendo ao povo tôdas 5 romessa . Minas•. No entanto, imuõe-se MS mi­
wav Seu pnmmro passo f01 m~ n1.v 1 b, d a . P . s,. e neiros, no interior, um .Salário de 2.100 
ar e ··-·omov~r o desentendimento/ m~ em 10 e uma 30 que ele haJa ·~ 2.2{)0 cruleiros, enqlw.nto nas fron­
·e-. os minel.ros; foi realizar a cisáo cum-pndo. teira.s com o meu Estado, em São 
ma u:üd.ade po:iticat.. -,A~ meu E~t~do, f>!ll vez de fixar Paulo, êsse ní•1cl é de apenas 1.8()0 
uan':'lo isiÕ não ba~tasse, todo ,. 
oc:o •::.itatorlal fGl carn.ctcrizudo 
S\.la recusa êm fornecer GU. fotte.~ 

~ a economia do meu EstadD. 

!;lVe!.S de saiano rr-mimo de acórdo ('.ru-zeiros. :f:sse dispar8 te é que tem 
com a eor:.:.--üia~mlneira, como fêz com chocado ns classes produtoras. 
outros E'sts.dDs da FederaçãD, em vez 
de disn".J.sar-Jh.a. tratamento igual, 0 V e hiD.()t o que se passa nos utros 
81. Gettllio ··~ar~.,..:::, s~r nenhuma ra- Estados (!t:.e limit~m com o meu. 

uitor. dos meut:> contf::rrâneos pres- zão que o justifique, sem nenhum ar~ "O Jornal" de no)e. bnstante .suges­
m-.se a essa mano~?, sem o l:m.be~·. gumento nceltftvel, porque tudo ! Ji tivo, Eôbre o verJareir.o b~oqueio eco-

nômico que se estabeleceu contra 
Minas. Vemos, ao Norte: a Bahia com 
salário rr.ínimo de 1. 500 duzeiros; a 
Oeste, G<liás, cohro 1.300 e Mato 
GrDsso com 840 cruzeiros; ao Sul, São 
Paulo, com 1.800 cruzeiros; a Leste, o 
Estado do Rio, com 1. 3{10 e o Espírita 
Santo, com 1.€C{) cruzeiros; dentro dês~ 
se c:rculo, impossibilitada de trabalhar 
_ porque não poderá fazê-lo nas con· 
v.ições desfavoráveis que lhe são im~ 
postas, - a econorhia n1inei ·a, sobre~ 
carregada com salirios de 2.000 a 2.100 
.::ruzeiros no interior e de 2. 200 crup 
zeiros em Belo Horizonte. e nos centro.s 
industriais, 

Estimaria que se levai tasse unu voz, 
nesta casa ou fora dela, para defender 
o Govêrno contra a acusação que se 
lhe faz e se lhe vem fazendo dentro 
do meu Estado, e de que hoj€" me 
torno éco, acusaçE..o de pa)'ch:ilidade, 
acusação de animadversão para com a 
sua ecDnomia e da do seu povo: 
acuss.ção de desserviço a-os próprios 
trabalhadores mineiros que detro de 
quatro ou seis meses hão de ter sau .. 
dades dOb velhos salários. 

O Sr. Othon Mãder - V. EX.a não 
ignora qu eosalário. minimo foi fixado 
de acêrdo com o critério adotado pelo 
ex-miniStro João Goulart, quando no 
cargo. 

O SR. B'mNARDES FILHO- Em 
desacôrdo com os órgãos técnicos ou­
vi<tos a êsse respeito. 

o Sr. Oth.on Mdder -Lembra-se V. 
Ex.o. que o Sr. João Qoulart, quando 
foi n Minas, não foi recebido pelas 
classes produtoras. Haverá ai-suma li­
gacão entre um e outro fato? 

o -O SR. BERNARDES FILHO- Re· 
corda com muita t3.'Zão o nohre Se­
nador Othon Mãde!' qu~ a tabela do 
saliliQ-n1ínimo teria sido preparada 
- como foi, porque é o próprio Pre· 
sidente da República que>n o declara 
(In seu discursú de 1 de Maio ..- pelo 
ex-ministro João Goulart: 

O Sr. Gomes de OliveiTa - Permite 
V. EX..a um aparte? 

O SR. BE.RNARDES F!LHO ~ Con~ 
sinta V. Ex.a responda primeiro ao Se­
loador· Othon Mãder. 

' Se a taebla foi - como o Sr. Presi-
dente da República L afirmou - estu­
dad ae preparad-l. pelo ex-ministro 
João Goulart; e se é fato que os órgi.<õs 
das cla.sses produtoras do Estado de 
Minas 1·ecusaram-se a recebê-lo no 
meu Estado, quem sabe se a simples 
referência ,ao nome de ~roão Gotilart, 
no seu discurso, a simples alegação de 
que a tabela fóra preparada por S. E.o. 
não seja a porta abertll c;ue o Sr. 
Getúlio Vargas procurará, amanhã, 
para dizer aos minE::iros não ter sido 
êle, e sirn o Sr. João Gottlart, o autor 
e rcspon5âve1 único pelos novos salá­
rios. 

·' 
Ouço, agora, com prazer o aparte 

que pretende da!' o meu nobre colega 
Senador Gomes de Oliveira, lider dum..\ 
das correntes governistas nesta Casa. 

o Sr. Gomes de Olivei:·a - &~ou 
ouvindo o disCurso de V. Ex.a, com 
tõda a atenção que sempre me mere­
ceu. 

O SR. BERN"ARDES FILHO -
Ctrigado a V. Ex.. a 

O Sr. GCt'Tl,es d"'~ Oliveira - Para 
rebater a.. acusaG:Jes ao Ptes1Jente 
dn República, nfto ~cria a mínha, 
par certo. a ~·oz mais autorizada, 
sobretudo sõbre a pe':'f~a e orientação 
do Sr. Getúlio Vargas. 

O .'"~. "')."hoit id'lá"r - V. Ex.a, 
lider do' PTB, tem :m~oridade para 
f~zê-lo. 

O Sr. Gomes de Oliveira - To1a­
·Via, Pf'l'nito-me r''z.er ct'·e não ve­
jo raz3o de "?>nimo~\Qa('e, Ül) Sr. Pre­
sidente da .i< .... ;;:' ol1ca N.1o Estado de 
"\finas: não j·{l::so nH~=:o.r --:om os mo­
tivos que levaram ~ nobre Sen::!do~· 

• 

'" , .. 
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Bernardes Filho a acusação d-essa 
natureza, conhecido - como é - o 
espírito de magnanimidade do Sr. 
Getúlio Vargas, incapaz de conser­
var rancores, mesmo contra seus 
mais tenazes inimigos. 

O SR.~- BERNAfiDES FILHO -
O Sr. Getúlio Vargas não é o úni­
co homem, no Brasil, capaz de não 
ter rancores. Não é virtude nem pri­
vilégio. 

O Sr. Gomes de OUveira- 'V. Ex.8 

não interpretou meu pensamento com 
justiça e precisão. Repito: não vejo 
razão dessa animosidade tão insis­
tentemente proclamada contra o 
grande Estado de Minas. e seu ge­
neroso povo. Lembro-me que o Es­
tado de V. Ex. n foi dos que mais 
se beneficiaram com empréstimos do 
B::mco do Brasil, naturalmente por 
determinação do Presidente da Re­
pública. No momento, encaminhou 
o Chefe do .Executivo Federal Men­
E:agem ao congresso sobre a aber­
tura do crédito especial de 50 mi­
lhões de cruzeiros - se não me en­
gano - para atender à calamidade 
que atingiu Belo Horizonte, com o 
desastre da baiTagem da· Pampulha. 
EssaS as razões por que ouço com 
surpresa o discurso de V. Ex.a 

O SR. BERNARDES FILHO -
Ve.ia V. Ex.a como são as coisas. 
Referim-me - no inicio do discu!·so 
_ à história dos nossos dias. Não 
dísnonho de tempo para enumerar a 
série de fatos e acontecimentos que 
repercutiram profundamente na vida 
do meu Estado, durante o oerfodo di­
tatorial, e com os quais demonstra­
ria cabalmente o que venho afir­
mando e a11e só para V. Ex.n cons­
titui novidade. 

Sem querer desviar o rumo de 
meu discurso e admitindo que pudes­
ISe ter procedênciá a estranheza do 
nobre renresentante por Santa Ca­
tarina, Senador Gomes de Oliveira, 
corivido então ·a S. Ex.8

, lider do 
Partido Trabalhista nesta Casa, e: 
nortanto, o mais autorizado a aaul 
falar em nome do Govêrno, que sem­
pre o defende, a dar ao meu Estado 
uma explicacão para .essa disnaridade 
de tratameríto. Dê-nos S. Ex.a ex­
plicação nor que não for~m ou ac';ites 
as conclusõP-S dos órgaos técmcos, 
eomo o Minist.ério do Trabalhf!. e o 
Conselho Nacional de Econom1a ou 
do próprio Sr. Ministro da Fazenda. 

Por que está sendo imuosta arbl­
tràriamente ao meu E.c:;tado nivel tão 
elevado de salário? Dê V. Ex.a, i?­
sisto, a explicação, e se fór satis­
fatória a aceitarei. 

:;. o Sr. Gomes d!! Oliveira . - Não 
pretende dar explicações, mas ob­
servo. pelo que sei, que a Sr. Pre­
sidente· da Rel)ública aceitou as su­
gestões das Comissões de · Salário 
Mínimo dos Estados. 

O SR B,;:RNARDES FILHO -
E' onde .. ., . Ex. a se engana. 

o Sr. n'lmes de Oliveira - O que 
se viu foi que realmente os em­
pregadores não comoareceram à reu­
nião onde o assunto foi discutido. 

O SR. BERNARDES FILHO 
v. Ex. a está mal informado. 

o Sr. Gom,." de Oliveira - Foi, 
pelo menos o r·ue ouvi sôbre a deci­
são, de m~~ Oomissão Regional de 
Sal2riÇ) Mínimo. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Procurou-se, em Minas, reunir em­
pregado~ e empregadores, ~~as, Sr. 
Presidente, para essa reuniS;O, que 
devia objetivar um entendimento, 
11ma conciliação, .iá tinha sido leva­
da uma tabela pré-determinada, pré­
fixada, com o propósito impô-la, sem 
discussão ou exame, aos representan­
tes das cla!'ses produtorAs, que, veri­
ficAndo a impossibilidade d~ sequer 
::;erem ouvidos, afastaram-se. 

At:;sim, não assiste razão a S. Ex.a 
o senador Gomes de Oliveira, quan-
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do afirma que o nível de salário es~ esta situação de garantia de vida à 
tabelecido para Minas foi o resultad'J f.conomia mineira, 
de reuniões das comissões de SaláriÓ o recente decreto, entretanto, Sr . 
Mínimo.. Governador, subverte- todos êstes in-

Digo ainda a S. Ex.&. que, o que dices. Significa isto uma sentença 
não poB.'io compreender, e a mim 5ur- de morte lavrada pma e símples­
preende, é a agravante de não te- mente· contra a produção mineira, 
rem sido, sequer, tornadas em ,consi- sem que ao. menos a sent~nciado te­
deração as conclusões a que chega- n~a conhecJm~nt~ das razoes dtt m~­
ram os órgãos especializados que por 1 dtda ou conv1c;ao de sua pró.:Jria 
fôrça de dispositivos legais opinam a culpa". 
respeito, ' Vou prosseguir, Sr. p;e~Jente, lias 

Devo dizer ainda ao nobre Senador 
Gomes de oliveira que o próprio Ser­
viço de EstatísticAs e Previd-ência 
do Ministério do Trabalho ha.via de­
terminado os seguintes salários para 
Minas Gerais: 

"l.a Sub-regiát..; 

2.a Sub-região 
, a. a Sub-regiãO 

• ~ •• o. o 

Cr$ 
!. 698.00 

1.500,00 

1.250,00" 

Explique-me, portanto, como, dea~­
te disto, os salários impo~tos de MI­
nas são de Ct$ 2.100,00 a Cr$ 2.200,00, 
para o interior, em flagrante oposi­
ção a todos os cálculos feitos pelos 
órgãos especiailzados. 

o que se quer imp!ngir à econo~ 
mia do meu Estado nao encena, se­
quer, o intuito de apro:J;timação com 
os dados acima, os quais foram re­
tirados, segundo confessa aqu~le ór­
gão oficial, dos elementos re1as da 
expressão econômica do meu Estado. 

Em relação a isso nem seguer fo­
ram observados os elementos percen­
tuais tradicionalmente seguidos no 
tratamento dispensado a. outros Es­
tados. Procurou-se criar, co.J?O bem 
acentuou o Dr. Paulo Gontuo. Pre­
sidénte da Associação Comerc~al de 
Minas Gerais uma barreira nao sO­
mente de ordem ·poutica, mas, ago­
ra, sobretudo d~ natureza econõm.ica, 
com o fim de encarecer as abvi~ 
dades produtoras do Estado. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente ... 

o Sr. Gemes de Oliveira.- P~~ 
mite v. E;<.8 ainda um esclareci: 
menta? 

O SR. BERNARDES FILHO 
Com muito prazer. 

o sr. Gomes de Oliveira -; Desejo, 
apenas, lembrar a V. Ex. . que a 
proposta foi feita pela Com1ssao de 
Salário Mínimo de Minas. 

o. SR. BERNARDES FILHO 
Sim, mas as conclusões ~essa co­
missão não podem ser mvocada~, 
porquanto devendo ela ser co~stl­
tuída de três elementos, um des_:;es 
retirou-se; ipso jacto~ as concluso~s 
oferecidas não representam a op~­
nião de uma comissão, mas de dms 
dos seus elementos, apenas. . 

o Sr. Gomes de Oliveira - Servi­
ram de base." 

O SR. BERNARQES FILHO -
v. Ex.a deve, rea.lmei)te, estar ~xu~· 
tante com o salário mínimo msti­
tuido para Santa Catarina... Que 
paraiso! 

Sr Presidente, vou ler trecho do 
discUrso pronunciado pelo Dr. Paulo 
Gontijo, que na presença do Gover:­
nador de Minas, falou em nome das 
classes produtoras. Diz· S. Ex.a:. 

~inhas considerações: 

Que poderá ter inspimclo t:1manho 
disparate quando se trata de regiões 
geo-econômicas, que n:lo se d~smem­
IJram que constitue um M bloco com 
os mesmos problemas ? · 

Os dados oficiais, e peço a atenção 
do senado para es.sa circunstância. 
Vou referir-me apenas ao que ocorre 
em Belo Horizonte, porque já tratei 
do interior do Estado. 

Os dados •oficiais registram o au­
mento de 96,4% no custo de vida na 
capital mineira, e a êsse mont:mte 
é que devia corresponder o aumento 
de salário mínimo. No entanto, o 
que fêz o Govê.rno? Aumentou o sa­
lário de 144% para Belo-HorizQnte. 
'?ual a razão dêsse tratamento, não 
dJSpensado a outros Estados ? 

:Na opinião do nobre Senador Go­
mes de Oiveira, talvez seja excesso 
de zêlo do sr. Getúlio Vargas pelo 
Estado de Minas. 

Na falta de esclarecimentos oficiais, 
que não existem a respeito, só uma 
conchtsão se impõe; a do propósito 
de asfixiar a produção mineira. Neste 
sentido, tem havido protestos de tõda 
ordem, procedentes de todos os pon­
tos do Estado, protesto, repito, não 
contra a necessidade do aumento dos 
níveis do salário mínimo, mas con­
tra o modo por qua foram, fixados, 
contra o critério arbitrário com que 
foram estabelecidos, 

O Govêrno Federal agiu indiferente 
aos fatores que deveriam figurar no 
exame de tão grave problema. 

Cabe, aqui, como esclarecimento, 
reproduzir trecho de recente discurso 
do Presidente da confederação das 
Indústrias do Estado de Minas Ge­
rais, o Sr. Magnava~ca, no qual as 
,dúvidas su.scitadas pelo nobre se~ 
nador Gomes de Oliveira são perfei~ 
tamente esclarecidas, 

O SR. PRESIDENTE: 

(li'azendo soar 
Lembro ao nobre 
três minutos para 
do expediente. 

'-.. 
os tímpanOs) 
o.rador que faltam 
o término da hora 

O SR. NESTOR MASSENA: 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro consulte a casa sôbre se 
consente na prorrogação regimental 
da hora do expediente, a fim de 
que o nobre senador Arthur Bernar~ 
des conclua· sua oração. 

O SR. PRESIDENTE: 

o plenário acaba de ouvir o re­
querimento do nobre senador Nestor 
Massena. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados 
(Pausa). 

Está aprovado. 
Continua com a palavra o nobre 

senador A.rthur Bernardes. 

:> SR. ARTUR BERNARDES: 

"Em primeiro Iugar, não forani 
obedecidos nem mesmo os ele~~n­
tos percentuais observados tradiCIO­
nalmente no tratamento dos diversos 
nadar de Minas falou em nome das Muito obrigado ao senado e ao no­
precisa, de mercado para o colo9a- bre senador Nestor Massena · pela 
ção de seus produtos. E est~s. n;Mer- aprovação do requerimento que me 
cados eStão de certo modo lnr..;.t"'.1aos permite continuar na tribuna. 
pelas possibilidades de concorrência As entidades que compõem a Co­
do nosso Estado com os Estados li- missão Executiva das Clas.~es Produ­
tnitrofes ou com os mais distantes toras· dêste Estado tudo fl;l:-ram no 
e que exercitem os mesmos ramos dê sentido de assisti~ aos dignos repre­
trabalho. As condíções naturaís de sentantes patrona1s ~a Comissão de 
um equilibrio econômico possível, .Salário Mínimo regtpnn.l para . que 
ncional e permanente determinaram ~!sse órgão E_~desse dellbel"ar com lSen-
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ção, r ~- •nto à 111 Tt"'l realidade, bem 
C:)IDO aos sun:;r.iores manaamenLVS da 
lei. Entretarito, r{quela comissão, no 
. no meSmO de sna instaiãcão, deixou 
pat2nteqda a sua deterrriina:;:Io de 
agir, scib orien•,ação est."::tnha, co:r 
desl)ràzo às forrnalidades leg~is, indi· 
ferent" 1aos fat•Jrr-s 

1
que deve!·iam in· 

teg.rar p exame de téo grave pro· 
biema, e, ass:L'.l, concluir sua ing:ória 
tarefa, Como o fêz,' com a:;odamentc 
e ofensa ao d.i.reito,l à lei, aos impe· 
rativos e~cnômic:JS e. até, i:! Pr::>post& 
dJ no70fõ níve:s salaria:s oferecida -pelo 
S:::rviço 1de Es~:::.!ísticS. e previdi!nc!a do 
T•·abúhp, órgão t2cnic0 do Ministério 
do Trabalho, !ndúst.,..ia P. Cnmércio. 
P,)r isso, e dentro (lo plano prêvía­
m~mte estatelecido, fol. criado o clima 
de itnpm;sibilici.a.de i da permanência 
dos nobres e dí;5nos representantN 
patronais naquela dotniss:'i.o, f.J:Jr nãc 
se sujeitarem à fa"rsa disfarçada. 

I 
Mas, se assim deliberou ê.sse órgão 

para surprêsa de todos nós. maior 
foi o nopso espanto em verificar, con­
tristados e estarrecidos, oue Sua Fx~ 
ceHmcia o sr. Presidente da Repú­
blica, nã'o só encamp'ou os vicio.s insa­
náveis "da tende t:=:'OS:l. deliberação, 
sem arellder às cor:ieçôes nela intro­
duzida~ :pelo Servi-ço' d~ Estatística e 
Previdêricia do Trabalho, como des­
considerou as oondei-açõe.s do senhor 
Ministro da Fazenda e afrontou o 
conselho Nactonal de Economia, des­
prezando o seu pàrecer, menospre­
zando a sua autorid:ide constitucional 
de opinar sõbre as 'diretri7.es da po­
lítwa econômica na{honal, interna ou 
externa,! e sugerir 1as medidas quP. 
julgar necessárias"., 

Senhoi' Presidente, tudo isso é ela. 
moroso de conseqüências imprevisí~ 
veis e :repercutirá i danoEGmente ns 
economia e no futuro de Minas Ge· 
rais, \ 

I 
Ainda agora o goVêrno do meu E!• 

tado esforça~se por aumentar o noSSO' 
potench.1 hidrelét;i::O, as nossas \'ia• 
de comunicação, corh o propósito çlt 
para ali atrair nov'as indústrias. C 
plano, entretanto, rUírA. por terra ov 
não produzü·á os efeitos desejados. 
Que atrativos poderá oferecer um Es· 
tado com os altos ilíveis de salári0s 
recen-fixados, quando, no seu la(o 
junto às suas fronteiras, outr0s nú· 
cleos existem onde .S3as indústri1· ~ 
poderão, estabelecei--se com ônus 
muito menores? i 

: ' 
O poyo mineiro 1é genero<;~, ma~. 

desconfiado. Capa'citar-se-á, como 
em mct~os lugares ; jà. estaá aconte­
cendo, de que a esmola é grand~ de­
mais. · !VIinas tem sido empobrecida 
pelo Sr. Getúlio Vargas. S. Ex.8 , 

no entaD.to, se eng.aila num ponto: as 
dificuldades e os p1:oblemas mineiros 
nã.o sãO, como os de outros pontos 
do país 1 apenas regiÜHais. Os proble­
mas miheiros são e sempre foram, 
pela natureza de sua economia, 'es· 
sencialtriente naciomi.is, 

I ' 
Minas1

. Gerais é hm dJs alkeras 
básicos da e::onomia' brasileiro c· um 
dos cen+.ros onde s.acJam a sua sêde 
de matérias primas! muitas unidac!es 
da Faderação. Dos 1 seus mana.nciais 
saem o !erro e os minérios raros cem 
os quais! o Brasil precisa contar para 
a sua independênci'a e.)onómi::a. 

Cabe ~qui uma pefgunta: onde e::tã, 
Sr. presidente, a sinceridade nacio­
nalista de um governo ou de um 
homem Que procura i matar o oue há 
de mais, nacional na: nossa nacionali~ 
dade e âe mais bmSileiro, no Brasil. 
que é .a economía ~do meu Estado'! 

Deixo I a resposta inDs que me ou­
vem. (.Jbi.titO bem. Muito bem. Pat~ 
mas. O' orador é cUmprimentado). 

' I 
DUrante O disd~lrBO do Sr. Ber 4 

nardes J"ilho o' S·r. Marconde! 
l''ilh& deixa a Cadeira da prest 4 

dêncla, que é o,cupada velo Se~ 
nhOr Alfredo Ne·vee. 

I 
: 

.. 

• 
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O SR. PRESIDENTE: 

Sêb1·e a mesa d~i3 Requ~rimento~ 
que vfro ser lidos. · 

Sf>.o lidos os· se~u3.ri.tes 

R-=que;ímento n.0 202, -de 19!:4 1 

Rcqul·rcmos urgência para. o Pl'fJ­
jeto de Lri do Senado n. 0 15, de 1954:, 
que altera dispar;:tivf's do Código Elei­
toral, e ctá outras providências, J. ilm 

·de que t('nbn. o andamento t1revisto 
no :1rt. 1.15. ~ 4.0 do Rrgimento Jn-
1t>rno. 

Sal~. d<ts Se-ssões, !3 de maio de 
1954. - Dario CerdD:>o. - Ne~~OI 
.Unssena. -- Mozart Lago. - Le­
vindP C:JC1/u;. - Bernardes Filho. 
- Luiz Tinoco. - Es.peridiiin de ~a­
rias. - Alfreclo Simch. - Onofre 
Gomes. - E1;clja2s Vieira. 

vidências. (En regime de urgén­
cta, nos têrmoa do artigo 155, § 
3.v, do iteg;mento Interno, em vir­
tude 'i<J Reque:-imento n." 194, de 
H· 54, dos Srs. Euclides Vieira· e 
mtlics Senadores, aproliado na 
sessâo de 7-5-54), dependendo de 
pc..rect1 es das Comissões de Cons­
tituição e Justiça; de Legislação 
Soda! e de Finanças. 

O SR. PSES!D"':~'TE: 

':tr..:te. p:·c;sto está em re;im::! de ur­
génc.a. aependendo de tJarecer da CD-
• nissão · de Finanças. · 

Tem a palavra o nobre Senaà'or Al­
·.,a:o ndolph:~ para tmitir parecer em 
:1omc da Comiasão de Finanças. 

O SR. ALVARO ADOLPHO: 

(Lê o seguinte parecer) : 
O projeto de lei da Câmara ~.0 83, 

Requerimento n.o 203 ed 1954: Je 1954, de iniciativ~ do 11us:.xe iJcpu-
1 ;ado NelSon Carnetro, concede acs 

. . . . · . .. V"JSentados e pem:ionistas dos 1ns· 

Quanto às medidas financ.eir::!.S des­
tinadas ao aumento em perspectiva 
(aumento da taxa de previt.iência e da 
quota que· incide sôbre 3.5 contas de 
serviços de utilidade pública e aber­
tura de um crédito especial de 700 
milhões de cruzeiros), jurg·amô-tas 
perfeitamente oportunas. 

Nestas condiç.úes, a Comissão de Fi­
nanças, opina favoràvelmen~e no PrO·· 
jeto de Lei da eâmara n.0 83, de 1954 

O SR. PRESIDENTE: 
Sôhre a mesa uma emenda que vai 

ser lida . 
E' lida e apoiada a se(Juir.t-e 

EMENDA N,0 1 

Ao P1·ojetc de Lei da Cámar:l nú-
mero 83, de 1954. ' 

Art. 1.o As aposentadorias e pen­
sões, concedidas pelos i-nstitutos' e 
Caixas e não atingidas :>eliJ Decreto 
n.0 35.450, de 1 de maio de 1954, são 
::-tcrescidas de 3(1% (trinta por cento). 

. Rcql~Cil'O u~·gencyl par~ ,u?~dJarut ~ftutos e caixas de Apt:~seutadoria e 
d1scus.sao c 'ot8.çao do PlOJNo de Pe 1súes um abono de emBrgéncia no Justificação 
Lei da Cámar:'. 1_1.-:. i2, ãe. 1954. vaJ

1
o1• de 30"'.10 sôbre as apo3entador!as i s d ,. Estando as aposentador as e pensões 

. em a "'t:Ul~h::c~ao , ? reg1,:·u~ e~~~": 11! pensões fixadas na tm·ma da Jei Yl- n. cargo dos Institutos e Caixas em 
Clal de tl ii\Utt;1Ç~o .• nmnero:. ~u1J~en I gente não podendo o mesmo ser su- r;ua quase totalidade, vinculadas, por 
:;ões já cont·cchr\n~ .. em orç.1lõ.lCn~o perio1: a Cr$ 1.000,00 nem mt"erior a fôrça de lei, ao salário minlmo regia~ 
não púd-em '"':-_p.ut-rn·lz::t~t~, ~n_l \'ll'- 1 CrS 400,00 mensais. nal, qualquer alteração dêste ImJJJica tude da crlRça,1 do l\1Jl"ll.:>teno ela · 
RaúdC', Yisto a Lei n.o 1. 49~{, ..-:ó H· · Pa~a atende~ às novas despesas de~ no reajustamento daquelas. Como o 
l'eferir ao Mini.'tério da- EJuc3(.'áo e termma o prOJeto ·que: recente Decreto n.o 35.450, de 1 do 

corrente mês, aumentou os níveis do 
Saúde. . ~ - ·aJ os depósitos compulsól·ios das salário-mínimo para todo o Pais em 

Sala das BC'SSvf'S, í'}!l 13 de maio instituições de previdência no Banco cêrca de 100%, majoração Idêntica 
de 1954, - Alfredo -~')~;!lch .. - Ono- do Brasil, para o. crédito agrícola e receberão os aposentados~ pensionis­
/re Gomes. - A 1llom_o. Baym;a · - 1 dustrial já garantidos un não por t · t - 1 1 d · 
Djair _Brind<?.iro. - Anwo Jo:mn. -t Bnonus cte' ... ~inanciamneta. a· Lavoura. as CUJOS proven os sao ca cu a os a 

~ base do salário mínimo, muito rnais 
Ezeclnas da Rocha. vence .. ão juros de 5,5%, desde a data· vantajosa,. portanto, do que a deter-

de aquisi~.ão dêsses títUlos; minada nó projeto. 
O SR. PRESIDENTE: 
Os requerimentos ficam sôbn a 

·mesa, na. forma do art. 155 do Re­
gimento Interno, para serem vota­
dos no fim da Ordem do Dia. 

O SR. MOZART LAGO: 
(Pela Ordem) . Sr. Presidente, ouv1 

V. Ex. a declarar que os Requerime?­
tos de urgência._ :;erão votadns no f1m 
da ordem do Dia. Pergunto: quandc 
.serão discutidos? -

- I. 
• · SR. PRESIDENTE: 
Os requerimentos não têm -?is­

cus.são; serão apenas votados. Sohre 
êles poden~. falar· qualquer Sr, Sena­
dor para. encaminhar a votação. 

COMPARECEM MA13. OS SRS .. 
SENADORES: 

Victorino Fnire. - Olavo Olivei­
ra. - Kerginaldo Ca.valcanti.· 
Georgino Avelino. - <!'erreira de Sou­
za, - Cícero 1-e Vasconcelos. - Pe­
reira Pinto - (7) • 

DEIXAM DE COMPARECER OS 
SE.Nll:ORES JENA.DORES: 

An'isio Jobim. - Magalhães Bara­
ta. - Carvalho Guimarães. - Arêa 
Leão. - Mathias Olympio. - Plínio 
Pompeu. - Assis Chateaubria.nd. -
Apolonio S'l-les. - Nonaes Filho. -
Walter Franco. - -Landulpho Alves. 
- AloYsio de Carvalho. ~ Carlos 
Lindemberg. - Alecncastro Guima­
rães. - Hamilton Nogueira. - Cesar 
Vergueiro. - Domingos Velasco. -
Costa Pereira. - João Villasbôas. -
Flávio Guimarães. - Roberto Glas­
ser. - Ivo d'Aqui:w . ........ Francisco 
Gallotti. - · Alberto Pasqualini. 
Camilo MerciJ - <25). 

o· SR. PRESIDENTE: 

Esgotada a prorrogação da horã do 
expediente, passa-se à ,. . 

ORDlf,l! DO DI.!. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Cdmara n.o 83, de 1954, 
que concede abo.no de emergência 
aos aposentados e pensionistas dos 
Institutos e Cai-Xaa .de Aposenta­
doria e FeJt.)5es e J!d outras prc-

b) as dividas da União, Est~dos e 
autarquias aos Instictutos e Caixas 
vencerão juros de '1% ao ~no~ 

c) as taxas de previdência ·ficam 
acrescidas de 2%. 

Para o pagamento de iuros corrrs­
pondentes à divida da Umão, é aber­
to um crédito de Cr$ 700 OOO.OOU,OO 
ao Ministério do Trabalho, lndUstria e 
comércio. 
' Preliminarmente, convém observar 

que o valor das aposentadorms e pen­
sões dos órgãos de previdênc1a social 
se encontra vinculado, por 1ei, ao sa­
lário mínimo que fôr fixa.1o para as 
diversas regiões do país. Nos Insti~ 
tu tos, ·de acôrdo l'Om Decret;.')-lei nú­
mero. 7 .835, de 6 de at--sto de 1945, as 
apoSentadorias. não podem &er inferio­
tes a 70% e as pensões a 35~::.. daquele 
salário, enquanto, nas Cai-s:as, nos 
têrmos da Lei n.0 593, de 23 de ·cte­
zembro de 1949, o Valor mínimo dos 
proventos ·da aposentadoria é o pró­
prio salário minimo e o das pen~ões, 
a Iheb.de daquele. 

Assim, a qualquer aumento no sa­
lário mínimo implica no aumento das 
aposentadoria:s e pensões a cargo dos 
órgãos de previdência social. 

Ora, o recente Decreto n.0 34.450, de 
1 dêste inês, fixou novo padrão de 
salário-miniJllO para todo o país, com 
o aumento de cêrca de 1!.10% sõbre O 
seu valor atUal. Em -consequênciâ, a 
grande · maioria. Las aposentadorias 
e pensões será reajustada ,na mesma 
proporção do salário mimmo, a par­
tir de 4 de julho próximo. -data em 
que entrará em vigor o citado Decreto 
n.o 35,450. ·Tal reajustamento é, apro­
ximadamente, três vezes superior ao 
alJono concedido Pf.!lo· projeto. 

A providência em exame ficou por­
tanto, parcialmente superad!t, uma 
vez que entrando em vigor o IJOVO 
salário mínimo, alcança apenas os que 
já percebem aposentadoria ou pen· 
sáo em base superior àquele, aliás, em 
número bastante reduzido. Todavia, 
enquanto não entrarem em vigor as 
novas bases do salário mínimo, é de. 
}ustiça qUe todos os aposentados e 
pensiori.istas devem perceb~r o abono 
de emergência concedidos pelo pr9-
jeto. 

Convém, assim, limitar os favores 
dêste às aposentadorias e pensões jfl 
superiores aos novos niveis de salários 
mínimo, aliás, em número bastante 
reduzido. ' 

Sala das Sessões, em 13 de maio (!e 
1954. - Luiz Tinoco. 

O SR P.,ESIDENTE: 

Em discussão o projero com a 
emenda. 

·O SR. ATTJLIO ·VIVACQUA: 

Sr. Presidente, fui relator do proje­
to na Comts.sd.o . de Constituição e 
Justiça, que se pronunciou ar:eno.s 
sôbre ·o seu aspecto. jurídico. 

Na verdade, com relação ao m~rito 
- e êste é o momento em que te­
nho de me manifestar. a respeito -
nãó resta dUvida de que se trata de 
providência imposta não só pelo en­
carecimento da vida que determina,· a 
f!ituação aflitiva dos açosentados e 
pensionistas d~ Institutos e Caixas. 

Quando emiti parecer, ainda não 
havia. stdo expedido · o decreto que 
regula o salário-míninw. 

O Senado, todavia, estã diante de 
um projeto que merece tOda a sua 
simpatia: e ap-Oio. 

No parecer q.ue formulei, tive opor­
tunidade de chamar a ate11ção para 
a aUnea "a" do artigo 4,0 , na parte 
concernente a.os recurws destinados 
a atender às despesas decorrentes da 
execução da ·fUtura lei. • 

Sr. Presidente, a alínea "a" diz o 
seguinte: 

11 5\) os ·depósitos compulsórios das 
Caixas e Institutos no Banco do Bra­
sil, para o crédito agrícola e inclus­
trial já garantidos de 5,5% ao ano, 
estabelecidos pOr lei para · aquêles t.i­
tulos. desde a .data em que to1·am 
comprados ao Banco; 

Essa redação não deixa de. ;;er p11s­
sfvel de censura pela falta de cla­
reza. 

Fof o que ressalvei no parecer, ten­
do em vista que êsse dispositivo po­
deria ter caráter ret.roativo, impon~ 
do ao Banco do Brasil o aumento aa 
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ta~a de depósito para 5,5% com re~ 
lação às importâncias ali deJXlSita­
da.s antes da vigência da lei. Tratan­
do-se de sociedade mista, na. Qual 11~ 
guram entidades particulares, nã.o 
poderemos criar um Onus com refõr­
ço retroperante. 

Acredito, entretanto, que a matéria. 
seja de interpretação, e, assim, em~ 
hora a futura lei não fique condicio­
nada a. regulamentação, o OJV'êrno 
poderá fazê-la, 3.tendendD às neces­
sidades da melhor elucidação do dis­
rositiVo, a dar-lhe aplicação adequa­
da, de acôrdo com as observações as­
sinah:.dns peb comissão de Consti­
tuição e Justiça, conforme o parecer 
por mim proferido. 

Eram estes, Sr. Presidente, os re­
paros que deSejava formular, para 
orientação do plenário, quanto a um 
aspe<:to merecedor da mellwr aten­
ção, o qual poderia constituir obje~ 
tfJ de dúvidas, impondo - quem sa­
be? - a formulação de emenda no 
sentido de determinar Q retôrno da 
proposição à Câmara dos Deputados, 

Com êstes esclarecimentos, creio, 
poderemos chegar a uma fórmula. 
que, sem sacrifício do aspecto legal, 
corresponda às exigências e imposi­
ções de uma. penosa ~ituação que es­
tá realmente reclamando Q:-ovldên­
eias d&sa natureza. (Muito bem! 
Muito bem!) • 

O-sR. PRESIDENTE: 

Continua a discussão. 

Não havendo quem peça a pa1avn, 
dou-a. por encerrada. 

Em virtude de emenda, o proje-to 
voJta à!! Comissões r.espectivas, sain­
do pDr isso da ordem do dia por qua­
renta e oito horas. 

Primeira d!oscussão do Projeto 
de .Lei do Senado número 25, de 
1954, que modifica o artibo 24 
do Código Penal. ins~:uin.;!o -a 
ação penal popUlar par~s d~li~ 
tos de responsabilidad . (em· re­
gime de urgência, nos _. os· do 
artigo 155, § 3.0 ,. do Regimento 
Interno), em virtude do Reque­
rimento número 197, de 1954, do 
Senhor Olavo Oliveira e outros 
Senhores Deputados, aprovado na 
sessão de 10 de maio de 1954), 
dependendo de parecer da Comis­
sãp de ,Constituição e Justiça. 

O SR. PRESID!lN1'E: 
f> 

Tem ~ palavra o nobre Senador 
Gomes de Oliveira, para emitir pa­
recer em nome da Comissão de Cons­
titt_l!ção e Justiça. -

,~ 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA: 

· (Não foi revisto pelo orador) ·- Se­
nhor Presidente, trata-se de proje~ 
to apresentado pelo noore Senador 
Olavo Oliveira; modificando o arti­
go 24. do Código de Processo Penal, 
para instituir a ação penal popular 
nos crimes funcionais e de responsa­
bilidade. C<msiste a alteração no 
acréscimo ao referido artigo de um 
parágrafo que~ teria a indica:ção de 
_s.egundo, passando a terceiro o atual 
parâgr;:tfo único. · 

A resP.eito, tenho em mãos longo e 
$Ubstâncioso parecer do Senador 
Aloysio de Carvalho que, por falta de 
tempo, não pôde ser apresentado e 
discutido ·na ComissãD de Constitui­
ção e Justiça, Iendo~o, capacitei-me 
de que o Projef:<J tem tôda a proce-

Quero ali.ás, fazer meu êste pare· 
eer e, por .isso, vou lê-lo: 

O pro: to dr ]ei do Senado n.O 25, 
de 1951, modifica o artigo 24 do Có­
digo de Processo Penal (Decreto-lei 
n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941), 
para. o fim de iristitnir a açãQ penal 
vopular nos crimes funcionais e nos 
de responsabilidade. 

Consist:õ! a altera·. :o no acréscimo. 
ao referido artig~ 24, de um parágra~ 
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fo, que teria a indicação de ;egundo, Tem razão, pois, o autor do pro-~ (Sociologia Crimin~e - 1893) . Iv- Com êsses fundamentos, opinam• 
passando a primeiro o atual parágrafo jeto, quando enxerga no § 38 do ar- noramos se terá pensado de igual então, por que, sendo o direito à a.çA.o 
único, O novo texto seria o segUinte: tigo 141 da Constituição vigente o modo quando as contingl}ncias da cireJ popular uma 'prerrogativa de 
"'§ 2.0 ____., no~ crimes funcionais ou de instituto da ação civel popular e no velhice o conduziram aos arraiais fas- cidadania, dêle estava excluicla, }agi­
responsabilidade, a ação pública será § 37 do mesmo artigo o da ação penal cistas, forçando~o a repudiar, a ser- camente,. a pess6a jurídica, como a 
-:._.mbém iniciada por denúncia de popular. As.sim, quanto ao aspecto viço das novas crenças politicas, tan- emenda em apreço procurava lmpór 
qualquer pessôa do povo, competente constitucional, procede a adoção da tas daquelas luminosas concep~ões adotando: no particular, a iniciativa 
para promover todos os têrmos do ação popular para a punição- de cri- douttinárias que lhe fizeram, anterior- a.e "partido politico",· 
processo, nos quais caberão ao Minis- mes funcionais ou de respon.sabili- mente, a nomeada. Isto pcisto, direitc. Ce representação 
tério Público as mesmas funções que dade, / Testemunho antigo da participação ou petiçãO, a quem qUer que seja, ação 
tem na ação privada nos crimes de Não foi, sem dúvida, por outro mo- de todo o povo nos negócios de i~u>- clvel popular, a qualquer cidadão. Se 
ação pública {art. 29) '' • tivo que a admitiu o legislador ordi- tiça, como o ~ o julgamento por lui- a esta .não pode o lygi.slador ordiná~ 

o artigo-29 do código processual, al nátio, ao elaborar, não há muitc zes leigos, a ação penal popular P..ão rio admitir quem não seja brasileiro 
indicado, é o que admite ação pri- tempo, a lei dos crimes de responsa- se justificaria, em nossos dias, senão nato ou :haturalizado,l no gôzo dos di­
vada nos crimes de ação públtca, se bilidade. (Lei n.o 1.079, de 10 de abril como segurança democrática, e, p•Jr- reitos políticos, podêrá no entanto. 
esta não tiver sido intentada no pra~ de 1950, arts. 14, 41 e 75). tanto, r ~trita a poucos e determina- em relação à4u.ele, restringir 0 seu 
zo -legal. De resto, a ação. penal popular, co- ddos crimhes, talt_com

6
od o, judri

1
_popular uso ao ; "cidadão", ; exclusiva:mente? 

eve con ecer, ao s , os e hOS ::J.Ue Eis a questão que o ,texto do projeto 
Caberá, então, ao Ministério Públi- mo noutro ensejo acentuamos, está transcendem, por sua natureza, a:J2 sus...:ita, se co:nparado com a lei em 

co "aditar a queixa, repud~.á-la e ofe- na tradição do nosso direito. A Cons- critérios legais e científicos impostos. vigor sôOre os crimfs de responsa­
recer denúncia substitutNa, intervir tituíção imperial de 1824 instituiu-a, horUernamente, ao poder público, pa- bilidade ~Lei n.o 1. 079, de 10 de àblil 
em todos os têrmos do processo, for- para os delitos de subôrno, peita, pe- ra o combate eficaz da criminali- de 1950). E' que a li~i, ao dispor sõ­
necerf elementos de prova, illterpor enlato e concussão, contanto que in- dade. bre a iniciativa da J ação penal em 
recurso, e, a todo tempo, no caso ~e tentada a ação· dentro de ano e dia 
negligência do querelante, retomar a do crili.e, Afora tal prerrogativa, res- Opinando, assim, pela constitucio- ~,ais crim,es, . opt~u ,, pe

1

Ia iniciativa de .. 
ação como parte principal". trita, como se ·vê, a crimes funcio- nalidade e merecimento do projeto. qualqu~r Cidada~ <arts. 14-41-75), 

nais, a tnesma Constituição concedia, cumpre-nos, todavia, apontar uma di..: f e 0 prDJ 2,!0 prefenu ,!I fórmul~ "qu~J~ 
Como se vê, o projeto, ao adotar a em geral, :-to cidadão, como uma das ficuldade à sua aprovação nos ·termo3 q~er pes~oa do povo_ ? .que cavl~teriza 

ação penal popular, atribui ao repre- garantias constitucionais, a faculda- em que está redigido. dlVerso t~tular do direito de açao. 
sentante do Ministério Público, o de de apreser~ar ao Poder Legislativo Colide~. :•sc;im, Jef/_e projeto, pelo 
mesmo Rapei que o citado artigo 29 e ao Poder Executivo reclamações E' que se tr~.ta de incluir no Código t d 1 t d 
Ih rê t d - · d de processo penal uma disposição pe- menos quan ° aos e I os e tespon-

e empr s e, no caso e açao pnva a queixas ou petições, e até expor qual- la qual nos crimes. de responsabili- sabilidade. 'Se d~·Jes:Se a. 1ei preva-
Dos crimes de ação pública, quer infração da constituição, reque~ dàde ou funcionais cabe a qualquer Iecer, teiiamos,, entã6, a consequênw 

Quanto à legitimidade desse tipo de rendo perantt.. a competente autori- pess&a do pwt Intentar a ação para cia d.~ continuarem Os crimes .Je esw 
ação penal nas infrações mencionadas dade ·a efetiva responsabilidade dos a punição dos culpados. Conúgura- p~ns~L~li9ade punido:s .. ~edia!lt~ ... :ie. 
não há negar que a providência se infrator.:::. (Arts. 157 e 1791 n.O 30). se, destarte, a hipótese ti pica da· aç'lo nunc1a ~e qu~lquer1 Cidadao . ao 
concilia com o texto da nossa. Cons- O Código d( Processo Criminal de penal popular • que o autor do projeto P~_sst qUf1 o proJ.eto, r_epo_rtando-se ~os 
tituição. Diz esta, no· número 37 do 1832 adotou a ação penal popular considera consagrada no § 37 rJo ar- C~Ime~ f~ncwnats, auto~tza a demn~; 
artigo 141, que é assegurado "a quem mediante denúncia de quCllquer pes- tigo 141 da constituição, enquanto o cm ae !qualquer pysso.a <!0 p~vo , 
quer que seja o direito de representar soa do povo, não sOmente para aque- parágrafo seguinte consagra a ação dando-se; portanto, ,aphcaçao dtver .. 
mediante petição dirigida aos Pode- les crimes mas também para num e-i cível popular. - I gente ao § 37 do at;t. 141, n~ yarte 
res públicos, contra abusos de auto- out' s inf- ões specificadas em que se subentende permitida a 
ridades, e promover a responsabili- rosas ra raç ' e · Confrontados, entretanto, os d~,:s ação pe.nal popular.: Prevalecendo c. 
dade delas''. - Atribuiu, ainda, a todo cidadão a preceito'>, verifica-se diferença no e:;:- projeto, revognda estará a tei, nessE 

faculdade de denunciar crimes deres- tatuirem êles sôbre a titularidade iô;_;-'lponto, e, te::iamos, éomo consequén~ 
O texto é, em substância, o mesmo ponsabilidade dos empregados públi- se direito sir .. gular de ação, recor:h1·-- cia, o inconveniente j de se conterir

1 da Constituição de 1891 (art._ 72, § 91 cos, constituindo a sua acusação peça cido, t'J.Um caso a quem quer que ~ew .. l também a estrangeiros 'Jma vrerro~ 
e da de 1934 (art. 113, t;·~ 10) · Dizia- suficiente para a autoridade pú'Jlica e, nv"t;tro, a quC'lquer cidadão. As ex- gativa dej tamanho alCance e tão grn­
se, nar_: •ela, . ser "permitido a _ q..uern co~J.petentc proceder contra o in di- pressões diversas denotam, sem ne- ves rept::rc·.usêes na ;vida politica de 
que_r _que seJa reptesel}ta_r, medmnte gitado. (Arts. 74 e 150). A lei n ° 261, nhuma dúvida, tratar-se, ali, de ;;l? País, como a denúncia para ounição 
p~tiçao, aos poderes p~bllcos, denun- de 3 de .dezembro de 1841. mante\·e o direito individual, ~ aqui, de um di- de crimeS de resporisabilidade, 
Ciar abusos das a~~or1dades e pro- sistema. somente com o código pe- reito político. " . . L 
mover a responsabilidade dos culpa-~ nal republicado (1890) disponde ~ô· ' . . . O . legiSlador ordtn.ario, elaborando 
dos". Dizia-se, igualmente, na de ... bre 0 procedimento eX-ofício, a je- _:Jtsse mesm(l ent:md1m;nto de-1xam~J a 1~! .n.o' _1.~79 e concedendo apenas 
1934, ser •·p2rmitido a quem quer_ q_uel núncia do Ministério Público e a flrmado em parecer rn. 71~ de ~95 .. ": f_ a? ctdadao a facu~dade ·de ~nu:n-. 
seja representar, medmnte petiçao, 1 queixa da pa:te ofendida (art. 4o7J sôb~e en:end~ que ao artlg~ ;· d:J,Ciar, pess>u, natural~ente, essas cir­
aos poderes públicos, denunciar abu- f e silenciando sôbre a queixa ou de- proJeto. o.e lei do senado n." _5, d2, c_uns~anc11as, desd~ que o tex~o ~uns­
sos das au~~ridades e promover-lhes 1

1 

núncia de qualquer pescsoa do povo. 194?•. m,~nduva acre~cent~~- ~ !;)artt~~ titucwna~~. o. levana ~_sem maiOr exa-
a res_Jonsabtl•dade", . é que avultou a idéia de estar r~pe- :pohtico , com1.1_ pai_ te L.,1t1ma :Ja. :- m;, a nao e~abelecer,. ~o ~aso, q~al-

~ . l'd a - enal po ular no direito mtentar ·a a\a? c~vel popular, .L/ll. quer r2str1çao d_e imct.ativa" amda 
Na~ tres formulas, desde a de _1891, ~ as·l~iroçaoA~sim uerfsou João Men- aquela proposiçao msta.Jrava. Flt'a- mer~os PEllo critériO de ctdadama. 

,-Ioi~ elementos que se revelam mva- ra 1 • '"' . . . riam com 0 direit-o de promovP.-:: n - , . 1 
!iáveis são, exatamente, o.s que melhor d~s .. Em sentido contráriO, _Galdmo ação, nos termos do § 38, qualquer Andou ,ace~tado, contudo, poyque_ t. 
serviram para co~figurar... na ver_são SiqUeira ar~:-mentou que, omts~o ~~- cidadão, como estava, restritamente I~ ,.37, ~o, artigo 141 I da ~O!JStitm:;ao 
constitucional, mais do que um Slm~ bora o_ Códi.,O de 1890, a Co~stitUiçao no pro·eto e também o ""Jartido polí-,m-Cr-\€: .~m Sl:lm::- .. ~m dlreJto ex~U-
ples direito CÍViCO de petição, republrcanaa que lhe é_ posteriOr e SO- tico" ] e aprovada a emenda exten- pito, dil'elto md.IVId~al em sem!.dO 

· bretudo lhe é proemmente, '.!onsen- . • s. t- a r. nsti- 1ato, qual o de repres::ntação ou P8-
~sses elementos são a referência tia a que:n quer ~~~-fôsse "represcn: i~~~ão,OI;~~~~~~.e~~0·in~~:o 38,0 

pele tição .contra abu:?s[de aut:Jr~~ades. 
genérica "a qu.3m quer que seja" t~r, mediante .p-ti,.ao, aos podere ... tt:rmo 1'cfdad:'io", fê-lo para realçar. r·!ada obs:a, por.,m •. a_ que a.êl? _s~ 
êt>mo um titular, por assim dizer in- p~blicos. denuncmr abusos das. ~uto- as carac~erísticas políticas do insti· 1::f1ra. por _Igüal, o quelto _de IniCia­
distinto, . do direito individual ·de re- ridades e promover ~ responsabtlzdadc tu to como já 0 fizera, em seu :::trtigo trila da q.çao lJ~r:~l. que na? ~= con­
presentar contra abusos de autori~ dos culpados, o que 1mp~1cava, -: b~m 113 • 0 38 a Constituição de . 934 1 funde c~~n o dlrelt_:J )d3 p:;ti_~ao! rn:J.B 
dades e o expletivo final, pe~o qual claro, até, pela parte fmal do mciso d. •tl n. ' ex"ressa·o usual -par" 1que precllia. p:1.ra a.1ustar-se as mten~ 

· lu! m tal d1're1·to a faculdade t't · l d' 'to d cu es e que a ~~ "' -"' d t' t •·t · · 1 se me a e . cons 1 !}CIOn<:, -- o ~re~ e a SR;· . d' t•t lar entre nós do dirro.it.u·c;_o~? o fX o c::Jnsci u,~!cn~ em causa. 
de promover a responsabilidade do~ cão penal, amda que limitado aos ·cri- m lCrtr 0 1 n _ e . !... · ,111 , limitar-se a cert-:Js crimes, c~rrE'S'JOn" 
culpados pelos abusos denunciados. o ines de responsabilidade. fComent á- de repn:s~nb.çao ou r trça... é ~a. . I det~do a ~-determinadas cxio-§:"::i:iii ele 
que pressupõe ação em juizo. rios ao Cód. Penal - ed .. Revi.sta Fo- C~n~tltUI~ao de l8!.H: quem que~ qur intexésse público, o qUe tTido Ir..-. im-

renst; - vol. IV _ 1953) . SeJa ' c_ art. 72,, § 9) · . . . C prime as IC'flr<!r.terí.sticfts dP nm direitro 
Apezar disso, . como recorda, com Verdade é que, no cnrso da huma- ComC! expl.cam Maxmn1~ano < o~ I subjetivo ~por natureza pOlitic'J. 

oportunidade, na justificativa do .seu 'd d . 0 - u P d . est menG. a. const. Federal, 4. ed .. vol. , \ 
projeto, o senador Olavo Oliveira m a .e. a prc._l rçao q e 0 o_ er a- III pág 172) e -Pontes de Miranrla - ' . ~ 
provecto criminalista, mestre da espe- ta! v:mha a~orvendo .a funçao de _re- lC~ment: à const. de 1946, vol. IV, ,Yalha-:nos, neste pa.s~o, a !l~.a~, sem­
~ialidade na Fdculdade de Direito do p;n~ur os crime~. retiran~o-a da ~n~- 2 n ed pág 443) "cidadão, ai, é o r-<~ precios .. ~. a e Pont-s -d" Mtrand~, 
Deal·á, na· o cessaram, durante toda a cmtlva e exclUSIVo >trbitriO do indr;ri- ,;brasiie' ira'' · Pxcluidos portanto de qu_ando dellnt', nfstes termos, o dl-

duo veiJ a ação uopular _perdendo 1 1 't · . ' ' re1tos de lpptJcão: ''0\ dirP-ito de peti-
~igê cia aa primeira carta republi- ' . e te su sig T a - 0 I p ano; os es .rangeJros. ão que 'consiste em po~e~ l':" re~,.e 
c:ana, os par....,;:~res recusando ~o pre- pr?gressivam n ' a ~ m IC ça ·O df'S Sea11ra Pagundes, escr'?\·~n- r; ' • ~. . • 1 "" .-.... - - ... 

. t't . 1 1 !ôr a ate transformar-se hoJe, quando a d · ·R . Fo enc::e (vol CXll sentai. oosen r~ r f' ~eclama1 C?ntl a 
:e1to cons 1 ucwna qua quer ç ação oficial é a regra e a ação pri- ~· na _eVlSt~ ' r ,~ ';- · 

1 
·u;' au':ilrlda~f.:s. ou .d~nyncia: a'JilllS de-

wnsagradora, entre nós, da ação pe- vada a exceção, 'iuase num fato his-1 pag. 5) e,~ torno da açao ~op.!1Íns' las medHI.nte petlçaoi n~o se e::~rce 
Jal popt.Jar · . tórico, perpetuado na lembrança doE ~_clendtua qud~. C!, § d37 dpoetia:~ e 41,·epre: w perante o Poder ~e3iEhtivo, nem 

'l'ais t:areceres serão, por certo, me- estudiosos, pela evidência do esplen-~~1 m 0 _ 0 nr;I 0. e ça :. tão poucQ. só r:-::rm•te o Poder E~•~-
lOS concludentes na atualidade, des- dor de que se revestiu a instituição ~entaçao, atribUI o .. ~eu exercw1~ a 1 cu~-bo, ou só perant~ C' Pod=r J'.ldi­
:le quando a Constituição de 1934 na democracia ateniense e na repú-,' quenJ ~uer q~e S_!'!Jad, colm isso ~~··I ciário .São permitidas e as:=::urad:u 
r1isso ... acomp: nhada pela de 1946, in- blica romana I nrega~dc: '·cxp~essac e. ~ cance mui- as pe~iç5 2~ dirigida.; aG cono-r:--:'so N:\· 
;eríu, entre os direitos e garantias · to mfi:IS ~mplo que ' utilizada_ no _P~: I cional ou ao Presidente d:t Repú· 
ndividuais, a ação civel popular, en- Contudo, é de Enrico Ferri, .PB:ra âgrafo s~;;.mnte, "qualqu:r C!d9.?a? bliCfJ. cJJ~'J FC>de:r E··ecati·.:o ou su··si· 
;endida como a faculdade de qual- quem os romanos, grandes no d.n'elto 1 pl!l-.ra çuallf1Car os titulares do _direito 1 diBriamCiye. ou a cpmis~6:;~ de 1:1· 
tuer cidadão pleitear a anulação ou privado, n:-, foram tãc l!le:nor.es em[<\ fi.Cfo.o yopulai''. Parece .ass!m. ~.-~ :Jü.éríto de c::n9;Ly<::-~ lir~kna1, ~ 
\ declart:>,çi?o de nulidade dos atos le- d'reito penal, a solene afirmatiVa d€ i:.mr.re .lUilsta que n C?~!stltmçao·l ~omo ao j Poder .Tt:ctlci§:-:o". {ob. f 
;ivos do patrimônio da União, dor que a ação )enal popular cont::t entre quiz, delib~~-a~ame;nte: ~1a5ol:!liCar aquc: zd. cits. :- pág. 437Jj. DZ'::Jis de rc~ 
:!:stados ou dos Municípios, e, mais os insti~utos jurídicos rcmnnoõ mere- 1:~ cm.10' direito llldiVldUal, no stn- Clll'•':ar a 1 t.mta~i·;a. n:í:J vi~~ric:a, de 
1das entidades autárquicas e das so- cedores de reabilitação, repres":!lltan- tiGr la~o. e ê;:.te {O é'.a ~.oyão civel po- Qhap":!lierl r.a As::emblé;a C"nsUt·,ün• 
:iedades de economia mixta", «:_onfor- do a sua ado~ã? para tod~s cs lel!· m:Jar) no c~;ito, o~ s:j_?, na senhd0) te Jt.e70lU:eitm6.riB. fraJ1f'a5::a, d:! ct:.o;;t.in­
ne acrescentou a Constituiçao de tos uma garantia. necessária ~o t·eaJ portttco. O duelto a nçaa ocpnhtr é l":t::-r du rJ1:t'Ato d~ prt, ... ~~o. at,·t :u.i·do 
946. (Const. de !934, art. 113, n.0 38; equilíbrio entre os. direito . ., da 1ndt- l'<"•'•. "Hm dir~~-~-; ~i'Itlltca c::~?ietiun da ~o a u::t;!o:·~'S, ~ n;J ex:; ·c'"~O éla{; 
::c:n.st. d~ H!46, art. 141, § 38). ·,iJuo e os da socieaade. catcgor1a dos direitos oo1~~1co.:., _p:enogatrr:.s :polh.c:-./, o d!relto de 
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qUeixa que a35~te a qualquer ind1ví- t ~ 2.1) No.:; crimf'_s funci::~1ais ou dz 
duo, comu ~~;· L:_mn ~, c.;!ltr!l a le-. 1·c.sponsabi1id:.tde, a ação pública será 
aáo a se\:s int'Crtsses priva1os por > tami;.!rn ilüciad~ pJr denúncia de 
pa1·te de al;ruma au or.dal!e ou cte ou- qualquer pess.ou do povo, campct,ente 
tro mdividuo. expõe Pontzs de Mi- para promove: todos oS tênnos do 
randa que ··todos ~os que S'-' a;;bam r-roc··;;.so, nos quais caberão ao Mi­
sUbl.'lE:tido~ f.s l:::.S e aos atos das v.u- nU;t~l'io Público as mesmas funções 
toridades podem represent:-n· aos po- que em na ação privo.da nos crimes 
deres públicos, ainda que não tenham de ação p'J.O!ica (art. 29>. 
capacidade polít:ca nem capar:id.2de o 

ses da votação da Projeto de· De:reto 
Legislativo n. u 41, de 1952. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1934. 
- Alvaro Adolpho. - Ferreira de Sou~ 
za. - Nestor Massena. - João Vil, 
Zasbôas. 

O SR. PRESIDENTE: 

civil", para concluir, então, que o di- 6 SR PRESIDENTE: 
Em virtude da aprovação do Reque­

rimento, o projeto é r2tirado da Ordem 
do Dia pelo prazo de 2 mese.s. re1to <ie lJCtlçâo se não confunde 

com a.s r~çlA.mações que tomam a fei­
<;ã.o ·de a:;ões populares, actiones po­
pulares, "tomo a que deriva do exer­
cú~io do direitc do ~ "38", isto é, a 
ação !JOpula~: dita cível. 

Resta-no.5, país, saber se, • consen­
tindo a Constit.uição, como é evidente, 
pelo cxposro, a ação penal popular 
O 37f está o legislador ordinário obri­
ga.io, no mstituf-la, a observar a re­
gra insoíi..;má vel do t-t! • ~.eito c~nstitu­
cionaJ no qu.:- cnnt<elT,. a{; dir~ito de 
pe.tiçâu, no seu mais amplo setnido, 
ncar.uo, por~anto, impossibilidade de 
con~Eeiona: o exercício da· mesma 
aç5.1J pqnrrl .~o requisito de cidadania. 

Atendulõo a· :.JUC n d.ireito de acão 
penal nâl' se- identifica, nerfeitamBn­
te nem sob o asPecto doutrinário, nem 
nos set1s ~tesdobrr:mentos práticJ.s 
com o <tirdto de petir;do; ntendf::ndo 
a CJ.!.\C a C<>ns!.ituição.,' prefigurando· a 
ar.;ão popular dvU ~riou-a como' di­
reit;.o politico; atendendo, mais,· ao 
preceder".te ltpsiat.h·o concernerit;.e ao 
process0 tios crimes de resuonssbili­
d~ldf', air.d~ n~n susneit?.ct1 de ín­
coristitUcionaUd:.uie; ãtendendo, por 

·fim, .à relev,imrJa, política da maté­
ria, rnesmn :10 qvr. se relaciona com · 
n vuni~ãrJ c!r-s --;r:me.r: tuncion{J.ü:: con­
cl1l1inos não se f; cr::a1.., i.l:npediào o le- 1 
gis~ador c:r~m:.íri0 ri f' estab<>:Jccer cnrno r 
unia prerogativl de ·c!d.":dania o ·di-

Em votação a. emenda. 
. Os Srs. Senadores que a aprovam 

:}Ueiram permanecer sentados. (puu­
sa). 

E' ap~ovad~ a seguintr 

EMENDA N.o 1-C 

Onde se diz, no § 2. o do novo 
proposto ao art.· Z4 do Código 
cesso Penal~ 

- qualquer I'~ésoa do nove 

Diga-se: 

texto 
Pro~ 

Cont.iuação da discussão ;lnica, 
do Parecer n. 0 100, da Comissão 
de Redaçáo, oferecendo red2ção 
final das emendas do Senarlo ao 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 54, 
de 1953, que regula a i11.nfõ••;rr,.,rl.e 
dos militares. 

O SR. PllE"IDENTE: 

Na sessão de 26 de abril, iniciad'a a 
discussão da redàção final dEste Pro-:­
jeto, com as duas emendas que lhe 
foram oferecidas na ocasião, chegou à 

qualquer cidadão. Mesa requerimento;- assinado pela 
maioria da Comissão de P..edação, pe-

A Comissão de Redaçãto. dindo fõsse essa Comissão ouvida sô~ 
VotaÇão, em discussão única, do bre tais emendas. 

Projeto de Resolução n.o 12, de 1 

1954, que concede licença ao se- A Mesa, ao receber êsse requerimen-
nhor Senadgr Dommgos Velasco, to, enunciou a orientação que, no seu 
.a jim de participar· dos traballios entt:nder, devia ser adotada em Tela­
da Comissão Consultiva de Empre- ção a éle, isto é, a de que devia ser 
gados e Trabalhadores !ntelectuaís submetido ao voto do Plenãrio, como 
da Organização InteTnn.cional_ do pedíd'J de adiamento, nos têrmos do 
TrUbalho .. a realizar-se em Gene- art~ 154, letra a, do Regimento, de~ 
bra, Suíça (O/reec:do pela Comis- vendo a votação fazer-se com a pre~ 
sáo de Relaçôes: E:r;teriores·· como sença de, pelo menos 32 Srs. Sel~ado-
c::mclusão de seu ParPce_r n.o• 128, res. . , 
d~ 1954,. s6bre -0 Requerimento ~t~ndm a Mesa. que, I?-avend_o. re-
n.0 110-54} I quertmento, a alguem. cabia dectdl-lo, 
. · • e, no caso, a deliberação só podia ser 

b SR PRESIDENTE: ~ · d~ Plenário, u~a vez que a espérie 

• rei to 2. uçl'J.I) ~Jenal poJ?Ula.r. 
NesteS têrt-:1ns, opinJ.mos pela apro~ 

var,ão d.C'I p:-oietn com a .se~Uil)te 
emen~a moQificnfiva. do se uart. t.o. 

Em votação . 
Os Srs. Senadores que apru,~am o 

projeto queiram permanecer sepl· ... ~.,s. 
í.Pausa) . 

,nao estava prevista nos casos em que 
a Mesa tem competên:i.a expressa 
para decidir. 

Contra êsse entendimento se ma­
nifestou o, Sr. Senador Alfredo Neve3, 
sec1.1Ildado pelos Srs. Senadores Fet·~ 
reira de Souza c Aloysio d carvalho, 
que sUStentavam que o requedmento 
independia de despacho ou votação e, 

Er.I:<;.""DA N .0 1-C 

E~ apwrado o seguinte 

~ROJETO llE RES~~UÇfÔ 

N.o 12 de 1954 Onde 6~ dl:1: no ~ 2'" do- n~Yo te~to 
proposto ao art. ~4 do Código de 
Procrsso Penal: 

- qualqucr pessoa do povo 
Diga-se: 

Artigo tbico. E' concedidq J:cença, uma vez formulado, devia ter como 
ao Senador Domingos Velasco nos conseqüência fazer retirar, pura e sim~ 
t.êrtnos elo 3rt. 49 da Constituic'ão Fe- plesmente, a matéria da apreciação do 

qualquer cidadão. 

Maio de 1954 

ela se manifestar. A questão contro­
vertida é se, em .face do Regimento, 
uma vez que a Comissão de Redação 
requereu fóssem a- ela presentes a 
emenda, essa solicitação dependeria 
do vot.o do Senado. A Mesa enten­
deu que, por se tratar de requeri­
mento, havia necessidade de pronun~ 
ciamento do Plenária. com a pre­
sençr. de 32 Senhores senadorP!i:. 

O SR. MOZART LAGO· 

Obrigado a Vr Ex.•. 

O SR. PRESIDE!fTE: 

vou submeter à votação a ques~<~.u 
de ordem: 

Os Senhores Senadores que con­
cordam cctn a orientação dada pe!.'l 
Mesa, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa} 

Está 
Mesa. 

aprovada o:·ientaçáo 

cJ SR. ÃLV ARO ADOLFO: 

da 

(Pela ordem) (Não foi revi:;to pelo 
orcdnr) - Sr. l""'tesidente. consu!to 
V. Ex.'','..:. ::~provado o ponto de vista 
ra Mesa ~ sôbre- se a Comissão de 
Redr~_r,ão ·proferirá .pareC'oer" sõbre .a 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE: 

RespO:ndendo à consulta dJ uuure 
Senador Alvaro Adolpbó, esclareça 
que a Comissão de Redação terá que 
op!nn.r sôbre as emendas. 

Sôbre a ·mesa requerimento de. ida 
da Redação Flnal, com as emendas, 
à Comissão de. Redação. 

O SR. Ã',VAP.O ADOI,FO: 

(Pela orc!enl) fNâõ /fJi revisto pelo 
orador) - Sr. P1·e.sidente, a Comis­
sã-o de Redação vai reexaminar a 
matéria e p_roferir _novo parecer" 

O SR. PRESIDEN1·E: 

Desde que o plenário concorde com 
o parecer da Comissão de Redação. 

'(Pela o"'rdem) <Não toi ravistiJ pell"' 

O SR. OTH(l'N, MllDEll.: I 
dera!, a fim de participar dos-traba- Plenário. para audiência da comissão. 
lhO.<:: da Comissão Consultiva· de Em- Tendo a Mesa mantido a sua orien·· 

0 SR PR "'SIDENTE· pregados e Trabalhadores Intelectuais taçào; dela recorreu para o Plenário 
t; ' f da Crg:m!zação Internacional do Tra- o Sr. Senador Aloysio de Carvalho. 

IiliT1 dis:::us~ão o Projeto com a ba.I_ho a realizar-se em Gene-bra, ~ Não havendo nn ocasião nUmero .su~ 
emenda an:·esentada nela Coml.Ssáo Sutça . ficiente -para votaçõe8, a consulta. ao 
de constituirão e Justiça. A Co .. H d R ·d _ Plenário ficou adiada. 

. Não !uWt>ndn quem peça a palavra, nussao e "e açao. ~ . . 
encerro a dJ .. <russa·o. Votoc· _ d' · - , . J~~ €umpre íazê-1:1 neste l~omento. - .ao, c .. ~ •scu.<~sao unzca. u.v • • 

Vai-se ... proceder à votação do pro- Projeto de Decreto Legislativo ntl- De um lado está o pono de vista da 

or~dor) - Sr. Presidente, apresentei 
emenda de redaçãb ao ;artigo 43 do 
Projeto n.o 54. Havendo a Comissãáfl 
de Redação .requerido lhe fôsse pre-~ 
.sente outra emenda para novo es­
tudo. pergunto: minha emenda, ote-· 
recida ·posteriormente àquela, está 
lncluir:la no requerimento? 

jeto, que consta de, apenM um íir- mero 41, de 1952, ::~riginário da Câ- ·Mesa, de que requerimentos desSa na-
tigo. · I mara ãm:: Deputados, que aprm;a· tureza dependem de votação do Sena~ 

o tex!o do Convenio Cultural a.s- do; de outro está o dos Srs. Alfredo 
Em i·otaçáo. sinado em Madrid, entre I) Brasil Neves, Ferreira de Souza e Aloysio de 
Os Senhort's Senadores que 0 apro- e a Espanlw fincluído em Ordem Carvalho, segundo o qual não C:J.be 

vam, queiram conservar-se sentJ:~.àos. do Dia. nos têrmos do art. 90, te- 1 pronunviamento do Plenário,_ produ-
<Pausa)· tra a, do Reqimento Interno, em! zindo o requerimento os seus efeitos 

E' aprov~do 0 seguinte virtude do Requerimento 11." 127,, desde que formuHtdo. 

PROJETO' ~E LEI DO SENADl. 
d7 1954, do Senhor senador A.Zoy~ os Srs. Senadore8 que concor.dam 
sw de Carvalho, aprovado na ses- com a orientação da M;esa, aueuam 

O SR. PRESIDENTE: 

O Requerimento diz: 
"Requeremos. cqmC' a maioria 

da comi~são de Redação, a ida 
à mesmn Comissão das emendas 
no projeto qile regula a inativi­
dade dos mUit.:'!.res". 

Vale dizer, tôdas as entendas irãa 
à Comissão de Redaç~o. 

N. 0 25, de 1951 

Mflqiiica o art. 24 do Código 
Penal instituindo a açáo penal 
popular para os delitos de res-_ 
ponsaéil1.dnde. 

são de 6·4-54): tendo _pareceres: conservar-se sentados. 
da Comissão de Constituição e ü SR. OTHON, MÃDER: 
Justiça, pela constitucionalidade; O SR. MOZART LAGO: I Obrigado, Sr. Presidente. 

O Congre.RSc NaciciÍÍal decreta: 
Art. 1.0 o ·art. 24 do Código do 

Pr?cesso Penal . passa. a ter a se­
gumte redaçf!o: 

Art.. 24. Nos crimes 1Ie ação pú~ 
blic;;:., esta será promovida por de­
núnch1 do Ministério _Público, nias de­

. pe~~e:á, quand~ _a lei o exigir, de re­
qmslçao do m1mstro da Justiça ou 
de representação do ofr•1dido ou de 
quem tiver quàlidade para represen-
tá-lo. • · · 

§ l." No caso de morte do ofen­
dido ou ouando declarado ausente por 
decisão JUdicial, o diretto de repre­
sentação pa$_sará ao cônjuge, ascen­
dente, descendente ou irmão. 

da Comissão de, ·Educacão e Cu'- ~ . . j , · 
tura, tavorãvel, .com voto em se- [Pela orde~n) (Nao /Ol rev:sto ~elol 
parado do sr. Senador Lu i.? Tmo- orado~) ·- ::;r .. Pres1dcnte, .;a det:o1·~ O SR PRE.HDENTE: 
co; da Comissü.o de Rtlacões Exte~ .. reram mmtos dias da ques~ao de o!; E.t \1 t ~ 
riores pela rejeição; e da comis- dem levantada neste plenário e nau 1?- _ o açau o requerimeuto da 

me recordo bem do qu~ 0co1reu 1 CD_missao dt; Redação, no sentido de 
são de Finanqas, 'prOnunciado Parece houve diveJ.'gência sõbte uma. set ela oUVlda sôbre as emendas.. 
o_ralmente em plenário, javor~vel. emenda à -Redação Final.. contra r.J .,.. Os Sen~ores Senadores que 0 apro­

qual -·o nobre col~ga. sem:.dor Co:;ta v ... m, quell'am permanecer sentarln11.. 
O SR. PF.ESIDENTE: Pereh a se mn.nifer.tou .em btilhan- (Pausa) 
Sôbre a mesá um requerimentO 

vai ser lido. 
que tíssimO parecer. E' aprovado o se~uinte 

~E' lído e: aprovado O seguinte 
I 

Requerimento n. 0 204, de 1954 

Parecendo-nos indiSPensável consul­
tar novos subsídios para melhor escla~ 
recilhento- do Plená!·io, requeremos, 
ncs têrmos do art. 154, letra a, do Re­
e:imento Interno, adiamento PO!' 2 me-

Perguntu, para meu c;,:clarecimcnto: 
se eu vetar pela aprcvaç.:\.o do -pm1to 
de vista rla Mesa, a emenda ficari 
prejudicada? 

O SR. PRESIDENTE: 

Requerimento· n.0 205, de 1954 
Requeremos, como maioria da co.:. 

missão de Redação, a ida -à mesma 
Co;nissão das emendas ao Projeto de 
Lei que regula a inatividade dos Iui- , 

Se V. Ex.a votar favoràvrnnente Iitares. 
ao __ :Pont~ de vista da Mr.s:a u::\•1 es- Sala das Sessões, em · 5 de maio 
ta~ a. _pre]udrcanda _a em~ndu. A _co~ 

1 
de 1954. - Joaquim Pires _ _ Costt' 

missao de Redaçao tera que sobreiPere;;·a - Aloysio de carvalho. 
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O SR. PRESIDENTE: 

A remessa da matéria à Comissão 
le Redação far~se-á depois de en­
:errada a discussão, urna vez que 
10vas emenda.s podem ain.da ·ser 
•Ptesentadas. 
Jiá sôbre a mesa, ainda, um re· 

[Uerimento em que o Sr. Senador 
)thon M3.der pede o adiamento · da 
liscussão. 

&sse requerimento, entretanto, está 
lrejudicado, porque a discussão já 

"efetivo serviço" prestadO "dia a dia" 
na carreira das armas~ 

Mais adiante, no Art. 43, o Projeto 
classifica O que sejam -"teml>IJ de efe­
tivo serviço" e "tempo de serviço" 
simplesmente: Mas ao fazê· lo na le­
tra (b) do Parágrafo único, o projeto 
foi incompleto, pois,.,que enumerou vá­
rios casos mas. omitiu outros. Deixo~ 
de enunciar como "tempo de serviço" 
simplesmente, as seguintes modalidades 
"guarnições especiais", "curso do Ca· 
légio Militar" "licença especial", "cw·· :sta v a iniciada. 

O Sr. Othon M ãder 
nente, Sr. Presidente. 

_ Perfelta- so academico, "arredondamente para 
ano da fração maior de seis meses" 
'·horas de submersão" "horas joma­
das d€!' navegaç-ão aérea ou horas de 

O SR. PRESIDENTE: 

O nobre Senador Othon Mãder 
tcaba de apresentar uma· emenda. 
1. Mesa julga oportuno ponderar que 

redação final que está em discussão 
das emendas do Senado. A emetlda 

lo nobre Senador pelo Estado do 
,araná é ao artigo 43 do Projeto, 
[Ue não foi modificado. 

A Mesa, não tendo possibilidade 
!e verificar, de pronto, se se trata 
ealmente, de emenda de redação, ou 
e ela atinge a substância do ·pro­
eto, vaí aceit.á~Ia, tendo em Vista 
ue as emendas terão de ir à Co­
liSsão de Redação, para sô.bre elas 
,pinar. A comissão, nessa . opo-rtu­
lidade, esclarecerá se a do sf. Othon 
1:ã.der, bem como as demais, podem 
er consideradas simples emendas de 
e dação. 

\ÕO") Omitindo e1:.sas -diversas formas 
Cie serviço. que são contadas para o 
militar Como "tempo de serviço" mas 
não como "efetivo serviço, a lei farâ 
gerar a confusão futuramente. Serão 
essas diversas variedades computadas, 
para o caso do minimo .de 25 anos, fi~ 
}<.ados no Art. 13? Claro que não po~ 
dem ser, porque o pensamento do se~ 
nado ficoú bem claro e explicito ao exi~ 
gir que esse tempo fôsse de "efetivo 
serviço". Mas a omissão poderá gerar 
a dúvida. Não faltariam juizes e tri~ 
bunais, sempre propensos aos favores 
pessoais, para concedere mmandados 
de segurança se o Art. 43 não se har~ 
monisasse perfeitamente com o artigo 
13. E essa harmonia só pode resultar 
lôgica·e perfeita, se o Art. 43 contiver 
tudos os casos de tempo de serviço 
e não somente alguns. 

nado ao Projeto de Lei n.' 54, de 1953.1 Requerimento n.0 206 de 1954 
se nenhum ·sr, seonad9r àesejar fió~ ' 
bt·e ela falai: e então, voltará a tna· A ·: • 

téria à con;:}.SSáo de Redr.tçáo, pera N?s termos do art. 125, ~etra 1, do 
pronunciar-~_, sôbre as emeuc1as. R:eg1!llento. :Interno~ requeiro p

1
refe· 

o sr. Jor quim pires .pelo l:•rdemJ rencta pata <l Pro~etD de Reso ... ução 
...,.- sr. Presldente, 0 senado não vai 11:· 33, de 1~53,_a ftm de

0 
ser subme .. 

manifestar-se agora sôbre 0 Projeto? ti~o ao Plenário em 7_. lugar, de .. 
o SR. PRESIDENTE_ Não. Ape- po;s da vot~ção do ProJeto n. 43, de 

·d·t· d'fldl9o3 ~~~n~~1s_ Iscu li' a re açao ma as · Sa.la das j Sessões, em 13 de ;naio 
Em ctiScu;ssão ·a reda-tão final, de 1954. -. Mozart Lago. 

(Pausa) , , Discussiio única do Projeto de 
Não havendo quem queira usar da Resoluçéfo n. 33, de Ül53, que d<i 

palavra, declaro~a encerrada. nova redação ao art. 190 Reai-
0 Parecer volta, coro a& emendas, menta Interno (quanto à. dis ... 

à comissão de Redaçllo. cussão e à votação de Projetos 
Votação; em primeira dtscussáo, 

do Projeto de Lei do Sena:lo r. .. ~ 43, 
de 1952, que estende .f. otwims '~'e­
formados do Exér.-::i~o ·os diSfO!>t­
tívos do Decreto-lei n." L'3,- de 
23 de dezembro de 1937 (tnclt'.ido 
em Ordem do Dia nos t~rmos ao 
artigo 90, letra "a", do Re.:ime1ao 
Interno~ em virtude ;to R·JoiUCn­
mento n.0 148, de 195,1, dú Sr. Se­
nador Mozart Lago, aprovado 1:a 
sessão de 18 de abril flq 1954), 
tendo parecereS fa.11:Jr'i.!..'cis das 
Comissões de Constit'l~ção e Ju~­
tiça (n.O 437~53) e de Segnrança 
Nacional An.o 218-54), da Com1s-

. são de Finanças, pronu-ttciu.l·• O'i'U.!­
mente em plenário. · . 

O SR. PRESIDEN1'E: 

de ResOlução de Reforma Cons .. 
titucional). Parecer n. 191, de 
195( da Comissão Diretora, fa .. 
vorável; com as emendas ouP. nfe .. 
rece. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a l Mesa uma eme·~1da que 
v ti ser lida pelo Sr. 1. o Secretário. 

É lida e ; apoiada a seguinte 
I 

EMENDA N.• 3 
' ' ' (Subem~nda à 

Em vêz de "no 
Dia", 

1 

emenda n. 2, 
fim da~ Ordem do 

diga-se : 
" ... _ na brdem c'!o Dia, como úl· 

t'ma das Ihati:!rias .:m· votação". 
I 

Vai ser lida a emenda do nobre 
:enador Othon Miider. 

A Comissão de Redação tem poderes A vótaçãó, m. l'Mu:r. t\;; :t:eglmentv, . 
e é sua função redigir o texto final, será feita attigo por artig.'l, j 

: .{ustificaçâo 

E' lida e apoiada a seguinte de acôrdo com o espírito que guiou o Em votação o artigo 1. 0 • I!: n:1rma J regimental que as m,J.té· 
le?:islador. se êsse espirito foi o de - Os Srs. Senadores que ó aprovam, r·as em VQtação precedem, na Or· 
não- confundir "efetivo. se:viço" com queiram permanecer sentados. (J.>u;.u.a) c~ em ~o Di[J., as ainda na fase de d's.; EMENDA 3 DE REDAÇÁQ. 
tempo de serviço" .esta v1sto que a E' aprovado o seguinte 'n:;st'à. 

Dê-se ao Art 43 do Pro· t d L . Comissão deveria corrigir e completar Art. Lo Os oficiais .ceformad·JS d.o Por~ outro lado, é praxe, sempre 
o 54 de 1953 ·a se u· te Je 0 ~ , ei o Art. 43, pãra que el_e se subordmas~e Exércíto que, no periodo de lB32 a ~~guida. no Eenado, que se ~não ad­

.Art ' 43 _Na ap1i;~çã re:ea~a.oi e se harmonisas.se com o. Art. 13. Nao 1937, hajam exercido, por mais de :mitam. reqpe~iment'Js de pr~ferênciA. 
da iegislação em i 0 s a ~ ei d tendo feito cabe a qualquer Senador três anos, .as "funções de ·'Auxiliar de e'll favor de matêr!a eni. discussão 
~!ativas ao t"m v ~or, as ~xpre~oes •wr meio de emenda cor.:':.o ora fazemos ljlrulino" de disciplina não militar, na .sôhre matétia· em votação. 
id b ·ct·'"' po ?e s~rVI~o .P~e_:>· n:-ouor a correção do teXto le!!al antiga Escola 'Militar do Re~ilengo, ~ Se ·isso se observa em relação aos 
m~tan~u 01

0 
mar-se-~o a aeflmçao · se "redigir" traduz a _i~éia.·_de "dar têm direito à inclu~ão. e à ~f.ctivação proj~t:s c::~muns. n~o é ;a~nável que 

de ·sete~>ngr ~ec~;~~ lei 11 · S.9BB, ~= tórm~ ao pensamento~'. e megavel que no Quadro do. Mag:_sterw Millttrr em ) r_tater;a d~ rr!evéc'lcla max!m.;, c;:,mo 
~~-. _,_ 0 ... ~ com a; especl I_ a aprovação das Emendas 15-C e 35-C igualdade d~ _condlçoce c..or.l os prof,_!S· ~lO. o~s prn;etas _de e~endas a Cons­
.:0~5. esLabelevi,das no par..,grafo .se I ao Art. 13 imouzeram_a comrylemen- sô-.:es e auxllmres de ensiPo alnpa_ra~ 1t:tmçn.o, .com drscut:S''O enc-2rrada e 
üD e: . . . . . . +c:::i'.o da l:itra ·(b) do Pará~rafo únicn 

1 
dos pelo artigo 15 do De:::t·eto-:el nlÍ- (epe'1j.., .. j'l rÇ9n.s.s 0~ votaeRv. +'i~u­

Paragrafo umco- Fwam assunila- do.Art 43 para que·este distinga com mero 103, de 23 de dez~mbr•J de 1937. n nn. Ordem do D!a após as pro-
ts pela forma se6uinte as expressões clareza' e p .. ecisão estas duas tão de- Pará"'rafo Unico. Os referidos ofi- f.JSiCÕfS e:rp discussão. · 
\e-stantes da legisl~ção mi~itar: b~~idas ex~1:esc;õrs: "tempo de serviço" ciais c~ntarão a incl'ISâQ e a efetiva· ~ala d'l<; P:=!Sc;ó•'"5, 13 de maio de 
'..) T~mpo d~ efetivo serviço: "anos e "tempo de efetivo serviço". Não pode ção naquele Quadro, 'l partu· da datn. •1Jv4. -Nestor Massena. 
~ ~fe~~vo ,serviço" "ten;,pa,. de efetivo 0 Art. 43 a'JÓS a manifestação do Se- do citado Decro~~J·~'f .'1 '' H:J, t1.e 2? I 
rVIÇO e ·anos d~ s:r~rços completos. nado na api-ovação ào A.rt. J3, conti- d~ ~ezembro l\e 1931, (.."_Hn ·.odos· os O SR. PRESIDENTE: 
b) Anos de serv1ço. tetnpo de ser- nuar impr-eciso e incompleto como está dne1tos e vantagens decorrentP-!i dessa 1 E d' ~ p . t 
ço "az:os de praça" "tempo" "anos A sua redação terá que ser adatada ao inclusão, até o pnsentc, C:Jmo se as . m (;f.CUSS)'J..O o roJe o, c:Jm e~eh 
~ serviço, "temp~ de pr!lça. "_tempo dls os~o no Art. 13 e para que o pen· respectivas reformas ~,ouv.essem OCf?I'- 1 <.a.~ au.:a. , 
tltlJU~·áyel para. f~ns de matlv1dade" sn~ento do legislador r.ã0 s~ja ehdido rido na data da publlcaçao dessa JEJ, ·" Nao ha_v"'ncto d~.,t.e~ ~p-eça a pala-
ual·n~c.oes esP_eCiais" "curso do Cole-

1
\or um .texto incompleto e imperfeito. nos. novos postos que lhe5 conberem, ) 'r~ e.nc:-:t~?d: d 1";u . .s~od 1• 

,o Militar "licença especial'' curso Daí a emenda aue aTJl'r>sentamos. excluída a perce~çãp :ie ver~.::imenlcs 1.., ~nt VI_t ~C- . a~ emD_ .?} ta, vo,.p' 0 
~adêmíco" arredOndamento para ano ~ M l d !9"4 a~ra"ados J. r.OJ€ o a omlssao l.e ora. au-
w - • • ' Sala das Se~:soes, a o e ;) ~ "' . I r!J) ' . 
a traçao mawr tle se1s meses "horas or·on Mader · c:'A · • 
~ ·submersão" "horas .jornadas de ~~ ~. . O SR. PRESIDENTE: ._obre ~ l1esa. reqt~anmento do 
ave,.açfro aérea" e "anoa de .s~rviço ro.bre S"'_np.dor N{'<:tor Ma!'o:;f>ona .. q11e 
Libli~a·• · - 0 SR. PRESIDENTE: . Em votação o artigo 2.o. 1\"a.l s-e1· I~do pelo Sr. 1." S.zcre~?n:J. . 1· · t hdo e aprovado o segumte 
c), Tempo dobrado: ''tempo de servi- Os senhores Senadvt·es que o epn-
de campanha". Pr~t0piscussão a redação final elo I ;~:i:;saj~eiram permaneror sentad<•s., ~eque~imento n.o 207 ,. ~e' 1954 

Justificação E' aprovado o seguinte _ . . 
O SR. JOAQUIM PTRBS: 'Art. 2. o Revogam-se as dispJsições . , Nos ~ermos do artlgo 125. _lft,rn t, 

em contrário. j(~O Rf>:Yunento Interna. r2rue•ro rre~ 
Ao aprovar as Em-.~das 15-C e ~5~C (Pela oraem) CNâo foi revisto 1;~lo f~rência para 0 Proieto de R"',<::·Iu-
s quais resultou o Art. 13 do J?í·ojeto orador) _ Sr. Presidente, a C:Jmt~- (lo n. 11 .. de 19i4. a fim de ser sub• 
0 54, de 53, o Senado determinou de são de Redação já e~itiu parecer so- O SR, PRESIDENTE: 

1
netido fl")l Pl"!nãrip <'ID a.o lu:;11r. 

meira mriudiVel que nenhunf ,mih- bre o projeto· e com E.."l1enda ot~on 0 projeto voltará nn:Jtl',unn • ."Jt-• ~!':' :1: e~_lq da~ F~,:;~ões, ,m J::t de maio 
r po~erá passar para a reserva sem Mader, a meÚ ver, subverte o .we .iá Ordem do Dia, J:-tJ.ra se~unda dts..:us:;ão. (~ 19~L - Nestor Mass!On«. 
:e com te pelo menos cow 25 an:.s, foi votado pelo s~nado, entende que 

efetiVo serviço na carreira e seis a Redação Final do Fro.i'3tO Só rleveri 
eses de posto. Efetivo serviço, segun~ ser apreciada derJois do prommcin~ 

a tecnologia militar, consagrada no mento daquela Comissão sõbre DS 
tatu:o dos Militares (Decreto-lei n. emendas. 
g~3 de 2 desctembro de 19~6) é o . · .. ~ ~ ~ "'d "' 
.TI'"'O de "erviço pres~ado ''dia a dia" Submeto a v. F. .... ' s .... P.e, ... e .• ,e. 

·' ~ - ' • u· t r<'<-t<>o de or-'<>m deve s lides da caserna. Não se pede con~ a seg m e q '·. - , '' · · 
r:::Ur "efetivo serviço" prestado "dia o s_er::::.~1 ~_"r~'f"'~-r;:-f'e. so'~r: :!· Re: 
dia " com a vaga exDrcssão "tem1.1o da"a') Final do Pr:)·_to, m_de? .... ont:tlte 

· . ' te d~ oz·eoer d1 ,...:JID'"""1 rle Re-S.õ!l'VIÇO . que c::;mpre2:1de serviços r:~·~ .. ,.0" ~ ·. ,_ -?·- ,e 
estados fora da carreira, tais como d_.,.,...~..o so"'re as ew~ndus. cu, de> 
se::-viço públic!> civ:!~ em cursos aca~ ~a:~l.:l!dar o. pro:r:uncmmento .~·· Co; 

micos ou do CoU:~io Militar, horas r.JlSS?.O d~ R~i~<;BO sõb're n~ --'-~~~~:~ 
vôo na aeronáuti~a. h~ra.s de sub- ro:cra ent~a, ~ehb;rar sôbrc , R 'ç 

!r:-:ãa em su>::!!'t-''1~S. lic~:rll~fl.s-nre>~ Pmal do ProJeto. 
ios etc. o Oue o Senado quis e dei- o SR. PRESID&l\!TE - A Mes~ 
1 b:!m explicito, foi que para o mi- vai encerrar a discussão jo Parecer 
i::' ter di,.~ito de ~e tram.ferir para da comissão de Redação qu.e oferece 
t·:tz:.va el2, no· mínímo, 25 anOs de 1 a re::i:açZ.o final das eme:~~hl~ d•J E e-

O SIL MOZART L~GO: 

(Pela ardem) {Não _frli ?·evisto pl;·o 
orador) - Sr. Presidr.!uLe, tratanc.o­
se de projeto aprovado unànimcment<:, 
consulto V. Ex. 11 sô!Jre se pc;,s·J :·r­
querer a dispe;o~a de pubLc::u;~'O pau\ 
que a matéria figure .1a Ordem do 
Dia da sessão de amanm§.. ·rJ!fli.Uo · 

bem!} · i' 
J SR. PRt!:IDENTE: 

O projeto VOlt~rã à OrGern ~v Dia, 
pa1·a segunda discussão, ind·~l)enoer:'!.e-
mente de nova puOtcacio. \ 

Bôbre a M~sa reciue:.'itr,~nto que 
vai ser lide pel::l Sr. 1. 0 E'~ectico _ 

É lido e a;;rovad·J o ~:~·~ünt~ 

Di,<'~v.~~ro única t!n PiojPfr: d~ 
.Re.~"'~lur;ão n. 11, de 1q54, mw "q~ 
ten1e · ao.<: funci')nário~ d'l G~­
cretrrn·r da Senado as diSvosicõ:~s 

,d!'l l!" n·. 2.1t3. r7(' 3 ri.~ marC'O 
de J911 do:: in~ciat'va dq C1m'c::~ 
si1 Di:·~tcra) . Parccr:r.es : d:1. C1-
m•~N'h d~ C'ln~t;t1,ir.tin e .TtJ"li­
C·'~, .~ob ?l., 1'1e'a r1'!!i:f 1 '~'"'"1r...-.cli· 
dade: dn C'lrnif'Pâ"l rt., · FiJtan· 
ças, sdb n-, peia apro;;açf.o, 

O SR PRESIÍlE!J.TI:: 

O SR. FERhEii\A DE· ST\JSA: 

(?e?a. arder.:) - rN"o foi reri~h 
;- ::~~ c; ::de:-) - ::r. Prz::id~n~e, c-

-

-



nenhuma das coleções de avulsos que 
li em plenário encontro pareceres 
sôbre o projeto em discussão. Pa­
rece-me, assim, que teremos de vo­
br Sem conhecimento do assunto, 
11uando o Regimento determina a 
distriOuição de avulsos. 

i Creio, mesmo, que a distribui~ão, 
ji agora, dêsses avulsos, pouco irá 
~diantar: 

(R O SR. ÁLVARO ADOLFO: 

f (Pela ordem) (Não fOi revisto pelo 
'!ra.dor) . Sr. Presidente, em virtude 
no exposto pelo nobre senador I<,er­

. l'eira de .Souza, requeiro à Mesa a 
l'o3tirada désse Projeto eLa Ordem do 
J)ia, para entrar na sessão· de segun­
da-feira, na mesma ordem de pre­
cedência sôbre os demais, 

I,· .o SR. PRESIDENTE: 

1 A Mesa não poderá atender Vossa 
E):celência, porque o' Senado ~á vo­
to-.~ a preferêncil3 para a ma teria. 

Os Aa vulsos com os _ pareceres sô­
bre o projeto têm sido distribuídos 
diàriamente. Como a matéria tem 
figurado há vár:oe dias na ordem 
do dia, sem ter' OJ:·ortun!c!ade de ser 
apreciada, o que tem acarr~t•..l.clo a 
inutilim.ção de muitos avulsos, jul­
gou-se convenient.e a fim de evitar 
viessem êles a f~ltar quando ne.:::es­
'sários, aguardar o andamento dos 
trabalhos para só se fazer nova dis­
tribuição se houve~se possibilidade de 
ser anunciada a discusSão salvo w­
licitação de qualquer dos srs. se­
nadores. verificada, na presenl;e SE-?­
são, essa possibiliclade, a Mesa Jà' 
mandoU fazer nova distribuição. Cer­
tamente a coleção recebida por vossa 
Excelênca estava incompleta. 

{Pela ord"Zm) • (Não foi revisto peto 

O SR. ALVARO ADOLFO: 
orador) . Sr. Presidente, não estou 
fa::endo nenhuma observação à Me.'ia 
sõbre a falta deavulSos nas coleções 
distribuídas. Acho, apenas. qua não 
podf':mos votar sem conhecimento. ex­
presso -dos pareceres contidas nos 
ovulsos. 

Assim, solicito mais uma vez a 
V. EX.8 providenciar a erurad~ dê.sse 
projeto na Ordem do Dia de segunda­
feira nróxima. na mesma ordem de 
precedência em que se encontra, ou 
seja, em primeiro lugar. 

O SR. PRESIDENTE:, 
Isso não dêpende da vont:ide dj 

Mt>&a, ·mas' do voto do p1enári0. 
Informo a V. Ex.a, no entanto, que 

o. Mesa iá rmn{dou faze-r nova cti~td­
buicão de avulsos aos senhores se­
nadores. 

O nobre Senador Alvaro Adolpho, 
s~ o desejnr, poderá, por escrito, for­
mular reqüerimento de "-''r'tamento e 
1l r.·resa o submeterá no voto do ple­
nário. 

Esba, a única solução que a M€sa 
r'lde Rlvitrar, dentro do Regimrnto. 
(Pausa). 

De acôrdo com o voto do Senado, 
"nuncjo a Discussão única Uo Pro­
j::~o de Resolução n.o 1,< de "1954. 

NãO h~vendo auem peça a pala-
\ ra. encerro a discussã:l. · 

Em votação o pr'Jjeto. 

OS Senhores 
v•~'Yl. queiram 
~Pausa). 

Senadore!" que o ~.pro­
con:>ervar-::;e sentados 

E' aprovado o s02guinte 

O Senado ~ederal resolve: . . . '1 mente ou em condições especiais, sob 
Art, 1,0 ~phca-:u aos funciOnanos qualquer dos regimes previstos neste 

d~ Secretarrtt d~ Seruado Federal o Decreto-lei, imóveis da União ao.s Es­
disp_osto nos art1os 1.0, 2.0 , 7.0 , 8.0 , tados, aos Municípios, a entidades 
9.0 e 11 (quanto à vigência da Lei educacionais, culturais ou de Jinali­
n.o 2:188, de 3 de março de 1954, dades sociai3 e, em se tratando de a­
mantida, quanto . aos simbol.)s PL1, proveitamer_to econômico de interés­
PL-2, .l ~-3 e PL·I-, a equivalência aos se nacional, que mereça tal favor a 
padrões CC-1, CC-2, CC-3 e CC-4, pessOa fisica ou jurídica". ' 
respectivamente. . ~ EIS a red.1çau proposta no projeto: 

Parágnafo único. E' conservad~ 
para os cargos de Diretor Geral da 
:::;ecretaria e Secretário Geral da. Pre­
sidência em relação aos de padrão 
PL-1, a diferença entre este padrão 
e o imediatamente inferior. 

Art. 2. o As funções gna tificadas de· 
tinidas em Resolução do senado cor­
responde o símbolo FG-4, a que se 
refere a Lei n.o 2.188, de 3 de março 
de 1954. 

Art. 3,o Revogam-se as disposiçõ~:s 

A Comissão Diretora. 
Primeira discussão do, Projeto 

de Lei do Senado n.0 15, de 1952, 
que modifica o D2creto-lei nú­
mero 9. 760, de 5-9-46, que disw 
põe sôbre os bens imóveis na União 
(incluída em Ordem do Dip no:; 
tênnos do art. 90, letra a, áo Re­
gimento Interno, em virtude do 
Requerimento nY 79, d-e 1954, do 
Sr. senador .João Villasbõas, apro­
vado na sessão de 8-3-54), depen· 
dendo de parecer da comissão de 
Constituição e JustiçaL . . • • , •.. 

O SR. PHESIDENTE: 
Tem a palavra o nobre Senador 

Attilio Vivacqua, relator da matéria 
oo Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA: 
(!'l ão fOi revisto pelo orador) . Se­

nhor presidente, o presente Projeto 
tem em mira modificar o Dzcreto-lei 
n.0 9. 760, de 5 de setembro de 1!?46, 
que dispõe sôbre t~s bens imóveis da 
União e dá outras providências. 

.l\_s modificações consistem em !:e­
vogar as letras e, f e g e o parágrafo 
único do art. 5.o e os arts. 139 -
140 - 159 - 160 - 161 - 162 -
163 - 1G4 - 165 - 1G6 - 16i 163 
- 169 - 170 - i71 - 172 - 174 -
175 - 176 - 1','• - líô - 179 -
1FO - 181 - 182 - 183 - 184 e 185, 
e em dar nova reda~ão aos '3-rts. 125, 
135 e 173 do mesmo Decreto. 

Para melhor conhecimento da ma­
téria vejamos, em primeiro lug-ar, o 
que dispõe os artig')S a revogar. 

O art. 5.0 define o que SE'jam ter­
ras, devolutas, estabelecendo que o 
são, entre outrns. as que não se in­
corpora-ram ao dom!nio ~rtvado pelas 
condições que estipula nas letras e, 
f e g e no seu parágrafo único. 

De acôrdo com essas letras e, j 
e g e o parágrafo único do art .. .J.o, 
nca pràticamente recon.hecido o di­
rdto de aquisição de terrns da União 
pela posse longa, sendo a prova da 
pc.sse regulada por meio d<' justifi­
cação administrath'a, per?.nte órgão 
local do servi-;:.o do Pahi.môn:-o àa 
União (art. 175) 

Os arts. 139 e 14{) "J.'Jtorimm o 
Presidente da República a alienar 
t::rras públicas e a fazer doaçõ-es, 
mediante d2terminadas condições. 

Os artigos 159 - 160 - 1ôl ~ 16:? 
163 164 165 166 167 
168 !69 170 - 171 172 
174 175 176 - 177 178 
179 180 181 - 182 183 
184 e 185 são, nada mais nadR 

menos, que decorrências do art. !;,o 
e tratam apenas da legitim::tção e 

"Mediante au~orização legislativa 
poderão ser cedidos, gratuitamente ou 
mediante as condições que ela pres­
crever, sob qualquer dos regimes pre­
vistos nesta lei, imóveis da União, aos 
Estados, ao,'l Municípios, a entidades 
educacionais, culturais ou de finali­
dades sociais, ou, em se tratando de 
aproveitamento econômico de interês­
se nacional, que mereça tal favor, a 
pessoa fisica ou juridica, respeitado 
o ·disposto no § 3.0 do artigo 156, da 
Constituição Federal". 

O projéto, como se vê, procura sub­
trair a ces':iãO de terras da União ao 
arbítrio exclusivo do govêrno, subordi­
nando ê.sse ato do Executivo a auto­
rização legislativa e manda aplicar, 
na espécie, o estatilído no § 3.0 do ar­
tigo 156 da Constituição, que prevê 
justamente a situação dos que real­
mente se revelaram interessados no 
cultivo da terra. 

O ,artigo 135 é éste;_ 

"A alienação de imóvel_ da União, 
uma vez autorizada, se fará em con­
corrência pública e por preço não in­
ferior ao seu real valor atualizado, 
lixado pelo S.P.U., salvo nos casos 
e especialmente prév)o;tos neste De­
creto-lei" (Seguem-se dois parágra­
fos, contendo matéria de natureza 
processual) _ 

Pelo projeto, fica sendo esta a re­
dação do artigo; 

"A alienação de imóvel da União 
dependerá de_ autorização legislativa 
e se fan, medmnte cçmcorréncia e por 
preço não inferior. ao seu valor atua­
lizado, fixado pelo S.P.U., respeit-ado 
o disposto· no § 3.u do artigo 15ü da 
Constituição ·Federal". 

Tambétr aqu1 a preocupação do au­
tor do Pl jeto foi cometer ao Leaisla­
tivo a apreciação dos casos refer~ntes 
à alienação de imóveis da União de 
maneira a evitar o discricionariSmo 
do Executivo. 

Finalmente, o artigo 173 tem no 
Decreto, a seguinte redação: ' 

"A0s brasileiros natos ou naturali­
zados, pos:mldores de áreas conside­
ra~as. diminutúS, atendendo-s-e a pe­
cullandades locais, com títulc exter­
n~mente ~e:rfeitos de equisiçõe.s de 
bo? fé. é lícíto requerer ao S. p. U. 
CO!J.~eder expedição de título de do­
mm_w, sem taxa JU com taxa inferior 
à flxada no presente Decreto-lei". 

. O projeto não sOmente altera o ar­
tigo como lhe acrescenta três pará­
grafos, ficando assim redigida: 

"Art. 173: '.T?do aquêle que, não 
sendo pJ opr1etano rural nem urbano 
ocupar por dez anos ininterruptos tre~ 
cho de t:rra da União não :::uoerior 
a 25 herc.ares, tornando-o_ produtivo 
POt . seu trabalho e tendo nêle sua mo­
radia, po~erá adquirir-lhe a proprie­
dade medrante sentença dec!aratóiia. 

§ 1;0 
:__ O processo correrá peran­

b J~Iz dos. F~itos da Fazenda da si­
tuaçao do Imovel com citacão do re­
presentante da Uniã.o e s·erá isento 
de selos, de custas e quaisquer emo­
lu.~entos. 

justificação da posse de terras '!"'2VO- ~ 2.' - Pas.c;ada em julgado a sen-
PROJETO DE RESOLUÇAO ~-0 ll, lut&.s. . . tença de:.laratória d.a propriedade o 

Quanto aos a.rtigos que tiveram Jt:iz designará engenheiro ou agri­
sna redação alterada, ~ão três, como mensor do serviço da União para efe-DE 1954 

FI'r-nde aos funcionários rla se vimos: os c>~ ns, 12:;, 135 e 173. tuar a medi·~ão d'l área, cuja planta, 
cretMia do senr:o.do as dto;;posiçôe~ 1 O a"ti;o 125 estã assim redigido: ac:~mp::m11ada da sentença declarató-
da L ri n.o 2.188, de 3 ((e m'lrÇO I' . "Por ato do govêrno, e a seu m-i- ria~ e ~rt homologação da medi-ção, serao titulas hábeis para a transcri-
de 1954. t:!r10, poderão ser cedidos, gratuita-· ção no registro de imóveis, 

§ 3.0 - Ao requerente é assegura­
da a assistência judiciária para o res­
pectivo processo". ,))(}~ 

O conteúdo do artigo do projeto é, 
mutatis mutandis, o do § 3.0 do artigo 
156 da constituição, Apenas, trans­
plantou ·se para a esfera dos bens da 
União o Uisposto nP Car~a Magna pa­
ra as .;erras particulares, Prevendo 
a aquisição de tenas devolutas por 
seus ocupantes, em área máxima de 
25 hectares, o projeto regula, porém 
o respecti-vo processo em conformida~ 
de co.:n as rormas comuns do direit:>. 

Em síntese, o projeto do ilustre re­
presentante de Mato Grosso tem dois 
ol·jetivos principais, que São: 

a) extinguir o que êle considera. 
usocapião dr terras devolutas; e 

b) obrigar à prêv1'l autorização 
gislativa e J.lienação de 'terras 
União 

!e­
do 

O problema de prescritibilidade dos 
bens públicos pat"'mlOnialS, escreveu 
em seu excelente trabalho o eminent~ 
jurista Carlos Castilho Cabral, Ter-
1'~.3 Devolutas e Prescrição - e espe­
Cialmente, das terras devolutas, voltou 
à atualidll.~e depois da revolução de 
19~0, devido à radical mudança de 
atitude governament1.l em relação ao 
desbravame~to do.s sertões, até então 
entregues, sem auxílio oficial, mas 
sem peias burocráticas, à livre inic~~ 
tiva particular. 

O Supremo -:I:ribunâl Federal, con­
sa_gra.ndo a justa aplicação do decreto 
ny.mer..l 22.785, .d.e 1933, que declarou 
nao estarem suJeltos ao usocapião os 
.imóveis da União, decidiu serem tais 
bens suscetíveis do usocapião, desde 
q~e _conservado anteriormente à vi~ 
genma daquele decreto. Foi a tese 
vitoriosa no Instituto dos Advoaados 
Brasileiros e no Congi·esso Jut'idico 
Nacional, .realizado em 1944. 

Não caberia neste parecer estudar 
a tunçã.o econômica social do uso c a­
pi~-0 especialmente no que diz res­
J)\Ito à história do povoamento e co­
lonizaç:W do território nacional. 
Essa história confunde-se com a epo­
péia dos primeiros desbravadores do 
solo pátrio. 

As terras devolutas da União e dos 
Estados nã.o são bens extra commer­
cium e, portanto, lei ordinária pode 
subordiná-las aos efeitos da prescri­
ção. Todavia, nem sempre está em 
J?go o instituto do usocapião e cabe­
na lembrar o comentário de Themis- C! 
tol!Ies Cavalcanti, do art. 15 da Cons­
tituição Federal. 

"O problema do usocapHio aqui 
n2.o tem cabimento, segundo pa­
rece, nem seria possível, nem 
~e~mo necessário, revogar o prin­
ClpliQ da imprescritibilidade dos 
bens de domínio para admitir-se 
a realização das posses. 

E' que o reconhecimento do do­
mínio dos posseiros decorre de 
un:a concessão do Estado, de uma 
~me~tação política agrária, que 
1ropoe ao Poder Público a conso­
lidação' do domínio, em relacãn 
àqueles q~e têm a posse, cultivo 
e aproveitamento ecnnômlco do 
solo. 

Não alteram, portanto, o prin­
cípio· geral àqueles que têm a 
posse, cultivo e o aproveitamento 
econqmico do solo, · 

Não alteram, portanto, o prin­
cípio geral relativo ao usoca.pião 
dos bens públicos, as concessões 
feitas r 1r leis especiais, visando 
mais rw interêsse geral do que, 
prOpriamente, o reconhecimento 
do domínio p3la posse conti­
nuada'•. 

A Comissão adotou um<~. emend·1 
admitindo o usocapif,o de terrenos 
dominiais da UnHí.o. de árear-; nih 
superiores a cem hect~res, efetiva-
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mente possufd'os mediante utiliza:;ão 
agrícola, pecuária e industrial, 

No to~ante à exigência de autori­
zação legislativa para a ce&ão ou 
allenaçáo de imóveis da União aos 
Estados, aos Munic1pios, àB entidades 
educacionais, cultmais ou de finali­
dades sociais, - artito 125 - .se é 
certo que a medida prevenlrá abusos, 
poderá, todavia, embaraçar, em de­
terminados casos, uma justa e con­
veniente utHização do imóvel. 

Nesta parte a Comissão de Consti­
tuição e Justiça entendeu convenien­
te emendar o pro_ieto. 

Não aceitou, entretanto, de modo 
absoluto, o ponto de vista do respec­
tivo autor, quando exige, em cada 
caso, para alienação de imóveis da 
União, prévia autorização legislativa. 

Com estas considerações, Sr .. Presi­
dente a Comissão de constituição e 
JustiÇa opina pela constitucionalida­
de do projeto, aceitando-o r.nm a.s 
seguint.P.s emendas: 

EMENDA N.0 1-c 

"Art. 1.0 Passa a ter a b;:6 umte 
redação o a:rtigo 17J: · 

"Art. 173. Observado o disposto 
no artigo 158 da constituição, as re­
gras do Código Civil concernentes ao 
usucapião dos imóveis ap.Ucam-se aos 
terrenos dominicais da União, até o 
limite máximo de 100 (cem) hecta­
rts para cada -pessoa, efetivamente 
possuidos em utilização agrícola, pe~ 
cuária ou industrial. 

§ 1.0 o processo correrá. perante 
Juiz dos Feitos da Fazenda da situa-. 
ção do imóvel com citação do repre­
sentante da Unlão e será isento de 
selos de custas e quaisquer emolu­
mentos. 

§ 2.C' Passada em julgado a sen­
tença declaratória da propriedade o 
Juiz designará engenheiro ou agri­
mensor do serviça da Unlão para 
efetuar a medição da área, cuja 
planta, acompanhada da sentenca 
declaratória e da homologaqão da 
medição, serão tftuJo« há.bels para a 
transcrição no· registro de imóveis. 

~ s.v .4.o requerente ê assegurada 
a assistência judiciária para o res­
]lf'Ctivo processo." 

EMENDA n.o 2-c 

SubGUtua ~se o artigo 200 do ueere~ 
to· lei n. 0 9. 760, de 5 de .setembro de 
194.6 ~lo seguinte: 

Art. 2.00. Respeita-do o disposto no 
artigo 173, na nova redação QUe lhe 
dá a presente lei, os demais ~ns 
imóveis da União, seja qual !ór a sua 
natureza, não são sujeitos a rnsuca. 
piãQ". 

1l:ste, Sr. .Presidente, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto (Pausa) . 
Nenhum Sr. Senador pedindo a pa-

lavra, t!ncerrarei a discussão. 
Está encerrada. 
O projeto .será votado artigo 

artigo. 
Em votação o artigo 1.0. 

por 

Os Srs. Senadores que o apro~ 
vam queiram permanecer sentados 
<Pausn) 

-E' aprovado o seguinte 
Art. 1.0 Ficam revogadas as le­

tras e, f e i e o parágrafo único do 
flrt. 5.0 e o.s arts. 139 - 140 - 159 
~ 160 ~ 161 - 162 - 163 - 164 
- 165 - 166 - 167 - 168 - 169 
- 170 - 171 - 172 - 174 - 175 -
176 - 177 - 178 - 179- 180- 131 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação c. artigo 2.0. 

,· Pediria a. atenção da Casa pUl\ o 
que V. .i!.X.'"' lnsou: a matéua rw-

Os Se!lhores Stnadores que o apro­
vttm, queiram permanecer sentados. 
(Pausa) 

E' aprova.do o segl<nte 
Art. 2. o Passam ·a ter a seguinte 

.redação os arGs. 125, 135 e 175 do 
rrecreto-lei n.0 9. 76(1, de 5 de .setem­
bro de 1946; 

"Art. 125. Mediante autoriza­
ção legislativa poderão ser cedi~ 
dos, gratuitamente ou mediante 
as <:ondiçõe.s que ela prescrever, 
sob qualquer dos regimes previs~ 
tos nesta lei, imóveis da União, 
aos Estad08, aos Municipíos, a 
entidades educacionais, culturais 
rlU de finalidades sociais, ou, em 
se tratanê.lo de aproveitamento 
econômico de interêsse nacional, 

. que mereça tal f!tvor, a pessoa 
física ou jurídica, respeitado o 
disposto .1o ~ 3.0 do art. 156 da 
Constituição Federal. 
Art. 135. A aliena~ã.o de imó­
vel da União dependerá de au­
toriza.çã.o legislativa e se ~ará me­
diante concorrt:ncüt e por preço 
não inferior ao sell valor atuali­
zado, fixado pel oS.P.U., respei­
tado o disposto no § 3.0 do ar~ 
tigo 156 da Constituição Federal 

A!t. 1'1'3. Todo g_quêle. que, não 
sendo prouríetário rural nem ur­
bano, ocuPar por dez anos inin­
te.rrupWs trechos de terras da 
União. não superior a. 25 hecta­
res tornando-o orodutrvo por seu 
trabalho e tendo nela sua mo­
radia poderá. lhe adquirir a pro~ 
priedade · mediante sentença de­
claratória. 

§ 1.o o processo correrá peran­
te o Juiz dos Feitos da Fazenda 
da situação do imóvel com cita· 
ção do reprewntante da. União 
e ser áisento de sé1os, de custas 
e quaisquer emolumentos. 

• § 2. o Passada em julgado a 
sentença declaratória da proprie~ 
dade, o Juiz designará enge­
nheiro ou agrimensor do serviço 
da União para. efetuar a medição 
da ãrea. cuja planta, acampa~ 
nhada da sentença declaratórJ:;~ 
e da homo1D~Jatória da medição, 
serão titu1os hábeis para a trans· 
crição no registro de imóveis. 

~ 3.0 Ao requerente é assegu­
rada a assistência judíciári:l '"'f:t:ra 
a res:Pect\vo processo. 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai~se 
emendas. 

proceder votaçáO das 

o.rcrá uuas discu.ssõ~s. ' 
Na .Segunaa, Poxtanto, pod·~rão ser 

corrlg~,ü~ p;::.ssive.s ial.ru;.;; ~. a .rey_õ.Ie~ 

I.imento cw q_ualque: i::ienaaor, s::r o 
t-~:to enc.::tmnmauo a Con1.i3Sao de Fi­
nanças . 

Em verd~de, nã.o con.sta do ~vultlo 
a .Jegislaçao attneir~e ao tJlOJeW. 

Crdo, nao sel' mai.s pJs:<;ive!, n.J mo­
mento, sanarem-se u'=.~.c.tos, a~e pol·­
que ô reLator da proposiçao te>t: o 
cuidado de reproduzn·, nu ptuece1· 
emitiUo, todos o.s al'L.gos que cons'Cl­
tuíram objeto de estudo aos órgâ!:•S 
técn.~e{}s da Casa. 

o parec""r, Sr. Presidente, foi es­
clru:ecedar. \M.u,to ,;e.nJ. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem razão o nabre representante étl."l 
Estadl) cto li'spinto Sanw. 

Data vema, pe-çu a aj;en.;ão dos nu~ 
bres Senali'Ores,. para o il.lconvenien~e 
da apr~sentação tie sucess1vos req_uen­
menws de mclusâo de proJetos na 
arde mdo dia. Sem estarem comple­
tos os respectivos processos. 

A Mesa nenhuma pro v ~a.t!ncia cOm· 
pet€:, no particular; o Plenário e quent 
resolve. Tratando-se de rnatéria cuja 
primeira discussão jâ :foi. encerrad<t, 
na segunda, poderão ser atendidas 
as reclamações ora formuladas, 

O SR. JOAQUIM PIR.ES: 

(Pela ordem) <NãO foi revisto pelo 
oiador) Sr. Presidente, como se ve, 
o Plenà.rio não está suficientemente 
esclarecido para apreciar o proieto, 
As questões de ·ordem formuladas 
provam o que estou ·afirmando. 

Além disso, não havendo número 
regimental para votação, requeiro & 
V. Ex. ::s se digne mandar pror.r.cier à 
chamada. 

O SR. PRESIDENTE: 

Ao nobre Senador assiste o direito 
de requerer verificação, ;lpós votade, 
a ementi'a, 

Em votação a Emenda n.0 l·C, lla 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Os Senhores que a aprovam. quei-
ram permanecer sentados. tPausa) • 

Està aprovada. 
Em votaçáo a Enlenda 11. o 2~C. 
os Senhores que a aprovam, auel­

ram permanecer sentados. <Pausa). 
Está aprovada. . 
A matéria vai à Comissão de Reda~ 

ção, para rêdigir o vencido. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 

(Para declaração de voto) (Não foi 

O .SR. 
GANTI: 

\ 

JíERGINALDO revisto pelo orador) - sr. Pfesiden~ 

(Pela ordem)~~ Sr. Presidente, ve­
rificado que a lcgisl:Ição a a:ue se re~ 
fere o projeto não foi publicada. 

GA V AL· · te, quero fazer constar da ata que vo~ 
tei contra tado o projeto que o Se­
nado acaba de aprovar, porque o con~ 
sidero inconstitucional, envolvendo 
matéria financeira, Refere·se a dis­
ponibilidBde de bens. ~o patrin~ônio 
da União, para -vende-los, doa-los, 
etc., questões tipicamente financeiras. 
ora, no,s têrmos do art. 1,?7, § 2. 0, ~ 
C'OnstitUição, a matéria financeira so 
poderá ter inicio na Câmara dos 
Dep~tadc.s, 

Assim, pediria a retirada da maté· 
ria da ordem do dia. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA: 

(Pela. ordem) - Senhor Presidente 
pensn que, nesta altura, já não é 
mais possível atender-se · à quest,5.r. 
de ordem levantada pelo nobre Re­
na.Cor Kerginaldo Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE: 

J\tendendo â que;tão de ordem I~· 
VllOtada pelo nobre Senador Kergi. 
na!do Cavalcanti, a Mesa informa. já. 
estaT iniciada a votacão do proj(>to 
a qual, regimentalmente, não poderá 
ser interrompida. 

1:'rntanda·se de UT'Ojeto de Lei do 
Serte.do, qu_e deverá sofr-er duas dis­
Gussões, ..~as dúvida.s porventura ex.i:;. 
tentes poderão ser sanadas em se· 
gtu1da discussão. 

O SR. ATTILIO. VIVACQUA: 

Abstive-me da votação por dois mo~ 
tivos· primeiro, porque, constando do 
proj~to quarenta e tantos artígos de 
uma lei revogada ou modificada, esta 
não foi transcrita, como a denunciou 
o nobre senador Kerginaldo cavai~ 
canti · segundo, porque, envolvendo o 
texto' .matéria fintmceira, conforme 
declarei não foi ouvida a respeito a 
Gomissã'o de Finanças. (Muito bemn 

O SR. PRESIDENTE: 
Conatará da ata a declaracão de vo~ 

to do nobre senador. 

O SR. PRESIDENTE: 

- 182 - 183 - 184 e 185 do Decreto- (Pela ordem) (Náo foi revisto pelo 
lei n.0 9. 760, de 5 de setembro de I orador) Sr. Presidente, a vota cão <i'o 
1946, . projeto já foi iniciada. · 

Sõbre a mesa um requerimento que 
vai ser lido. 

E' lido e sem debate aprovado o 
seguinte · 

Reqv· rimento n.O 208, de 1954 
o 

Rç,J1_ ciro, seja submetido em ültimr 
lugm na 01·dem do di.a d.e hoje ro 
Pro.)l-;,lo de Lei da Câmara númer(' 
333, ~.~e 1952. 

Sajt\ das sessões, em 13 de maif) 
dt:: 1954. - Ah·a;o Ad.olpho. 

· Discussáa únic~ elo Projeto de 
Let da Câmara n.o 324, de 19<.~3, 
qlte dispõe .sôbre o processo de 
preenchimento dos cargos iniciais 
da.) carreiras de Veterinarío, Qui­
m~co, Agrónomo e Engenheiro Ci~ 
vfl do Quad;o Perma:n.Ente do Mi~ 
uistério da Agricultura. Parece­
:·eS: da Co:nissao de Ecanontia, 
ja.Voràvel, com a emenda que ofe­
reCe. (Parecer n." 5, de 1954) ; ela 
Comissão de Serviço Público Ci­
vil,, javoràvel a:o projeto e ojere­
c::nào subemenda à emenda da. 
Comissão de Econom .. ia. {Parecer 
n.o 36-54). 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a Mesa requerimento que -von 
s~~.; lido: 

E' lido e apruvado o seguinte 

Requerimento n.O 209, de 1954 

Nos têrmos dos arts. 125, letra /, e 
154, letra,a, do Regimento lnterno, re­
queiro adtamentü da discussiQ ~ vota­
ção do Projeto de Lei dá Câmara 
n.o 324, de 1953 a fim de que sóbre êle 
seja ouvida a Comissão de constitui­
ç.ão e Justlça. 

Sala daS Sessões, 13 de maio de 1954. 
- Jo~i]"Uim pires. 

O SR. PRESIDENTE: 

De acôrdo com o deliberado pelo 
plenário, a pl'Opo.sição em aprê~o é 
retirada da Ordem do Dia, para au .. 
diêncía da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Ut.ScuSsão única do Projeto ele 
Lei àa Câmara n.0 343, àe 19·53, que 
autoriza'

1 
o Poder Executivo a abrir~ 

pelo Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Cr$ 14. rOO.OOO,OO 
deStinado a atender ao pagamento 
de contribuições do Btasit para 
manuteçâo do Escritório Tecnico 
de Agricultura, órgão executor do 
Acôrdo p'ara realiZação de um pro­
grama de coperaçáo agricola, tir .. 
mado entre o Brasil e os Estados 
Unidos da América <incluído em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 
90,-letra 2., do Regimento Interno, 
em virtude da Requerimento nú­
mero 134, I_ de 19-54, do Sr. Senadot 
Joaquim, Píres, aprovado na sessão 
de 7·4-54), dependente de parecer 
da Comissao ae Finanças. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palav!a o Sr. senador Alvaro 
Adolpho para: emitir parecer pela. 
Comi.ssáo de Finanças. 

O SR .. ÁLVARO ADOLFo': 

(Lê o segu.int~ parecer) - Sr. ne ... 
sidente, o Sr. Presidente da Reptiblica. 
na Mensagem dirigida ao Congresso. 
.solicita a abertt:ra do crédiW especial 
de Cr$ 14.000.000,(]<1, para atender à. 
conLribuiçã<J do 'povêrno, no eum~ri- . 
mento de contra~o de oooperaçâ{l tkc~ 
nica entre os Estados Unidos e o Bra­
sil. 

Salienta a ex.posição dt. motivos d'O 
Senhor Ministro das Relações Exte­
riores a importânCia dé.sse acôrdo, que 
tem o alto objetivo di.! desenvolver em. 
nosso pais métod-os e processos de pro­
dução agrícola qtie assegurem maJor 
produtividade ao \trabalho nacional, 
tendo em vista a \cooperil.ção de téc­
n~oo espec-ializados com os nossos ór­
gãos oficiais de foritento. · 

Trata.se de continuar a cooperação 
iniciada pela comissão Mixta :Bi~ll -

-



DIÁRIO DO CONQRE:SO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1954 

Estados Unid<:..S, m.quêle setor, oom 
evi •. en~es vanta_,ens p.ua .> acsso pa~s. 
Uma das c~nJ.eas de retan:Wplento da 
nossa recuperação económica .::stá e:;a­
t&rr:ente no baixo nível de kcnic03 de 
nos.s3 prutlução e do conseqüente alOO 
cusb desta. enca~·ccenC.o a v .ida ~redu­
zjndo as no::.tas poss'ibilidRcles de con­
corrência nos m~rcados e .üern'Qs de 
·e~pl'rtaçt.o. 

Recebemos do Senhor Ministro d_a 
Agr.cu!turi uma e:xj:.ooi;ão concemen­
te- à!> vanta:;er.s que advirãu raia o 
nosso país des-;e Al}órc.o, em que o 
eminente titular daquela pasta salienta 
a necez-sídade de aprovação breve do 
projeto, dada a circunstância de ~tar 
a terminar o prazo do comprom!.SSO 
que o no&o G::~-..êrno assumira para a 
execução do AcôrdJ. 

Ciz sua excelênc1a: 

"No ano paJsado, em 26 de jn~ 
nho, o BI'I:tSil assinou ....<m acôrd:J 
com o Govkm-o Amerlcano, para 
execução do Ponto IV, em agricul­
tUra, cuja importància é inútil 
·encarecer, pois é do seu conheci·· 
menta a imensa necessidade que 
temos de melhorar a!S ooHdiÇÕ3.3 
t2cnicas de produção da nessa 
agricultura. 

Eatajos Unidos do Brasil e o Govêrno. 
dos ..<:.S~.ados Gn1tí.os ela América do 
i~o,:te, para. execuçao de um progra­
mà de coo;:eração agrícola e recursos 
nawrals, na forma do art. VI da­
quae Acôrdo. 

Art. 2.'1 ésta lei entrará em vigor 
na data de sua pnholi.::ação, revogadas 
a:> disr:o~í;ões em contrãrio. 

A .sanção. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da C?T:,ara n.'-' 89, de 1953, qu.e 
ji:r~ a gratijicaçtio de representa­
çio do President!? do Supre?JUJ 
Tnounal t'ederal e dá otaras p1·o­
vit.i::::nc~as \i.nCLiL"iltdo em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in­
tc?·sticto, concedida na sessáo de 
6-5-1Z54, a requerimento dos Se­
nhores Senadores PJ.nto Aleixo. 
Joaquim Pires e WaTdemar Pe­
dro&a), tendo pareceres: da Co­
missãO de Constituiçéio e Justiça, 
sob n.u 236, de 1954, pela constitu­
cionaLiãade; da Comissão de Fi­
nanças, sob n.0 231, de 1954, con­
trãrio (com voio em separado do 
Sr. Senartor Joaquim Pires} . 

O SR. JOAQUIM PIRES: 
(Pela ordem) (Não foi reuisto pelo 

:ê:.sse acórdo já passou pela C~~ orador) _ sr. Presidente, requeiro 
mura, onue !oi aprovado por ur.a- d 
nimidade -é encontra~se há cerca preferência para o voto em separa o 
de seis meses ar no senadc., aguar~ que ofereci, pois que a Comissão de 
dando ratificaçãc e aprovação de ·i<1inanças, por maioria apenas de um 
um crédito de Cr$ lLOQO.OOO,OO voto, a·provou o parecer do nobre Se­
oo;no ccntribuição do Brasil, para nadar Carvalho Guimarães. 

d ··s Trata-se de assunto da maior rele-o ano e b 3. A • ~~ d tT 
.Peço-lhe, encarecidamente, t5da a v~nma. Na~ se po_ e negnr rra 1 lCa­

sua atenção e esfôrço para conse- ça.o de repr-~entaçao ao Pres;de_?te do 
guir-nos a manifestação do s-enado, Suprt::mo _Tnbt~.na~ Federal, org~o que 
pois estamos na iminência de per-~ cons~Iti:Ie a cupmla dos _çode1es da 
dermos ê~se auxílio, como jã. acon- Repu~llca. 
teceu com 0 Escritório Têcnico de . Ass1m, peço. ao Senado que se ma­
Produtividade. nüest.e favoravelmente ao voto em 

separado que ofereci, perante a Co­
missão de Finanças. Acabo de receber uma. carta do Se­

nhor Edecn Hartzell, Diretor da 
Missão de Operações no Brasil, onde 
êle declara que estarão à uossa dis­
disposição cêrca de USA$ .... 025.000,00, 
desde que o Brasil ratifique o Acôrdo 
e deposite suas contribuições do ano 
passado e dêste ano; também, ama-

~ velmente faz-ine sentir que a falta 
dessas providências, até SO de junho, 
trará o final do Acôrdo". 

Em tais circunstnclas. somos de 
parecer que o Projeto seja aprovado. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em discussão o Projeto. 
Não havendo quem peça a palava. 

encerrarei· a discussão. (Paúsa) • 
Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Senhores Senadores que o aPTO­
varo, queiram permanece1· sentados. 
(Pausa). 

E' aprovado o seguinte. 

PROJ"E'I'O DE LEI DA CÂMARA 

N.0 343, de 1953 

Autqriza o Poder. ExecutiliO u 
abrir, pelo MinisttlriO c·a Agricul­
tura~ o crêàito especial de Cr$ , . 
14.000.000,00 destinado a' atender 
ao pagamento de contribuição do 
Brasil para manutençáo do Escri­
tório Técnico de .Aqricultura. ór~ 
gã.o e:r:ecutor do Acõrdo para exe­
cução de um programa de coo­
peração agrícola. firmado entre o 
Brasil e os Estados UttiàDs da 
América. 

o Congresso Nacional deCreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto­

rizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito espo •. :ial de Cr$ 
14.000.000,00 (quatorze milhões de 
cruzeiros) destinado a atender ao pa· 
gamento da contribuição do Brasil 
para manutenção do Escritórjo Técni­
co de Agricultura, órgão executor do 
Acôrdo celebi-ado entre o GoVêrno dos 

o Sr. Ferreira de Souza - Não há 
preferência para voto em S'"'..-arado. 
O Senado aprecia o Projeto, com os 
pareceres dos órgãos ttknicos. Vossa 
Excelência deve votar num outro sen­
tido. o voto em se?arado é questão 
de ordem interna; P. considerado ape­
nas para efeito de pronunciamento in-
dividual. · -

O SR. JOAQUIM PIRES - E' a 
questão de ordem que levanto. 

') SR. PRESIDENT~: 
Respondendo à· questão · de ordem 

levantada pelo nobre senador .Joa­
quim Pires, devo informar que o 
plenário não vota os pareceres. )lles 
representam. apenas, a opinião dos 
órgãos tecmcos p':l.ra orientar o an­
damento dos trabalhos. O Senado 
vota as proposições, razão por que 
não posso atender ao nobre s.ena­
dor. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
(Pela ordem) - (Não foi revisto 

peta omdor) - Sr. Presidente, do 
avulso consta que o projeto tem 
parecer contrál'io da Comissão de 
Finanças. Não otstante, o avulso 
distribuído e que tenho em mãos, 
não traz a publicação do Jnesmo. 

No caso, houve dispensa de inters­
ticio para a publicação. Dai a in­
clusão do projeto na ordem do dia, 
a11tes que o avulso, cuja. impressão 
se e.sti fazendo, fosse distribuído. 

Sr. Presidente, encontro no avulso 
apenas a dispensa de interstício, mas 
não de publicação, que pode haver 
em casos especiais. · 

Do avulso - repito - consta ·t'l­
mente a dispensa de interstício; lo­
go o Senado não coneedeu a dis· 
pensa de publicação. 

O SR. PRESIDENTE: 
O DUrio do Congresso publicou, 

mas a Imprensa Nacional não mandou 
ité agora, avulso, 

Neste momento acaba de chegar o 
avulso .reclamado por V. Ex. a e eu 
o faço chegar àS mãos do nobre Se­
naQor Ferreira de Souza. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
Sr. Presidente, o projeto precísã. 

.ser retirado da ordem do dia para 
entrar de maneira normal. Não te­
nho ínterésse em combato::--lo e se o 
relator desejar sustentar seus pontos 
de vista, poderá fazê-lo. E' uma 
questão de dar ordem aos trabalhos. 
NãQ podemos votar um t>rojeto sem 
avulso, porque não se sabe o que se 
está votando. 

O SR. PRESIDENTE: · 
A culpa não é da Mesa. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
sr. Presidente, num caso üê.sse, a 

Mesa deve ter participação, porque 
não foí dispensada a publicação. 

As normas regimentais não estão 
seildo cumpridas. A proposição deve 
ser· retirada. 

Sr. Presidente, eu conheço o pro~ 
jeto. mas para que todo o Senado te­
nha ciênc1a do mesmo, vou requerer 
sua inclusão na ordem do dia de .se­
gunda feira. 

sentação de quem exerce a mais alta 
cargo. 

E' o mOtivo de haver eu tomado 
a peito a defesa do projeto e tive 
oportunidade de mandá-lo à Mesa. 
Supondo assunto pacífico, enviei à 
Mesa requerimento de destaque de 
algumas Pi~-la vras, porque a propo­
sição .foi redigida. no ano passado. 

sr. Presidente, a tenho-me no mo-­
mento únicamente à :fase em que se 
encontra o projeto. 

o nobre senador Ferreira de Sousa 
apresentou um requerimento de reti .. 
rada do projeto da Ordem do Dia, 
a fim de que o Senado, melhor in .. 
formado, poosa discuti-lo e votá~lo 
segunda-feira próxima. 

Não fôsse abusar da paciência do 
nobre colega - penso que o assunto 
está suficientemente esclarecido 
pediria a S. Ex.a reconsiderasse sua 
·decisão e retirasse o requerimento. 
Caso contrário, não mais insistirei. 
Reservo-me para, segunda-feira. 
discutir a matéria. <Muito bem!) 

O tR. DARIO CARDOSO: 
(Para encaminl].ar a votação) <Nãe:. 

foi revisto '-pelo orador) - Senhor 
Presidente, pedi a palavra para de .. 
clarar que dou todo meu apoio àS 
razões expe.ndidas -pelo nobre se-
nador Pinto Aleixo. 

O ZR. PRESIDENTE: 
Sôbre a Mesa requerimento,· 

vai ser lió'o pelo Sr. ·prim '3-iro 
cretãrio. 

O Chefe do Poder Judiciário deve 
mei:ecer, tõda a consideração desta 

que Casa. Seria, digamoS, descortezia, 
Se- retirat· da Ordem do Dia o projeto 

E' lido o seguinte 
• qm.: eleva mOdicamente a gratifica ... 

çii-o de representação do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal . 

Requerimento n.0 210, de 1954 Sr. Presidente,· secundo o apêlo 
formulado pelo nobre senador Pinto 

Nos têrmos dos arts. 125, letra /, 
e 154, letra b. do Regimento ln~erno, 
requeiro adiamento da discussão única 
elo Projeto de Lei da Câmara n.0 89, 
de 195'3, a fim de ser :feita na sessão 
de 17. de maio de 1954, 

Sala das sessões, em 13 de maio 
de' 1954. - Ferreira de Souza. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação o requerimen~. 

O SR. PINTO ALEilfO: 

Aleixo ao ilustre e prezado amlgo 
Senador Ferreira de Sousa, no sen­
tido de que S. Ex.a reconside-rF> ~""'U 
a:to e retire o requerimento de adia­
mento da discussão. (Muito bem!) 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
(-.:.ara e.xplicaçdo pessoal) - se .. 

nhor Presidente, i~cialmente, quero 
dizer que não me empenhei, como 
depreendi dos díscursos do.s doi.s emi­
nentes colegas QUe me antecederam, 
Senador Pinto Aleix0;:1 e Senador 

(Encaminhando a votação) <Não Dario Cardoso, no estudo do Pro­
/oi revi3to pelo orador} - Sr. Pre- jeto. 
sídente, lamento se procure trans- Não tive uma única palavra contra 
formar projeto tão .S'ilples em as- ou a seu favor; não me manífeste1 
sunto de transcendente importáncia. sôbre o mérito; reservei-me fazêlo, 

A proposição origmou~se na Câ- por julgar mais acertado; no mo-­
mara dos Deputados; e pr~tende menta da votação. '" 
elevar a verba de representaçao do 
Presidente do Supremo Tribunal Fe- O Sr. Dario Cardoso - Não disse 
deral · de dois mil para se.ls mil h:tver qualquer animosidade de Vossa 
cruze'iros. ... Excelência contra o projeto. 

Na comissão de Finançais; rela- o SR. FERREIRA DE SOUSA _ 
tou~9 o nobre Senador Joaq~ m. ~ires, A maneira por que trataram do as­
ocas~ofialmente na_ Presidenc:a • e sunto como que me atribuíram pre­
ma~n!estou-se faVOiàvelmente a pro- tensão de oposição. ouvi os ditiram· 
pos1çao. . . , . bos à ação da Justiça, à.s suas ne· 
~aquele dia -:-~creio fo_l em 28 ~e cessidades. Reputo-me aquí, nio digc 

abnl - a co,nu~ao de Fmanças nao um . dos melhores conhecedores· dr 
est~va bem msp1rada. H~v~do an- assunto, mas com a obrigação dt 
ter10rmente aprovado . c_reditos para conhecê-lo, e, portanto, apoiar têd~ 
O Gabinete do S~. MmlStro da. Fa- e qualquer pretensão dos homens qUI 
zenda. -:- c~mo diZ o nobre senador devem distribuir justiça no pais 
Joaqrum P1res em seu parecer -=... . • 
negou o aumento de quatro mil O Sr. Pinto A2eixo - Permítt 
cruzeiros à verba de representação V. Ex.a um aparte? (Assentimentc 
no· Presidente do Supremo Tribunal do orador). - Eu seria incapaz d{ 
Federal, obrigado a inúmeras cor~ atribuir qualquer animosidade df 
tezias. Ainda ontem S.• Ex:'. teve V. Ex.a. ao Projeto. Se porventura 
ocasião de receber o Senhor camille V. &\':.a nas minhas palavras de­
Chamoun. Presidente da República preender qualquer alusão ·nesse Sen­
do Líbano; e prestou-lhe tôdas as tid(l, peço .desculpar-me. 'Não "tive 
homenagens. com que recursos pode essa intent;ão. Seria incapaa:, repito, 
aquele magistrado fazer frente a essas dêsse gesto. Reconheço em v. Ex:.a 
despesas eventuais a que é obrigado, uma das maiores autoridades do Se-
para dignificar o cargo? n_ado. 
- Sr. Presidente, essa a tazâo -IJOr 
que disse que no dia 28 de abril a 
Comissão de Finanças não esta v a bem 
inspiuda, recusan-do o parecer favo~ 
rável do nobre Senador JoaqUim 
Pires, para aceitar o do nobre se­
nador Veloso Borges, então ausente; 

O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Multo obrigado. 

O Sr. Pinto Aleixo - V. Ex. a é 
incapaz de, por questão pessoal, pre· 
tepder modificar a orientação desta 
Casa .. 

substituído pelo Senador Car.valho O SR. FERREIRA DE SOUSA -
Guimarães. V. Ex. a pode estar certo de t}ue 

Sr. Presidente, não vejo nor que jamaís tive êsse plmsamento. 
fazermos econolhia de palite~. uandol *O Sr. Pinto Aleixo - Tenho Vo&Sa. 
se trata de elevar a verba. ue repre- Excelência na mais alta conta. . . 
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O SR. FERREIRA DE .SOUZA - MesmO.assim requeri o adi:1P.lcnto rla: Cabia, portanto, a S. Ex.• fazer ai O SR. OLAVO OLIVEiP.A: 
Agradeço e aceito, com todo o pra- discussão. Posso ser-acusado ae mu:~a 

1

. proprnsta, di7-endo qual a verba de que · . ~ 
zer, as palavras de meus dois ilustres coisa: mas recuar da minha r~~pou-. necessitava para a sua repre.s('ntação \P_w·~: :!'~mm~~1a:r -'. vo;a.t.;ao) - (N.fio 
.colegas. Permitiam.-lne acentuar que sahilidade, para ser ag:radávPI. t::~c.! ~; . , oz .'etts~o 'P:··o c.wd..-TJ - Sc:lhur 
•ão lhes .atribui ·"qualquar )~ inten.-;;ão Náo recuo, Levantando ~~ quest:'!u 'de ' As.s.m, P?t eSSf! lado,. ~amb_em acho l P:·esl4el~te, llR.O prc?e,dem ~s !_e5 n .. 
oculta. no justificar os respecti\·os ordem, a!'>S. umi a respons,ibilid~~:.~ de J que o., proJeto nao est~ deVIdamen.te -;.~e~, i f e: tas o. o . pl'?Je~o... ;c~ o_ L~sr,J e 
pontos- de vista. QuiS apenas evitar requerer o que a Mesa de\"erh ter em fotma. ;J_leca. pelo ,.~:u_:n_m, ;:o~nadm _o,h\.t!~ 
dtírida, ·de vez que a.s discussões não determinado . Em te ·ceiro !urrar tmtando-.se de "Llde1. 0 p.mclplO d~ uma !e. 50 e 

. . . - bl' d -,' ' •
1 

. - ': -~ ov ·r·evog~do por entra 1~1 . .se crngem a nos, n135 s.1o -pu 1ca as Não tenho ·portanto ~::>r f·Ue reli- 1verba d~ re~Ies.,utut_ao. ~ ... :nos m~1 c.1- I . . -_ . 
para. conhecimento do pais f_ deixar rar 0 requeri~tento. 0 'se!'l:J.d,j- vai dl'- 1 so_ de dotaçao. orçamcntarm e nao de _-Ora, ex:st~- !e1 f1x~ndp a _ ~r~t1ifica-bem clara minha atitude ·relativa-- 11.1--..-.rar•, e se 3.uhmr que pek.1 avul.so lei, (.'.ao ct.

1

a '.eP~ .. :s~ntaçao d? ch."' e .".o 
mente a êste ProjCto. Sou' signatá;.. I.;<;; ~ Podet Judtc ano em dms nul ctu 
l'io do parecer da Comissão de con.'>- distribuído hã: pouco está em condt- Parece-me improced:!Jlte ou injus•i- , . . 1 . ' . . . .- . : 

Ço-es de opinar sôhre o 11"~J-etJ no--.- ficã\'e~ votur-se uma lei fixan~l .. ~ ~! ~euos, ~<;a ,.,patJ!l~açao Só pede. J)Ol tltulção e Justiça, que se declarou. . A l""'"' • pv ~onseiu1nte. ,:,;er fllt~·:-~da ~or outra. 
.pela sua- constitucionalidade. Julga- dera faze-lo· quantum de representnção do P•·<>-- lei, domo tambem a cJntempla('ào 
va haver eu assinado o parecer da. Quanto a\mim, dêle não :Jecessito. sidente do Supi·emo Tribunal F·~~:t.• de~-;a 1 elevnçfro, no Ch;flmento, só é 
Comissií.o de Finanças. Nein mesmo cimheçO o assunto. Defendi apenas ral, quando,· na lei orçament.il'-<t poss:,:el em ~·;t:~t:tcte de nova lei, 9ue 
oonsta. houvesse tomado narte na ·vo.. d · t 1 ~ anual, é que se dererã elevar 3 civ del·ro'-l"le a "ntel·Iol·. F~ a.. or em reg1men a ; e se na o 1\.'lr tação na forma pe-dida. - " 
tação. Ainda não me manifestei só- ela defendida, desalMl-n~cel'á integra> _ . .· . . 0 Projeto apresentado regula, de 
bre o seu mérito, · mente, tumultuarido, prejudicando. ~ - f? S_r .• Joaq_utm ~lres - Vossa E;>;- 1 modo i absoluto a mat-éria. 

Constantemente -Voto contra lna.io~ rando tôda a efiCácia das delibel·a~ celenc1a da licença para um apal'te? I • 

res deSpesas. considero certos au· ções .. sm casos como êste .é que I) (Assentimento do oraàon &3.s:l ~h Dlz, em seu art. 1.0: 
mentos, derivados de proposu;oes Senado. tem que impôr se aa Paí<; peJa tação ão poderá ·constar do orra- I"E' r d ~ c·s 6 GOOGQ rrc:.,.· 
be11-évolas, avançando muito nos cofres znaneira das Suas decisões e a ccn- menta sen~o em "irtude de ·lei. mil cru~~0:1 e~e~ais ·ou 'cr:li :::.~.~~ 
pútilico.s. Sideração que dá aos assuntos pro- o SR. OTHON MAOER - A le1 j~. 72.000.00 (setenta e dotS nul .::ru-

postos. {Muito bem! ,lfuito be"P.-!) existe, tanto que fixa a quantia dt: zeiros_), anuais a gratificação de 
No que tange ao .Poder Judiciário, , 

pelo contrário, tenho aqui procla- O SR JOAQUIM CrS 2.000,00 para a rcpresent.a<;ão 11 re~n·esentaçfw do Presidente. do 
mado a necessidade de remunerá-lo · PiRES: Pr.esidente do Supremo Tribunal Fe- Supremo Tribunal Federal''. 

E h · • dera!. I · magnificamente para que possa, da ( ncamin ando a votação) <Não foi ~te artigo,- portanto, revoga a lei 
maneira melhor, ·desempenhar a alta revisto pelo oraàon~- sr. Prcs!den- O Sr. Joaquim Pires O que e :1nte-ri'or, que fixava a gratificação em 
função a- que se destina. te, quando aludi ao meu voto sepa- u'a -~p~séria. dois thil cruzeiros mensais, ou 24 mil_... 

rado, tive o intu~to de pedir. ao Se- cruzei'ros anuais. ' 
! Não há Ol'iginalidade nessa expres- nado que aprovasse 0 Projeto da Câ- o SR.· oTHON MADER A ··.e1 1 

são - Ruy Barbosa já o pregava. mara dos Deputados, rejeitando 0 pa~ já existe, repito. O Art. 2.0 regula ó cumprimento :to 
Considero que tOda n chave do regi ... recer da comissão de- Fínanças. No 0 S · J . Pt'res _ E·. a· 1,,1 consupztanciado no Art. 1.0 , isto e, 
me, tóda a segu.nrança do' País. e .. a r· oaquun "' a maneira prátiM do , pagamento. meu entender, é êle absurdo e ·roi que se revoga. 1 

}JQSSibilidade da bôa. prátic::r do regi~ vencedor por eventual maioria:, Está. jas.sim redigido: 
me está no· Judiciário. Do mesmo Nestas condições, sr, Presidente, O SR.. OTHON MÃ.DER.- Po.:Hn- I"E' aberto ao Poder Judiciário 
Ruy .tenho lido que os maiores defei- declaro que votare~ .Contra 0 reque- se, sim, elevar de dois para seis mi. ......!. Supremo Tribunal .F'eUeraJ _ 
tos decorrem da queda do Judlciá.: rimento do nobre senador Ferreira de cruzeiros, mediante .simples· modi.f;- o\·crédito suplementar de Cr$ , . 
rio. Souz.'l, porq-ue; no meu- éntender, é cação no Orçamento anual. Não ha-- 48.000,00 (quarenta e oit:> mtl cru---

O- mérito· do ,Pl'ojeto para miril não protelatório uma vez que já foi dis- via necessidade de leit, mestn!o. ndo r·· zeiros) em refõrço do Anexo nu .. 
tem nenhuma importância. sequei tribuido aos Senhores Senadores o que, uma vez !que ~e vo e ~a áet, ta- niero 26 do Orçamento Geral aa. 
ta requerer o adiamento da:- discussão. avulso qUe S. Ex."· reclamava.· (Mui- qu~ por dtan e, nao se po er a r~- União para o exerciClO finance1o 
Só o fiz porque v. Exa., Sr. Presi- to benn·, bUir ao Presidente do Supremo Tn-~ de 1953. Verba I - Pes5Jal, Co..nt· 
dente, assim sugeriu·, em _face ia mi- bunal Federal mais de~ seis mll cru- signação 13 - Gratificação ue 
nha. questão de ordem. AJ)l'esentei o O SR. OTHON MADER: z.ell'os, de represen~acao, embora a t·~presentação, Ql - au;n·emo Tl'l .. 
requerimento para deliberação da Hda venha a encruecer mUlto mais/' bunal Federal (Lei 1'1.'' 1.757 tll! 
:M:e.c;a. - · (fara encaminhar a t:otação'! (Não e _S. Exa_. necessite de. dez ou _do~e 10 de dezembro de 1952'., 

foi revisto pelo ·orador)· - Sr. Pre- mtl crl~zelfO!>. Tel'CJ?OS de nos_ cmg1r] o Senado da República, atenctencto 
Sabe V. Exa., Sr.· Presídente, qUe, sidente, o projeto em d~cussão mere· aos se1s mtl cruzerros_ n;ensa1s, en \à solicitação que dhe é feita, 110 st>n­

em palaYr:as ,anteriores, e .ainda ho- ceu patecer contrário da comissão de qua_nto que, __ se a eleva2ao fõr con- tido de aumentar a gratilicação ue 
je, na. Mesa, em <x>nversa com Vossa Finanças. · c~d_lda a traves de dotaçoes ?rçamen- ) repreSentação do Chefe do Podel' Ju .. 
Exa., disse estar eu ·forteru.ente im- tanas, poder~se-á, ~rfe~ta~ente, 'diciátio, nada mais faz do que li.Tl.l lltO 
rpressióll{ldo com a facilidade com que seu relatOr diz muito bem, ao afir- ate~der, anualmente, !_! pOSSIVels ele- de jUstiça, dentro das cri~icas mjun~ 
se votam determinados projetos, _sem mar: va~oes de~ representaçao. ções econômicas e financeitas em que 
a d1stribu1çáo dos nvulso.s, sem o co- " .. , não nos· parece 'razoável o Sr. Pinto .Aleixo _ Vossa Exce- nos ~n~çmtramos, e em hce da !:cs~ 
nhecimento da matéria pelo plená- que, no momento em que todos os ·celência perrnite um aparte ? (Assen~ pm:~~~blhdade . social· que pesa sobre 

-rio. Surpreendem-me a. sua inclusão brasileiros :;o!rem as conseqüên- tímento do orador) _Estou querendo~ ~n;ment.e ~~g1s~rad? _que, com tantc 
·na Ordem do Dia, em virtude do re- cias da. pesada. crise econômica e colt'encer-me de que realmente 0 ll'J- brilhO e eflctênma dmge os altos des-
·;querimento. financeira· o legislador cogite· de b!-a senador FeiTeii-á de SotLSfl. está. tinos! c!o nosso país. (Mtdto /:)J!nl\ • 

Tenho feito cOnstantes reclamações aumentos de despesas. bw-ocráti- como sempre, coberto de razão. S-z! • J 

à Mesa no .tocante ao fornecimento CM. O. ~xemplo de sacrifício e V. Exa. tivesse lido com atenção ~~ r SR. PRESIDENTE: 
dos a·vu1sos, para conhecimento dos economia' deve partÍl.' das entida- projeto vindo da Câmara dos Depu·- .I ~ 
:projetos que vamos yotar. d€4 mais'_cateorizadas dO Pais, e tados, verificaria· que. aquel..'t C~:l- Va_l,-se proceder à votaç~o do Re~ 

por isso _somos de ·parecer contrá.- do Congresso aumentou a dotação d(' quenrnento do nobre senador Ferreu·a 
Levantei questão de ordem, po1'1ue rio à ~provação do proje!-o''. dois para seis mil cruzeiros, e rio .-ar- de So~sa, 

o, projeto· foi incluído na ·Or:l~m cio tigo 2.o suplernenta a verba con.:;- Osl._.enl_l?res Sena~o.res 5ue o, .. ~~;,o-
·nia., sem que se possibilitasse :1os se.. Sl". Presidente, estou de pleno acôr- tante do exercício. vam, 4ueuam consen ar-,-,e t.et.~~.n .... s. 
nhores Senadores o seu conhecimento do com o parecer,- e dou-lhe meu vo- (Pau a). 
fntegrâl, sem lhes dar c!énc:.!a ·sequer to, ínas desejo fazer outra observa· Ó SR. OTIION MADER :_ E' ju.i- Esta aprovado. 
dos pareceres das .c. omissões. . ção sôbre !>·mesmo._ tamente nisto que divirjo de V0ssa I . 

EXcelência. O SR. JOAQUIM PIRES: 
i Hoje .mesmo.~ deu-.se 'itqui fat 'oin·. QUeJ.' _me, parecer ,que tôdas- a.s de.s~ 
teres-sante. o nobre Senador Joaqutm pesas do ,poder Judiciário,. principal- Não havia necessidade de lei, m1.s (Pela ordem) _Sr. Prestdent-:!, re ... 
Pires, .ao. ser .anunciada a discuso;ão tnente as do ... Supremo _Triburtal Fe- de .. crédtto suplementar·. queirp ~erificação da' vota:-n.o. 
dO projeto,- pensa-ndo Que todos o co .. deral, ~evem-ser autorizadas e vota· o Sr. Pinto Alei:ro -·Por isso é 1 · 
nhecessemos. solicitou a. nOssa. -aten- das me.ta.nte proposta. daquele Poder, que o recurso nã oestá consignf-1-úo O $1\. PRESIDENTE: 
ção para. o seu voto separado. Nin ... e pelo que vejo, não houve' proposta no Or-çamento. I i . -
·guém, poré-m, conhece 0 vot-O ::-~p:-orad'J do' Poder Judiciã.rio . . . . . . Querram levantar-se oo Senhor~ 
d 11 t · t t d · i • O' SR. OTHON MADER - Mns Senadores que ·a.provam ~o ·requeri ... 

o us re represen an e 0 ..,~.:~.u · O· Sr: Joaquim Pires - Nem podin não_ havia neoes.sidade de lel. replt:>. mentb do nobre senador ·Ferreira de 
Pedi, então, .e-x::Plicacões. ilesa e haver. Já hâ. uma verba de representação, Souza. (Pa1tsa) 

v. E.~. a. Sr. Ftesidente, .ini.(Jl'11'!0t1 que . SR orno' N MYT">ti'On que precisa, simplesmente, ser 9.U· I 
. o ProJe-to entrara. na· ordehl do .Dia 0 - • .. AU~ .- • •• pe- menta.d.a. _ Qu~irarn sentar~ se os --senhores Sc:-
.em \'irtude. de requerimento dr. dis.. dindo a elevttçAo. da. repl'esentação de o Sr. Pinto Alei:ro'- Há. Uma rio· nadares que votanm pela aprovaçao 
pen.~a. de int-erstielo. dois para ,seis ,mll cruzeiros. tação de dois mil, cruzeiros, que a do r~uerlmento e levantar-se 08 q'-l:e 

.. \rerifiCa.Se; portanto~ que. estamos câma.i-a. ---aumentou para. seis mil r: votam contra. (Pau.sa:) 
. Tomei enlão .a liberdade· de ob~ctnr legislando· fora das· normas. legais, teve 0 cuidado, no a.rt. 2.1) do projeoo. Vo~ram pela aprovação 10 Se ... 
~que. a dispens.;J- de interstfcio hão ".im-:- pcrqu~. o pedido deve ,Ser precedido de de suPlementar essa verba. nhor~ Senaclores, e 8 contra. 
·. pltCRva. desnece-siilda.de de ':>ublic-at~ão proposta do .Supremo Tribunal Fe- o SR. OTHON MAOER- Não ha- Nã? 1-J.á nQmero. 
·,e distr,iOulçáo~do·avulso,,Pa_ra CJ.1hec1-- deral. : · . · via .. necessldade de lei, mas do cre- Vai-se proceder à chamada 1'n1ento·dos 'srs. senadores. . o Sr. Joaquim Pires_ Isso ê ino· dito suplementar de 48 mtl -cruzei! os. 1 • 

v. EX.a mesmo, Sr;~PreSídeutP..".\'e_n .. \:-ação:. não é a regra, O Sr. Pinto Aletxo - E" justa- I Procede-se ci chamada à que 
·d · "' · d m1 h.. 1· mente o que manda o artigo, - abrir respondem os Srs. Senadores: 

· ·. 0 a procew::DC1.1 a-. n .t· r~ G.I~O..· O 'SR. ·oTHON MXDER. 'A ele- 0 crédito' suplementar de 4-8 tnU ~ru- ViValdo Lima . .:..._ Waldemar P~ .. 
ção,J e -não' querendo tomar". d~Hil<'..r? .. • · vaÇáo' de dois .. parR seis mil cruzeiros zeiros para. atender ao aumento da drosa~ -Anisio Jobim. -Prisco dos 
ção '- "pei-doe-me V. Ex~a, 'deveria d t 11 
tê-la tom_:;tdo -~: ... : de·.retirar o, projeto po e a_ é ser .mu o_ pouco verba de representação dó Presidente Santos, -:- Alvaro Adolpho. - Ma; .. 
da .. 9rdetn. ·ç{o Dia,. -até ·serem- publi- o Sr. ioaqub/1 PireS _ E ~;'-é mi- do Supremo Tribunal Federal. ga'!;die1· Barata. - Antônio Bayma. 
çados· P• nareceres, mandou_ dist.ribui!' seráve_l. · . o sn.. OTHON'MADER. - Enten- - Victorino Freire. ·- Arêa Lelio,. 
os avulsos. do. Sr. Pr~idente, q_ue se trata de - 11-fathias Olympio. - Joaquim Pí-

0 sR~ OTHÜ~ MXDER- ~ .. ~pa- 'doln~<:ã() orçamentária e não.·de lei res; :_Onofre· Gomes.· PliniG 
Depols de: levantar a ques~á'l de ra a t>epresentação' do .Presidente do fixand() .a representação do Presidente Pom-Peu. - Olavo Oliveira. - Ker. 

<H'dem, o avulso fo1-mê :::nt!'t.>_-;ue, Supremo do SuPremo Tribunal FederaJ · ginaldo Ca-valcanti, - Georgino Ave- .. 
I 
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Uno. Ferreira. de :jiOnza .. ~ Ruy 
carneiro, - franctsco PG to·, -:-
t~sis Cilateaubnand. .ApoiO.m_o 
sáles. - NotXteS !iUro. DJa!r 
Brindeiro. _ EzeclllaS da !WChf!-·.-­
c:cero de vascmteelos. - Esper<dwo 
de Farias. _ J1tlio Leite. - Dur­
tx:t!. cru::: - Walter Franco. - Lan­
d1aplw .;tves. - A_loys?o r!e Carya~ 
lho. - Pinto Atei.To. - Carlc..s Lt;t_­
aemberg. - LuiZ Tin-aéo. - Atltllo 
Vívacqua. - Sá Ti?toco. - Alfredo 
'Neves. - Pereira Pmto. - Alenca~ .. 
tro Guimarães. ~ Hamilton Nog11.m~ 
ra. - .Mo-zart Lago. - Berna:de~ 
J<'ilho. - Mello Via?~ra .• - Levmdo 
co'elho. - cesar verg"ue?ro .. -: Mar~ 
condes Filho. - Euclydes Vtetra. -
Domingos Velasco. - .pa;io ca~doso. 
- Costa pereita. - Stlvto _curvo. -
João Villasbôas. - .Vespaswno ~a~~ 
tins. - Othon. Miider. Flavzo 
Guimarães. - Roõerto Glasser. -
Gümes de Oliveira. - Ivo d'A.quino. 
_ Francisco Gallottí. .Alberto 
'Pasqualini. - Alfredo Simrh - Ca­
milo M ercio - (22) • 

O SR. PRESIDENTE: 

1\ votação fica adbda po~· falta de 
número. 

Discussiío única_ do Projeto cli 
llesolução n.0 30,_ de 1953, que dis-~ 
']Jôe sôbre a tramitação dos Pro .. 
ietus referentes a acôrctos Comer-­
~ais. Parecer n.O 198, de 1954, da 
Comissdo Diretora, pelfl 'l.VT\)t:a~ 

ção. 

O SR. PRESIDENTE: 

-~ --=---
Votação, em discussão única, âo' tiça do Trabalho, e dá outras prOvi~ 

.Projeto de Lei <l:a Cã.rum·a n, 0 80, de dência.s onclmdo na Ordem do Dl& 
1953, que fixa a gratifi{)aç.ão de repte~ em l'lrtude de di.spensa de intersti­
sentaçâo do Presidente do Supremo cio, concedida na sessão de 7-5-54~ 
Tribunal Federal e dá outras provi- a requerimento do & . senador ao­
dênc.ías (incluído em Ordem do Dia mes de oliVeira), tendo pareceres !a­
em virtude ·de dispensa de intersticío, voráveis: da· comissão de Consti­
concedida na sessão de 6-5-54, a re- tuição e Justiça, sob n.o 243, de 1954; 
q_uerimf!nto dos Srs. Senadores Pinto da comissão de Legislação social, 
Aleixo. Joaquim Pires e Va-ldemar Pc~ sob n." 244, de 1954; cta comissão de 
Orosaf; tendo pareceres: da Comis- Financas sob n.o 245, .de 1954. 
são de Constituição e JUBtiça, sob nú~ Oíscússão única do Projeto de Lei 

Em discussão. {Pausn) mero 236, de 1954, pela constitucjcma- da Gâtnara n.v 337, de 1953, que er.­
Nãct havendo quem peça r. palavra, lidade; da Comissão de Finanças, sob tende nos subtenentes e sargentos que 

cnoerraret a discussão. 1..P{t1tS«.l n. Q 237. de 1954, contrário <com votó t1articiparam {{a campanha da Itálta, 
A votação fica adiada po1" f~lt.f'l de et? separado do Sr · senador Joaquim habilitados com o Curso de Coman-

número. :Plres) · :. . _ , • dantc de Pelotão, Seção ou eqtiivu-
Votaçao, em d1scussao unica do 1ente, of: beneficios da Lei n."' 1. 7ti2. 

o SR." FRES1DENTE: . Pr_?jeto de Lei ~a Câmará. ll.'' Í4! de de 24: dt> Dezembro de 1952: assegm a. 

1

19o4, que autonza o Poder- Executivo p:onw<::ãO, ao serero aposentados. no~ 
Não havendo número ,_.egim"'ntal a abril·, pelo Ministério do 'Trabalho, fmv~ionârios públicos civis da. União 

para prosseguimento d<?S traoalhos vou Indústria e Comércio, o crédito su- ~ de ·erJtidades autárquicas que prN~ 
encerrar a sef;sã<l, desl!!nando P~!"P ~ 1plernentar de.Cr$ 460.0oO,OD em refõr~ tman1 serviço militar nas Fôrças ;,.r~ 
Ordem do Dia de amanhá li seguinte ço da Verba 3 d?~ Anexo n.o 24 do mada.s, durante a última guerra e dá 

?rçamento da Umao. Parec:er núm~- I outras providências Oncluído em or ... 
r o 148, de 1954, da Comissao de Fi- dem do Dia nos têrmos_ do artfgo 90, 
nnnças, favotável, C9m a emenda que! letar a, do ·Regimento Interno, em 

ORDEM DO DIA 

votação, em discussão única, do oferece._· . I virtude do Requerimento n.u 106, de 

Responderam à chamada 
JJ:hores Senadores. 

Não há número. · 
Esta prejudicado o requerltnento. 

:<Pausa). 
} ·Em discussão o Projeto. 

'Não havendo quem peça 
\'ra encerrarei a discU€.Sãô 

J·. Encerrada. 

a pala­
<PausaJ 

Projeto de Lei da Cámara n·." ~8, de Votaçao, elll: du;cussão única, do 1954, do Sr. Senador MozaJ-t Lago, 
1954, que dispõe sôbre a concessao de Projeto de Ler .da ({ámara n.o 35, de aprovado Pa sessão de 26-3-54): tendo 

· A votação fica adiada 
llúznero .. 

.22 se- gratificação adicional por tempo de .1954. que autonza o Poder Executivo Pareceres: da comissão de Constitui~ 
serviço ao pessoal das estn\das de fet- a a:~rir, pelo Minfst~rio do Trabalho, çã-.~ e JUStiça, sob n." 85, de 1954, pcla 
ro em regime es);leciat e Rbre créd(to Indust1·ia .e Comereto, o cr~dito l5U- COhStitucionalidade; da Comissão <le 
de Cr$ 150.852.873,60 (em regime de plementar de Ct$ 2.483.500,00 em re- Segurança Nacional, sob n.'1 86. de 
urgêncía, nos têrmos do àrt. 155 pará~ fór.:J <ia Verba 1 do Anex on." 24 do 1915; da Comü·são <le Finanças 4pro~ 
grafo 3.o do Regimento Interno, em Orçamento da União. Parecer 'n.0 139, ferido na sessão de 31-3-54, solicitan­
virtude do Requerimento n.o 186, de d~ 1954, da Comissão de Finanças, fa- do ·a audiência dos Srs. Mbllstros à~ 
1954, do sr. Attilio Vivacqua e outrvs vorável,~ com a e~enda que oferec~. Guerra, da Ma!inha e da Aeronáutica 
srs. Senadores) aprovado na sessão de V4?taç~to, em dlscussão única do antes do pronunciamento deflnjtjvo 
4-5-54): tendo pareceres favoráveis, ProJeto de Lei da Câmara n." 79 de da Comifl.são (diligência já cwnprida). 

por falta. de proferidos or·almente n:t sessão de 1954• 9ue autoriza o Poder Ex:ecu't-ivo Discus.sâo únjca do Projeto de Lei. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara número 14, ·d~ 
lSM, que autoriZa. o Pod!-f. t;c~­
cutfvo a r.tbrir, pelo M1msteno 
do Trabalho, In.dii.stria e Comér­
cio o crédito suplementar de Cr$ 
4·6Ó.ooo,oo. em nfórço da. verba 
3 do A nexo número 24 do prça­
mert.to da. Unido. P<trecer v.·umero 
148. de 1954, da Comissão de Fi­
nanças, Javorãvel, com a P.mP.nda 
que oferece, 

6-5,:.54, das comissões de Constitui- a abrir, oeio ~inistério da Educação ja Câmara n."' 333, de 1952, que d:s .. 
ção e Justiça e de Finanças e depen~ e Cultur~, 0 credito c~pccial de ...... · põe Sôbl'e a participaçaâo do traba .. . 
dent! de pronunciamento das mes .. c_r$ 6.12J_.612,00, para pagamento de- lhador nüs lucros 1as emPl·êsas dn .. 
mas Comis.sões'sõbre as ·emendas e da Vldo 't,o;: fmna~ Pereira. Júnior·& cia. cluido em Ordem do Dia nos têrmos 
de Transportes, Comunicaçõés e Obr:1s Ltàa · e Cereal~ Santos Martins Ltda. do art. 9J, letra Q. do Regimento In .. 
Públicas sôbre o projetoe ns emendas. Parecer favo!'a~el, sob n.o 106, <ie têrno, em virtude do Requerimento 

Votação, em primeira discussão, Qo 1954, da._ Conussao de_ Finançasi n.o 00, de 1954, do Sr. senador João 
Projeto de Lei do .3enado n. 0 12, de cleVotaçao de Requernnento n.o 202, Villasbôas, aprovado na sessãQ de 8 
1954, que dispõe sôbre dividas hipo- d 1954· do Sr · Senador Dario Cttr- de março de 1954), tendo pareceres· 
tecál-ias e obrigações ca.rrtb1ais (los toso e ou!ro~ Srs. Senador~s. solici- {ainda não publicados) das comi.s~ 
agricultores, criadore~. · recriadores e 1~~d? u~gen~m,- r:,os têrmo~ do artigo J sões de~ ca~stUuiç:io e Jmtiça e de 
agro-pecuaristas do Estado do Rio "de ter~:al 

3
f 8 0 :· •j do Regnn_ento Xn~ Legislaç~o .Social e de~endendo de 

Janeiro e dá outras providéncias (em nado· r.to f5 ° d ro
9
eto de. Lm do se~ pronunciamento da CollJISSão. de Fi· 

regime de urgência, nos térmos do ar- . . · • e 1 54, qu~ altera. dis- nanças 
tfgo 155, parágí'afo -3. 0 , do -Regimen- JJOSltn·os do Código Eleitoral e 1á ou- · 

O SR. PRESIDENTE: I to Interno, em virt.ude ·do Requeri- tr.as provklêncías. , Discussão única do Projeto de Lel 
l!::m discussão. (Pau:;a) menta n.o 193, de 1954, do sr. Alfre- . Votação do Requerimento" n.o 203 da Câmara n. 0 42, de 1954, que con .. 
"Não bavenG.o que peça a pafaua, do Neves e aut_ros srs. senndores, t.-:~ 1954, do Sr. Senaüor Alfred~ cede o auxilio de Cr$ 5.CilO.OOO,OO à 

mcerrnrei a dis.~\Uisão. (Patl.sa) aprovado na s-essao. de 6-5-54l; tendo S!mch e outro~ Srs. senadores, soJi- Fundação Soroco.ba. Parecer tavorá .. 
Encerrada pareceres: da conussáo de constitui- clt~ndo U!:·gencta. para. o Projeto de vez, sob n.o 240, da. Comissão de :zq .. 

. _ · . . çã.o e Justiça, sob 11. 0 ·254, de 1954, L€1 _d~ Cama.ra; n.o 12, de 1954 que nanças. 
A votaçao f1ca adiada por !fi1ta de oferecendo substitutivo e subemeuda· mo1iflca os arts. 3.o, 21 e os ?atá-i Encena-~e a Sessão às 18 hó ... 

húmero. ~ da Comissão de Economia (proferld~ gra as. 1. {) e 2· o do Mt 11 rc~'o ras e 5 minutos. 
t • oralmente em Plenáti'o n" s"SS'o •e letra 4 do item I do a~t 6 " d.,g-~_,~ Discussão única do Droje o •te ~ 10 '-' >..~ n o 1 .A93 d · • •• uc:l 
A 'I:t-5-54), favorável ao substJ'tutt1·o c · . ""' ' e 13 de Dezembro de 10'1 Lei da Câmara n.0 35, de 19b.,-, que e da outr ·ct · " 
k~ à subemenda ·, cta Comi~s'o d• Finan- . as provi encias. autoriz, o Poder Executi1)" aavdr ~ " " O!SCus á , · 

d T b " 1 ças (proferido oralmente em Plen"-1·0 _ s 0 umca do Proje~ de T>,. pelo Ministério o ra q,_,~o~. n- m soluça 0 no 30 d ~ ... 
d1(.stria 3 Comércio, o etêdi.to su~ na sessão de 10-5-54) favorá\·ei ao sôb:r · ·' _e 1953• que dispõe Atos da Comissão Diretoro 

substitUtivo e à subeme'11ct• .• d"pen- 1 e a tranu_taçao dos PrOietos .. _ pl-mentar de Cr$ 2.483.5.1000, em "• .. "' erent " ~.... A Comissão Diretora em·reuniâo de 
retõrco da Verba 1 do An,.ro nú- dente de pronunciamento das mes- · ;s a ncorctos comerciais. Pare- 13-5-1954 resolHU prctllover os se-
mero 24, do Orçamento do. "'Tnião. mas ComisEões sõbre a emenda ofe- -ce~ n. 198• de 1954• da Comissão Oi~ guintes funcionários: 
PQ,rt-r:f'r n.0 139, de 1954. tfn. rom?s .. recida. 'em Pl~nário. J re ·O:a. p~la !!Provação, Por merecímento, :-t Diretor de ser .. 
são de 'Finança.~. fa1Jorável. com n Di~~ussão úni<?a do :Projeto de Lei d DlScussao unica .d~ Par~cer n.o 200, \'iço, Padrão PL-2, Mário Justino Pei .. 

" 1 da l.lfttnara n. 0 83, de 1954, que .con- 1 e 1954• da Comissão, de Redação xoto (vaga: de Víctor Midosi C1Jer-
emenu,a que o erecer. cede abo!_!o de·. c~ergência aos apo- nferecenào a redação final da emeD.- mont) . . 

O SR. PRESIDENTE: senta.~.os ..., pensJOmstas d.os Imtitutos da do. Sen~do ao Projeto de ~ei da Por merecimento, a Oficial Legisla~ 
En1 discussão. (Pausa). e ~áL._ns de Apo~e~tadorla e Pensões ~àmara n. 361, ~e 1950, que isenta i tivo, Classe ''0", Maria Tavares Bar~ 

e 01ftras proVidencias (em, regime : pagamento de Impostos de impor~ reto coelho . 

SENADO FEDERAL 

'Não havehdO quem paçe a r>::~lavra. der u~gencia,õnos têrm.os do art. 155, ~ çao e taxas aduaneiras 23'chatas e Por mereéimento, a Oticlnl Legisla .. 
encen-ar~i a discussão. (Pauso) pa dgrafo 3. • do Regt.mento Jntetno, " rebocador€'s importadas Pela Cia. ti.vo. ciasse '"N", Aúrea de Ban-os 

.Encerrada. em virtude do Requerln:ento 1.1." 194, Moore Mac Cormack (Navegação) Rêgo. 
de 1954, dos Srs. Euclldes Vzeira e S. A. ' Po:· ... ~""":!lmento, a Oficial Le<Tisln-

A \Otação fica adiada por falt~_ de outrgs Srs. senadores aprovado na Dtscussão única do Projeto de De· tivo, . ''M", Nair Brown . ., 
:número. sesslo .de 7-5-54); tendo pareceres ta- c~et;o _Legislativo n." 109, de 1953, ori.. .r .uirln.de, a Oficial Legis:a .. 

Discussão única do t·rojeto de vor vet.s {proferidos oralimmte na ses- gmario da Câmara dos Deputados, th,, .ts$e '"L", Leopoldlna Ferreira 
Lei ela câ.mara n.0 79, de 1954, G·ue são t~e .1~-5-54) ~as Comissões de que aprova o têrmo de contrato ee.- Ne·. ":s. . 
autoriza o Poder Executw1 •l abrir. ~0~1 ~ç~o e JJstu;a e de LegjsJacão lebrado e12tre o Departamento à:ó~ l Por merecimento, a Oficin.l LegiSnl 
pelo· Ministerio da Educwih P cuz.. 0 nto d epen endo de pronuncia.. Correios e Telégrafos e a firma. A th'o, Classe . "'K" Mário Marques ·d~ 
turll, o crédito espeCial r{.: crt ... me a C?miss~o de Finanças. Martins Mende-s & Cia .• Ltda. 'parÁ Costa. ' 
6.127.612,90, para oagamento 6"- do.SS~~~a dis;ussao do ~rojeto de 1·ei construção íJe uma linha de dutos .Por antigui-dade, a Tl\quigrafo Re~ 
v:- às fiNnas Pereira 11l'1i<» & fica Õ artÍ ~- 25, de .l~<Jl, que lll<_1di- subtenã.neos_ P,::tra cabos telegráficos, \'ISor, Cla.sse PL-.4, Francisco Rodri .. 
Cia. I.trJt.t. e Cereais Sanfo.<~ M·u- tituinda g ã24 do Cod1go Penal, ms- entre o Pav1J11ao. Mourisc(\ e Conaca ... g'-!es Soares Pereira· (vaga de Braz 
tins Ltda, Parecer "at7orá'Oe1, sob. d lit da. aç 0 penal uonular var~ n.<: bana.. · no trecho corres""n'leii.te ... N1co!a. JordiíoJ 

"' os e respons bTd d 1 - ~ • "'" • u 1 p · n-0 Hl6, de 1954, da Comissão de r,Z,.. d·· ur A • a 11 a e (em regi. vemda Lauro Sodré. 'Pareceres· da or merecimento. a Taquígrafo 
Finanças. 155 pa_rt~!len;a.3nos têrm.or.; do Qrtirw c:otnlt!~5.o de ConstH.!Ji,ão e Justiça Classe "O" o Teresinha de Meio Bo • 

da' I 8'" ' oia.~Z o(· ?·o 197, de 19!14, .;')b n.o 129,. de 1954, 'oela rejeição.' bany. .. 
~hores' ~ d zve1ra e outros r.:e- Ja Com!s,são de E'inan<;as ·sob- nú' Por antigUidade. a 'I'aquigrafo elas O "sR. PRESIDENTE: ·- ..-enn ores) aprovado ·1<>r: 130 · d 19'4 1 ' · - se '"'N" lr n St • -.~metida, em ; 11.- <i.'· .,~~;- • CO!:J ''<·.<~ :.. e, ." . pe a aprovação. · ·- • ~ ~ (!_lia. f.Ion:;.em da Costa. 

Em di~Cl!S$áO. <Pausa) _ de 1?-5-54 .(c-·· meu~. ··0· na sess:Jo D .... custmo umca do ·Projeto de Lei . Por merecimento. a Diretor. de Ser~ 
Não havendo qUem peça 9. palavra de' IÍr.dacão, ~;;;~re,-;~}a t:o,mi ... s~.o à<t Câ;t:3l":f n.~ 75. de W54, qUe altera· Vlço, ~adráo "PL-2." ·inteiino; Aur11ra 

)XI.çermrei a discuss.•\o_. (Pa~w.J t vencido \,ara 2. ·/~,,~~·:~.:.:·~ ~~daç~o. do i' _di~•m.~!tnrt"\s ri:l con .. ri!iâal""iiO da,s LP.1~ de SOUfa Ço.s~a ,dutail~~ o iJnj> -~-men-
' 'io Tlab:llho . .113-~arte relnth·a- à-·,nts-lto de F::-ankhn p~~ln-w:-::a. 

"' 


